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RUA 11 DE JULHO, No 1275 - CEP 85230-000 - FONE: 3644-1050 - SANTA MARIA DO OESTE-PR
EMAIL: educsmoeste@gmail.com

Ofício n'02712021

Santa Maria do Oeste, 10 de marÇo de 2021 .

De: Nilcéia Aparecida Vieira Fernandes

Secretária Municipal de Educação

Para: Exma. Sra. Jenifer Amanda S. Nieduziak

Secretária de Administração

Assunto: Pedido de Abertura de Licitação para compra de Produtos Alimentícios da

Agricultura Familiar.

Prezada Senhora,

A Secretária Municipal de Educação, verificando em seu planejamento a

necessidade de aquisiçâo de Produtos Alimentícios da Agricultura Familiar, vem

respeitosamente solicitar a Abertura de licitação para compra da Agricultura Familiar.

Sem mais para o momento, reitero votos de estima e consideração

S.cÍ€tsíi8 lÀmhipal de Educsçáo

de Sânta tl&a do oeete

CNPJ I5 681.544/S001-26

Nit ta Apar da Vieira Fernandes

Secretária Municipal de Educação

EXMA. SRA.
JENIFER AMANDA S, NIEDUZIAK
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Produtos necessários da Agricultura Familiar

Item 1. Produto 2. Unidade
01 Abobora kg 500
02 Abobrinha verde kg 700
03 Acelga Un 500
04 Aipim/ Mandioca Kg 1000
05 Alface Crespa 1500
06 Banana caturra Kg 7200
07 Batata doce kg 800
08 Beterraba kg 500
09 Brocólis í 000
10 Bolacha caseira Ks 1750
11 Cebola Branca Kg 250
12 Cebolinha verde Mç 800

Ks 800
14 Chuchu Ks 500
15 Couve-flor kg
í6 Couve Manteiga Mç
17 Bolo/Cuca Kq 600
18 Feijão preto Kg 1000
't9 Laranja rosa Kg 2500
20 Limão Kg 400
21 Mamão Kg 350

Mexerica Kg 1000
Milho verde (sem
casca)

Un 500

24 Melancia Ks 800
25 Pepino Ks 300
26 Pão lntegral Kg 1700
27 Pão caseiro Kg í 650
28 Poncã Kg 500
29 Repolho Ks 800
30 Rúcula Mç 250
31 Salsinha Mç 600
32 Tomate Kg 800
33 Vagem Kg 200
34 Morango Kg 400
35 Maracujá Kg 400

13 Cenoura

23

I 3. Quantidade

Un

Un

300
300

22
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EMPRESA:

ORÇAMENTO

.{§ L+àa

á3 co1§^9
C N.P.J.S BN 3
ENDEREÇ O: r-r-..o
TELEFONE: 4A.36S\ A33A

Item 1P roduto

. ot
a?
03

Ar04
05

im/ Mandioca K

Unidade Quantidade Preço/Unidade ValorTotal
por Produto

kg 500 J 3
700 .\ .3

e5

5

Abobora l

AbobÍinha verde I k
celga

1 Alface Cres a
06 Arroz Branco

Banana caturra
08 Batata doce
09 Beterraba
10 Brocôlis

l

5 5-t,o
1 i,5

6,

_ J.q{1 ,

k
Un

6
1000

800
400
300

c
11 Bolacha caseira
13

17 Couve-Ílor

22 LaÍan]a rosa

Cebola Branca K

K
K

K

14 Cebolinha verde lú
15 Cenoura
16 Chuchu

Cor:ve \4q 1lgrga
Bolo/Cuca' 
FerJáo preto

300 --.\ .3_ 54
600 J
1000 râ

,â_o
400 ârà
350 3
1000 5.4 5
500 '{rna 'r4,5,

3

,,1 8
19
20

:Mç

K

-5-
íL I

3?
?

23 Lrmão
25 - 

úamão
26 ' 

Mexerica
27 ' 

lúrlho verde isem
. cascal

?8 Melancra

, 31 ' PePrno

.3Z , Páo lntegral
33 Páo caseiro
34 ' Poncá
35 Repolho
36 Rúcula
37 ' Salsrnha
38 'Tomate

_39 . Vageq
TOTALq1a f nourrN<io.
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SANTA MARIA DO OESTE,
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K
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Un 500
3,"51000

1500 â,42
Kg 50 0 rsoo t r) \ê .33
Kg 7204
ks 800 .{,aq

o2 ,3â 5,o.,
zt Oô. ca

500

1750 6,/{9 JJ,35? . S.)
250 5,45 J,3la.So
800 J, âco.oo

2500

lüb
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lun
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ko

I

I

II

800
300
1700
1650
500
800
250
600
800
200
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oRÇAMENTO

EI\4PRESA: )c-;* Çalng< )+ati*+ e+ caL
c. N. p. .r. sG-rNr 02 are o çr/c(Dz 26

LtNS

ENDEREÇO:
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Santa Maria do Oeste de Fevereiro de2021
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Item 1. Produto Unidade Quantidade Preço/Unidade Valor Total
por Produto

0í Abobora kg 500 t9q Q-9.5.ot)
1 1q tX3 oL-t202 Abobrinha verde kg 700

500 4{q -! u q5. ôo03 Acelga Un
Aipim/ trtland ioca Kg í 000 y 79 "q'í9o oo04

I Ííh 0 2/v). (tr)05 Alface Crespa Un 1500
Kg ,, -) 500 4 5.1q ^!61c0o06 Arroz Branco -lB./c 56 rx:Kg 7200 i 9Íl07 Banana caturra

,?-5.q1 ôoks 800 ,l í308 Batata doce
/8,/q.00kq 500 2 ,6909 Beterraba

Un 1000 5.9r/ 5,9Í1o.o<.t10 Brocólis
,l ,/- -qoo11 Kg 1750 1y o0

E q,]13 Kg 250 lJ /9 ut
Mç 800 lao lv4o oo14 Cebolinha verde

Bolacha caseira
Cebola Branca

Cenoura Kq 800 ! ..4.q t 9/) a.t
16 Chuchu Kg 400 4le t6 06 (n
17 Couve-flor ks 300 6. qq lrq, m
í8 Couve [/lanteiga tr4ç 300 IHO q q0 oa)
19 Kg tl 9B 7 ?Bll rxt
20

Bolo/C uca
Feijão preto Kg 1000 '7,10-

22 Laranja rosa Kg 2500 ? qr) 7 tot, <t,
49 5o ott

23 Limão Kg 400 jyo l3úo oo
25 [v]amão Kq 350 /.4.9i Ltt3qH
26 lVlexerica Kq 1000 7 -15 t/3iO da
27 Milho verde (sem

casca)
Un 500 llo B5o oct

28 Ír,4elancia Kg 800 Jrq J /,% .Do
Pepino Kg 300 4qq /vg')üo
Pão lntegral Kg 1700 tt w l,t,?,60 0rt32

33 Pão caseiro Kg 1650 ll 20 I B ó t/5.oo
Poncã Kg 500 360 I Bo). üo

Kg 800 duo 1,940 oo
34
35
36

Repolho
Mç 250 J 110 qio ru

37 Salsin ha Mç 600 I Fto I ctí)O. oO
JÕ Kg 800 /í ?o ct360 oO
39 Vagem Kg 200 8gq / ? gf.l oo
TOTAL

J$o lq7 o0

I

I

K.

15

Tomate

I

I

600

31

Rúcula
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oRÇAMENTO

EMPRESA: -€t4 8t'o
C. N. P. J. SOB N.O:
ENDEREÇO:
TELEFONE

u L l'/í çct.ç/7

é

Unidade Quantidad e Preço/Unidade , Valor Total
or Produto

.fo'e <>

e, 02 Abobrinha verde
03 Acel
04 Ai im/ Mandioca
05 Alface Cres a
06 Arroz Branco\-7 07 Banana €turra
08 Batata doce
09 Beterraba
10 Brocolis
11 Bolacha caseira
13 Cebola Branca
14 Cebolinha verde
15 Cenoura
't6 Chuchu
17 Couve-flor
18 Couve Mantei a

19 Bolo/Cuca

Item 1Produto

ior Abobora
) .oO

20
22

Fei eo reto
Laran a rosa

-oQ
l J'' o <>

/ .C, O

g/§

J- oo ,/-oeo'o O

/.8 F

23 Limão
25
26
27

Mamâo- 
Mexerrca
Mrlho verde (sém

. casca)
Mela ncra

. Páo lntegral
Pâo caseiro' Poncâ' Reoolho
Rúcula

'salsinha
'Tomate

Kg
Kg
Un

Kg
Kg
Kg
Kg

350
1000
500

28
31

32
33
34
35
36

800
300
1700
1650
500
800
250
600
800
2oo

3't f
/o-f f.8.7 F
I'o o
/aF
lo o

3
oo37

38
!_9 'Vagem

TOTAL
Santa Maria do Oeste I f de Fevereiro de

Kg
Kg
Mç
Mç
Kg
Kg

Toz4L

kg 500
kg 700
Un 500 L.v Fr'o oti?P

.if?Kg
/.9 ?Un 1500

Kg s00 3.) P
J o 9o 9.<>oâ-e ?Kg 7200
/.tleo.o okq 800 3'o o
/.Soo-o o3 aokg 500
\ ? ?o'oOUn 1000 \P?

Ks r 750 vr? /).?82-ta
Kg 250 v f r /2V 7'ço
Mç 800 /.o o Beo-oo

800Kg 3fF 31í2-oo
Kg 400 /,?€ 7 f é'oo

300kg Y J'O 1.1 .J:oo'-
300Mç 3oo I o o-oo
600 7 r? Y-l Pu'o o
1000 8ut B.tt ?o-oo
2500 vtPKg /o.tt/§.oO
400 rt ?? /.P ?é'o o

çff /-V V l's- o
J-oopo o

/..f /l-o o
,loo.o o

I oo.o o
3rF/-oo
óoo-o o

/q o.le§, oo
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(o z4l /vo - to,s. oo

I

1000

I
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I

I

I
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tORÇAMENTO

SOLICITANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste

EMPRESA: NAHM e NAHM LTDA

C.NP.J.SOB N": 73.860.090/0001-64

EN DEREÇO: Av. Dalzotto, 791

TELEFONE: (42)36s2-1008

ITEM NOME DO PRODUTO/SERVTçO UN PREÇO UN PREÇO TOTAL

1 ABOBRINHA VERDE KG 700 Rs s,27 Rs 3.689,00
2 ArPrM/MANDTOCA KG 1000 R5 3,77 Rs 3.770,00
3 ALFACE CRESPA 1500 R5 1,s7 Rs 2.3ss,0o
4 ARROZ BRANCO KG s00 Rs 21,97 Rs 10.98s,00

5 BANANA CATURRA KG Rs 30.744,00

6 BATATA DOCE KG Rs s,67 Rs 4,s36,00

7 EOLACHA CASEIRA KG 17 50 Rs 8,27 Rs 1.4.472,s0

I CEBOLA BRANCA KG 250 Rs 4,87 Rs L.271,50

9 KG 800 Rs 4,67 R5 3.736,00

10 BOrO/CUCA KG 600 Rs 13,90 Rs 8.340,00

11 FEÚAO PRETO KG 1000 Rs 8,47 Rs 8.470,00

72 LIMÃO KG 400 Rs 4,37 Rs 1..748,OO

13 MAMAO KG 3s0 R5 s,97 Rs 2.089,50

!4 MELANCIA KG 800 R5 2,27 Rs 1.816,00

15 PEPINO 300 Rs 4,47 Rs 1.341,00

16 PÃO INIEGRAL 1700 Rs 11,90 Rs 20.230,00

!7 PAO CASEIRO KG Rs 17.98s,00

18 PONCA KG Rs 4.48s,00

19 R E PO LIIO KG Rs 3,27 Rs 2.616,00

TOMATE KG 800 Rs 4,67 Rs 3.736,00

2t VAGEM BD.] Rs 6,47 Rs 1..294,OO

TOTAL Rs 149.6s5,s0Í]\orl.liN(re BDS - 5cc
íl\rtRl\-! \1\
BOA VENTURA DE SAO ROQUE, 08 DE MARÇO DE 2021.
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ORCAMENTO

EMPRESA: -\C:ri- í-iúr-l-li'< i,ll>, (-iril

C.N.P.J. SOB
t..
Ilo u.) .) -t 00c

ENDERE ? Ger'rsRooo kcPPrr'rsk, {ô\8
TELEFONF A:r ?G ,l r{ \q a;'À

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO/
UNID.

VALOR
TOTAL

1 MARACUJA k^ 1êo q .1.63 3. o.16,o0
2 MORANGO '(oo rà 3., sr J. tree.cc)
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ORCAMENTO Fq!'rI§.CADO GEGOSKI

.i 5i;,r,-lc1 - Bcl.i ,. . i; .;.
EMPRESA:

c.N.P.J. SOB N" Aã.p s ), ls6 rrn/- .-- /.õ4
ENDEREÇO,,.,-,
TELEFONE ?

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE PREçO/
UNID.

VALOR
TOTAL

1 MARACUJA l(ç {ec tq 4.«r,«:
2 MORANGO r<.rl kcWJ o ,1â3tÔ,u:

w ó-í7
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o ENTO

EMPRESA:

C.N,P.J. SOB N' 4
ENDERE

TELEFoNE j644,icCC

PREçO/
UNID.

VALOR
TOTAL

1 MARACUJA k; .{ul liL\- 3,69 .1.q16
2 MORANGO k, ttoc [clJ i0 qq Y 

'Yh

I

I

fas í*
r:::=,--.i

I ,.4-

1 -'- 2")

,l

I rrEM I pRoouro I UNTDADE QUANIDADE 
]

I



Município de Santa Maria do Oeste
Solicitâção 79/202í
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Solicitação

79
Solicitânte

Aquisição de Material 05t04t2021 122

0t2021105771.5 NILCEA APARrcDA VIERA FERMNDES
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GABhIETE DO SECRETARp ÀÂJNOPAL E ED(JCÁÇAO

08 SECRETARA I\ .,[.IOPAL DE DTJCAÇÃO @NFORI\iE ENTREGA EA

Entrêgâ

SECRETARIA MJNCIPAL DE EDrcAÇAO Das

DescriÇão:
I]AMÀDÀ PÚBÍ,IcÀ PARÂ AQU]sIçÃo DE GÊNEROS AI,IMENTÍCIOS DÀ ÀGRICUITURA EAMILIÀR E EMPREENDEDOR

\-7ÀMrT,rAR RURÀL euE sERÂo urrtrzÀDos pÀRA coMPTEMENTAÇÀo Dos irrls ouE sERÂo DrsrRlBUÍDos Às FAMÍrrAS
DOS ÂT,UNOS MÀTR]CU],ÀDÔS NA REDE MUNICIPÀI DE ENSINO CONEORVE DETERMINÀ À IJEI EEDERAI T'EI N" ].3.987,
DE 7 DE ÀBR]I DE 2020.

Códi0o
000961

001044

001048

001049

001052

001054

oo1267

001268

001269

00'1292

00129.1

001295

001304
-.1329

001379

001367

00140s

001407

001408

001411

002605

002611

002612

002613

002614

002615

002616

002617

002618

002619

002620

002625

003096

003097

003103

004221

l{om€
PoNcÃ 3

BEIERRABA 1

CEEOLINHA VERDE 2

CENOURA 1

BROCOLIS 1

SALSINHA 2

TOMAÍE 1

VAGEM 1

ABOBRINHÂ VERDE 2

BEIÉRRABA 2

BEIÉRRÂBA 4

BETÉRRABÂ 5

BROCOLTS 2

CEBOLINHA VERDE 10

LARANJA PERA 4

VAGÉM 2

TOMATE 2

REPOLHO VÊRDE 5

SALSINHA 5

SALSINHA 7

SALSINHA 8

CEBOLINHA VERDE 9

PÃo cAsErRo 1

BOLACHA CASEIRA Í

REPOLHO VERDE 1

REPOLHO VEROE 2

REPOLHO VEROE 3

REPOLHO VEROE 4

SALSiNHA 1

SALSINHA 3

SALSINHA 4

TOMA'IE 3

SALSINHA 6

MORANGO 1

MORANGO 2

FErJÃo PRETo 2

PoNcÁ 4

Unidâd.
KG

KG

MÇ

KG

MÇ

14Ç

KG

KG

KG

KG

KG

KG

KG

MÇ

KG

KG

KG

KG

irÇ

r"!Ç

[4Ç

lvlç

KG

KG

KG

KG

KG

KG

MÇ

r"rÇ

ÀtÇ

KG

Mç

KG

KG

KG

KG

Ou.ntidadê
100,00

150,00

125,00

800,00

750,00

85.00

265.00

't00,00

200,00

100,00

50,00

50.00

250,00

50,00

500,00

'100.00

265.00

'100,00

85,00

90,00

40,00

50.00

400,00

875,00

200.00

200,00

100,00

200,00

85,00

45,00

85,00

270,00

85.00

200,00

200,00

200,00

100.00

Unitário
4,89

3.78

143

357

579

1,43

5,04

6.61

5.1'l

3,74

3.78

3,78

5.79

143

3,79

6.61

5.04

2,38

1.43

1.43

1,43

1,43

10.29

14,00

2,38

2.34

2,38

2.34

1,43

1,43

1,43

5,04

1,43

27,90

27,90

8,03

4.89

489,00

567,00

174.75

2 856,00

4 342 50

121.55

1.335,60

661.00

1082.00

378.00

189.00

189,00

'1 447,50

71 50

1895,00

661,00

1.335.60

238,00

121,55

128.70

57.20

71.50

4.116,00

12.250.O0

476,00

476.00

23E,00

476.00

121.55

64,35

r21.55

I 360.80

121.55

5.580,00

5.580,00

1 606.00

489,00

Eílt(b pq CRISLAINEOALUZ CASTRO M !€rsáo 5527 c (8MtZ)21 16m 4
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Municipio de Santa Maria do Oeste
Solicitação 79/202í

l2

00{35E

004359

004473

004476

004477

004479

004695

005342

005615

005626

00566'l

005663

005664

005665

005666

005667

668

005669

00567'l

005672

006129

006'155

006163

006325

006327

006329

006330

00ô331

006333

008770

ooa172

ooal77

ooal7a

ooa7a2

008783

008784

'87E5

\<óezae

008787

008788

008789

008791

oaal92

008797

008798

00E799

008800

008809

00E810

008811

008812

008814

008815

008816

008817

008818

008819

008820

008821

00E822

BOLACHA CASEIRA 2

BOLACHA CASEIRA 3

CHUCHU 1

LARANJA ROSA 1

ME)GRICA í
PÀo cASErRo 2

PÁo cASEtRo 3

LrMÃo 1

FEIJÂo PRETo 1

MELANCIA 2

BANANA CATURRA 1

COUVE IvtANTEIGA 1

COUVE MANIEIGA 2

PEPINO 1

PEPINO 2

PEPINO 3

PÃo INTEGRAL 1

PÂo TNTEGRAL 2

PÃo INTEGRAL 3

PÁo TNTEGRAL 4

ME)GRICA 2

BANANA CATURRA 3

MAMÁo 3

AlPli/VMANDIOCA 3

BOLO/CUCA 2

LARANJA ROSA 2

LARANJA ROSA 3

LrturÁo 2

CHUCHU 2

ABOBRINHA VERDE 1

ABOBRINHA VERDE 3

ACELGA 1

ACELGA 2

ALFACE CRÉSPA 1

ALFACE CRESPA 2

ALFACÉ CRESPA 3

ALFACE CRESPA 4

ALFACE CRÊSPA 5

ALFACE CRESPA 6

ALFACE CRESPA 7

ABóBoRA 1

AIP li/V ll,tÂN D IOC A 1

AIPII,VMANDIOCA 2

BANANA CATURRÀ 2

BATÂTA DOCE 1

BATAÍA DOCE 2

BÂÍATA DOCE 3

BEIERRABA 3

CEBOLA BRANCA 1

CEBOLA BRANCA 2

CEBOLINHA VERDE 1

CEBOLINHA VERDE 3

CEEOLINHA VERDE 4

CÉBOLINHA VÉRDE 5

CEBOLINHA VEROE 6

CEBOLINHA VEROE 7

CEBOLINHA VERDE E

CHUCHU 3

cHUCUU 4

COUVE - FLOR 1

KG

KG

KG

KG

KG

KG

KG

KG

KG

KG

KG

ilrÇ

rúÇ

KG

KG

KG

KG

KG

KG

KG

KG

KG

KG

KG

KG

KG

KG

KG

KG

KG

KG

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

KG

KG

KG

KG

KG

riG

KG

r(G

^G
KG

1Ç

MÇ

MÇ

MÇ

MÇ

íüÇ

N,tÇ

KG

(G

JN

437.50

437.50

250 00

500,00

500.00

400,00

850,00

100,00

800,00

400,00

2 400 00

42,00

48.00

150.00

100,00

50,00

ô00,00

425,00

425,0O

250.00

500,00

4 300.00

175,00

100,00

300.00

500,00

500 00

100 00

120 00

200 00

300.00

250,00

250,00

170,00

300,00

200,00

150,00

150,00

300.00

130,00

500,00

800.00

100,00

500,00

150,00

260,00

130,00

150,00

125.O0

125.O0

110.00

60,00

110,00

80,00

65.00

75,00

75,00

30,00

50.00

150.00

14.00

14,00

3,39

3,79

3.86

10,29

10,29

3,85

8.03

1.47

4.07

2.26

2.26

4.23
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11.67

11,67

1'1,67

1167

3.86

4.07
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4,O7

13,09

3.79

3.79
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5,41
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447
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1.83

1.83
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407
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4.44
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143
'1,43

339

3,3S
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6.125 00
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6.424,00
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1 623 00
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1o7 25
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Município de Santa Maria do Oeste
Solicitação 79/202í

m I
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í

008823

008427

00EE29

008830

008831

008832

008835

00E837

008838

008841

008842

008844

008E45

008846

008847

008848

849

009870

009882

009883

009887

009890

009891

010080

010081

COUVE - FLOR 2

COUVE MANÍEIGA 7

COIJVE MANTEIGA 3

COUVE MANTEIGA 4

COUVE IT,TÂNTEIGA 5

BOLO/CUCA 1

LÂRANJA ROSA 5

[,rAMÃo 1

[,rAMÁo 2

MTLHO VERDE (SEM CASCA) 1

MTLHO VERDE (SE[,t CASCÂ)2

MELANCIA 1

PoNcÃ 1

PoNcÁ 2

RúcuLA 1

RúcuLA 2

RúcuLA 3

LtutÁo 4

ALFACE CRESPA 8

BATATA DOCÊ 5

COUVE MANTEIGA 6

CHUCHU 5

BATATA DOCE 6

LIMÁo 3

UN

MC

MÇ

mÇ

MÇ

KG

KG

KG

KG

UN

KG

KG

MÇ

rúÇ

ll.4Ç

ÁG

iiG

t',1Ç

KG

KG

KG

(G

'150,00

40.00

42 00

42.O4

42,O0

300.00

500.00

87,50

e7 50

250 00

250,00

4Cro.00

100,00

200,00

75.00

125.00

50.00

1!0.00

1!0.00

210,00

44,00

50,00

50,00

400.00

100,00

5,66

2,26

226
2.26

2,26

13.09

3,79

5,35

5,35

2.73

2,73

1.47

4,89

4.89

2_26

2.26

3.85

1,83

4,44

2.26

3,39

4,44

4.62

3.85

TOTII.

849,00

90,40

94,92

94,92

94,92

3 927,00

1895.00

468,13

468 13

682,50

682,50

7it8,00

489,00

978,00

169.50

242,50

113,00

385,00

183.00

940,80

99,44

169.50

224,00

1 848,00

385,00

í86,064,0{
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OÊSTE. ESTADO DO PARANÀ.

CNPJ 95 ô84 544/0001-26

*ilE*X#,q-o..-F RUA JosÉ DE FRANÇA eERETRA, N." i0 - cEp.: 85.23oo00 - FoNE/FAX (42) 3644r3s9

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE . PR

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Pa ra: Setor de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da
Secretaria de Educaçáo, referente à "CHAMADA PÚBLICA PARA
AOUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIÍI,IENTíCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E

EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL QUE SERÃO UTILIZAOOS PARA
coirPLEtutENTAÇÃO DOS KrrS QUE SERÃO DTSTRBUíDOS AS FAiríLhS DOS
ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO CONFORME
DETERMINA A LEI FEDERAL LEI NO í3.987, DE 7 DE ABRIL DE 2020".

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com

vistas:

í - à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à

despesa pela Divisão de Contâbilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento

licitatório, indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem

adotados no cerlame pela Assessoria JurÍdica;

3 - à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;

4 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicada

no item 3.

D do

Atenciosamente,

Prefeito Municipal

Cujo valor global estimado e de R$ 186.054,01 (Cento e Oitenta e Seis Mil e

Cinquenta e Quatro Reais e Um Centavo).

Santa Maria do Oeste, 05 de Abril de 2021.
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( ,nicípio de Santa Maria do Oeste - 202(
Saldo das contas de despe6a

Calculado em: 0í04/202í
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( rnicípio de Santa Maria do Oeste - 202(
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 05/04/2021
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PARECER JURIDICO

faculbtivo é um ato âo Publica ou o§e náo vincula a Administnativo

O presente Parecer de análise jurídica de processo

administrativo, referente a realização de CHAMADA PÚBLICA para a AQUISIÇÃO

DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E

EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL gue serão utilizados para

complementação dos Kits que serão distribuídos as famílias dos alunos

matriculados na rede municipal de ensino conforme determina a Lei Federal no

í3.987, de 07 de abril de 2020.", atendendo a Lei no 11.94712009--

Resolução/FNDE/CD no 04112015, para atender os alunos matriculados na rede

pública do município de Santa Maria do Oeste-PR., de acordo com especificações

constante nos documentos de fls. 02 e seg. da Secretaria Municipal de Educaçáo,

representado pela MD. Secretária Nilceia Ap. V. Fernandes, em data de 't0 de Março

de 2021.

Ainda de acordo com a informação contida nas

referidas fls., o preço máximo para a contrataçâo importa em R$ 186.054,00 ( Cento

e oitenta e sêis mil e cincoenta e quatro reais).

Concluso para o Chefe do Executivo Municipal, este foi

deferido preliminarmente, em data de 05 de Abril de 2021, sendo encaminhado para

a Divisão de Contabilidade, a qual informa a existência de previsão de recursos de

ordem orçamentária para fazer Íace às obrigaçôes decorrentes das despesas,

conforme documentação acostada aos autos.

\
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É o relatório, passo ao Parecer:

A Lei no 11.94712009, que traz como Súmula: DispÕe

sobre o atendimento da alimentação escolar e do Programa Dinheiro Direto na

Escola aos alunos da educação básica, e dá outras providências, dispõe em seu art.

12. "Att. 12. - Os cardápios da alimentaçáo escolar deverão ser elaborados

pelo nutricionisÍa responsável com utilização de gêneros alimenticios básicos,

respeitando-se as referências nutricionais, os háhitos alimentares, a cultura e

a tradição alimentar da localidade, pautando-se na sustentabilidade e

diversificação agrícola da regiáo, na alimentação saudável e adequada."

Destaca-se assim, a necessidade de adequação dos

cardápios da merenda escolar, servidas aos alunos da rede de ensino, utilizar-se de

alimentos produzidos e introduzidos em nossa cultura e tradição alimentar.

Por sua vez, dispõe o Art. 14, do referido diploma legal: "

At7. 14. - Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbita

do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deveráo ser utilizados na aquisição

de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor

familiar rural ou de suas organizações, priorizando-se os assenÍamentos da

reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e comunidades

quilombolas.

§ ,'- Á aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada dispensando-se

o procedimento licitatório, desde gue os preços sejam compatíveis com os

vigentes no mercado local, observando-se os principios inscritos no aft. 37 da

Constituição Federal, e os alimentos atendam às exigéncias do controle de

qualidade esÍabelecldas pelas normas que regulamentam a matéria," t\
Àr
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Portanto o presente procedimento deverá observar o

disposto na Lei 11 .94712009, Resolução/CD/FNDE de no 38, de '16 de julho de 2009,

efetuando o mesmo através de Chamada Pública, observando seus dispositivos,

mas principalmente contido no Art. 21, da citada Resolução, quanto a publicidade.

Devendo o presente procedimento ser encaminhado á

Divisão de Licitação - Comissão de Licitação, para elaboração de minuta de edital, e

posteriormente a esta assessoria para apreciaçáo.

S.M.J. É o Parecer.

Santa Maria do Oes r, 07 de Abril de 2021
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MUN CIPIO DE SANTA MAR A DO OESIE ESIADO OÔ PÁRÁNA

cNP.l 95 ô84 5.14/0001 26

!argâ!.g!!gg!g MssÉ E.i$Ç{ÉB^ N. ú. É ú,.@.ÚÚaraslE

CHÂMÂDÀ púBuca pÁRÁ aeutstçÃo DE GENERo3 auMÊNrctos oa
AGRiCULTURÁ FAIIILAR E EIPREENDEOOR FÂTILIAR RUÍIÁI

A PREFEITURA rlUNlClpAL O€ SANÍA MÀRlÀ DO OÉSÍãPR atr.vás dâ
sêíerâna Múncipald. Edueçlo lmlEáda nã Rua Gen.e3o KaÍp,nsk, Mun'cipiô
de Sa^ta Mâna do Oêslt - Pr al.ídendo á Le, i' 11 947/2009, Rêso uçáorFNOÚCO
n" 04/2015 6àliÉ chêmãd. pdbli€ no dia " d. "" de 202
lluNtctPÂr oE EDUcaçÃo.

qêa{h oê p.eÇos @ qa_eÍoc à'hênroos dã ãorc-fL.à laarãr e erpEe_dedo'
.am'rà, 1Íàr "CHAMADÂ plJBLrcÂ pÂRÂ aoutsçÀo DE GÊNERos
ALIMENTICIOS DA AGRICULTURÂ FÂMILIAR E EIiPREENDEOOR FÀMIIIAR
RURAI OUE SÉRÁO IJTILIZAOOS PÀÊÂ COMPLÉMEIIAçÃO OOS KITS OUE
SERÁO OISÍÊIBUIOOS AS FAMILIAS DOS ALUÀIOS MÁTRICULÂDOS NA REOE
MUNICIPALOE ENSINO CONFORME OETERiIiNÂA LEIFEOERÂL LEI N'13,937,
DE7 DE ABFIL OE 2020".

3.1 E.p.ciÍ..çá. Tóc.ic. d6 GêÉB Alimírlclos
A ospêcil5eçro lé.ni6 dos Aài.ros.l'mânlidos à seGm BgislEdos êú êm ânêrô

Es@las Mun'cipàls e CEchês do Municipio de S.nI8 Mana do Oêsl. @nlome lisla
d€ ôndêeç6ámanexo quáld.vâÉ *r.nlrêquê p.lo podúlor (ãnôxolll)

3.3 Peíiod. d6 Fômcimnro

NIUN CIPIO DE SANTÁ MÀR A DO OESTE ESTÀDO

CNPJ 95 684 í4olrar 26

=,gâ!a!!â9ggg! uro6ÉER 4Àe@(r.{

2- oocuMENTAÇÃo PARÀ HAalLlTaçÀo

2.í Grupor Infoml. dê Ásricrlror! F.mili.Es . d. Enpêê.d.doê!
Fãôiti.G Rúaa. óêv.ráo entr€!ÊÍ 6 d@me.nos ÉláclmâdG áarxo pãrá 3.6
I - cóplâ e onrinàl de insqição no câd.srío dê Posloe Físié (cPF);
ll - úpia d. 0..1aÉção dê Áplidáo âo ProSÉm Na.ionál dê Fort3leomenlo da
,9nclrtuE FâmÍiâr (PRONAF) oAP pnnopal, ou 6ndo dá OAP dê e& Â§mu[or

lll - Pojero dê vêndá dê Gênêros alimenricios de aoa@|tuã Fàmilãr p.É
ariôôita*o ÉscdaÍ (ánexô 1) .lábo6do únjú.ram.re ênte o Grupo rnÍom8L ê a
E.idadê arr@ladoÉ ô msinado po. lo<[r3 ôr Ágricullms F.míiêes paíicjpánGri
tV - Pára prcduros d6 ongêm anihal apêsênlar dotunônlaçáo @mpmbrlóns dê
Sed ic. dê lmpêÇáo. podondo s.. ôunicipá I êstaduel ou led€.á I

v - p.ôvá d€ arêndi@nro d€ êquílos prdislos m la espe.l. quand. íoí o *ro

3 cÂRÂcÍERlsncÂs Do PRoDUro:

3-7 P.c.reiro d.. f.rúá.:
3-7.1 03 p.qâm.ntos do lomdimêni. Íêilo p.lo íme.dor d. agndltuG lamiliá. ou
êmp@ndêdor f.mli.r tuÉl hãbrl'lrô, @mo onsequénclã d. .medpãÉô ó€

Qên 6ó3 a limê nlicros, seêo realÉsd o pelo Mun cipio
3.7.2. 03 p.gám.nrG têrão ,qi(6 ãm, .rá 15o (dé.imo quinto) dE do más.
sub$quênle àp6 êntro!€ dos obÉros lict dos e M apÍesnlaÉô de dúmênro
Ísel 6í€spond.nL .o ,om.om.ilo eteluãdo

a. cl-assrFEÂqÃo oas PRoPosrÂs
a.l Sedo ensidê6dá! .s pmporl.r clá$úed.!, qu€ pre.nchâm ãr .o.diçó..
Íxãdrs n€slâ chânada Püblie.
,1.2 Crdá grupo de íom.*dores (íomâl .lou mfomâl) dévoni obn!€bôam€nrs
olen ..uã quanidáde de rlimilor. M pÍ.ç! lniÉno obr.frãndo as @ndiçõês
nxâda5 nêsra ch.madâ Públi@
a.3 O Mlnicipio crà.súerá.É poposlas, @nsideÉndo-se a ordônação @s@nlôdos

3.4 PÊvi.ão dê O@íüd.d. dê GamÍ6Altm.dcid r *eú ÀdqlindB
À quantdâdê dê oâneós al'ôenIoô3 á so@ú âdquin&r é esrimádã @r basê ios
edápr.s êlàboEdos pornurhcio.illr dà SecâràÍia da Edú*çáo á êr€curàd.s perás

3-5.1 O píeço dê @mpE dos gên.ro5 ãlimânlicios s.rá o mioí p€ç. ápr€sênladô

3-5.2 SêíÀo dll'ados pa6 @pos'ç& do p6ç. dê ÉÍ6iência:
- os PÍôçôs dô RcísÉn@ pEüedos no ambiio óo Prog6m dê &ui5içáo d€
Alimê.lo5 - PAÁ - média dos p.e9d prgos 5or Aq.icuhôres Faoiliarei po. 3 (Íér)
nee&. vaejÀia3. prioÍiando a lôi6 &' pódutd & âgn@lluÉ Íáôiliaí

O modeo de Coiiralo de Compc e Vêndá d€ gênêros a ment,c'os quê deverá ser
Muncipo ê oG) vêndedores h

sêra íero côníome modêroconslanre no Aneio

O Mu.icrpio divolgáé o @sllládo do pr@sso eô alê.43 ho.ás ápós á concúsãô dos
rraba rros desra clrámadâ Pübl,e

6.1 umá vê2 dê.l.6do !.n@dor, o Prcpon.nle V6nd.dor devorá ássin.r o Conlrálo
de Comp6 € vênd. dê qá.. Bs álim.nlido. dê à@ldo cm o mod€ro spcrênlâdo no

6.2 o lrmile indrvdualdê vônda do .oncu[or lamil aí . do êmp@.ndêdor íâril]ãr tu.àl
dev€ BspenaÍ o velor máxifro R! 2000000 (únl€ ôil íêá6) poÍ oecláráÉo dê
Apüdáo áo PRONAF (DAP)/.no

!*.IU!.tr

T.RESPONSÀBILIDADEDOSFORNÉCEDORES

Mt-NlalPlO DF SÂr! IÂ lrAR Á OOoFSIF. FSIÂ|rJ DO pÁRÀú

oNPJ 95 68.4 544/0001.26

!ts!t:al!-e* tu^.GrÉÊirxq pçRr*À r.,o e 6rJ@ ÉôÉrü«.!6.1rs

êrioanoas 1.9ârs € Eglr.tód.s p.É lãnlo . q* p63uem âulo@Éo !.0.1 pa.. l@r
à proposiê sujcündê3., êm...o dê dê.ráhrão lâEá, às p.nrtidâd€. da re9 sr.Éo

7.2 O íome@dor Mp1mete . lom4r G qênoô3 álim€nrioos @níomê o d'tposlo
no pâdrão dâ !Ótnüdadê . qoalid.d. .3râb6leida n. r.giíãçlo vaenlo ê ss
âsF.ifrcáçõ?s ieni6, .ràbo6das pêto MunÉipio
7.3 O íomêc.do. @mpEm€lê 6 fom..êr os 0áner6 alimenliclos noi pÉçôs
*l.bê1@<r8 nesiá cheme<L públie por um pona.}. dê um áno, podsndo os pc@s
3ê€6 Bãlinhãdos .És §0 Oovêita) dlas cotridos @niâdos dr HliuÉo dã
.hâmada públie ou pór rcãlinh.m.nio
7.4 O íom€c.dor .mprom.lê . íom€êr os qércÕÉ álimênli.jos p.E .i 6@làs
@níôme @no§Éma & ent{. (rêfni& pêra sÉcêI.na

3 ÂTOS SUPERVENIENTES
3.1 Os ev€nlos preúslo3 n€.t Châm.d. Públid âsl,ãô dú.i.mêntê 3úbo,ni^.dos à
ÉàlEçào..o sÉrlo dás óv.€s erp.. dc O@ss. Na niÉiê.. de @mí.ja
dê l.Ios súpêtuâniêni$ À 3uâ publ@*o. que possaô vÍ a pc,udier o prce$o €'lou
por dereminâção l.g.l ou lud'ciàI, ou .indá por deisáo d. cám.6 de N€górios

r) Âduhênbdo p@sso.
b) Évoorção deel. Édíal ou 3ua noditieÉo no todo ou €m pa.r.

FISE
@ããi@Ti&E-Êêdrá-

I

9. IRREVOGABIUDADE E IRRETFÁTÁAIUOADE
Obsêdado o drsposlo nollêmnovê âcim. âp& á d'vulgáçrodó rerulr.do dás oí.Ílâs
obl.ro d6si. châm.dã Públie o Múnicipio consLdâÍâ,se. párâ iôdos os íns qu€ o
êo 3r,r dê pÉços dê oénê6s rr'mênrioo! dá agnorru6 íám'riár e do êmp.êêndâdor
íúúaÍ ruÉ1 6i:ni @nq€taóã

í0. DlsPostçôEs FtNAls
a pr.liclpaÉo de qurlqúê. p@p.nenle vê.dedo. no pr@*s mpl € ã acàiáÉo
ráorâ iâ@núootul rftvogávol c iretr rável ós seus r€mos Egías e @nôçóês
sssiô @frodot seus..êxos

A pr€senle Châmad5 Publié à cgul.do p.las l.'r bÉsl€iEs sêndo cxdusiv.oenE
@npêleâ€ o Fob do Municipio dê Ptânga/Pr paÍa conh&er e iulgar quá,rquer
q!.rtóes d€|. d€comnl.s

Prcs dêniê dâ Côm s§áo da Lrcilâçâô

ffiôo*,;
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MUNIC PIO DE SÂNTÁ MÁÂIÁ DO OESTE ESÍÀDO Dô PÀRANÂ

t--
OiPJrg§.ôS4544ÍX!Í26 '' _- _::-

ESCOLÀ R M ACRICOLÀ LOMTRENSE

ESCOLA R M O]OGO ÁLVARES CORREIÂ

ESCOLA R M UNIDOS OO OURO !€ROE

ESCOLA R M JOÁO MARTINS MÂCHAOO

ESCOLA M JOSÊ FELII GRÁNDE

in gâlagâtgeg rua€6ÉERr{,p€ÊÊtu r.ú qp *,3@ É@rd1.,r41s

Produlos neessános da Agncutuía Famiiár
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MU'{ICIPIO OE §TNIÀ MÁRIA DO OESIE - ESIAOO DO PARÁNÁ

CNPJ: 15 684 tr,ü0001'26

À,{FsaEFR rq(EEn N.ú.@ É zród - Êo€Ér «4 e]§

MUNICIPIO DL 5ÁN TÁ MÁRIA DO OLS I E ' ÉS I ÀDO OO PÁFÁNA

CNPJ 95684 54. 0q)1.26
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MI'IICIPIO DE §qr{tÀ MÁRIÀ DO OESÍE . ESÍÂDO DO PÁFÂNÁ

CNPJ: 95 684 514/0m1'26

M§É*tuç\ffi r. 'o-cr e,oe f*Áuíasr§

MUNICIPIO O€ §CNTÁ MÁRIÁ DO OESÍE . ESTAOO

CNPJ 95 684 544m00t2ô
t -.----, ....' ::

MJdo€ Ê*rÇr P!ÁEr^ r. r0 @ eero. Êopfa «2) Brs

CoNTRÁTO N_q.....__..J2021
coNTRATo DE aoutstçÁo DE GÊNERos aLtMENTlctos DA acRtcuLruRÀ
FÂiIILIAR PARÁ Á ÀLIMENIÀCÃO ESCOLÁR

anêxô v- Modê ô dâ cônlrálô de c@pá ê vêndâ

Á (nômê dâ eíldádê êrêcu1ôá) pêssôá lÚidl€ de dneb púb@ côm sêdê à Ruâ
_, N'_ iruot m CNPJ sb n'
GpEsonráda nêsre alo pelo (a) PÍôícno (a) o (a) sí (.)

O ,niciô paÉ enrâOa das mÉdonas soÍá nEdÉt3mê.re. s..do o paô do
fomêcimenro áié o lámin. dã q uanlr dade ádquinda ou elé '_ de "' do 2022
ã Â enlrêga dár mô@donás devoni sor íona nos loGis. dlas . quànlldãdes dê
5co.do úm á chrm.dá púbh@ n.i "'/20?0
b O .êcêblm.nlo dás mê.edôâas deítÉá úêdiânte âpEso.l€çào do Têmo de
R.@bim€nio € ar Noiâ§ Fi*ls dê Vêndá p.rá p.3sôâ Éspo.§ávêlpâ a ârôeniação
no l@l d. enlr.la @nsoanle o.n.ro d.slê Coiráto

Pelo romem.nio dG g6nêEs ârimêntiao!, nG quant€rvos d.ssitos ôo PDleto óê
Vôndá de Gên.65 À'mnriolos dá Aqâor!úá Êamir6Í o (á) CONTRÂÍAOO (À)dorãvânl. de.ominado ooNTRATANÍE e por o!t! r.do (iom. do grupo fom:l oo

infomaD @m.êd. à_, no_, êm(m!^,cip'o) insiL no CNPJ sob
, (para gtopo fomáD doravante denminado (a)

CoNÍRATAOO (A), fu^damêniâdos n4 disposiçóês Lôi 
^' 

ll 917/2009, € lêndô àm
vÉl,a o quê @nerá na chamada Pi6tià no ""Da21 Íôsorvêm cêrêbÉr o p.êsênt.
@nlralo mdÉ.le as cláusulásquô s.ouêm

Í.ebêÍá o varoÍ roiâr dê Rt _
2

O pÉsênrê @nrí.lo r€g.-s€, ándà, p.lá cMmada públie n' "'12021 pela
RêsôluÉo COTFNDE n! _/_. pôlâ L€r n'119472009 ê o d6posiuvo que
a Íeguamenle. €m Ld6 os *ut rêmG. r qoàl rêni.plied.. t ôbéfr. ondê o

cúusuLA oEz ÉNovÉ,
Este ConÍalo podêÍâ sêÍ âdlâdô â quârquér lêmpô, mêdiánlê â.ordo lomâ êntrc ás
partês esguâÍdádás âs súâs ôôndiçôês êssenôrás

As @úun@çôer cm odoem nêsle conlialo dêvêrão *Í lomáÉ ê .xpr€ssás, por
úêio de €ía, qu. súênlê l.rá v8l'(rá& sê envÉ<la m.d,a.tê Í€qislrô de
@birenlo. po. íe. h^smórrc peía3 ,aí.3

cúusufÂ vlNrE E uú:
Esie ConlElo. dê3dê que obs.nsd. ê Íom.lizaçlo prêlimlnaÍ â sua êíelivâÉo, po.

Cláusulã Vint€, poddá sêí r€Écndido. d. pl€no diÉitô.
iidep6nd€nlêm.nb de noffieçáo ou ml.Íp€rãÉô júdic'ál ou .xtÍrjud ciá nos

ã por rcordo .ntÍ. $ pán*;
b pêlâ in o&êtuà i ri a d. q!á lqueÍ dé iu.s cohd'çôês
c qúáilquêrdo3 môüvo3 pÉüslos h .r

cúusuLÀ úNÍÉ E oors:
O pêsenb @nr.ro vEmÉ da su. á$rnat!É âr/á ã ênlêgã toiât ó§ produios
ádquindos ou aló _dê dô _
CúUSULÁ VINTE E TRÊS:
É @mpelenlo o FoÍo d. comâ.e ds PiiàngrPr paÍa diômk quatquôr @ntrdé6ra
quê sê on ginâí d. sto .o nrEro
E po'esràer .!3'm Eíos ê @.rÉtad.s ass'rrn ô pêsênto 

'nsrarênú 
ên rês

vâs(h guãlr.oÍ. íom napresonÉ dê dur3 râsremunhãs

MUNICIBOOE SÁNTÂ MARIA DOOESIE ESÍADO OO PARÁNÁ

CNPJ 95 6a4 544/m0 t.26

iúa6sê@FMNçÀEerBdN.r cP sr3@ FôtrE+d l4a klrse

mu.icipo), _de dê _

3

Ê obrero d€íâ 6ntãiâÇáo a aqu's'çãô dê .CHAMAOA PÚAUC PARÁ ÁAU§Çlo
DE GÊiJERos AIIÍIiÉNícIo§ oA ÀGRlcULn,RA ÉAI{IIIAR E EMPREENDEooR
FAMLTÂR RURAL ouE sERÁo uTlltzÀDos pÂRÁ coMpLEMENTAçÃo Dos
Ktrs ouE sERÁo otsrRlEuloos Às FÀMluÁs Dos aLUNos lraÍRlcuLÃoos
iIA REDE MUNICIPAL OE ENSINO CONFORME OETERÍ\IINAÂ LEIFEDERÃL LEI
N" 13.0ô7, oE 7 DE ABRIL DÉ 2020", paÉ aluôos dô êdu.àçáo básicâ públics
rolôúlrdos , vcóâ FNDAPNAE. _ para o âno de 2021,
dêscnbs nos il€ns Cláusula Tê8.'6 Iodo. dê a@rdô côm â
ch.mád3 púbi! nc _202r ô quár fi@ fazendo pâda inrâoántê do prêsênl.
@ntrêro nd.pêndenêftn1. do a.Éção ou transqçâo

o coNTRÂTADo sê compEm.r. ã lomeer os gêneÍ6 amêilioos da r.!n@riu6
FamrlE. áo CoNTRATANTE coníome dessio no Pqoro dê Venda dê êé^ê6s
Atiúêiliqôr dá Â§Íicqllu.a F.mrt,arpânâ int.gràntê desiê rnírumenro

o limir. lndiedual dê v6nd5 do gôôeros alimenrioos do AlntulloÍ Fúíiar ê do
Empíêêndodo. Famúar RuÉl ndl. .lo óênoôrnados CONÍRÂTAoOS, *.á dê ãié
ÊS 2000000 (vlnlâ mil re.E) poÍ oAP poí ano dví. r.l.6nre à suá poduÉo
@nlo6ô . reg'slação do Prcgóra Naoônâl dê ÂlimênráÉô ÉsolâÍ

No vãloÍ mcnc'onádo ná cláusula qusns €3iáo lncluidâs as d.3Ésd com í.ele
mo m ôs êí@A6 liteis sGâis

@ôêÉi.Ls t.balhirl* ê peúdenoánor 6 quâsquer ôu1,€3 óerpê.às nesrtaás âô
àmpÍimenlô d.s obn!áÉês dêsmnlêr do pÉsêntê 6nlíáo

As despêsás dôcorcnlôs do pÉsfrtô conlrálo côGÉo à conlá das seguinles

oCoNTRATANÍE. ãÉs íe@bêr os deumetos desnos.a cláu3ulá ou,^la alinêa
'b'. e aD6 a lrâmiráÉo do Preêsio p.É 

'n.rÍuç:o 
ê liqui.,ãçlo 6í€ruâÍá o seu

paga@nlô no v.roÍ 6mspondê.le àr ê.t.9.É do mês ánlênoí Nào seíá efeluãdo
qúálquê. pá§.mnto .o CONTRÂTAOO mquánlo houvêr pendênoá dô I'qu dáção dã
obnoáção 6náncáí. em vinudé dâ p.n.lrdáde ou inadimplênciá @ntáluál

OS CONTRATAOOS FORNECEOORES ou as ENTIDADÉS ARÍICI]LÀOORÂS
dêvôÍào infomâr ào Ministé.io do Oêsenvolvimàilo Agíáno ' MOA os valoÊ3
individuaÉ de venda dos psniclpánl6s <[, PÍojêto de v€nde d6 Gênêós r,]imênlicios
mfto.nL ao Pq€ro dê v€nd. dô GénêÍos Alffênlicios dá Ao^elturá FamilaÍ p.rá
Àim€nl.Çaô Escolar êm no úár'mô 30 diás âpós á êssn.lu€ dr 6nirálo, poÍ mâ'o
dê íêÍâm€nta drsponrb iadê pélo MOA

O CONTRATANÍE qú6 nã. sêAúr á íôma dâ lihêEçáo d€ Écurso§ pêíâ pâ!ãmeôlo
do CONÍRÂTAoO FORNECEDOR, devâd pâgãrmultâ dê 2il0, má 3luíos de 01o/o âô
diá. sôbe ô v.loÍ dá p.relá v€n.id. Rê!*lv.dos os esos quando nàoeíerrvsdosos
Íepass* mêfta'r dê rcoGos dô FNoE êm lêmpo hábil

MuNrcrplo DE SÁNTA MÁRrÀ 0o o€srE . EsÍÂDo oo pÀF NÀ

CNPJ tó 68r í4&0rã

McÉGnúqÀ'wE\x.,0.@ úrs@.Fd@u(a4,s

3

Os @so! <,ê 
'nad'mpléncia 

da COTITFLATÀNTE pr@4dênt.-á @lomê o § 1o. do àí
20 da Le, n" 1 1 9,17/2009 e dfr.6 l€!'slàçes €ie@ad.s

o coNÍRATADo FoRNEcEDoR deverá quârdá. polo p.azo d. 5 (cinco) ánog
o5pÉs dâs Nol.s Fiser3 dô v6nda ou co.qênêÉ dos podulós pârtrcrpántê. do
P@telo dâ Vándá de Géneos Aim.nticlôe d. Agncúrlurá Fámili.r pãÉ Alm.ni.çào
E s@la Í, êslá n do à dis posr ção pâr. conpÍovação

O CONÍRATÂNTE * @rDM.l. .m guãrd.r p€lo pÉo de 5 (on@) anor dat
NoB F s's .râ compÉ, G Í.mú d€ Reebúenro e Á@d.ur'dár,ê, ápÉ*nr,rdos
n.s pí.sràÉ6 de contàs hê6 @m o Pqáo dê vêndá d. Gànê83 Árimnrio4 d.
aonculluÉ Fàmikâr pâ6 akhênl,rção Es@lâÍ e d@ftnros anêxos êslando â
dispNlÇ.áo p.E úmpôváÇáô

CúU§'tÂ QUATORZÊi
É dê ex.lur'va Éspdssbilidêd. do CONÍRATAOO ÊORNECEOOR o esom.nto
de dá.os eúárros áô coNÍtlÀTÂNÍE ou à tá@ims. ó..omnt€t dê srá curpr ôu
dolo n. d*uÉo do @nlrálo iào .x.luindo ou rêd@6rrr â.ra Ésponebir'dád. á

o CONTRAÍÂNTE em Ezào .5 supÉmácia dos rnLr.ss.s púbti@s sobÍe ôs
inlêrcs3.s párt úláÉs podcrÉ
á mod,Íer u^ilâlerâlm.ntê o coírálo paB m€thor 6d.qr.y'o ás Ínêtid.d$ d.
'1i€trs€ 

púbr6. r3pelâ.do o. d'É ros dô CO\rRATÂoo.
rrraio 103 430q dã ,írrclo @ntr.tuár ôL ..prdáo

do CONTRÂTÂOO
. ís*l'zr.3 éreuçáo do @nüato,
d ãprq, sánçõe3moMdà3 p.,3,n...cLÇá. rôrárouo5Éátdo âruíê
S.roÍ. oLê a CONTqÁIÂNTE á,1ô6i o, re3q"d, o onuaio str orp€ dó
CONTRÂTÂOO. dêvê Éspênaí o .q!itib.ó @ndnr66nárcô,ó. gãEnitnd&rh. o
.umonto d. rcmunêE ão esp.ctv. ou â tn.,ên'aÉo poÍ d.:p.3âs É eãlEadàs

cúu3ufa oEzEssEls;
A mulla .plrcâdâ .pós Égul.r pre.lro adminislratvo pod.rá sêÍ dêsconràd. do!
pag.mênld ôvfrtuàlmênlê d.vido. pâto CONTRÂÍANTE .u, qua.do tor o e3o

cúusutÂ DÊzEssEtÊ:
À tu4izàçàô do r'46 á ergo dá s.4Enà .h Eslâ(r! coÍ. .ro coftêtho d. À.n.d!Éo fs.ôlaÍ _ cÀt .M,$ Ln[@d.s dôsionadàr ero FNDE

isci'!sdà!íPnü
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

GNPJ 95.684 544/000í-26

:rHgâXâ§âq9-gffi RUA JosÉ DE FRANçA eERETRA, N.. i0 - cEp.. 85.23G000 - FoNE/FAX (42) 38r4-13se

DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente procedimento

AUTORIZO a licitação sob a modalidade INEXIGIBILIDADE, referente a

"cHAirADA PÚBLTCA PARA AOUTSTÇÂO Oe CÊrenOS ALTiTENTíCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E Ei'PREENDEDOR FAMILIAR RURAL QUE
SERÃO UTILIZADOS PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS KITS QUE SERÃO
DISTRIBU|DOS AS FAIU|LIAS DOS ALUNOS ÍUIATRICULADOS NA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAL LEI NO

í3.987, DE 7 DE ABRTL OE 2020".

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação para as

providencias necessárias.

Santa Maria do Oeste- Pr, 07 de Abril de 2021.

t)
o DELGADO

Prefeito Municipal
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paneNÁ
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Rua Josc de França P$eira. n" l(l - Cf.:P.: tJ-210-UX! l-one/F&r: (042\ 3644-l)59

SÚüUtA: N omeia Comissâo PeÍmanênte

Licitâçâo do Municipio de Santa Maria

Oeste - PR, e dá outras providências.

de

do

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do PaÍaná,

no !so do sues atribuaçÕes legais, e de acoÍdo com a Lei Federal n.8.666/93:

AÍt. 1o - Fica nomeada a coltlssÃo PERiIANENTE D€ LlClÍAçÃO DO

MUNICIPIO OE SÂNTA MARIA DO OESTE, que terá a seguinte composiçáo:

1) CRTSLAINE DA tUZ CASTRO - CPF 037.342 959-20

2) JOSE ALEXANDRE GONÇALVES - CPF 085 053.509-36

3) OANTEt rOMEM - CPF 065 335 649-86

Parágraío Único: A prêsidência da presente comissâo, licaÍâ a cargo da

Sra. Crislainê de Luz Castro,

Art. 20 - Fica nomeada como membro suplente da presente comissâo, â Sra.

Tâtianê Gawski, inscrita no CPF sob n'086.783 859-01

Art. 30 - Este decreto entÍa em vigo. na data de sua publicâçâo, revogadas

as disposiçÕes em contÍário

Gabinetê do PÍefeito do Mun,cÍpio de Santa Maria do Oeste. Estado do

Paraná, em 08 ds.,aneiro de 2021

Osc Delg o

Prêfelto lúuniclpal

DECRETO No 003/202í

DECRETA:
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FLS,i1 01iao21 PreÍarlu.ã Munl.rpal c,s Sanla Maía ác Oesle

§STÁDO tO P.t RÂti,,l
PRfFOITURÀ MUNICIPAI- DE SANTÂ MÁRIÀ DO OESTE

sEcREl ÀRl^ !1tr-tctI^L IIE 
^Dllr\rsTR,\('1()oÊ( IlF.'t'{ ) 003/1021

SÚMULA; Nomeia Comissào Permanenle de
Licitaçào do Municipio de Santa l\'laria do Oeste
- PR, e dá outras providências,

O PREFEITO MUNICIPAT. DE SANTA MARIA DO OESI'E.
Istâú) do Paraná. no lrso dc süâs atribuiçÀrs lcgais. e de
aconlo com a Lei Fcderal n. 8.1r66i93:

DECRETA:

.{n. l" - r'ica nomeâda â colrtlss.io PERMANE§TE DE
LtcnÀÇÃo Do MrjNlctPro DE §ANTÂ MARrA DO
OES l E, que terii a scguinte composiçào:
1) CRISLAINE DA LUZ CAS',r'RO "- CPF 03?.-142.95S-:0
2) JC,§E 

^LEXANDRE 
CONÇAl-VES - CPl. 0t s.053.509--i6

_r) I)ANtEL.TOMEV CPF 065..t;l5.Gl9-i6
Paráqrsfo Unico: A presidência da prescnlc conrt.sào, ticlrii a

caryo da §ra. Crislaine t.la Luz Castro-
An. 2'- Fica nomeâda como rnembro suplentc da prescntc
conrissào. â Sra. Tatiane Gawshi, inscrita no CPF sob n"
0Ít6.7§1.859-0 t .

,{rt. J"'- Este dccreto entra em vigor na data rle sua publicaçâo.
rcvogadas rs disposíçôcs em contrário.

Gahinçte do Pretbilo do Municipio de Santa lllarir do Ocstc.
Estirdo &! Pamrá. çm 08 de janciro tle 2021 .

OSC,4R NÊ,LGADA
Prst'eito Municipal

Publicado por;
Marcos Ântonio dc Linra

Código ld€stifi câdorrF9509CC5

Matária putrlicada no Diiirio Oficial dos Munieíptrs do Paranâ
m dia I l/01,'1021. Édisâo 2176
A rc'rilicaçâo de auten(icidade da matéria podc scr feilâ
infomrando o côdigo idcntificador no sitc:
http:l/www.diariomunicipal.com.br/amp/

"v!.ew.diariomunicipal.com.br/âmplmatê,iaúF9509cc5/03ÂGdBq24o5yiohYvwgêGrh_k-R26lAqbKTxY34necmgnsrl4TsrPBcyrzuO6Khdtsv,0ú.. 
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cHAMADA púaLtce eARA AeutstçÂo DE cENERos ALtMENTtctos DA
AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE/PR atTavéS da
Secretaria Municipal de Educação, localizada na Rua Generoso Karpinski, Município
de Santa Maria do Oeste - Pr, atendendo a Lei no. 11.94712009, Resolução/FNDE/CD
no. 04/2015, realiza chamada pública, no dia 30 de Abril de 2021, na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAçÃO.

í. OBJETIVO
Registro de preços de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor
familiar rural "CHAMADA PUBLICA PARA AQUISIÇAO DE GENEROS
ALIIUENTíCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEOOR FAMILIAR
RURAL QUE SERÃO UTILIZADOS PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS KITS QUE
SERÃO DISTruBUíDOS AS FAMíLNS DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAL LEI NO 13.987,
DE 7 DE ABRIL DE 2020".

2. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO

2.í Grupos lnformais de Agricultores Familiares e de Empreendedores
Familiares Rurais deverão entregar os documentos relacionados abaixo para serem
avaliados e aprovados:
| - cópia e original de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);
ll - cópia da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da
Agricultura Familiar (PRONAF) DAP principal, ou extrato da DAP, de cada Agricultor
Familiar participante;
lll - Projeto de Venda de Gêneros Alimêntícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar (anexo 1) elaborado conjuntamente entre o Grupo lnformal e a
Entidade Articuladora e assinado por todos os Agricultores Familiares participantes;
lV - Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de
Serviço de lnspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal;
V - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.

3. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO:

3.1 Especificação Técnica dos Gêneros Alimentícios
A especificação técnica dos gêneros alimentícios a serem registrados está em anexo
(anexo ll).

3.2 Ponto de Entrega:
Escolas Municipais e Creches do Município de Santa Maria do Oeste, conforme lista
de endereços em anexo, qual devera ser entregue pelo produtor. (anexo lll)

3.3 Período de Fornecimento
Para o Ano de 2021 . d
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3.4 Prêvisão de Quantidade de Gêneros Alimentícios a serem Adquiridos
A quantidade de gêneros alimentícios a serem adquiridos é estimadâ com base nos
cardápios elaborados por nutricionista da Secretaria da Educação e executados pelas
escolas. (anexo lV)

3.5 Preço
3.5.í O preço de compra dos gêneros alimentícios será o menor preço apresentado
pelos proponentes.
3.5.2 Serão utilizados para composição do preço de referência:
- os Preços de Referência praticados no âmbito do Programa de Aquisição de
Alimentos - PAA - média dos preços pagos aos Agricultores Familiares por 3 (três)
mercados varejistas, priorizando a feira do produtor da agricultura familiar

3.6 Contrato
O modelo de Contrato de Compra e Venda de gêneros alimentícios que deverá ser
celebrado entre o Município e o(s) Vendedores habilitados nesta chamada pública
será feito conforme modelo constante no Anexo.

3.7 Pagamento das faturas:
3.7.í Os pagamentos do fornecimento feito pelo fornecedor da agricultura familiar ou
empreendedor familiar rural habilitado, como consequência da comercialização de
gêneros alimentícios, serão realizado pelo Município.
3.7.2. Os pagamentos serão feitos em, até 15o (décimo quinto) dia do mês,
subsequente após entrega dos objetos licitados e com apresentação de documento
fiscal correspondente ao fomecimento efetuado.

4. CLASSTFTCAÇÃO DAS PROPOSTAS
4.í Serão consideradas as propostas classificadas, que preencham as condições
fixadas nesta Chamada Pública.
4.2 Cada grupo de fomecedores (formal e/ou informal) deverá obrigatoriamente,
ofertar sua quantidade de alimentos, com preço unitário, observando as condições
fixadas nesta Chamada Pública.
4.3 O Município classificará as propostas, considerando-se a ordenaçâo crescente dos
valores.

5. RESULTADO
O Município divulgará o resultado do processo em até 48 horas após a conclusão dos
trabalhos deste Chamada Pública.

6. CONTRATAçÃO
6.í Uma vez declarado vencedor, o Proponente Vendedor deverá assinar o Contrato
de Compra e Venda de gêneros alimentícios, de acordo com o modelo apresentado no
anexo V.
6.2 O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural
deve respeitar o valor máximo R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por Declaração de
Aptidão ao PRONAF (DAP)/ano.

)a'
7. RESPONSABILIDADE DOS FORNECEDORES
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7.í Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as
exigências legais e regulatórias para tanto e que possuem autorização legal para fazer
a proposta, sujeitando-se, em caso de declaração falsa, às penalidades da legislação
civil e penal aplicáveis.
7.2 O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto
no padrão de identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente e as
especificações tecnicas elaboradas pelo Município.
7.3 O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços
estabelecidos nesta chamada pública por um período de um ano, podendo os preços
serem realinhados após 90 (noventa) dias corridos contados da realizaçáo da
chamada pública ou pós realinhamento.
7.4 O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimenticios para as escolas
conforme cronograma de entrega definido pela Secretaria.

8. FATOS SUPERVENIENTES
8.í Os evêntos previstos nesta Chamada Pública estão diretamentê subordinados à
realização e ao sucesso das diversas etapas do processo. Na hipótese de oconência
de fatos supervenientes à sua publicação, que possam vir a prejudicar o processo e/ou
por determinação legal ou judicial, ou ainda por decisão da Câmara de Negócios,
poderá haver:

a) Adiamento do processo;
b) revogação deste Edital ou sua modificação no todo ou em parte.

9. IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE
Observado o disposto no item nove acima, após a divulgação do resultado das ofertas
objeto desta Chamada Pública o Município considera-se, para todos os fins, que o
registro de preços de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor
familiar rural estará concretizada.

í0. DrsPosrÇÔEs FtNAts
A participação de qualquer proponente Vendedor no processo implica a aceitação
tácita, incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições,
assim como dos seus anexos.

'tí. FoRo
A presente Chamada Pública é regulado pelas leis brasileiras, sendo exclusivamente
competente o Foro do Município de Pitanga/Pr, para conhecêr e julgar quaisquer
questões dele decorrentes.

Santa Maria do Oeste/PR, 07 de Abril de 2021

, . it. ,r,' ^ ' I
Crislaine da Luz Castro

Presidente da Comissão de Licitação

.r.: d? I
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ANEXO I - Modelo de P@eto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentaçáo Escolar

Ff\DE Programa Nacional de Alimentação Escolar

PROJETO DE VENDA DE G NEROS ALIMENT CIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTA O ESCOLAR
ldentificaÇão da proposta de atendimento ao edital/chamada pública no "* 12021

I FORNECEDORES
Grupo lnformal
'1. Nome do Proponente

3. Endereço 4. Município 5.CEP

6. Nome da Entidade Articuladora 7.CPF

Fornecedores I Form ê
'l . Nome 2- CPF 3. DAP 4. No. da Agência 5. No. da Conta Corrente

N E/MEC
í . Nome da Entidade
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

2. CNPJ 3. Município

4. Endereço

6. Nome do representante e e-mail 7, CPF

ilt - O DE FORNEC Ê
1. Nome do Agricultor Familiar 2. Produto 3. Unidade 4.Quantidade 5. Preço/Unidade 6.Valor Total

tt

8. DDD/Fone

DA

5. DDD/Fone

I
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Total agricultor

Local e Data.
Fone/E-mail:
CPF.

Assinatura do Representante

p
I

!
I

Oc
O

Total do projeto

DC

condiçôes. estabelecidas nêste projeto e que asa$com aclma conferêm asinformações com condiçôes de

\
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26

1.890,00
5.790,00

9.475,00

í.872,50
3.860,

Item 1. Produto 2.
Unidade

2

Quantidade
4
PreÇo/Unidade

5. Valor Total
por Produto

0í Abobora kg 500 1,82 910,00
ks 700 5,41 3.787,00

03 Acelga Un 500 4,87 2.435,00
04 Aipim/ Mandioca Kg í o0o | 4,07 4.070,00

150005 Alface Crespa Un 1,83 2.745,00
4,O706 Banana caturra Kg 7200 29.304,00
4,48 3.584,00Batata doce kg 800

08 Beterraba kg 500 3,78
Brocólis Un 1000 5,79

Kq 1750 14,00 24.500,0010 Bolacha caseira
11 Cebola Branca Kg 250 5,02 1.255,00
12 Cebolinha verde Mç 800 1,43 1.144,00
13 Cenoura Kg 800 3,57 2.856,00
14 Chuchu Kg 500 3,39 1.695,00
15 Couve-flor kg 300 5,66 1.698,00
í6 Couve Manteiga Mç 300 2,26 678,00
17 Bolo/Cuca Kg 600 13,09 7.854,00
18 Feijão preto Kg 1000 8,03 8.030,00
19 Larania rosa Ks 2500 3,79
20 Limão Ks 400 3,85 '1.540,00

21 Mamão Kg 350 5,35
22 Mexerica Kg 1000 3,86
23 Milho verde (sem

casca)
Un 500 2,73 1.365,00

Melancia Ks 800 1,87 1.496,00
25 Pepino Kq 4,23 1.269,00

Pão lntegral Kg 1700 11,67 19.839,00
27 Pão caseiro Kg 1650 10,29 16.978,50
28 Poncã Ks 500 4,89 2.445,00
29 Repolho Kg 800 2,38 1.904,00

Rúcula Mç 250 2,26 565,00
31 Mç 600 1,43 858,00

Tomate Kg 800 5,04 4.032,00
33 Vagem Ks 200 6,61 1.322,00
34 Morango Ks 400 27,90 160,0011

35 Maracujá Ks 4,62 1.848,00
TOTAL 186.054,0í

I

I

124
300 I

I

Técnicas dos Gênêros AlimentíciosANEXO il -

I

02 I Abobrinha verde
I

09 I

I

I

I
I

1

I

I

I

I

I

I

I

30
Salsinha

32

400

clês

/f

I



!"'.3fu
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ ]

CNPJ: 95 ô84 544/0001-26

MLrNrCrpar oa
;#[â.ilâãâ*** RUAJosÉ DE FRANçA pERETRA, N . 10 - cEp : Bs.23o{00 - FoNE/FAX (42) 36{+13s9

Anexo lll

LINHA LONTRENSEESCOLA R. M, AGRICOLA LONTRENSE

ESCOLA R, M, DIOGO ÁLVARES CORREIA POUSO ALEGRE

OURO VERDEESCOLA R. M. ELIAS DO NASCIMENTO

RIO DO TIGREESCOLA R. M. MIGUEL ADUR FILHO

LINHA NOVA
CONOUISTAESCOLA R, M. NOVA CONQUISTA

LINHA INDEPENDÊNCIAESCOLA R, M. UNIDOS DO OURO VERDE

ESTRELA DO OESTEESCOLA R, M. PAULO REGLUS NEVES FREIRE

ESCOLA R, M. JOÃO MARTINS MACHADO LAGOA

ESCOLA R. M, ANIBAL MARTINS SÃO MANOEL

ESCOLA M, BALBINA ALMEIDA DE SOUZA SEDE

ESCOLA M. JOSÉ FELIX GRANDE DISTRITO DE SÃO JOSÉ

CENTRO M, DE ED. INF. MARIA WARD SEDE

CENTRO M. DE ED, INF. TEREZINHA CIONEK BINI SÃo JoSÉ

APAE SEDE

CENTRO
SANTA

MARIA DO
OESTE/PR

)w"'
{__.,

uuNcípro ESCOLA MUNICIPAL ENDEREçO
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Anexo lV - Estimativa de Quantitativo de Gêneros Alimentícios a sêrem Adquiridos da
Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural

Gêneros Alimentícios:

300

Item 1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade
01 Abobora ks 500
02 Abobrinha verde kg 700
03 Acelga Un 500
04 Aipim/ Mandioca Ks 1000

Alface Crespa Un 1500
Banana caturra Kg 7200
Batata doce kq 800
Beterraba kq 500

09 Un 1000
10 Bolacha caseira Kg 1750
11 Cebola Branca Ks 250
12 Cebolinha verde Mç 800
í3 Kg 800
14 Chuchu Kg 500
15 Couve-flor kg 300
í6 Couve Manteiga Mç
17 Bolo/Cuca Kg 600

Feijão preto Kg 1000
Larania rosa Kg 2500

20 Ks 400
21 Mamáo Ks 350
22 Mexerica Kg 1000
23 Milho verde (sem

casca)
Un 500

24 Melancia Kg 800
25 Pepino Kg 300
26 Pão lntegral Kg 1700
27 Pão caseiro Kg 1650
28 Poncã Kg 500
29 Repolho Ks 800
30 Rúcula Mç 250
31 Salsinha Mç 600
32 Tomate Kg 800
33 Vagem Kg 200
34 Morango Kg 400
35 Maracuiá Kg 400

)

Produtos necessários da Agricultura Familiar

07

I

I

Ií8

I

I

05
06

08
Brocólis

Cenoura

í9
Limão

I
I
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Anexo V - Modelo de Contrato de Compra e Venda

coNTRATO N.o........../202í
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIi'ENTíC|oS DA AGRICULTURA
FAMTLIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
(i,roDELo)

A (nome da entidade executora), pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua

, N o_, inscrita no CNPJ sob n.o

representada neste ato pelo (a) Prefeito (a) o (a) Sr. (a)
doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado (nome do grupo formal ou
informal), com sede à _, i o_, em (município), inscrita no CNPJ sob
n.o (para grupo formal), doravante denominado (a)
CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições Lei n" 11.94712009, e tendo em
vista o que consta na Chamada Pública no *"12021, resolvem celebrar o presente
contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
É objeto desta contratação a aquisiçâo de "GHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIçÃO
DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR
FAIUILIAR RURAL QUE SERÃO UTILIZADOS PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS
KITS QUE SERÃO DISTRIBUíDOS AS FAÍUiLIAS DOS ALUNOS MATRICULADOS
NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO CONFORII'IE DETERMINA A LEI FEDERAL LEI
N' í3.987, OE 7 DE ABRIL DE 2O2O", para alunos de educação básica pública
matriculados ..........., verba FNDE/PNAE, _ para o ano de 2021,
descritos nos itens enumerados na Cláusula Terceira, todos de acordo com a
chamada pública n.o **12021, o qual fica fazendo parte integrante do presente
contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste lnstrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até
R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção,
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS
deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores
individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimenticios,
consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio
de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

(_

trtl
íl
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CLÁUSULA QUINTA:
O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do
fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até "** de "* de 2022.
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de
acordo com a chamada pública n.o **./2020.

b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e as Notas Fiscars de Venda pela pessoa responsável pela alimentação
no local de entrega, consoante o anexo deste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A)

, conforme
ti em anexa a u lr:

CLÁUSULA SÉNMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete,
recursos humanos e materiais, assim como com os êncargos fiscais, sociais,
comerciais, trabalhistas e prêvidenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao
cumprimento das obrigaçóes decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes

9."i:9.ó.:."..'.19?ll.".lJíx?..;.."..----------

CLÁUSULA NONA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula euinta, alínea
"b", e após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu
pagamento no valor conespondente às enlregas do mês anterior. Não será eÍetuado
qualquer pagamento ao coNTRATADo enquanto houver pendência de liquidação da
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

cúUSULA DÉcIMA:

9 C-O^ryIlUT4ryTE que não seguir a.forma de tiberação de recursos para pagamento
do coNTRATADo FoRNEoEDoR, deverá pagar muita de 2%, mais juro. àá-o,ry" àã
dia, sobre o valor da parcera vencida. Ressaivaãos os casos quando não efetivados osrepasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil.

I

LL"

4.
Produto

5.

Unidade
6.Quantidade/

Unidade
7. Preço
Proposto

8
Valor
Total

1 . Nome
do

Agricultor
Familiar

2.
CPF

receberá o valor total de RS

I

I

.)

DAP

I

I

I
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

GNPJ 95 ô84 544/0001-26

*Ifâ.X3*âX-o,-çI! RUA JosÉ DE FRÁNçA eERETRA, N." 10 , cEp.: 85.23É{00 . FoNEFAX (42) 3644-13s9

CúUSULA ONZE:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1o, do art.
20 da Lei n" 11.94712009 e demais legislaçôes relacionadas.

CLÁUSULA DOZE:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos,
cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentaçâo
Escolar, estando à disposiçâo para comprovação.

CLÁUSULA TREZE:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das
Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados
nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à
disposiÇão para comprovação.

CLÁUSULA QUATORZE:
É de exclusiva responsabilidade c,o CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento
de danos causados ao CONTRATANTE ou a tercêiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execução do contralo, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à
fiscalização.

CLÁUSULA QUINZE:
O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os
interesses particulares poderá:
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidâo
do CONTRATADO;
c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sançóes motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do
CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o
aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DEZESSEIS:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DEZESSETE:
A fiscallzação do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de
Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e
outras Entidades designadas pelo FNDE.

CLÁUSULA DEZOITO:

/',tllLtL/
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Pi€f rrtui^ MúNrct§^taÍ^ riÀerÀào ot§Í:

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANA

CNPJ: 95 684 544/0001-2ô

RUA JOSÉ DE FRANçA PERETRA, N." 10 - CEP.: 85.23$000 - FONE/fAX (42) 36441359

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.o *.*12021, pela
Resoluçáo CD/FNDE no. / e pela Lei n" 11.94712QQ9 e o dispositivo que
a regulamente, em todos os seus têrmos, a qual será aplicada, também, onde o
contrato for omisso.

CLÁUSULA DEZENOVE:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as
partes, resguardadas as suas condiçóes essenctais.

CLÁUSULA VINTE:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por
meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de
recebimento, por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA VINTE E UM:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivaÇão, por
carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:
a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condiçôes;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VINTE E DOIS:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
adquiridos ou até _de de

CúUSULA VINTE E TRÊs:
É competente o Foro da Comarca de Pitanga/Pr, para dirimir qualquer controvérsia
que se originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

(município), _de_ de _.
Contratado:

AgricultorPrefeito Municipal

TESTEMUNHAS:

1. 2

Contratante:

y



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 95 ô84 544/0001-26

P§êfrrÍuIa M ul\lrcrpÂ( ôt
#Xâ*âqg-gm RUA JosÉ DE FRANçA eEREIRA, N." 'to - cEp.: 85.23o+00 - FoNUFAX (42) 3644135s

AV|SO DE CHAiTADA PÚBLTCA PARA AQUTSIÇÃO OE GÊNEROS ALtiiENTtCtOS
OA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL OO1I2O21 -
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO
OESTE/PR.

MODALTDADE: CHAMADA PÚBLICA PARA AOUISçÃO DE GENEROS
ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR
RURAL 00í/202í através da Secretaria Municipal de Educação de Santa Maria do
Oeste/Pr.

oBJETO: "CHAiiTADA pÚBLtCA PARA AOU|S|ÇÃO Oe OÊruenOS ALTMENTíC|OS
DA AGRICULTURA FAi,IILIAR E Ei'PREENDEDOR FAIIILIAR RURAL QUE
SERÃO UTILIZADOS PARA COÍÚPLEÍÚENTAÇÃO DOS KITS QUE SERÃO
DISTRIBU|DOS AS FAMíLNS DOS ALUNOS ITiATRICULADOS NA REDE
MUNICIPAL DE ENSTNO CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAL LEI NO í3.987,
DE 7 DE ABRIL DE 2020",

lNíclo DA CHAMADA PÚBLlcA: Classificação e Julgamento das Propostas: Dia de
30 Abril de 2021, às 09:00 horas.

AAUISIÇÃO DO EDITAL: O presente Edital, encontra-se à disposição para

verificação por parte dos interessados na Divisão de Licitaçôes, nas dependências
da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de França Pereira, í 0, Centro -
Município de Santa Maria do Oeste-Pr, CEP 85.230-000, no horário das 8:00 ás
12'.00 e das í 3:00 ás 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:
www.santamariadooeste. pr.qov.br.

lnformaçôes: (42) 3644 -1359

Presidente da Comissão de Licitação: Crislaine da Luz Castro, designado pela
Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste/Pr.

REPRESENTANTE DO COTUPRADOR: Josiele Zeruth, designada pela Secretaria
Municipal de Educação do Município de Santa Maria do Oeste/Pr.

Santa Maria do Oestê, 07 de Abril de 2021 .

/ri/
I l, i i,"

Crislaine dá Luz Castro
Presidente da Comissão de Licitação



08104t2021 Prêfeilura Municipal de Santa À,4aria do Oestê

ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIP.{I- DE SANTÂ ]IíÀRIA DO OESTE

LICITAÇAO
,IVISO DE I-ICITAÇÀO

AVISO DE CHANI,ADA PÚBLICA PAR{ AQUISIÇÃO
DE GÊNERoS ALIMENTÍCIOSDA AGRI.ULTURÀ
FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL
IIOI/202I _ SECRETARIA \IT'NICIPAL DE EDUCAÇÀO
DO MUNICiPIO DE SANTA NIARIA DO OESTE/PR.
MODALIDADE: CHAMAD,{ PÚBLICA PARA
AQUISÍÇ,{O DE GÊN EROSÂII NI E:"JTiCIOSDA
AGRICULTURÀ FAMILIAR E EMPREEN'DEDOR
FAMILIÂR RURÁL 001/2021 atraves da Secretaria
Municipal dc Educação de San1a Maria do Oestc/Pr.
OBJETO: "CHAMADA PUBLICA PARA AQUISIÇAO
DE GÊNEROS AL]MENTÍCIOS DA {GRICI- LTURA
FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL
QUE SERÃO. UTILIZADOS PARA
CO\{PLEME\TAÇAO DOS. KITS QLE SERAO
DISTRIBUIDOS AS FAMILIAS DOS 

^LUNOSMATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
CONFORME DETER]\{INA A LEI FEDERAL LEI N'
I3.987. DE 7 DE ABRIL DE 2O2O'.
I\iclo DA cHAl\'t-{DA P( BLlcA: Classificaçào e

Julgamento das Propostas: Dia de 30 Abril de 2021. às 09:00
horas.

ÀQUISIÇÀO DO EDITAL: O prcsente Edital, encontra-se à

disposição para vcrificação por pafie dos intcressados na
Divisão de Licitações, nas dependências da Prefeinrra
Municipal situada na Rua Jose de França Pcreira, I0. Centro -
Município de Santa Maria do Oeste-Pr, CEP 85.230-000, no
horário das 8:00 ás 12:00 c das 13:00 ás 17:00 horas. ben.r

como no endercço cletrônico:
www. santamariadooeste.pr gov.br.
lnformações: (42) 3644 -1359
Presiderte da Comissão de Licitação: Crislainc da Luz
Castro. designado pela Prefeitura Municipal de Santa Maria do
Oeste/Pr
REPRESENTÀNTE DO COMPRÁDOR: Josiele Zeruth,
designada pela Secretâriâ Municipal de Educaçào do
Município de Santa Maria do Oeste/Pr.

Santa Maria do Oeste, 07 de Abril de 2021.

CRISLÁINE DÁ LAZ CÁSTRO
Prcsidcnte da Comissão dc Licitação

Publicado por:
Crislane da Luz Castro

Código Identifi cador:4ADAAC35

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 08/04/2021. Edição 2238
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
hnp://www.diariomunicipal.com.bÍ/amp/

https://wwwdiariomunicipal.com.br/amp/materia/4ADAAC35/03AGdBq25AOVZuQ4OAxmGDh6dc62evghjQmmVzzscXAoAmGei6t\rECpzyJTU-|1... 1/1
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12/04/2021 Mural de LidtaÇôês [runicipais

TCEPR

Detalhes processo licitatório

Entidâde Executora i t4UNICiPIO DE SAMTA I4ARIA DO OESTE

n*. úozi

No liotâçào/dispensa/inexigibilldade+ 1

Modalidade*

Número editauprocessox

Instituição Financeíra

Contrato dê Empréstimo

Descrição Resumidà do Objêto*

Preço máximo/Referência de preço -

R$*

Data Publicãção TeÍmo ratjficação

.054,01

Data de tançamento do Edrtôl

Processo Inexigibjlidade

rsos provenientes dê or9ànismor lntería.ioíals/multilàterals dê crédi

'cHAt',lADA púBucq pÂRA AeuIsIÇAo DE GÊNERos luraEtÍoos ol
AGRICULTURÁ FAI.,IIUÂR E EMPREENDEDOR FAI4ILIAR RURÂL QUE SERAO

urruzADos PARA cor4pLEr4ENrAÇAo Dos KrÍs QUE sERÂo DISTRI

As FAMÍuAs Dos ÂLUNos r,tATRIcuLADos NÂ REDE MUNrcrpaL DE

Dotação Ôrçamentôria* 0800212361 1201203s3190320000

kàa.

Voltar

,l

Data da AberbJrâ das Propostas

Há itens exdusivos Parô EPP/ME?

Há cota de partjcipôção para EPP/ME?

Trata-se de obra com exigência de subcontrâtação dê EPP/ME?

Há prioridâde pôra ôquisiçõês de microempresas regionais ou lo.ais?

Data Cancetamento :

Percentual de participação: 0,00

cPF: 373.1295920 (!9gau!)

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipâl/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1t1

L::.*--- _

I

I



UUNICIPIO DÉ SANTA ARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5i1il/000í -26

RUA JOSE OE FRÂNçA PÊREtRÂ, t! tO - CêP.: !6.230-000 - FOirErFÂX: l0a2) 36a4-11a',tt12a1

L) t

r-is'll

Oficio n.s OO4/2O2L Santa Maria do Oeste - Pr, 16 de Abril de 2027

Prezado(a) Senhor(a):

Em atendimento ao contido na Lei Municipal n.s 326120LL, ora
encaminhamos documentos referentes aos procedimentos licitatórios abaixo

relacionados quais encontram-se disponíveis no Portal do Município
http://www.santamariadooeste.pr.gov.hr:

- PREGÃO PRESENCTAL N." 007/2021
- CHAMADA PÚBLTCA N." 0Ot/2O21
- CHAMADA PÚBLTCA N." OO2/2027

- CHAMADA PÚBLTCA N.'003/2021

Sendo o que nos apresentava, reiteramos protestos de elevada

estima e consideração e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos
que se fizerem necessários, .

Atenciosamente,

Departamento de Licitação

Exmo. Senhor:
ATCIDES BORGES SALDANHA
Presidente da Câmara Municipal
Santa Maria do Oeste - Paraná

ern;



Prefeitura Municipa! de Santa Maria do Oeste
ESTADO DO PARANA

Rua José de Frânça Pereirâ, 10 - Cêntro - Foner (42) 3644-1359
CNPJ: 95.684.544/0001-26 - CEP: 85230-000 - Santa t\raria do Oeste-pR

http://www.santêmariadooeste.pr.gov. br

TERMo DE RECEBIMENTo Do pRocESSo LtctrATóRto No 48/202i
cHAMAMENTo púBLtco N": oo1/2021

Protocolol 799Q3W1 T2021 L7 9654P2021 04 1 21 1 33

Dalalqorat 1210412021 - 11133h

Proponente: PEDRO GULANOSKI

CNPJ/CPF: 592.7ô2.829-04
Endereço: SITIO J.J.G,0 - 0
Municipio/UF: SANIA MARIA DO OESTE/PR
CEP: 85230-000

Telefone: 42 991095802

E-maal: joh_zêiruthl @hotmail.com

O proponente acima, declara que recebeu o Edital de processo licitatório na Modalidade CHAMAMENTO pÚgLtCO t't";
1/2021 instaurado pelâ Prefeitura Municipal de Santa l\raria do Oêste, Estado do Paraná, com data de abertura prevista para
o dia 30 DE ABRIL DE 2021 às O9:OO horas, cujo objeto e ?CHAI\,ADA PÚBLlcA PARA AOUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTíCIoS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDoR FAMILIAR RURAL QUE SERÃo UTILIZADoS PARA
COMPLEMENTAÇÃo DoS KITS QUE SERÃo DISTRIBUíDoS AS FAIVÍLIAS DoS ALUNoS MATRICULADOS NA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO CONFORI\,,|E OETERMINA A LEI FEDERAL LEI N'13.987, DE 7 DE ABRIL DE 2O2O?., em
conformidade com a legislaçâo vigente, e declara ainda, que concorda com as condiÇóes do Edital.

Sânta Mâria do Oeste/PR. em 12 de ABRIL de 202'1

/"r-
@n"nt.

B
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Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste
ESTADO DO PARANA

Rua José de FranÇa Pereira, 10 - Centro - Fonê: (42) 3644-1359
CNPJ: 95.684.544/0001-26 - CEP: 85230-000 - Santa Mariâ do Oeste-pR

http://www.santamariâdooesle.pr.gov.br

TERMo DE RECEB|MENTo Do pRocEsso LtctrATóRto No 4&t2o21
cHAMAMENTo púBLtco No: oo1/2021

Protocoio: 799Q3W1 T2021 L61 37 1P2021 041 21 301

DatalqoÍa 1210412021 - 13.O1h

Proponente: SANDRA l\,ilARA HAMILCAS
CNPJ/CPF: 08í.970.3591 1

Endercço: RIO LISO,0 - 0

MunicÍpio/UFi SANTA MARIA DO OESIE/PR
CEP:85230-000
Telefone:42 999741379

E-mail: joh*zetuth'1 @hotmail.com

O proponente acima, declara que recebeu o Edital de processo licitatório na Modalidade CHAMAMENTO pÚgLtCO l.l":

1/2021 instaurado pela Prefeitura Municipal de Sanla Maria do Oeste, Estado dô Paraná, com data de abertura prevista parâ

o dia 30 DE ABRTL DE 2021 às O9:OO horâs, cujo objeto é ?CHAMAOR pÚeltCn PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALTMENTíctos DA AGR|oULTURA FAt\flLlAR E EMPREENDEDoR FAM|L|AR RURAL euE sERÃo uTlLtzADos PARA
CoMPLEMENTAÇÃo DoS KITS oUE SERÀo DISTRIBUÍDoS AS FAI,4íLIAS DoS ALUNoS MATRICULADOS NA REDE
IVUNICIPAL DE ENSINO CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAL LEI NO 13.987, DE 7 DE ABRIL DE 2O2O?., EM

conÍormidade com a legislação vigente, e declara ainda, que concorda com as condições do Edital.

Sântâ l\.4âria do Oeste/PR. em 12 de ABRIL de 2021

Carimb ssinatura do Proponente

q

E

1 1lí}k t1 llnni!,,o '{n, i,r,



Prefeitura Municipal de Santa nlaria Oo Oeste
ESTADO DO PARANA

Rua José de França Pereirâ, 10 - Centro - Fone: (42) 3e44-1359
CNPJ: 95.684.544i000'1-26 - CEP: 85230-000 - Santa Mâria do ôestê-pR

http:/^rww.sanlêmariâdooeste.pr.qov.br

TERMo DE RECEB|MENTo oo pRocEsso LtctÍAIóRto N" 4gt2o21
cHAMAMENTo púBLtco No: oo1/2021

Protocolo: 799Q3W1T202'1 15351 8P2021 041 51054

Dalalqota 1510412021 - 1054h
Proponenlê: ADÊMILSON FERREIRA OCHTLE

CNPJ/CPF: 055.1 75.369-21

EndereÇo: SITIO SANTA LUIZA. 0 - RIO AZUL
Município/UF: SANTA MARIA DO OESTE/PR
CEP: 85230-000

Telefone:42 99514'184

E-mâil: joh zeiruth 1@hotmail.com

O proponente acima, declârâ que recebeu o Edital de processo licitatório n? Modalidade CHAMAMENTO PÚBLICO N":
1/2021 instaurado pela Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, Estado dp Paraná. com data de abertura prevista para
o dia 30 DE ABRIL DE 2021 às O9:OO horâs, cujo objeto é ?CHAI,iADA ÉÚBL|CA PARA AOU|SIÇÃO DE GÊNEROS
ALII,IENTíCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILI4R RURAL QUE SÊRÃO UTILIZADOS PARA
CON,4PLEMENTAÇÃo DoS KITS oUE SERÃo DISTRIBUÍDoS AS FAI,,IILIAS DoS ALUNoS I\,,IATRICULADOS NA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAL LEI NO 13.987, DE 7 DE ABRIL OE 2O2O?., EM

conformidade com a legislação vigente, e declara ainda, que concorda com as 
fndiçoes 

do Edital.

Santa Mâria do Oeste/PR. em 15 de ABRIL de 202'1

-^ )1h
rlà

Y

I

. .lP/n-4'L J,^;,,,^ f '' L/ CârimMssinatura do Proponentb



Prefeitura Municipal de Santa aria do Oeste
fl.s

)-(b
ESTADO DO PA NA

Rua José de Françá Pêreira, 10 - Centro - Fone: (42) 3644-1359
CNPJ: 95.684.544/0001-26 - CEP: 85230-OOO - Sânte l\reriâ do Oêsrê-pR

http:/ rww.santamariadooeste.pr.gov.br

TERMO DE RECEBIMENTO DO PROCESSO LICITA Rto N. 48/202'l
cHAMAMENTo púBLtco No: ooí/20 1

Protocolol 799O3W1 T2021L67 207 P2021 041 21 325
DatalqoÊ, 1210412021 - 13.25h
Proponente: GILSON COSTA CÂRVALHO
CNPJ/CPF: 089.048.40902
Endereço: ASSENTAMENTO ARAGUA|, 0 - NOVA CONQUTSTA
Município/UF: SANTA MARIA DO OESTE/PR
CEPr 8523G000
TeleÍonei 4209986'1 2553

E-mâil: joh_zeiruth'l @hotmail.com

O proponente acima, declara que recebeu o Edital de processô licitâtório n
'112021 insla']Íado pela Prefeitura Municipal de Santa [/aria do Oeste, Estado
o dia 30 DE ABRIL DE 202'1 às 09:00 horas, cujo objeto é ?CHAI,ADA
ALTMENÍÍctos DA AGRTcULTURA FAMTLTAR E EtvpREENDEDoR FAMTLT

N.40dalidade cHAMAMENTO pÚeLtCO l.l":
Paraná, com dâtâ de âbertura previstâ pârâ

ÚBLICA PARA AQUISIÇÃo DE GÊNERoS
R RURAL OUE SERÃO UTILIZADOS PARA
DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDEcoMpLEMENTAÇÃo Dos Ktrs ouE sERÁo DrsrRrBUÍDos As FAN/i

MUNICIPAL DE ENSINO CONFORI\,4E DETERI\4INA A LEI FEDERAL LEI 13.987, DE 7 DE ABRIL DÉ 2020?., em
conformid ade com a legislação vigente, e declara ainda, que concordâ com as condiçôes do Edital

Santa l\raria do Oeste/PR, em 12 de ABRIL de 2021

ârimbo/Assinaturâ do en

q

^+
\

)



Prefeitura Municipal de Santa aria do Oeste
ESTADO DO PA NA

-. .- 
Ruê Josê de Françâ Pe.eira, 10 - Centro - Fone: (42) 3644-13S9

CNPJ:95.684.54410001-26 - CEP:85230-OOO - Santê Máriâ do Oeste-pR
http:/ 

^,/ww.santamariadooeste.pr.gov_br

TERMo oE RECEB|MENTo Do pRocEsso LtctrATóRto N" 48,tzozl
cHAMAMENTo púBLtco No: oo,t/20 1

Protocolo: 799Q3W1 T202 1 L26 17 8P 2021 041 21 24o

Dalalqota: 1210412021 - 12140h

Proponentei DEJANIRA TEIXEIRA HAMTLCAS

CNPJ/CPF: 699.812.729-43

Endereço: SÃo JoSÉ, O - o
Município/UFi SANTA l\,,lARlA DO OESTE/PR
CEP:85230-000
Telefone: 42 998731090

E-mail: joh_zeiruthl @holmail.cóm

v O proponente acima, declara que recebeu o Edital de processo licitatório na Modalidade CHAMAMENTO pÚgLtCO N":
1/2021 instaurado pelâ Prefêitura Municipâl de Santa l\4aria do Oeste, Estado do Paraná, com data de abertura previstâ parâ
o dia 30 DE ABRIL DE 2021 às 09:00 horas, cujo objeto é ?CHAN,IADA PÚBLICA PARA AOUISIÇÃO DE GÊNEROS
artururÍctos DA AGR|CULTURA FAM|L|AR E EMPREENDEDoR FAM|L|AR RURAL euE sERÃo uflLrzADos PARA
COMPLEMENTAÇÃo DoS KITS QUE SERÃo DISTRIBUíDoS AS FAMÍLIAS DoS ALUNoS MATRICULADOS NA REDE
I\,,IUNICIPAL DE ENSINO CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAL LEI
conformidade com â lêgislâção vigente, e declara ainda, que concorda com as

13.987, DE 7 DE ABRIL DE 2O2O?., EM

ndições do Editâl

Santâ [/ariâ do Oeste/PR, em 12 de ABRIL de 2021

--Ds-
a^^^Á'L cr -9_

)lc,a
arimbo/Assinatura do Proponen
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'1



Prefeitura Municipal de Santa
ESTADO DO PAR

aria do Oeste
NA

-..- Rua José de FranÉ Pereira, 10-Centro-Fone: (42)
CNPJ: 95.684.54410001-26 - CEP: 85230-OOO -SantaMá do

-1359
Oeste-PR

http:/^rww.santamariadooeste.pr.gov.br

TERMO DE RECEBIMENTO DO PROCESSO LICITA ónro r" nalzozr
cHAMAMENTo púeLtco N": oo1/20

!.

1

Protocolo: 799Q3W1 T2021L4857 2p2021 04i 21 31 3

OalalHoÍa 1210412021 - 13t13h
Proponente: ANDERSON iTARCILINO CHtMASKt
CNPJ/CPF: 990.847.249$8
Endêreço: SÃo JOSÉ, O - coLONtA ptOUtRt

Município/UF: SANTA MARIA DO OESTE/PR
CEP: 85230-000

Teletone: 42 998122451

E-mail: joh_zeiruth 1 @hotmail.com

O proponente acima, declara que recebeu o Edital de processo licitatório na Modalidade CHAMAMENTO PÚBLICO N":
1/2021 instaurado pela Prefeitura Municipal de Santa l\,íâria do Oeste, Estâdo dÕ Parâná, com dâta de âbêrtura prevista para
o dia 30 DE ABRIL DE 202'l às O9:OO horas, cujo objeto é ?CHAMAOA PÚBLICA PARA AOUISIÇÁO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIoS DA AGRIoULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDoR FAMILIAR RURAL QUE SERÃo UTILIZADoS PARA
COMPLEMENTAÇÃO DOS KITS QUE SERÀO DISTRIBUÍDOS AS FAI4ÍLIAS DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO CONFORME DETERi.4INA A LEI FEDERAL LEI N" 13.987, DE 7 DE ABRIL DE 2O2O?., EM

conformidadê mm a legislação vigenle, e declara ainda, que concordâ com as condiçóes do Edital.

Santa Maria do Oeste/PR, em 12 de ABRIL dê 2021

,,o^
Carimbo/Assanalura do PÍoponente

q

u:



ESTADO DO PARANA

, .-Rua José de Frânça Pereira, 10 - Cêntro - Fone: (42)
CNPJ: 95.684.544/0001-26 - CEP: 85230-OOO - Santi [.4á

-1359
Oêste-PR

Protocôlo: 799Q3W1 T2O21L7 9841 P202.t 041 21 306
Dalalqo?. '1210412021 - 13.06h
Proponente: MARIA SCIBOR
CNPJ/CPF: 038.948.089-42
Endê.eço: SÀo JoSÉ, o - Rto LOGRADoR
Município/UF: SANTA MARIA DO OESTEiPR
CEP: 85230-000

Telefone: 42999028750
E-mail: joh_zêiruth'1 @hotmail.com

O proponente acima, declara que recebeu o Edital de processo licitâtório nl
1/2021 inslaurado pela PrefeituÍâ Municipal de Santa t\raria do Oeste, Estado di
o dia 30 DE ABRIL DE 2021 às 09:00 horas, cujo objeto é ?CHAMADA P
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIA

ri do
hltp://www.santamariadooeste.pr.gov.br

TERMO DE RECEBIMENTO DO PROCESSO LICITATÓRIO NO 4812021
CHAMAMENTO PÚBLICO NO: OOl/2021

Prefeitura Municipal de Santa Mlaria do Oeste

I MOdAIidAdE CHAMAMENTO PÚBLICO N":
l Paraná, com data de abertura prevista pãra
ÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
R RURAL oUE SERÃo UTILIZADOS PARA

CoMPLEMENTAÇÃo Dos KITS oUE SERÃo DISTRIBUÍDoS AS FAMILIAS Dos ALUNoS MATRIoULADoS NA REDE
I\,IUNICIPAL DE ENSINO CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAL LEI N" 13.987, DE 7 DE ABRIL DE 2O2O?., EM

conformidâde com I legislaçao vigente, e declara ainda, que concorda com as c()ndições do Edital.

Sânta Maria do Oeste/PR, em 12 de ABRIL de 2021

m1&h^a 9rí,{ror
Carimbo/Assinatura do Proponente

m

I



-ráaa,

flrwriH,
Prefeitura Municipalde Santa lMaria do Oeste

ESTADO DO PARANA
Rua José dê Françã Poreirâ, 'lo - Cêntro - Fone: (+z) Joa+-tsss

CNPJ:95.684. 4/0001-26 - CEP: 85230-000 - Santa María do Oeste-PR
http:/,vu/w.santamariadooeste.pr.gov_br

TERMo DE REcEBIMENTo Do pRocESSo ucrÀrônlo No 48/2021
cHAMAMENTo púelrco N": ool/2d2í

Protocolo: 79903W1 T2021197506P2021 041 31450

Data/Hora: 13/04/202'l - 14:50h

Proponcnte: MARCOS HAMILCAS

CNPJiCPFT 104.125.87980
EnderêÇo: SITIO SANTA MARIA, 0 - 0

Municíplo/uF: SANTA MARIA DO OESÍE/PR
CEP: 85230-000

TeleÍonê: 42 99958078S
E-mailr joh_zeiruthl @hotmail.com

Santa Maria do Oeste/PR, em 13 de ABRIL de 2021

O proponênte acima, declara que rec8beu o Edital de processo licitatório na Modalidade CHAMAMENTO PUBLICO No:

1/2021 instâurado pela PrêíeituÍa Municipal de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná, com dala de abêrluÍa prevista para
o dia 30 DE ABRIL DE 2021 às 09:00 horas, cujo objeto é ?CHAMADA PÚBLICA PARA AOUtstÇÃo DE GÊNERos
ALrMENTictos DA AGR|CULTURA FAM|LIAR E EMPREENDEDoR FAMtLttAR RURAL euE sERÁo uILtzADos PARA
CoMPLEMENTAÇÃo DoS KITS oUE SERÃo DISTRIBUÍDoS As FAMíLIÁS DoS ALUNoS MATRICULADoS NA REDE
À/UNICIPAL DE ENSINO CONFoRME DETERMINA A LEI FEDERAL LEI N'13.987, DE 7 DE ABRIL DE 2020?., em
conÍormidade com a legislaÉo vigente, ê declara aindâ, que concorda com ad condiçóes do Edital.

,) t
Carimbo/Assinâtura do Proponelte

/'
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Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste
ESTADO DO PARÀNA

-- -Rua 
Jose cle Fíança Pereíra. 1O - Cenlro - Êone (42) 3644-1359

CNPJ: 95.684.94/000.1-26 - CEp:8S230-O0O - Sânta [ráriâ do Oeste_pR
http:/^rww.sanlamariadooesle.pr.gov.br

TERMO DE RECEBIMENTO OO PROCESSO LICITA o N 48t2021
cHAMAMENTo púBLtco N": oo1

utír'

1

Protocolo: 799Q3W1T 2021 L87 658P 2O2i O4i 21 1 21

DalatHoÍat 12104t2021 - 11:21h
Proponente: OTACíLtA GOMES DA STLVA RODRtcUES
CNPJ/CPF: 059.435.649-00
Endereço: SITIO DAS PALMEIRAS, 0 - 0
Município/UF: SANTA MARIA DO OESTE/PR
CEP:85230-000
relefone: 42 999301767

E-mail: joh-zeiruthl @hotmail.com

O proponente acima, declara que recebeu o Edital de processo licitatório ná Modalidade CHAMAMENTO PÚBLICO N":
1/2021 instaurado pela Prêfêiturâ Municipal de Sântâ Maria do Oesle, Estado do Paraná, com data de abertura prevista pârâ
o dia 30 DE ABRIL DE 2021 às og:OO horas, cujo objelo é ?CHAMADA PÚBLtcA PARA AOU|SIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTíCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAF RURAL QUE SERÃO UTILIZADOS PARA
COMPLEMENTAÇÃO DOS KITS OUE SERÃO DISTRIBUÍDOS AS FAN,IíLIAS DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAL LEI N" 13.987, DE 7 DE ABRIL DE 2O2O?., EM
conformidade com a legislaÇão vigente, e declara ainda, que concorda com as cqndiçóes do Edital.

Santa Maria do Oeste/PR, em 12 de ABRIL dê 2021

,(9 LúL. ,/l

Cârimbo/Assinatura do roponente
[.o

q



Prefeitura Municipal de Santa \íaria do Oeste
ESTADO DO PARANA

Ruâ José dê Françê Pe.e,ra. '10 - Ce'\tro - Fore: (42 ) 3644- I 359
CNPJ: 95.684.544i0001-26 - CEP: 85230-000 - Sanra I\,4ari, do Oêsle-pR

httpl^rww.sânlârnàriadooeste. Dr. gov.br

TERMO DE RECEBIMENTO OO 
'*O"'""O ''"''OJcHAMAMENTo púBLtco No: ooi/20!

Protocolo: 799Q3W1 T2021L2907 5P 2021c/'1 51 O5O

Dâta/Hora: '15/04/2021 - í0:50h
Proponente: JoSÉ AIRSo zERBINATTT

CNPJ/CPF: 486.851.359-í5
Endereao: Slllo OURO VERDE KM2, 63 - SITIO OURO VERDE
Município/uF: BORRAZOPOLIS/PR

CEP: 85230{00
Telefone: 43 I 9980-5579
E-mail: joh_zêiruth 1 @hotnail.com

O proponente acima, declara que recebeu o Edital de procêsso licilatório

Santâ l\.4aria do Oeste/PR, em '15 de ABRIL de 2021.

Carim nat!ra do Propone

ónto H" mlzozr
1

lvlodalidade CHAMAMENTO PUBLICO N":
'll2021 instaurado pela Prefeitura Municipâl de Santa Maria do Oeste, Estado 40 Paranâ, com data de abertura previstâ para
o dra 30 DE ABRIL DE 202'l às 09:00 horas. cujo objelo é ?CHAMADA ÉÚBLICA PARA AQUISIÇÃo DE GÊNEROS
ALTMENTÍctos DA AGR|oULTURA FAMIL|AR E EMPREENDEDoR FAtuflLt^R RURAL ouE sERÃo urltzADos PARA
CON,IPLEI,,IENTAÇÃO DOS KITS OUE SERÃO DISTRIBUIDOS AS FAM|LIAS DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE
[,luNtctPAL DE ENSTNO CONFORME DETERMTNA A LEt FEDERAL LEr ['ro 13.987, DE 7 DE ABR|L DE 2O2O?., e6
conformidade com a legislâçao vigente, e declara ainda, que concorda com as ôondições do Edital.

na
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//,

-^ ,,1
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h



Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste
ESTADO DO PARANA

Rúa José dê Françâ Pereira, 10 - CentÍo - Fone: (42) 3644-j359
CNPJ: 95.684.544/0001-26 , CEP: 85230-OOO -Santa Mâriâ do Oeste-pR

http://www.santamariadooeste. pr.gov. br

TERMo DE REcEBIMENTo Do pRocESSo lrcrulróRto No 4gt2o21
cHAMAMENTo púeLrco N": oo1/202í

Protocolo: 799Q3W1 T2021 L547 37P 2021 04 1 21 249

Dalalqora: 1210412021 - 12.49h
Proponente: JORGE PAULO IASSUNIK
CNPJ/CPFi 855.733.619.53
Endereço:SlIlO SÃO JORcÊ, O - O

Município/UF: SANTA l\,lARlA DO OESTEiPR
CEP:85230-000
Telefone: 42999'153324

E-mail: joh_zeiruthl @hotmail.com

O proponente acima, declara que recebeu o Edilal de processo licitatório na Modalidade CHAMAMENTO PÚBLICO No:

1/202'l instaurado pela Prefeiturâ Municipal de Santa l\,4aria do Oêste, Estado qo Paraná, com data de abertura prevista parâ
o diâ 30 DE ABRIL DE 202'l às O9:OO horas, cujo objeto é ?CHANTADA f,ÚBLICA PARA AOUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALTMENTíctos DA AGR|oULTURA FAM|L|AR E EMPREENDEDoR FAMTL|4R RURAL euE sERÃo uTllrzADos PARA
COMPLEIVENIAÇÃO DOS KITS OUE SERÃO DISTRIBUíDOS AS FAI,4ILIAS DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE
IVUNICIPAL DE ENSINO CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAL LEI N" 13.987, DE 7 DE ABRIL DE 2O2O?., EM

conformidade com a legislação vigente, e declara ainda, que concorda com as condiÇóes do Edital.

Santa l\,raria do Oestê/PR, em 12 de ABRIL de 2021

/" l/.\,1,'L

Carimb o/Assinatura do Propone
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Prefeitura Municipalde Santa Maria do Oeste
ESTADO DO PARANA

Ruâ Jose de FÍança Peíeiíà. 10 - CênÍo - Fon" razt Jola-tgSs
CNPJ: 95 684.544/0001-26 - CEP.8523O-OOO - Sanrá t\ràrh do ôesrê-pR

http:/^rww.santamâriadooesle.pr.gov-br

TERMO DE RECEBIMENTO DO PROCESSO LICITAI

cHAMAMENTo PÚBLIco N": OOí/2d

róRto No 48/2021

2',1

Protocolo: 79903W1 T2021197 49'lP2O2'l 04 1 21 246

Dalalqo?: 1AM12021 - 12.46h
PToponente: ROSA INÊS zANoVELLo CHECHELAKE
CNPJ/CPF: 049.214.099-5í
Enderêço: SITIO ARAÇA, 0 - 0
[runicípio/UF: SANTA TEREZA DO OESTE/PR
CEP: 85230-000

Ielefoner 42999153324
E-mâil: joh_zeiruthl @hotmâil.com

O proponente acima, declara que recebeu o Edital de processo licitatório nl
1/202'l instaurado pêla Prefeitura Municipal dê Santa l\y'aria do Oeste, Estado q
o diâ 30 DE ABRIL DE 2021 às 09:00 horas, cujo objeto é ?CHAN.4ADA q

ALTMENTÍcros DA AGRtcuLTURA FAMTLTAR E EMPREENDEDon revrrrf
COI,,IPLEMENTAÇÃO DOS KITS OUE SERÃO DISTRIBUíDOS AS FAMíLIAS
MUNICIPAL DE ENSINO CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAL LEI I
conformidade com a legislaÇáo vigente, e declârâ ainda, que concorda com as condiÇóes do Edital

Santa Maria do Oeste/PR, em 12 de ABRIL de 2021.

I Modalidade CHAMAMENTO pÚgLtCO t'1":

o PaÍaná, com datâ de aberlura prevista para
,ÚBLICA PARA AQUISIÇÁO DE GÊNEROS
R RURAL OUE SERÃO UTILIZADOS PARA
DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE

r" 13.987, DE 7 DE ABRIL DE 2020?., em

n Àa-- 9,^- , r,l.l7 (''l

Carimbo/Assinaturâ do Proponent€

"sb)



Prefeitura Municipal de Santa aria do Oeste _>L
ESTADO DO PARANA

Rúa José de FranÉ Pereira, 10 - Centro - Fone (42)3644-1359
CNPJ: 95.684.544/0001-26 - CEP: 85230-000 - Santa [,,tari do Oeste-PR

http://www.sântamariadooesle.pr.gov.br

TERMO DE RECEBIMENTO DO PROCESSO LICITA ónro r. lalzozr
cHAMAMENTo púaltco N": oo1/20 1

Protocolol 799Q3Wí T2021 L1 521 3P 2021 04 1 21 1 26

DalalHota: 1210412021 - 11t26h
Proponenre: EuNtcE APARECTDA |\TARTINS

CNPJ/CPF: 023.418.1 19-22

EndereÇo: NOVA CONQUISTA, 0 - 0
Município/UF: SANTA l\rARlA DO OESTE/PR
CEP:85230-000
Telefone: 42 999542663
E-mail: joh_zeirúth1 @hotmail.com

O proponente acima, declara que rêcebeu o Edital de processo licitatório na l\rodalidade CHAMAMENTO PÚBLICO No:

1/2021 instaurado pela Prefeitura Municipal de Santâ l\,1ariâ do Oeste, Estado dô Paraná, com data de abertura prevista pâra
o dia 30 DE ABRIL DE 2021 às 09:00 horas, cujo objeto é ?CHAIvIADA P BLICA PARA AoUISIÇÃO DE GÊNEROS

E El\,4PREENDEDOR FAI\,4lll RURAL oUE SERÃo UTILIZADOS PARA
OS ALUNOS IUATRICULADOS NA REDEDISTRIBUIDOS AS FAI\,4ILIAS D

MUNICIPAL DE ENSINO CONFORIVE DETERI\,4INA A LEI FEDERAL LEI N 13.987. DE 7 DE ABRIL DE 2O2O?., CM

conformidade com a legislação vigenle, e declara aindâ, que concorda com as ndições do Edital

Santa Maria do Oeste/PR. em 12 dê ABRIL de 202'1

ALTMENTÍcros DA AGRt+*uBA_!Eêl\IrLtAR
coi,4pLEMENrAÇÃo Dos K|TS QUE§|ESÁo

,y

Cârimb Assi tura do Proponente

-L-.
C t.h0 rYnre-q



Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste
ESTADO DO PARANA

Rua José de França Perêirê, 'l0 - Centro - Fone: (42) 3644-1359
CNPJ: 95.684.544i0001-26 - CEP: 85230-000 - Sanrâ túara do Oeslê-pR

httpr^rww.santamariadooêste-pr.gov.br

TERMO DE RECEBIMENTO DO PROCESSO LICIT TóRro N. 48/2021
cHAMAMENTo PúBLtco No: ooí/202i

Protocolo: 799Q3W1T2021 164343P2021 04160959

DatâiHora: 16/04/202't - 09:59h
Proponente: MARTA JOSÉLtA BERIONCELLO
CNPJ/CPFi 700.531.89949
EndereÇor CONQIJISTA, 0 - CONQUISTA
[runicipio/UF: SANTA MARIA DO OESTE/PR
CEP: 85230-000
Telefone: 42999542663
E-mail: joh_zeiruth 1 @hotmail.c!m

Santa l\íaria do Oeste/PR, em '16 de ABRIL de 202'1

O proponente âcima, declara que recebeu o Edital de processo licitatório na Modalidade CHAMAMENTO PÚBLICO N":
1/2021 instaurado pela PreÍeitura Municipal de Santa Maria do Oestê, Estado do Paraná, com data de abertura prevista para

o dia 30 DE ABRIL DE 202'l às 09:00 horâs, cujo objeto e ?CHA[.4ADA FÚBLICA PARA AOUISIÇÃO DE GÊNERos
ALTMENTÍctos DA AGR|CULTURA FAM|L|AR E EMPREENDEDoR FAM|LTAR RURAL euE sERÃo uILtzADos PARA
COMPLEMENTAÇÃO DOS KITS OUE SERÁO DISTRIBUIDOS AS FAMíLIAS DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE

MUNICIPAL DE ENSINO CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAL LEI N" 13.987, DE 7 DE ABRIL DE 2O2O?., EM

conformidade com a legislação vigente, e declara ainda, que concorda com as condições do Edital.

,-lrt

q

^ 
, t,r,,l_o Jk klie.ll;-t,

Carimbo/Assindura do ProponentP



Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste
ESTADO DO PARANA

Rua José de Françâ Pere ra, 10 - Centro - Foner (42) 3644-1359
CNPJ: 95.684_544/000'l-26 , CEp: 85230-000 - Sanla Mâíia do Oeste_pR

http J^rww.santamâaiadooeste_pr_gov.br

TERMo DE REcEBtMENTo Do pRocEsso t-tctrÀrónto No 4sl2o21
cHAMAMENTo púBLrco N": ooí/2d21

Protocolo: 799Q3W1T2021 L58529P2021M160956

Datâ/Horê: 16/04/2021 - 0g:56h
Proponente: EDITE PEREIRA DE GOES
CNPJ/CPF: 043.680.069-í7
Endereço CONOUISTA, 0 - CONOUTSTA
Município/UF: SANTA MARIA DO OESTE/PR
CEP: 85230{00
Telefone: 42999542663
E-mâil: joh_zeiruth 1 @hotmail.com

O proponente acimâ, declara que recebeu o Edital de processo licitatório
1/2021 instaurado pela Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, Estado

Santa Maria do OesteiPR. em 16 de ABRIL de 2021

Modalidade CHAMAMENTO PUBLICO No:

Paraná, com data de abertura prevista para
o dia 30 DE ABRIL DE 202'l às 09:00 horas, cujo objeto é ?CHAMADA PÚBL|CA PARA AOU|S|ÇÃO DE GÊNEROS
ALti,4ENTlctos DA AGR|CULTURA FAM|L|AR E E|\,4PREENDEDoR FAM|L|AR RURAL euE sERÃo ulltzADos PARA
CoMPLE|\TENTAÇÃO DOS K|TS OUE SERÃO D|STRTBUÍDOS AS FAMILTAE DOS ALUNOS MATRTCULADOS NA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO CONFORi,íE DETERT\,lNA A LEI FEDERAL LEI I'1" 13.987, DE 7 DE ABRIL DE 2020?., em
conÍormjdade com a legislação vigente, e declara ainda, que concorda com as 

londiçoes 
do Edital.

\
,)* ?bCarimbo/Assinatura P

P

q



Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste
ESTADO DO PARPrNA

Rua José de França Pêreira, 10 - Centro - Fonei (42) 3
CNPJ: 95.684.544/0001-2ô - CEP: 85230-OOO - Sântâ t\râri;

hltp://www.sêntamariadooeste.pr. gov.br

644-1359
I do oêstê-PR

TERMO DE RECEBIMENTO DO PROCESSO LICITA óRro N" 4Bl2021
cHAMAMENTo púBLtco No: oo1/20 1

Protocolo: 799Q3W1 T2O21L7 8200P202't U1 21 1 40

Oalalqoã: 121 041 2021 - 1 1 :4Oh

Proponente: ELIZETE EURICK

CNPJ/CPF: 640.232.659-34
Endereço: ASSENÍAMENTO ARAGUAI AGROVILA OURO VERDE, 0 - O

lúunicípio/UF: SANTA MARIA DO OESTE/PR
CEP:85230-000

TeleÍone: 42998655464
E-mâili joh_zeiruthl @hotmâil.com

Santa Maria do Oeste/PR. em 12 de ABRIL de 2021

-B
o
Carimbo/Assinâtura do Proponente

O proponente acima. declara que recebeu o Edital de processo licitatório ng Modalidade CHAMAMENTO PÚBLICO N":
1/202'l instaurado pelâ Prefeitura Municipal de Santa l\.4aria do Oeste, Eslado dô Paraná, com data de abertura prevista para

o dia 30 DE ABRIL DE 2021 às O9:OO horas, cujo objelo é ?CHAN,iAOA epaltCn PARA AQUTSIÇÃO DE GÊNEROS
ALTMENTícros DA AGRiCULTURA FAMTL|AR E EMPREENDEDoR FAMTLTAF RURAL euE sERÃo uILrzADos PARA
ooMPLE[/ENTAÇÃo DoS KITS oUE SERÃo DISTRIBUíDoS AS FAMÍLIAS DoS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE
IVUNICIPAL DE ENSINO CONFORIIIE DETERMINA A LEI FEDERAL LEI N" 13.987, DE 7 DE ABRIL DE 2O2O?., EM

conformidade com a legislação vigenle, e declâra ainda, que concorda com as mndiçôes do Edital.

^ías-.â

d

Y) t ' ^\.1^



Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste
ESTADO DO PARANA

-. - Ruê Jose dê Françâ Pêreira, 10-Centro-Fone: (42)3644-1359
CNPJr 95.684.544/000í-26 - CEP: 85230-OOO, Santa Mària do Oeste-pR

http://www.santamariadooeste.pr.gov.br

cHAMAMENTo púgt_lco No: oo1/2 21

Protocolo: 799Q3W1 T2021 11 g91 6P2021 041 21 223

Dalalqota. 12/0412021 - 12:23h
Propon€nte: CELSO BOIKO MARTINS
CNPJiCPFi 015.122.889-26
Endereço: SITTO RtO L|SO, o - o
Múnicípio/UFi SANTA MARIA DO OESIE/PR
CEP:85230-000
Telefone: 42 998002702

E-mail: joh-zeiruthí @hotmail.com

v O proponentê acima, declara que recebeu o Edital de processo licitatório MOdAIidAdE CHAMAMENTO PÚBLICO N":
1/2021 instaurâdo pela Prefeitura Municipâl de Santa Mariâ do Oesle, Estado do Paraná, com data de âbertura previstâ pâra
o dia 30 DE ABRIL DE 2021 às 09:00 horas, cujo objeto é ?CHAMADA PÚBLICA PARA AOUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALTMENTÍcros DA AGR|CULTURA FAÀ,,flLrAR E EMPREENDEDoR FANflLTAR RURAL euE sERÃo urlrzADos PARA
COMPLEMENTAÇÃo Dos KITS oUE sERÃo DISTRIBUÍDoS AS FANTíLIA§ DoS ALUNoS MATRICULADoS NA REDE
IVUNICIPAL DE ENSINO CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAL LEI NO 13.9S7, DE 7 DE ABRIL DE 2O2O?., CM

conformidade com a legislaçáo vigente, e declârâ aindâ, que concorda com as mndições do Edital.

Sânta Maria do Oeste/PR, em 12 de ABRIL de 202'1

Carimbo/Assinaturâ do Proponen

ns 5'9

í

TERMo DE REGEB|MENTo Do pRocESSo Lrcrratónto No 4gtzozl



Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste
ESTADO DO PARANA

Rua Jôsé de Françá Pêreira, 10 - Centro - Fone: (42)3644-1359
CNPJ: 95.684.544i0001-26 - CEP: 85230-000 - Sânta Maria do Oeste-PR

httpr/ 
^/ww.santamariadooeste.pr.gov.br

TERMo DE REcEBIMENTo Do pRocEsso llcrlrónto No 48/202í
cHAMAMENTo púBLtco No: oo1/202í

Protocolo: 799Q3W1 T2021 L57 959P2021 04281 051

Dalalqotà: 2810412021 - 1O:51h

Proponente: SILVANO ELEUTERTO DOS SANTOS
CNPJ/CPF: 045.510.419-04
Endêreço: SlTlO. 0 - 0

Munícípio/UF: SANTA MARIA DO OESTE/PR

CEP:85230-000
Telefone: 4299858'Í 486

E-mail: joh_zeiruth 1 @hotmail.com

O proponente acima, declara que recebeu o Edital de processo licitatório na Modalidade CHAMAMENTO PÚBLICO N":
'l12021 instaurado pela Prefeiturâ l\runicipal de Santa Maria do Oesle, Estado do Paraná, com data de abertura prevista para
o dia 30 DE ABRIL DE 2021 às O9:OO horas, cujo objeto é ?CHANTAOI pÚgrtCn PARA AOUlslÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTíCIoS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDoR FAMILIAR RURAL QUE SERÃo UTILIZADoS PARA
coMpLEMENTAÇÃo Dos Ktrs ouE sERÃo DtsrRtBUÍDos AS FAN/íLIAS Dos ALUNoS MATRtcuLADos NA REDE
À4UNICIPAL DE ENSINO CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAL LEI NO 13.987, DE 7 DE ABRIL DE 2O2O?., EM

conformidade com â legislação vigente, e declarâ ainda, que concorda com âs condições do Edital.

Sânta Maria do Oeste/PR, em 28 de ABRIL de 2021

Carimbo/Assinatura do Proponente

)



Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste
ESTADO DO PARANA

ubu

Ruâ José de França Pereira, 10 - Centro - Fone: (42) 3644-135S
CNPJ:95.684.544/0001-26 - CEP:85230-000 - Santa Maria do Oeste-PR

http:/ M,r,!,.santamariadooeste.p._gov.br

Protocolo: 799Q3W1 T2021 188786P2021 0428í 048

DatalHo.at 28lMl2O21 - 10:48h
Proponente: RENIR WELZEL
CNPJ/CPF: 698.978.759-72
Endereço: X DE JULHO,0 - 0

[runicipio/UF: SANTA MARIA DO OESTEiPR

CEP:85230-000
Telefone:42 998581486

E-mail: joh_zeiruthl @hotmail.com

O proponente acima, declara que recebeu o Edital de processo licitatório na Modalidade CHAMAMENTO PÚBLICO N".
1/2021 instâurâdo pelâ Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, Estado do Pâraná, com dâta de âbertura prevista para

o dia 30 DE ABRIL DE 2021 às O9:OO horas, cujo objeto e ?CHAMADA PÚBLICA PARA AOUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENÍÍCIoS DA AGRIoULTURA FAI,ILIAR E EMPREENDEDoR FAMILIAR RURAL QUE SERÃo UTILIZADOS PARA
CoMPLEMENTAÇÃo DoS KITS QUE SERÃo DISTRIBUíDoS AS FAMíLIAS DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAL LEI NO 13.987, DE 7 DE ABRIL DE 2O2O?., EM

conformidade com a legislação vigente, e declara ainda, que concorda com âs condições do Editâ1.

Santa l\.4aria do OesteiPR. êm 28 de ABRIL de 2021,

x .râü^ri
Carimbo/Assinaturâ do Proponente

.1

TERMo DE REcEBIMENTo Do pRocEsso ltcrrlrónro N. 4gt2o21
cHAMAMENTo PúBLtco No: oo1/2021
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Firefox h ltp:,// sln ap l4.nr da.gov. br/extratodap/Pesqu isarDAP/Visualizar?T.

Min istério do Desenvolvimento Ag rá rio
Secíétaíia de Agric ulturâ Farnrliar
Programa Nâcional de Forlâlecinrê to dâ Agíicullurâ FaÍliliar

Declaração de Aptidão ao Pronaf
Extrato de DAP

Chave do extrato: 3709317093592
Emitido êm: 19/04/2021 às 16:47:38

lnformaçôes Gerais
DAP: SOWo592762829042307 1 811 47

Emissão: 23107/2018

Última Versão: Sim

Categoria

Enquadramento: V

Município/UF: Santa [.4aíia do Oeste/PR

DAP Expirada: Não I

Titular(es)
Nome: PEDRO GULANOSKI

C?Fi 592.162.829 04

Nome: LUR0ES ALVES PADILHA GULANOSKI

CPFi 025 247 519-45

L'emâ rs agíicultoÍes Íamiliaíes

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovãdâ por meio do endereço

http://dap.mda.gov.bÍ

Condição e posse de uso da terra

Proprielário/a

A^/ONA>@'''-;//dC

\ú\ /)^^oJu-A, Sü,lrA-

ÉmissoÍ da DAP

Em;soí: INSTTTUÍO PARANAENSE DE ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSAO RURAL E[.4ATERCNPJ:78 nlAZqtOaOt il
Nome do Rêsponsável: FREDERICO OE CAUDURO CPF: 042.362 499-79
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Vêrsão DAP: 1 9.3

Validadet 2311412021

DAP Válidar Sim
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1'viã - 

^gridrtor 
Familiâr 2r üâ - Emi€ílb

I - Cadastro do(a) Agricutto(a) família,
a) rdêntifi€Éô dô(a) Asrituito(â) Fâ,njthr

1o Íitutãr dâ DAp. PEDRO GULÁt\rOSKl

23M

25

? Idular da DAp: LUROES 

^tvES 
pADrrHÂ GULANOSI(I

\l

N
\

JJ
27 Endo.eço Rto FRAIiÀiliÂ ...'

NO S/N

5 À€a msor ou rgud á a módüôi tscâs. Srm., 1À@
6 Cmposiçào do v49r bn o dâ prDduÉo Anusr do Esrab€têdmênlo Famiria (considêÉr os úfimos dozê m6sês, á conkr dã

Rénd! do c.tabêtlctmênto

2 CondiÉo(aÉ9 d€ po6.ê ê uso dâ toíra: prcprtdáno/€

Ô Esraô€rê.ih6& 25.70há .:\
daG do pe€nchlm€í|l) da ElAp): R.B. c, t, ,s,

Ràrir. íor. do .!ü.D.t cknoto

\
\

Q

s
J
'§\J

NAgr.9ôqrária Estimsdâ

Nào AEmpecurihâ Esümâdã RS

R5

34 592 00

000

M 592,OO

R§ 000

000

0.00 C\
Rends dê EnqÉdrarn6nto 84 592 0ô

7.Força dt tíãbalho fãm tàr:

7 I Núnm de rê.bros oê un'dêdê tâmitEr € alrosados

7.2 Número dê empregâdos p€ímânerrB conlEiÉdG

qe desênvdEm ailúdâd6 g@doras de rddâ

7.3. Há pêmanônciâ d6 torç3 dâ irãbElho Ísmitiaí)

ll - líÍoÍmaçõ€6 ComplemontaÍ?s

hôveis RuÉis 1 No dê imóv€ts êxplôBdos: 2

Soôe o imóvêl pircipár 2 Oêi]olnimção do imóv6tr SITO JJG

3.L*€lizaç€o do inóvàt: RtO ptiAÍtNt{A

\ .Y§iY
(
4.Á16á do osrâb€r€ctm€nto: 9,70 h6ciârEs

5 Ê p.opristáÍú do iÍÚv.r p.indpál? slm
,n/vt,oJUc

44l--'"

/-.?)

D
ku6 Nomê ou .azáo sooat do propÍiêrárro: PEDRO GULAI,losxr

7 CPFr'CNPJ do PrcpnááÍior 592 762 429-04

§
\t
õ,s

,l

1 .C,PF: 5@_7A2.A25-04

7 RG 7819303t

9 NtSl

2 Nomê: PEDRO GULANOSKI

4.Norne rh Máà: tLoA SE PÂULA CORO€|RO GUtÀNOsKl
6.Ot dâ Nasc.: 2Uo4l1s€5

8.UF d€ Eaissso dô RG pR

10 Nâirrêtidêdêr Arsrunâ - pF
1 1 E§cotáddâdê: 10 crau incomdeto

12 CPF: 025247.51945

18RGr 78102992

ã.NS: 0o.oOO.o@@O

22.EscolâÍidadê: iô cÍêu jncomptsto

13.Nomê: LUROÊS ALVES pÁôtLHÁ GúLANOSi(
,I5.NOll}ê 

dA MàO ROSA GULANOSK PADILHA

1 7 Ot dê Nâ§c.r O1IOE/1971

l9 uF de Emi§são do R6 PR

2l.Nahratidá.têt sanlâ Maíiâ do oê.t6 - pR

10000

0

lll - Oêclâração do(a) Bgnsficiário(a)

ô os dadôs 4jma coíBspoMêm à vêrdá.le

Polegar direito 2

lV - Atê§tâdo da Entidade Crêdêncladâ pelo SEAD

Àtestó qu6 o(s) ütLtlâ(es) ácima idenliícado(s) atende(m)aos critérios d€Ínidos no Mânualds Crédito Ruíalpara ênquâdremento como benêticiáno(axs) do

,§-i
(\
érS
>ã,Ruralâo eúparo do Pronaf no GrupoV. G

lnslitriçâo: CPNJ 78.133.824t00O1-27

1 ?",-;' q
Entidâds emissoÍa

Frederico De Cauduro
Ehganhoito Agtôoono - Enaw

cPÊ 042.362.499-79 § <d
/.^*/^il,^,,^ )"(/^/" La>/1,+lrL

a,/).1.1 tz.!r

,MODELO 1,9,3 . GRUFODAPWEa - emitüa pêlo §ítio do SEAD/SAF . Ateiç4o: Estê .tocumênto é.gÍetuito-,.
_ oãta da Gerâ á
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( (
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.s4loooí -26

FI\DE !â!Sâ.;!a!!âCe-9Fg RUÂ JosÉ DE FRANça pÊRÊrRÀ N.. 10 - cEp-: a5.23o,0oo - FoNE/F^x (42) 3644-13â9
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CIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTA O ESCOLARPROJETO DE VENDA DE G NEROS ALIMENT

ldentiÍicaçâo da proposta de atendimento ao edital/chamada pública no 00112021

Grupo lnformal

5.CEP 85230-0004. lllunicípio Santa Maria do Oeste

1. Nome do Proponente: PEDRO GULANOSKI

3. Endereço RIO PRATIN HA

7.CPF6. Nome da Entidade Articuladora Secretaria de Educação

3. DAP 4. No. da Agência2. CPF 5. No. da Conta Corrente

s DWo592762829042307 1 I 1 1 47592.762.829-04 4757-0 9.435-8PEDRO
GULANOSKI

2. CNPJ 95684544/0001-26 3. Município Santa Maria do
Oeste

t. ttóme da Entidade SECRETARIA DE ESTA oDO DE EDUCA

5. DDD/Fone: 42 364413554. Endereço: Rua José de França

7. CPF: 089.224.689-806. Nome do repÍesêntante e e-mail: joh-zeiruth 1@hotmail.com
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8.DDD/Fone 42 36441359

í. Nome

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC
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Total do proieto
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4.Quantidade 5.Preço/Unidâde3.Unidade 6.Valor Total2. Produto1 . Nome do Agricultor
Familiar

KG 500 1,82 910,00ABOBORAPCONO GULANOSKI

800 4,07 3.256,00AIPIM/ MANDIOCA

500KG 3,79 í.895,00LARANJA

KG 500 3,86 1.930,00MEXERICA

2,73KG 682,50MILHO VERDE

í00 3,85KG 385,00LIMAO

9.068,§0Total
agricultor

Fone/E-mail:42 99822-9309

CPF: 592.762.829-04'-'e
í. inatura do Representante

z/^o )t
Local e Data:

Santa luaria do Oeste -PR

í5 de Abril, 2021

z:éZ

)Í

L

(
MUNICIPIO DE SANTA MARI,A DO OESTE . E-STADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001-26

RUA JosÊ oE FFaaNçÀ F"ERETRA, N.. 10 - cEp.:85.230-000 - FoNE/FAX (42) 3€441350
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KG

250

estar de acordg neste p{ojeto e que as com asOeclaro



ENVELOPE: PROPOSTA DE PREÇOS E HABILITAÇÃO

PROCESSO LICITATORIO: 048

CHAMADA:001

INEXIGIBILIDADE:(}Oí/202í

O&IETO: "CHAMADA PUBLICA PARA AOUISICÃO DE ALIMENTOS DOS §ÊNEBq
ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAI\íILIAR E MPREEND EDOR FAMILIAR RURAL'.E

NOME DO LICITANTE: PEDRO GULANOSKI
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16t04t2021
16t04t2021

smap'14. mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAP/Visual zaÍ?Token=Y3BmPW5l bGwmbnV1ZXJvRE FQPW5l bGwmdXN l YXJ pbyZja

smapl4.mda gov.br/extratodêp/PesquisarDAP/visualizâr?Token=Y3BmPW5l bGwmbnvzxJvREFQpws.l bcwmdxN l yxJpbyzja

Ministério do Dese nvolvimento Ag rá rio
SecÍetaÍla de Agrlc ultuía Famlllaí
Progrânra Naclonal de FoÍtãlealmento da AqrlcoltuÍâ FaÍnlliôí

Declaração de Aptidão ao Pronaf
Extrato de DAP

Chave do extrato: 2772820852106
Emitido em: 16/04/202'1 às l6:14:40

lnformações Gerais

u b'.)

rnissáo| 2110912020

Itima Versão: Sim

Versão DAP: '1.9.3

Validadei 21 10912022

DAP Válida: Sim

ilaÉ, sowooos627779s 82 1 o92oo3 o6

Titular(es)
omer OONIZETE PEREIRA DE CRISÍO

PF:069.624.779-88

Enquadramento: V

Municipio/UF: Santa lúaria do Oeste/PR

DAP Expirada: Não

ome: SANDRA MARIA HAMILCAS

PF: 081.970.359-í1

Categoria Condição e posse de uso da terra

agricultores Íarniliâíes

Emissor da DAP

missor: lnstituto de Desenvolviôento Ruraldo Paraná - IAPAR-EIíATER

mê do Responsável: VIVIAN RANK kERNINSKI

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço

http://dap.mda.gov.br

CNPJ: 75.234.75710001-49

CPF]. 07 7 .7 56 .009-77
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Rs {o
l.cPF 069 624.779€8

7 RG: 100075m6

9.NtS'

2.Nomê: OONIZETE PEREIRA OE CRISÍO

4.NmodáMá6 ROSÀ ÊllR DA APARECIoA FABRICIO PERÊIRA

6.Dr dê Nasc. 11/08/1947

aUF dê Emis!Àodo RG:PR

10Nâtuclidâd6 s8.ra M8ná do o6st6 , PR

1l Escokndadê:2 Gráu cmptêto

1!viá - Agrlcuior Famillár 2'viâ -Ehitônlê

I - Cadastro do(a) AgÍicutto(a) Famitiar
á) ldenliÍcãEáo do(â ) Asícurio(á) Fâhitjâ.

1'TiIUIAidá DAP: OONIZETE PEREIRA OE CRISTO

Dados da FâmÍlia

23 M de pessoas da Ía,nilia rês dênlês no êsab€ e.imento 3

25 R€'mêdê Casamenlo C6unháo párcã & b€nÊ

,7 E.de'êço RIO L,SO

24 E6tado Cúil ca§ado

26 Locál de Resdáncis: Estsbâl€cmonlo Íuiái

2aMúicipD Sanlâ Maná do Oôst6 PR

' 8€ríÍo' ZOilÀ RUML

sDW0069624779882109200306

\\0

$
t
§
\
â

À
§
\

I§

h$
N.:S]l{ ', ,1,.., , :, , '

29.CEP 85230i00

b) Cãâ.tsjslicas Si:cio-8.o.!rôm,es dqa) Agriârto(â) Familtsr

1 Organizáçáo(õês) Sd:jál(is) â(s) qral(is) pêítêírçâ: Nãô P€nán ê

§
\Xi

zco.úiÉqôâ§) ô pesê e 16ô *,"r., "".*;N-, fl
R@l

100.00

.$ §
a

5 Àreâ menor ou q!ãlá 4módurôs6sca s: Sm 4 Aiea do Eslabebdmenlo 1026há

6 Cnpôs Éo rjo Vãlo. bnno dâ Proougàó aàual do Eslab€làrílErno Familisr(@nsidoÉr o! ú(imos dózâ nes6 á cônlâÍ dâ dâtâ do pí6êndrimej'llÔ da-oaP): R .s rc í t ,, r

Re.da dô êstabêlêcamento Rônda forâ dô ê.lat!êlêcimento

à*e

AgropeolâÍÉ Eslinâdâ:

Náo Ago|Ésrádâ Éitimádâ:

Rt

R$

R$

35 71900

000

35 719,00

RS

R$

R5

000

000

000

Rêndã dê Ênquaúamenro 35 719,00

0

Srm

§s
,\\J

r37.Forç. <le lEbãlho familia.

7 1 Númerc de mmb.o§ dâ snidade tdiliá. e âgiâg€do§ quê ó€sênvolvsn âividád.s g6Edoíã§ dê rêndá no
ês1abêlêcimênto
72 Númêó d€ êmpregadG pmanêntês conraiados.

73 Há pomdência dê forçã de lrab€lho íãm ilia, §
ll - lnformações Complêmentares

lmóveis RuÉis 1.N! de imóvâis sxúrâdo6:2

Sobr6oimóvêtpincipalr 2.DênomiÉçéodoimóvetrSÍÍtOptNHEtRtNHO

3.Locátizâção do imóvol: RtO USO

4 Ár€á do osrábêlodmonro 7 26 hodâíês

5 É propri6láÍD do imóvêl prircipâl? Náo

6.Nomê ou 162á0 §ôcÉldo píop.iêÉno: DAVI PEREIFIÂ oE CRISTO

7 CPF/CNPJ do Prcpndário 243.565 90910

12 CPF. @1.970.35911

18.RG:107749250

20 NIS: 00 00o 0O@0-Í)

22 Es.ohndâdê: ? G.âu coinplêto

13 Nooe: SANDRA MARIA HÂM|ICAS

15 Nomêda Máê: DEJANIRATEIXIRA tIAMILCAS

17 0r dê l,lâ§c 19/01/1992

19 UF dê Emi$áo doRG PR

21 Naruíálidâdê: Sâôtâ Mâna do Oêstê - PR

{
§l

J
§

\ü

2

lll - Declaraçáo do(a) BeneÍiciário(a)

Oelaro, sb as penas dá lêi(an 299 do código P6nâD, qle os dâdos acihâ cqrêspondêm à v6rdâdâ

r-Y

i

Oala: _l_l_

Polegar diÍeito 1 Polegâr dirêito 2

lV - Atestrdo da Entidadê Credenciada pelo MAPA

Atêsto que o(s) titula(es) âclma idênl,ícado(s) atendê(m) aos critérios deÍnidos no Manual de Crédito Rurâl para enquadramento como beneÍiciário(a)(s) do Crédi
RuíâÍâo amparo do Pronaí no Grupo V. GÍupo Final:V

Representanle: CPF 077 756 0
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lnstituiÉo: CPNJ 75.234 757 149
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20 TiI!1AÍ dA OAPI SANORA MARIA HAMILCAS
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARÂNÁ

CNPJ: 95.684.14/0001-26

RUAJOSÉ DE FRANçA PERE|RA, N.1O - CEP A5 23O-@O - FONE/rAX (42) 36,a4-r3s9a^raTAarÂPr ar<roErÍt

--\

/--§(

A"d-l"-- 
^^. 

(

vAnVc-

c

LXê{4/_t*

")*"r,e-'-1fl'

/e-;e^?",.;. U
6rr^*u a.p ,t!

pRoJETo DE vENDA DEGÉrurnôS ÀLruErurÍcros DA AcRTcULTURA FAMTLTAR pARA ALTMENTAÇÃo ESCoLAR

ldentificaÇâo da proposta de atendimento ao edital/chamada pública no O0112021

I- IDENT]FICAÇÃO DOS FORNECEDORES

Grupo lnformal

1. Nome do Proponente: SANDRA MARA HAMILCAS

5.CEP85230-0003. EndereÇo: RIO LISO 4. Municipio: SANTA MARIA DO OESTE

7.CPF 8.DDD/Fone42364413596. Nome da Entidade Articuladora Secretaria de Educaçáo

Fornecedores participantês (Grupo Formal e lnformalI

4. No. da Agência 5. No. da Conta Correnteí. Nome 2.CPF 3. DAP

4757-O BANCO BRASIL 6.888-1SANDRA MARA
HAMILCAS

08'1 .970.359-11 sDWo069624779882 1 09200306

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDEIMEC

3. MunicipioSanta Maria do
Oeste

'1. Nome da Entidade:SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

5. DDD/Fone: 42 364413594. Endereço: Rua José de França

7. CPF: 089.224.689-806. Nome do representa e e-mail: joh_zeiruth l @hotmail.com

\\ III - RELAçÃO DE F,pRN
^/

ECEDORES E PRODUTOS
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2. CNPJ 95684544t0001 -26
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(

Fí\DE
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE ESTADO DO PARANÂ

cNPJ: 95.6s4.544/0001-26

(.

RUA JOSÊ DE FRAN PEREIRA, N' 1Ô. CEP 85 23O.OOO. FONE'FAX 42) 3644,1359

TOTAL DO PRODUTOR 2.979,37

5.Preço/Unidade 6.Valor Total1. Nome do
Agricultor Familiar

2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade

5,41 1.082,00ABOBRINHA VERDE KG 200SANDRA MARA
HAMILCAS

3,78 567,00BETERRABA KG ís0

1í0 1,43 í 57,30CEBOLINHA VERDE MÇ

2 26 94,92COUVE MANTEIGA MÇ 42

476,00REPOLHO KG 200 2,38

75 2,26 í 69,50RÚCULA MÇ

1,43 121,s5SALSINHA MÇ 85

Total do
Produtor

2.979,3?

Declaro estar de acordo com as condiçôes estabelecidas neste projeto e que as informaçôes acima conferem com as condiçóes de fornecimento.

Fone/E-mail:42 I 9812-2451

CPF:081.970.359-í I

Local e Dala:

Santa Mada do Oeste \.^"1r" "{h* }L>*!r^ Aro,in-t-
Assinatura do Representante

a
í5 dê abril, 2021
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IíVÉLOPE: PROPOSTA DE PREÇOS E HABILITA

TOCESSO LICITATORIO: 048

{AMADA:00í
EXIGIBILIDADE:001 12021

|JETO: "CHAMADA PUBLICA PARA AQUISI ODE ALIMENTOS DOS GÊNERCX

o

IMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL'.

ME DO LICITANTE:SANDRA MARA HAMILCAS
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INCRA

709042',116',t571
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Ademilson Fe rre ira Ochile .

I

L-
ulari e esd ia)

Ei NII"EGRA

{:i,AD/PRO
.$ã04,*420-79

,Ü

\)§
<r
)
e

i
+

.l
I

Õ-

\
s
§j
\9

I
1 )'

Ç

J

i:l
v

Àry

ô

? À
q

l.

i

ll

I

.1

I

Ui.

ürd.fl

í-

ren

*"Tgimr#mffi,ffi#ffim!

I

.:

rpe4uáqq#Ésê#+kdrlI
I

gtL
\

.i$
/Y

t-:-\
\
\

r'§
t\J,«ri §,3\

§

r
bU

^ +k7

D

do Oeste
ltunhirio

CIT ...,r' .

FiopEgdade.

er-

q

E

ffiik Fçdsral
: i::.- - ,,

\



2310412021 smêp14.mdâ.gov.br/extratodap/PesquisarDAP^/isuâliza.?Token=Y3BmPWs'1 bGwrnbnVtZXJvREFQPW5l bGwmdXN l YXJpbyzjâ. ..

!ílnlstério do Degenvolvlmento Agrárlo
3êcrelrrlã de Àgrlcúllurr Famllla r
Proerãma llâalotrrl dê Forttlcqlmrnlo dâ A0rlc.rllüra Famlrlar

Declaração de Aptidão ao Pronaf

sDw00551 7536921 0803Í91 120 Versão DAP: í.9.2

Vâlidedà: OAh2l2O21

OAP Válida: Sim

Enquadramênto: B

Municipio/UF: Santa Maria do Oêstê/PR

DAP Expi.ada: Não

issáo:08/03/2019

llima Versão: Sim

lnforÍnaçóes Gerais

Titular(es)

CategoÍia

Emissoí da DAP

Extrato de DAP

documento
http:/idap

Chavê do eÍrato: 13832í84,{5027
Emilido em: 2310412021 às 13:04:53

lerÍe

A autenticidade o do endereço:
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1i1

is agrlculloÍes familiares

055.175.369-21

: AoENILSON FERREIRÁ OCHILE

issor: INSTITUTO

smap l4.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAP^/isualizar?Token=Y3BmPWs'lbGwmbnVZXJvREFOPWsl bGwmdXNlYXJpbyzjaG gz
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lomodatêÍio

CPF: 042-362 499-79



12CPF 093.,102.1sS,20

I4,Sê(oI FêíííÚrc

16.4!êlido'

l8.RG:1083260000

20.Nts 00.000.00000-0

22 Es.oladGd€ 1'G'a 6mplêro

13 Nom6' ELz OUIIIAPE GONSALVE§

15 NÔMê d:' It*í EABEL FERREIRA DE JESUS

17.Dt de Nasc.: 23/12,/1991

19.UF de Emissáo.:ô RG PR

21. Mlun'lidadê: sâÍna Mâr,â do oêslê - PR

1.Ma - Agriellor Femiliar.2r üà, EmüenlB

t - Cadastro do(a) Âgrtculto(a) Familiar
a) ldênú@éodoía) Aqncub(a) Fsmiliár

1oÍnubrdâ OAP: ADENILSON FEÊFEIRÂ OCHILE

20 T IUJATdA DAP ELZA OU]NAPE GONSALVÉS

23.N"

NlS/N

b) câÍãclêÍisticês sóoo-Econômicás do(a) agic'lro(â) Fámiliâ

Rêndá de Enqudrâfienro

1.CPfr 056.175.S921

7 RGi 8181310

S NIS

11 Escorái{rado: 10 GÉu cmdôro

2 Núnê' AOENIISON FERREIRA OCHILE

4.Nfiêdâ MaÊ: OLIVIA RAMÂUO OCHILE

6.Dl dê Nâsc.r 02/07/1942

8.UF de Emissáodo Rê PR

10 N8turaÍd.dê Pilârc€ - PR

2.Condiçáo(óes) dê pos ê us dá leF6: Cómôdâlárjo

sDw00551753692 t 080319'l't 20

R5

R!

RS

100 00

\-J

I

§J
s

T

Y

{

§
+

§

: .'
22.:steJ. c! T c+aaô

_ 
26.1oúlC4 Êé§idêhciá E§ralÉeoÓàílo Íúrc '' ,

.1Arcá do Esràbêlêcrmênlo 124 hã

xênd.do eslabêlÉlmêntô Renda lora do ..t&b.hrimê,rio

1 .oqa.i2ãç€ô(óa) sooãl{i§) âÍ6) quâlÍi§) pênênÉ: Ass@açá.

3 Aliüdâd6 PnncjÉisr Aqncutor/â Pê.Érisla

5.À@ meno. ou iquàl ã 4 ,rôdúi66 fsc.i. sim

agÍopedl#a Estirnâdã:

Náo AgDpedáú Ésiimàdâ

R§

R$

621000

000

621C00 ô

)621000

§7.Fotç. dê lÍrb.lhô ímlll.r
?. 1. Númêro de m6mbDs da uidade Íâmilia. 6 âgreqâdos quê dêsênrclúm âtiüdsd6s gêradorss dê Énda no eslsbêleclmênlo

7.2, NúmêD de emprêla<rrs pêímar'ênles coríÍâládosr

7.3. Há permeê.'.la dê io§. d€ trábdho fâmiliâí 1
ll . lnformaçóês Complemgntar€s

tmóveis Rursi§ l.M dé imôveÉ exploíâdos: 1

SohE o imrrvêl pin rpal: 2.Dênomináçáo do imóvel: SITIO sA!,ÍTÀ LUztA

3.L@dEáçáo Co inóvdr Rro Do ÍrGRÉ

.{.Ârêâ do $râbdecmênlo 1,24hê.laBâ /
5.É propieráiô dô imóE! p.mjpâl? Nró i
6.Núnê ou Ézão sooal dô propndáno: JosÉ F ERR EIRA OCHILE

7.CPF/CNPJ do P.oprieÉno: 5ã.6S9 249{0

§l\

0,00

2

lll - Dêclârãção do(a) BeneÍlciário(a)

que os dád6 ãcimâ @mspondem à wrdadé.

2079

oata _l_l_
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I
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Polegar d 2

ü
J

J }N
§

lV - Atestado da Éntldadê Credenciada pelo SEAO §
Alesto que o(s) litulâr(es) acimâ idenrmcâdo(s) âtêndê(m) eos cÍitédôs dêÍnidos no Mâ.uâldê Crédito RurêlpâÉ ênq!âdrâmênto como bênêfrciário(a)(§)
Rurelao amparo do Pronafno Grupo B Gtupo Finâl: B il/vYú \tn"" Á

tJ:

à{' ?jJ2
"Frcderico De Caudu
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ciElÁc fl 7625r,0rP ít5'r

ntanlê: CPF 042.362 49,rr r§
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Declaração de Aptidão ào Pronaf
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FME MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARÂNÁ

CNPJ: S5.684.544/0001-26

RUA JOSÉ D€ FRANçA PÊREIRA. N.- 1O - CEP . 85.230-000 - FONE/FAX (42) 36114-1359
3/rÃaÍa aaaEra D<, orrT!

k4

N
J

h
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zZ/,

',4
,* ArÍb,'*_/r^.
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PN AALiMÉNTAÇÃO ESCOLAR

ldentificação da proposta de âtendimênto ao edital/chamada pública n' 00112021

O DOS FORNECEDORESI- IDENTIFIC

Grupo lnformal

í. Nome do Proponente: ADENILSON FERREIRA OCHILE

s.cEP 85230-0003. Endereço: SITIO SANTA LUZIA 4. Município Santa Maria do Oeste

6. Nome da Entidade Articuladora Secretaria de Educação 7.CPF 8.DDD/Fone 4236441359

Fornecedores paÉicipantes (Grupo Formal e lnformal)

5. No. da Conta Correnteí. Nomê 2, CPF 3, DAP 4. No. da Agência

ADENILSON
FERREIRA OCHILE

055.175.369.-2í sDW00551 7536921 08031 91 1 20

il - aóENnFiCÀÇÃo DA Éuloeoe ExEcuroRA Do PNAE/FNDE/MEC

2. CNPJ 95684544/0001-26 3. Município Santa Maria do
Oêste

1. Nome da Entidade SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

5. DDD/Fone: 42 364413594. Endereço: Rua José de França

7. CPF: 089.224.689-806. Nome do represe

?,ró/7^-A--<14

nte e e-mail: joh_zeiruthl @hotmail.com
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FME
(

MUNICIPIO DE SANÍA MARIA DO OÊSTE . ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: s5.684.5441000'l-26

aa'íÍ^ra tratrootrTr RUA JOSÉ OE FRAN PEREIRA N - 10 - CEP . a5.230"000 - FONE/ÊAX 3644 1359

x-
\-

TOTAL DE PRODUTO

O DE FORNECEDORES E PRODUTOSIII - RELA

1. Nome do Agricultor
Familiar

2. Produto 4.Quantidade 5.Preço/Unidade 6.Valor Total3.Unidade

ADENILSON FERREIRA
OCHILE

1.082,00ABOBRINHA
VERDE

KG 200 5,41

BANANA KG 2.400 4,O7 9.768,00

672,O0BATATA DOCE KG 150 4,48

178,75CEBOLINHA
VERDE

MÇ 125 1,43

CHUCHU 3,39 847,50KG 250

LARANJA KG s00 3,79 1.89s,00

PONCÃ KG í00 4,89 489,00

121,55Mç 85 1 43

Total do
Produto
f

í 5.053,80

15.053,80

Q
a

t\

/..r4"- 4v ?ô41à_

,tC) -á
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Declaro estar de acordo com as condições estabetecid as nesle projeto e que as informações acima conÍerem com as condições de fornecimenlo.
I

Local e Data:

Santa Maria do Oeste -PR
2í..''15 de abril, 20

ek
Assinatura do Representante

.P Fone/E-mail: 42 I 9951 -4184

CPF: 055.175.369.-21
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ENVELOPE: PROPOI,IA Uh PREÇOS E HABILIIAÇ4()

PROCESSO LICITATORIO: 048

CHAMADA:00í

INEXIGIBILIDADE:001/2021

OBJETO: 'CHAMADA PUBLICA PARA AQUI§CÃO DE ALIMENTOS DOS GÊNER(

ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL'.

EI

<N F

É

,Í
I

NOME D0 LICITANTE: ADENILSON OCHILE



I I I !

A regularidade desta inscrição deve.á ser consulad
SINTEGRA site httpr//www sinte gr3jov-br

Nome
Gilson Costa Carvalho

Propriedade
Sitio Bela Vista

CPF

089.048.409-02
l\4unicÍpio

Santa Maria do Oeste
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Rubrica INCRA

7200380ô41300
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COSTA EARVALHO
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Declaração de Aptidão ao Pronaf

Chavê do eíÍato: 1060319347737
Emitido em: 23104/202í às 10:20:31

sDW0089048409021 8091 91 01 1 VêÍsãoDAP:1C3

Vâlidade: 1nl\3l2\22

OAP Válida: Sim

Enquadram6nto: V

Município/tlF: Sêntâ Mâria do Oeste/PR

OAP Expirâda: Não

18/09/201C

Itima Versáo: Sim

lnÍormações Gerais

Titulâr(es)

Categoria

Emissor da DAP

A autenticidade

Condlção terra

deste do endereÇo
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089 048 409-02

GILSON COSTA CARVALHO
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EINSTITUTO
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{ômê: JAINE KAWANÊ MAIER

:PF: 087.439.659-03



Declaração de Aptidão ao Pirifiáf llii!:éri..l(
Dêreneúl r imenro ,igrárl,)

1âva - Agicu tor Fâmiliâr 2"!ê - Emll6.ie

I . Cadastro do(a) Agriculto(ã) Fâmiliaí
â J ldenlifi caÇão dô(a) aonc! to(a) Fâm'r'ar

1O TIU áI dA OAP| GILSON COSTA CARVAIIIO

1 .cPF: 089.048.409-02

7 ,RG: '12.8?7 .166-2

0.Nts:

1 1. Escolaú.dor ? GÉu cdpl6to

2 r,iimê:GTLSON C()SÍA CARVALHO

4 NOME dA MáE ZEI iA MARLI COSTACARVALHO

6 a-'deNâs. 1017rr993

a r.,i le E,ns:io 1. .lcrPR

10 Naluíalidader S8nla Manâ doOeste- PR

sDwo0890484090227081 5í 1 44

1ô.RG:

20.Nt§:

?2.e§láÍúadê: Oê.@nh<ido

§

J
\q

25 Reghê d€ Cas6hênto: Náo §6 aprie

z/ EnéeÉçc novo hon2onle

N': S/N

29 CEP:4523G000

.1..:..rdoar: Sôil,

:6 Localde Êêúénc,a: Eslabd@mnlo rurãl

28 M!ôiclpicis8nlâ Mana do Oêstô - PR

b) tlm.leÍsti@s Sócjo-E@6íni€! dqa) AOnculloÍ{ã) Fam râr

1.orsán12açto(aÊ6) SocÉl(is) a(§) quêl(s) pêdênça: c@peÉlva

3.Aliüdadês P.indpais:Agn@ibr/ã Pooansta

5 Áráa ,Morou iguala.l módulos fisei§: srm

2Condçà.(óes)d6 pôssê á uso dà teúa

. Áã3pJliÉi8{í"*r.*. ü1, h.

., C:r'.:.siaã4irr v3;.r lr:r:r Cr pt..Nraa ,\,a,ra t.

Renda do.stàbelecimÊ
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Rendâ de E.quadíametrtol

7.Força dé tÍ.balho Íámular:

7 1. Núm@ de mamhrcs da u.'d8d€ Íâm,liâr e úgreir (1.

72 Núnero d€ empregados p3mânenles enl,âkl ri
7 3. Há permanénciá de ídça d6 Íaberhô fâh:rlár?

I 2s 000.00
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ll - lnÍormâçóes Complemsntares

lrnóv6is RurÉis 1 ,No de iôeâis êxrl.rados: l

Sob.e o jmóv€lpincipal: 2.OênomináçáodÕ úJqira ÍrO Batlvis-.Á

3.1@liaç3o do imôverr Novo HoRrzoNTE

z Áôa do êslãbel:dmenlo: 20 21 hec1.,6

5 a póJreEno do move pnnopal, sió /'/
6 Nsmo oú ràzão s.clal do pBpnêládo

7.CPF/i: :PJ ao PropÍl€l:io:

2

lll - OêclaÍação do(a) BeneÍiciário(a)
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Não Agrôp&úária Eslimada:
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.ô84-5,14/0001 -26

RuÂ JOSÉ DE FRANç PEREIRÀ, N.' 1o - cEP.: a5-230-OOO - FoNE/FÂx (/t2) 364rt-13á9
FI\DE

I

laÀxTÂaa ã t,ô(,§3!É

PRoJETo DE VENDA oe eÊruenos RLIIUTTTIcIoS DAAGRICULTURA FAMILIAR PARAALIMENTAÇÃo ESCOLAR

ldentificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública n" OO1l2O21

i - róemrnceçÃo ôoS FonNeceoones

Grupo lnformal

í. Nome do Proponente: Gilson Costa Carvalho

4. Município: SANTA MARIA DO OESTE 5.CEP 85230-000

6. Nome da Entidade Articuladora Secretaria de Educação 7.CPF

Fomecedoreg paÍticipantes (Grupo Formal e lnformal)

í. Nome 5. No. da Conta Corrente3. DAP 4. No. da Agência

Gilson Costa
carvalho

6.992-ísDW0089048409021 809í 91 01 1 4757.0 BANCO DO BRASIL

ir- rDENÍrFlêÀçÃô oe ÉNnoÁoÉ ExECuroRA Do PNAETFNDE/MEC

í. Nome da Entidade: S 2. CNPJ 95684544/000"t-26 3. Município Santa Maria
do Oeste

5. DDO/Fone: 42 3644'13594. Endereço: Rua José de Frânça

6. Nome do repÍesentante e e-mail: joh zeiruthl@hotmail.com

'l
7. CPF: 089.224.689-80

III -RELAç O DE FORNECEDORES E PRODUTOS
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3. Endereço: Novo Horizonte

I 8.DDD/Fone 42 36441359

2. GPF

089.048.409-02
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . ESTADO DO PARANA

CNPJ: 95 684.544/000'l -26

RUAJOSÊ DE FR NÇAPERETRÁ, N.. 10 -CEP.:a5 23G{00 - FONqF X (42) 36art-13593ÀraÍat tÂ,tlÁ Dro<rcrrl

_vK
\
ê
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íê\

DO PRODUTOR

í. Nome do
Agricultor Familiar

2. Produto 6.Valor Total3.Unidade 5.Preço/Unidade

GILSON COSTA
CARVALHO

ABOBRINHA VERDE KG 300

ALFACE CRESPA 549,00UN 300 í,83

BETERRABA KG í00 3,78 378,00

BROCOLTS 750 5,79 4.342,50UN

CEBOLA BRANCA KG 125 5,02 627,50

CEBOLINHA VERDE MÇ 60 í,43 85,80

COUVE FLOR í50 849,00

COUVE MANTEIGA MÇ 48 2,26 'r08,48

MELANCIA 748,OOKG 400 1,47

PEPINO í50 4,23 634,50

200 476,00KG

64,35SALSINHA MÇ 45 '1,43

TOMATE 265 5,04 í.335,60

VAGEM í00 6,6í 66í,00KG

Total do
Produtor

12.482,73

12.182,73

rVtO/a,a-
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4.Quantidade

5,41 1.623,00

UN | 5,66

I

I

KG

REPOLHO 2,38
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95,684,544/000'l -26

RUÁ JOSÉ OE FR NçA PERE'RA, N.' 10 - CEP.: a5.23O-O0O - TONET,FAX (rt2) 3642L1359§
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Assinatura do Representante

Fone/E-mail:42 9 9861-2553

CPF: 089.048.409-02

Local e Data:

Santa aria do Oeste 4R
í5 de ebril, 2021

.,
ln

l$'

I
?*

"4,<-

,lw,.H

I{-,ru -! ,rr

'ld,**&,

fànAe- //d-"a
./t1_-l t-í _1

I

\r;.,^irUú

Ç

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informaçôes acima conferem com as condiçôes de fomecimento.
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NÉLOPE: PRoPoSTA DE PREÇOS E HABILITAÇÃO

0CESSO LICITATORIO: 048

IAMADA:00í
iXtGIBILIDADE:00í/202í
UETO: "CHAMADA PUBLICA PARA AQUISICÃO DE ALIMENTOS DOS GÊNEROI

IMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL'.

)ME DO LICITANTE: GILSON COSTA GARVALHO
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Teixeira Hamilcas
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Ministério do Dese nvo lvimento Ao rá rio
Secíeta íla de AgÍlcultuÍa Famltlar
PÍôglama Naclonôl de FoÍtôleclmento da Asricultura Familiar

Declaração de Aptidão ao Pronaf
Extrato de DAP

rq.
Chave do €xtrâto: 281 5018862965

Emitido em: 1610412021 às'16:27 :53

lnformaçôes GeÍais -N
.-. .J

§
$N§,)

§
§

§\

§
\N

\

: SDWo039653239032506'l 91 020

sáo: 2510612019

Itima Versão: Slnl

Versão DAP: 1.9.3

Validadet 2511212021

OAP Válida: Sim

Enquadramento: V

Municipio/UF: Santa Maria do Oeste/PR

DAP Expirada: Não

Titular(es)
ome: OEJANIRA TEIXEIRA HAI\,IlLCAS

039.653.239-03

Categoria

ais agricultores íamiliares,

Emissor da oAP

me: NILSON SCHRAN HAIúILCAS

PF: 699 8'12.729-49

Condição e posse de uso da terra

INSTITUTO PARANAENSE DE ASSISTENCIA TECNICA E ÉXÍENSAO RURAL - EI\TATERCNPJt 78.133.82410001-27

Responsável: EDSON VELOSO CPF: 048.021.999-02

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço:

http://dap.mdâ.gov.br
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Dêclaf.âção de Airtidão ao Pronaf

1.CPFj 039.653.23$03

7.RG: S3202635

s Nts:

ztldÉ: DEJAI,IIRATEIXEIRA HAMILCAS

4.Núrs dá Máà: MÂRr{ ROSA NERES

ôOl & Nasc.: 271íd1966

A UF óâ Êmô.ãÔ T,Ô FIG: PR

lo.lhrElidado: FitEa - PR

1 1 .Esco{árkjad€: 1o GlaU i.@hpl€lo

1r vi, - A§.É[or Fámilid. ã via - Êmit@tê

I - Cadastro do(a) Agriculto(a) Familiar
ê ) be.rmÉçáo do(a) AsdÉlio(a) FamirhÍ

1'Titular da OAP: DÊJANIRA TE|XÊ|RA HÂMILCAS

sDwo039653239032506Í91 020

Rêndá hr n. ..rb.lgcanrnto

R§

ns b>

d
I=1tJ

,9q)
\

? I'fub. óâ DAP: NILSON SCHFIÂN HAMILCAS

\ J
){.{
C{
-\.!\

N

25.

Rérdad.8tã

§
É

_9

cr'

a
Ag.opôà, :r, lstiradá:

}láo AlroaeJáÍia Esümaó6

R$

R5

R§

o,oat i

c,oo

10c 00Randa dê Ei.!aC.emenlo: 324 000,00

7.Fo$. d! lÉtÉltb láEllt r:
7.1. Núm6rc dê llHirc dâ llridâd6 Êmiliar € agcqaítos quê dê§êdôtu@ êüsdad6 s.râdorâ§ dê Mde .o
€.bbâlsGúânio
7? ,,1'l1É@ de mprEgados pemúsnrB 6neEd6. 3 l
7.3. Há pêmanêídi, (bfd!€ dê trat6lào t niti.í? 

E

\

12.CPF: 6Sê.412.729-49

18.RG:

20. NIS: 00.000,0000GO

22.És6lendadê: 1o GEú in6mplêlo

t3.türi€: llllSON SCHRÁX tlAxttcls

15li6n6 da Mã.: LEolü-oA scHRAli HAMllcas

17.Ot dá Nâ8c,: 1Ü1(r1S5

19.Ut d6 tmb$o do RG:

21.l,lsürEliãad6i CÃz tla.hado - PR

ll - informaçõês ComplêmentaêÊ

lrÉEi8 RuBis 1.N. d6 ihóvols êrpiôrEdcar 2

Sobre o imóv€l pindpBi: 2,Dênominsçlo do tmóvãL siüo sânta nada

3.Le€lizâç5o do lmóvàl: no tisô

,llee dô srâbddihento: 18,00 hêd3É

5. pómcúr do,mó@ Mncpel, Sm §)
6.Nom6 o! .aáo soü at do pEpi€rádo DEJÂN|RÁ IEtxEtRA H+M|L!AS

7 CPF/CNPJ do Prcprietánoi 039.653.239{3 d
Jli: - Oeclaráçâo do(a) Beneficiário(a)

Ponal), qu6 6 dad6 âcirns @6pond€m à Erdsdê. §.+

§cr

Dà:ê: _l_l_

Pclêgêrdlreito 1 diíeiio 2

lV - Atêstado da Entidade Credênciâde pêlo SEAO

RLrr8I âo âmpa.o do pronaí no Grupo V. cru;á Finât:V "

rnstituição: CPNJ 78.133 A24IOOA1-Zi §r

*':8fu/g

25&1_3,,b

{N
)

c

i
§

rêr CPF 048.0?í.999-02

á
{

<;
d-LÜ'«"e N \

O\

J'

J
rY

Dâ!, da Gêraçãor25/06A019
EAO/ ito iloDELo r.9.3 GRUPOS; V

B-r

<6 lrr t,

-À
I

I

§

§

b j Caràct€Íisticas sóci6E@nômies do(a) Aod@xo(a) Êãmiliãr

1 .O,9ânraçáo166) S«rát(is) a(6) qust(is) pênê.çâ: Cúpeêb É 2.Corô .ão(óês) d6 óôsse 6 usr da t6m: PrDprletáno/á < 
l

q r-l

3AlvidadesP.li.ipais:Agidtotlâ P@úaistâ

5.Àêâ 
'renôr 

oú iguá a : Íód! Õ!1isÉ6: S m 3 Á.êaj: EstabêeonrerrÔr 30 CC hu
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001-26

!âXÍâ§§Sâq:9,9§! Rua JosÉ oE ÊRANça pÊRErRA, N.- 10 - cEp.: a5.230-ooo - FoNE/FAX (42) 3ô'rzt.l3se

PRO MerurnçÃo ESCOLÂR

3. Endereço: SlnO SÃO JOSÉ 5.CEP 85230-000

8.DDD/Fone 42 364413597.CPF

Grupo lnformal

í. Nome do Proponente: DEJANIRA TEIXEIRAS HAiilLcAS

4. Município: SANTA MARIA DO OESTE

6. Nome da Entidadê Articuladora Secretaria de Educação

Foiiiecedores particiiántês (Grupo Formal o lnformal)

4. No. da Agência 5. No. da Conte Corrente

DEJANIRA TEIXEIRAS
HAMILCAS

í. Nome 2.CPF

039.6s3.239-03

3. DAP

4757.0 BANCO DO BRASIL 9.436-6

ll - IDENTIFICAçÂO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAEIFNDEIÍI'IEC

ntidade: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃOí. Nome da E 2. CNPJ 95684544/0001-26

5. DDD/Fone: 42 36441359

6. Nome do representante e email: joh zeiruth'l@hotmail.com
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ldentificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública no OO1l2O21

I

sDW0039653239032506í 91 020

3. Município Santa Maria do
Oeste

4. Endereço: Rua José de França

7. CPF: 089.224.689-80

l= Z )4



FÀOE

MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESÍE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001-2ô

RUÂ JOSÊ OE FRANçA PÊRÉIRA, N.' 10 - cEP.r a5.230-ooo - FONE/FAX (42) 3644-13593 |f?aaa^ar l,ôo§Íi
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't. Nome do Agricultor
Familiar

5.Preço/Unidade 6.Valor Total2. Produto 3, Unidade 4.Quantidade

OEJANIRA TEIXEIRAS
HAMILCAS

ACELGA UN 250 4,87 1.217,50

í,83 366,00ALFACE CRESPA UN 200

CEBOLINHA
VERDE

MÇ í10 1,43 í 57,30

CHUCHU 120 3,39 406,80KG)

42 2,26 94,92COUVE
MANTEIGA

MÇ

FEIJAO PRETO 200 8,03 í.606,00

500 3,79 í.895,00LARANJA KG

MEXERICA KG 500 3,86 í.930,00

PEPINO KG í00 4,23

200 4,89 978,00PONCÃ KG

KG í00 2,38 238,00

RUCULA '125 2,26 282,50

6,61 66í,00VAGEM KG 100

10.256,02Total do
Produtor
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KG

423,00

REPOLHO
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F^or
MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.54410001-26

Ru^ JOsÉ oE FR^NçA PEREIRÀ N.' l0 - CÉP.: 05.23o{Oo - FONE/FAX (42) 361É-135É
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Local e Data:

Santa Maria do Oestê -PR
í5 de abril, 202'l

tJc,Or
Assinatura do

Representante

Fone/E-mail:42 I 9812-2451

CPF: 990.847.249-68
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ENyELOPE: PROPOS lA lJt PHtçOS t HABILI lAÇA0
)ROCESSO LICITATORIO: 048

vÉIAMADA:001

NEXIGIBILIDADE :00í/2021

)BJETO: "CHAMADA PUBLICA PARA AQU IS cÃo oe ALIMENToS Dos cÊNERoÍ
\LIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL'.
,IOME DO LICITANTE: DEJANIRA TEIXEIRAS
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INCRA

7200381041160

Produtor Rubrice
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Anderson Marcilino Ch imanski



16t04t2021

16t04t2021

smapl4.mda.gov.br/extrâtodap/PesquisarDAP,ryisualizar?Token=Y3BmPW5'l bGwmbnVIZXJvRÉFQPW5l bGwmdÀN 1 r 
^Jpuyald

smâp'1 4.mda. gov. brlextralodap/pesqu jsarDAp^/rsualizar?Íoken=
Y3BmPW51 bcwmbnVIZXJvREFepWSl bcwmdXNl yXJpbyZja

Ministério do Desenvolvimento Aq rá rio
Secíetarla de Agílc ulturâ Fâ mrlrá r
Prografta Naclonal de Fortaleclmenlo da Agrlcultuía Faflriliaí

Declaração de Aptidão ao Pronaf
Extrato de DAP

Chave do extrato: 285341 8965164
Emitido emr 1610412021 às 16i41131

lnÍormações Gerais

: SDW09908472496B2207 I 90332

ernissáoi 2210712019

[ittima versao: sim

Titulaí(es)
lome: ANDERSON N,IARCILINO CHINíASNK

PF:990.847.249-68

Categoria

b"mars agricullores familiares

VêrsãoDAP:193

Validadei 22101 12022

DAP Válida: Sim

Enquadramênto: V

Municipio/UF: Santa Maria do Oeste/PR

DAP Expirada: Não

l',lome: [,4ARlA LUIZA BAGNHUK CHIMANSKI

022.780.169-54

Condição e posse de uso da terra

roprieláriola
oÍnodatáÍio IJ

EmissoÍ dâ DAP

sor: INSTITUTO PARANAENSE DE ASSISTENCIA TECNICA Ê ÉXTENSAO RURAL - EMATERCNPJ: 78.133.824/0001-27

CPF;042.362.499-79

A autenticidâde e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço:

httpJ/dâp.mdê.gov.br
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Dêclarãção de Aptidão ao Pronaf

sDwo9s0847249682004,t 61 0í 7 &/^
ÊQ -) 

Ú'

{
ob

2qIIUAÍdADAP: MARIALUIZAEAGNHI]KCHMANSK

\Í
§

§à

12 CPF: OA 7&.1@54

l8 RO: 6789|05

20.N1§: 00,000 OdDoi

22. E.colaíldads: Sup€íior co.nplelo

13.tldÉ: MARIA lUÊA AÂGNHIJX CH|MÂNSKI

15 No.ne da Méê IOL NDA VALERTO BAONHUX

17 Ol de Násc.: 01/12l1 975

19 UF de Emissáo do RG PR

21 .NatuÉlidádei Pilarga , PR

,§
§
d
§

,r§

t
J

e§
L9

Dãdos ú Fá.nilia

23 Noõ6 p63ss! dâ,aa.]d Íosôâr!ês 10 stãbêEmsro 4

25 R6gLóe dê:Caôáúe.rorcomúnháo iacl6rdq b€r.6 : , . +9

3N

«

26.Mu.icipLo. Santa

BàÍo zo.a,wa

Cii['Ç6âdo

n\J

§
\l
{

\

§

§§-\< .9
r::,§ \-/

\\

27 Enú!-íor SÃO JO§É

29 CEP 35230000

ôr oaa 1c

2 Coírcháo(óê§)d€ po6s€ o lso & lém Prcpd€üÍio/a

b) cââcrqisriss sócieE€onôínicas dda) Así'orrto(€) Fâmúiú

1 orlEnizáçáo(óê§) Soda(|s) ê(s) quâl(rs) pêítêílç€ Coop.Él,vá

3Arúdadê§Pnnêpâis:AgÍi.lltoí/a Pêolaílsta

{

§
rN

§
§

5 À.eâ mêíor oú igual ã 4 módulos ,iscâis: Slm 4 À€a do Eslsbêlêdm* o: 5,@ hs

6.ComposlÉo do Vãlq bturc dê Pmduçáê anuar do Eslábale.jm6nto ÉanÍ,ãr (cohslôsÉr os úllimô3 t 026 ms6ô, íóhEí da dâta dô prê€nchimento da OAP) I n * c . * ,i,r
Rend. do e.l.bêl.clmàlo Rênd. tor. do.!t bdrctmeíto

Agíopedâria Eslimadà

Nào AgDpearana Estmadá

R$

R§

R5

60000,00

000

60 @0 00

R5

R$

R$

0,00

c00

000

\

R6dá dô Enqúdíámento

7.For!. .tG !r.D.lào famllaan

7 1 Mr(êro dê membros da unidade Íamilrar ê agrêgados quê dês$lolvêm âüú.hd6 g.radorâ§ dê rêndâ rc

7 2. \_. ro dê 6mprê0âdo§ pêrmanêntê @nt alãd6l

73 Há psm âlciê dê Íoíçá d€ úabalho,ámili,
J

§
§\
t

{ \'\

1 CPF: tÊ0 847.2496a

7 RG 672895A7

9.NrSl

11 EscolaÍidad€ ? Gra'i cqnpl€lo

2 Ndn€: ANOERSON ÍVARC|LTNO CH|UASNKI

4.Nmê da Má€:DALVA MARCULINo CHIMANSKI

6Drd€Ne @/08/19?-/

8.UF de Enr$ão do RG PR

1o.NâtuÉlidade UbiÉtà - PR

100.

ll - lÍíoínaçô€a CompldttontaÍe3

hóvsj§ Ruíats 1 No dê imówis oxdoÉdosr 1

Sobrô o imóv6l pincipâl: 2 Donominâção do imóvêt: chÉcãís sántâ âumrá

3.Local,záçáo do imóvêl §âo jo§ê

4 kea do estáôdêdmênlo: 4.8o hêdare§

5 É prcpÍiêtáíio do imóvêl pindpal? Sim

6 Noínê d ráz& soci€l do prcpri€{eio:ÂNOERSON MARCILIfIO CHl,i/iqSNKl

7.CPF/CNPJ do Prlpri€t'ío] SÊ0.847 2zl9{8

a
À

$

v

\J
lll - Doclaração do(a) Benêíciário(a)

O€daro. sob as penas da l6i ({t 299 do código PeEl). qle os dados êdms @rÍespoíúom à vodado

o"..h,L-LL

43siBlura Polegar direilo 2 Y
3I
cs

Á
\

Q:r\

ats
q

lv - AtsBtado da Entidado Cíodenciada pêlo tlDÂ
Atesto que o(s) titula(ês) ac,ma idênEncâdo(s) stende{m) aos cÍitêÍios definrdos no Manual ds Cnidito Rurâl parâ ênquadramênlo co mo úítsficràao\â\#o ÜéOtlo
Ruíalao amparo do Píonaf no Grupov Grupo Final:v ///

\

\

1-27
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Data da Geíação:20/04/2016DêPWEB'emitida pelo §itio do MDA/SAF MODELO r.9.3 - GRUPOS: VAtónçio: Este documcnto e grâtuito

lnsüüriÉo: CPNJ 78 1

ç
a*Lh-

Repíesêntanle: CPF 048.021 99S02

1'úa-AgdcurrorFâmiria 2.via,Emilêhlê

I - CadastÍo do(a) AgricultoÍ(a) Fâmiliar
a) rd€.Íí@çlo do(â) Aqncúto(a) Famlr aÍ

1OÍiIUIATdA OAP ANDERSQN MARCILINO CNIMASN(I

PÍogrr@ \..ie.l d. rorrt iiin !tô d jj ÁsdcultÀ r.agii"
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FME
MUNICIPIO DE SANÍA MARIA DO OESÍE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684,544l00O1 -26

RUÂJOSÊ DÊ FRANÇA PÉRÉIRA, N'r0 - CEP : a5.23OO00 - FONE/FÁX {42) 364tr-1359

Pil.,,iETO iit

!-a!..Ía rr.]lxa.g9 P;3::

ERLr§ ,'\Llt"4El.l CICS D,'\ /-rGRlCULl URA FAtúlL|AR PARA ALIMENTA O ESCOLAR

ldentificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública no 00112021

IF!CA FORNE

Grupo lnÍormal

ome do Proponente: Anderson Marcelino Chimanski

nCer Jço: Ctlácara Sa:rkr Âurora 4. Município Santa Maria do Oeste

i. T.tlrrre (ií, Er:tidade AÉiculadora Secretaria de Educaçáo

F,-,iilL|..a C(,i€s particip;:ntes (Grtrtrro Formal e lnÍormal)

í. Nome 2, CPF

7.CPF

ANDÊRSON MARCEi.iNO
CHIMANSKI

950.847.249-
68

sDW0990847249682207 1 9A332

," - .)r.; . iit-'':.^ Ç ] T'Á .Niii}ADE E}iFGUI TR.Tr DO PNAE/FNDE/MEG
14-
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l- l,,i$Íírü d:r ;írtiC.!iie -':ECRETARiA OF EST,a.DO DE EDUCA

, r"4J"/\L

W*-»"*
ô/^\

(à. p

lxlO 4 '/.
L_/_/{-4-i_L-<_ú

5.CEP 85230-000

8.DDD/Fone 4236441359

3. DAP 4. No. da Agência 5. No. da Conta Corrente

O7O3 - SICREDI 00055232-í

2. CNPJ 956845.1410001-26 3. llllunicípio Santa Maria do
Oeste

5. DDD/Fone: 42 364413594. Endereço: Rua José de França

6. Nome do representante e e+nail:

/z- ./
/íjr'-é,/--t-.2 /jr?n OJLL' OL-

joh zeiruthl @hotmail.com
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7. CPF: 089.224.689-80
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MUNICIPIO DE SANIA MARIA DO OESTE . ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95,684.544/0001-26

FME'
t!I*r,âHât!âq9,-9§l;f RUAJosÉ oE rR !çAPERETRA.N'10 cEP a5 23êooo, FoNE/FAX {42) 364rL1359

ES E PRODUTOS

3.Unid.riie 4. Qr-ian':iC.:J<r 5. Preço/Ur:idade 6.Valor Total

UM 2irú 4,67

KG 125 5,02

KG 8uu

KG 4\t\r

2,!
ttlt

1.335,60

5.580,00

KG 4ln

14.212,60

neste projeto e que âs informações acima conferem com as condiçõês dê ecimento.

ilr -- BÊt A

1 . !\.ltrrne dr, Agrir:t lto;
Familiar

ANDERSON
MARCILINO
CHIMANSKI

2. ProdLri-

ACELGA

CEBOLA
BRANCA

CENOURA

MELANCIA

TOMATE

MORANGC
I

MARACU.Jl\

TOTAL DE PRODUTO

De,;larc eltar cie acordo cont âs ccndiçôes es

@

Local e Data:

Santa Maria do Oeste -
PR

,t
1/lÁ

Fone/E-mail : 42 I 9812-2451

CPF: 990.847.249-68

-a
1 ab t,2021

0^ê{,^-"-"- "l* I

.\J

Assinatura do Reprêsentante

/>/o-2;

/w(,
, /\r".O\ly)

W-".-
\/

0
--4,-z'1 '

^ra.f/.,

érr^.c(
qÍ5

1.217,50

627,50

3,57 2.856,00

1,8t 748,00

5 o4

4,62.

27,-iG

1.848,00

Total do
Produtor

14.212,60

---«-- ,,tláJ,à /4-é
e_t*J.- Ó6*-A

ll

tl
I

1i
Ill
ir

I

Ill I

I

I
t

I

KG

KG

I

g

f l,-^.^-11

h
,{/.t

,ffi



wLopí pRoPosrA DE PREÇOS E HABILITAÇÃO

IOCESSO LICITATÓRIO: 048

lAlúADA:001

J(lGIBILlDADE:001/2021
UETO: "CHAMADA PÚBLrcA PARA AOUISICÃO OE RUUTNTOS DOS GÊruenos ALrMENTrctot

.AGRICULTURA FAMILIAR E E NDEDOR FAMILIAR RURAL'.

)ME DO LICITANTE: ANDERSON MARCILINO CHIMANSKI
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23104t2021 smapl4.mdâ.gov. bíextratodap/PêsquisarDAP^/isualizar?Token=Y3BmPWsl bGwmbnVIZXJvREFOPW5'l bGwmdXN l YXJpbyzja

*rJo(

$inlttérlo do Desenvolvlmento Agrárlo
9ecrelrrla dê AgÍlculiurr Fimlllat
ProgÍrmr Nacionrl dê Fortrleclmêírto dr AgÍlcoltuÍ! Frmlllrr

Declaração de Aptidão ao Pronaf
Extrato de DAP

Chave do eÍrato: 1í3151675í507
Eínitido em: 23l$ll2$21 às I 0:26:30

lnformaçôês Gêrãis

Titular(es)

Categoria

Emlssor da DAP

Condição ê
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§(y

A âutenticidâde deste documento poderá sei
httpr/dâp .mda.gov.br
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do endereço
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P: SDWo038948089422504í81043

issão: 25104/20'18

Versão DAP: í.9.3

Velidede: 25hol2o21

DAP Válida: Sim

Enquadramento: V

Municipio/UF: Santa l\4âria do Oeste/PR

DAP Expirada: NãoItima Versão: Sim

:038.948.089-42

: MARIA SCIBOR HAMILCAS
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do Responsávêl: FRE
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Demais agricultores familiares.

CPF : 042.362 499 79
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SDW00389u180894225(Ní 8'l 0,13

/t Àrêá dô Esrãbêleióênto: 29 76 há

3.AllúdEdê. Pnndpals:A!ÍiqlkÍ/â P&di8L
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Maria Scibor

Rubrica INCRA

720038i034970

Sitio Sente Maria

038.948.089-42
MulbÍpio
Santa Mâria do Oeste 
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(
MuNtctpto DE SANTA MARTA Do oESTE - ESTADo oo PARANÁ

CNPJ: 95.ô84.544/0001-26

RUAJosÊ oE FR NÇA PERETFÁ. N.' !o - cEP., 85.230-0@ - FoNE/FÂx (42) 3€4+1359

ÍctosonncRtcULTURAFAMlLlARPARAALlMENTRçÃoescoun

ldentificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública no 00112021

roeNrFiêÀCÂo oos ronNÉcEDoREst-

7.CPF

5.CEP 85230-000

Grupo lnformal

4. Município: SANTA MARIA DO OESTE3. Endereço: São José, Rio Liso

6. Nome da Entidade Articuladora Secretaria de Educação 8.DDD/Fone 42 36441359

Fornecedores participantes (Grupo Formal e lnformal)

5. No. da Conta Corrente

000 24573-9

3. DAP

sDW0038948089422504 1 81 043Maria Scibor

2.CPF

038.948.089-02

4. No. da Agência

0703 srcREDl

II - IDENTIFICAçÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE'iIEC

3. Itunicípio Santa Maria
do Oeste

2. CNPJ 95684544i0001-26

5. DDD/Fone: 42 364í1359

7. CPF: 089.224.689-80

)

1. Nome da Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCA o

6. Nome do representante e e{ail: joh zeiruthl @hotmail.comh
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í. Nome do Proponentê: MARIA SCIBOR

í. Nome

4. Endereço: Rua José de França
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FME
MUNICIPIO DÉ SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJi 95.ô84.544/0001-26

RUA JOSÊ DE FRANçÀ PERETRA N.' 1O - CÉP.:85.230-000 - FONE/FAX (42) 36,14-1359

3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço/Unidadeí . Nome do
Agricultor Familiar

2. Produto 6.Valor Total

Maria Scibor AIPIM/ MANDIOCA .] KG í00 4,O7 407,00

UNri 150 í,83 274,50ALFACE CRESPA

500 4,07KG1 2.035,00

BATATA DOCE KG') 260 4,48 í.164,80

CEBOLINHA VEROE MÇ 80 1,43 114,40

COUVE MANTEIGA MÇ)1 42 2,26 94,92

KG 87,5 5,35MAMÀO 468,12

SALSINHA MÇ 85 1,43 '121,55

Total do ] l.0aO,zs
Produtor

tYhoi-r,b' 5c..7:-o,
Assinatura do Representante

Fone/E-mail:42 I 9812-245'l

CPF: 038.948.089-42

ó

Local e Data:

Santa Maria do Oeste -PR
í5 de abdl, 202í
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:NVELOPE: PROPOSTA DE PREÇOS E HABILITAÇÃO

'ROCESSO LICITATORIO: 048
;HAMADA:001
-IEXIGIBILIDADE :00í /2021

TIMENTICIOS DA AGRICULT URA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL'.
IOME DO LICITANTE: MARIA SCIBOR

EJETO: "CHAMADA PÚBLICA PARA A
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Marcos Hamilcas
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FME MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARÂNA

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

aaaaTAraaar Gr<,ocSrÊ RUA JOSÉ DE F PEREIRA N ' 10 . CEP 85.230.000. FONE/FAX 3644 1359

(ê,

/o. 641L-^-"-
a?-'. //

íz,c

./ /)
1

./,r.a
(

é^-LLr6q

(
,1,

ldentiÍicação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública n" 00112O21

I- IDENTIFICAçÃO DOS FORNECEDORES

Grupo lnformal

'1. Nome do Proponente: MARCOS HAMILCAS

4. Município: SANTA MARIA DO OESTEg. Endereçó: síTto SANTA MARIA 5.CEP 85230-000

7.CPF 8.DDD/Fone 4236441355

Fornecedores particlpantes (Grupo Formal e lnformal)

3. DAP2.CPF 4. No. da Agência 5. No^ da Conta Corrente1. Nome

104.125.879-80 sDWo1 041 2587980't 30820í 03 0703. SICREDIMARCOS
HAMILCAS

000 40200-1

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

2. CNPJ 95684544/0001-261. Nome da Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 3. Município Sanla l/laria
do Oeste

4. Endereço: Rua Jose de França 5. DDD/Fone: 42 36441359

6. Nome do representante e e-mail: joh_zeiruthl @hotmail.com

?"^.- 4t ó-iL+ e-

7. CPF: 089.224.689-80

III - RELAçÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS

2. Produto 3.Unidadê 4.Quantidade 5.Preço/Unidade1. Nome do Agricultor
Familiar

6.Valor Total
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6. Nome da Entidade Articuladora Secretaria de Educação
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( (
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95 684.54410001 26
FME

RUA JOSÉ OE FRAN PEREIRA N ' 10 . CEP 65 230-OOO. FONE/FAX 42 364,4 1359

KG 130 4,48 582,40BATATA DOCEMARCOS HAMILCAS

42 2,26Mç 94,92COUVE MANTEIGA

í00KG 4,89 489,00PottCÃ

MÇ 85 1,43 121,55SALSINHA

100KG 4,07 407,00MANDIOCA

150 í,83UN 274,50ALFACE CRESPA

87,5KG 5,35 468,12MAMÂO

MÇ 65 1,43 92,95CEBOLINHA

Total do
Produto
f

2.530,44

AL DO PRODUTOR

@*!rl.,ea: ,1N

. \l.-joutu
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M,,úL /QlJ,.

2.530,4

Declaro estar de acordo com as condiçÔes eslabelecidas neste projeto e que as informaçôes acima conferem com as condiçóes de fornecimento.

Local e Data:

Santa Maria do Oeste -PR
í5 de abril, 2021 AssinatuÍa do Representante

Fone/E-mail:42 9 9958-0789

CPF: '104.125.879-80
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)wELOPE PROPOSTA DE PREÇOS E HAB|LITAÇÃO

PROCESSO LICITATORIO: 048

CHAMADA:00í

INEXIGIBILIDADE:00í/2021

OBJETO: "CHAMADA PUBLICA PARA AQU IS O DE ALIMENTOS DOS GÊNERO{

ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREE N DEDO R FAMILIAR RURAL'.

NOME DO LICITANTE: MARCOS HAMILCAS
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CPF

059.435.649-00

A regularjdade desta inscriÉo deverá set consultada no
Sl NTEGRA, site httpr/www.sinteara.qov.br

Nome

Otacilia Gomes da Silva

PropÍiedade

Sitio das Palmeiras

L4unicípio

Santa Maria do Oeste

Rubriôa

CAD/PRO
95794858-8í ffiMMU
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l.CPF: 059.435.649-00

7.RG: 95363520

9.NlSl

l l.Escd6ridádo: 1ô Giiu it]ffideio

? Noíng OÍACILIAGOMES DA SILVA RODRIGUES

4Nmêdá Máe:JOANA SCIBOR DO SILVA

6 Dl d€ Na§c : 06V@196'I

8.UF de Emissãa do RG:PR

10 l.laturalidade: Santá Mada do Oestê, PR
ô

,"J

1'viã-Agn.dlorFamiliár ?úã-Emit6nle

I - CadastÍo do(a) Agricutto(a) Famillar
á) ldentúcâçlo do(â) Agiculo(â) Fâmiliâr

1'Íilúãrdá ôAP OÍACILIA GOMES DA STLVA ROOR|GUES

sDw0059435649002908í 9'1I I I

12çtPF:

,&RG:

2Stls:

2ZErcoaEÉ Er€6coíú€ddl

.{

29CEP:

b) carâcrerjstEê§ sódot@nÔmicas do(â) Agncutro(a) Fâmi,iar

3 

^tüdades 
Pdnop.is: Âgnc{lts/á

. 2s f,runicjprô: Sa.la Mâna d. Oesrê PR

. r'. Bãinô: 7.O|iÀ:RURAL-

usi l:i

§,$!NI)

\
\
Í

N
\

N
\

J
a
§

-d
NJ
\ \)
\N>,N

f
2 Coídçlo/õesl de oossé e Je dálêEa P,opieláno/e , \

4 Áreâ do Esrêbêrêôimenro 720 hà

100 00

5 ÀÍêa hênor ôu louala 4 módulos ÍsÉis: Sim

6,CompôsiÉo d5 vâlor bnno dá Produção anuál do Ê§râbêlêdmênlo Fámiliâr (côn§ideÉr 6 ülmos doze mesês, a contâr da daiâ do preen himênto da DAP): R es G x r :zr
R.ndâ do .rúbêlêclm.nto Rêídâ Íorâ do âÉ.bêtêclmênro

Agrcp.dáda Estlmadr:

Náo 
^qrcpeána 

Es!ôada:

96@,00

000

960000

R5

R§

R!

000

000

000

Renda.ls Enq!âdrãm€nrol

7.FôÍri dê ir:bdllo t miller:

7.1. Nü']d dB m€mbros dã unidâdê lâmiliêÍ e âqrÊg€doc qré dâ§ânvolvên âtiüdádês geÉdorâs dê .êndá nô eslabel4lmento

7.2. Nü'EÔ (b 6mp.â9.dos pêmárenrs @rrá.dos:
?.a lÉ p.íÍrfiéBià de torçá de rrab.lho iãmiliêí

I 600 00

Sim

§ \1,
N-a« \

[ - lnÍonnôCáês Complementares

lfriEis RÍrs 1.fP d§ irÉ\i$ êrCd-êdos: 1

S.bre o hó9d ÍnÍjpal: 2. Dênominâçlo do lmô/d: §iio dss patmêiras

3.Lo.rlizaçáo do imóveli ald€E Í6liz. saojosô

4.ÀBá dô â§!âbêle.rmêntoi 7.20 h€clárê. ')
5.É pro!Íidánô dô imó@lprincipal? Sim

6. Nôíâ ou r4áo socjâl dô propndAÍlo: OTÀC|LlA GOMES DA SlLvÁ
ROO€IGUES

7.CPF/CNPJ rb Propíi.{âjo: c5s.a35.649{0

Sl-{lq§

lll - Doclaração do(a) BeneflcláÍio(a)

Oeclá.o sob ás penàs da lêi (ârl 29S do código PêMl), qle ôs de!6 aqmã

zS a,
@E6pont6m á veftlâdê

r9&
\r

k- vOL

as6inãru? _ Polegar direilo 2

M. AtBtado da Entldade Crodênciada pôlô SEÂD

Áteslo que o(s) tiüllg(ês) ac.imâ id6nlificado(6) âbndqm) áôs cí!édos dêfiíidos no Manual de Cédilo RuÍal parâ ênquâdrâmânio como bêfrcláíio(axs) do Crédito .
Rurâlso smpsro do PÍoief no crupo B. crui; Finat,. l/ l/íJ
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\_r'ofnstitúiçáo: CPNJ 7A-133-82410001-27

5h n v.'a\\

tê: CPF f4t.021.999-02 .rt
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Declaraçáo de Aptidáo ao Pronaf ': '.. 
_ S(rétiiii d§

{€í.ulrtrr. rÀDlti»i
:i)9.i..-iiBú'i Ni;aií.itar do. {iiiÉri.iürtrró d.ir

AgriaÍlrurá lrrúiliÀi

1.OBânização(õês) sociá(is) áG) quál(is) pêrtsnça: CoopeÍa1iva
Sind/Assoc úncüado á FETFâF

N', S/N
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23t0412021 smapl4.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAP^/isualizar?Token=Y3BmPW5l bGwmbnVtZXJvREFQPWsl bGwmdXN l YXJpbyzja

ilinlstérlo do Derenvolvlmênto Agrário
8êcrêlrrla dê À0rlÕúllura Famtllrr
Progttm. Naclonal de Fortrlecimênto da AOÍlcultur! Frmltlrr

,
r
t

Declaração de Aptidão ao Pronaf
Extrato de DAP

Chave do êírato: 20655í9188361
Emilido êm: 23/04/202í às í3:29:3í
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Geíaislnformaçôes

Titular( es

Categoria

Emissor da DAP

têrla

A autenticidade reÇoende
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Versão OAP: 1.9.2

Validadei 2810212022

OAP Válidai Sim

Enquadramênto: B

Município/UF: Santa N,,!aria do Oeste/PR

DAP Expirada; Não

sDW00594356490029081 91 11 1

Itima Versão: Sim

issão:29/08/2019

ome: OTACILIA GOiIES DA SILVA

PF: 059.435.ô4900

issor: INSÍlTUÍO

4Ttr*

smapl4.mdâ.gov.br/eÍrâtodap/PesquisarDAPA,/isuâlizar?Token=Y3BmPWsl bcwmbnvtzxJvREFQPW5l bcwmdXNl YXJpbyziaGF2ZTOyMDyt... 1/1
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)emais agricultores fâmiliâres.

CPF: 048.021.999-02
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FÍ\DE MuNrcrpro DE SANTA MARTA Do oESTE - EsrAoo Do PARANÁ

CNPJ: 95.684.54410001-26

RUA.JoSÉ DE F A PEREIRA, N ' 10 . CEP , 85,230-OOO, FONE,FAX 3644-1359

,n^^ r,-)K .a6J7.6- Vàil»e'

'A||.TAr.Axl^DÓlot3'l
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pRoJETo DE vENDA DE GÊNERos ALt[/ENTlcros DA AGRTcULTURA FAMTLTAR PARA ALTMENTAÇÃo ESCoLAR

ldentificação da proposta de alendimento ao edital/chamada pública no OO1l2A21

I- IDENTIFICAÇÃo DoS FoRNECEDoRES

Grupo lnformal

í. Norne do Proponente: OTACíL|A GoMES DA SILVA RODRIGUES

4. Município: SANTA MARIA DO OESTE 5.CEP 85230-0003. Endereço: SITIO DAS PALMEIRAS

7.CPF 8.DDD/Fone 42364413596. Nome da Entidade Articuladora Secretaria de Educação

Fornecedores participantes (Grupo Formal e lnformal)

2. CPF 3. DAP 4. No. da Agênciaí. Nome 5. No. da Conta Corrente

059.435.649-00 sDW00594356490029081 91 1 1

1

4757-O 27.446-1OTACILIA GOMES
DA SILVA
RODRIGUES

il - |DENT|F|CAçÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

2. CNPJ 95684s4410001-26 3. Município Santa Maria
do Oeste

1. Nome da Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

5. DDD/Fone: 42 364413594. Endereço: Rua Jose de França

/

6. Nome do rep resentante e e-mail: joh_zeiruth 1 @hotmail.com
\

7. CPF: 089.224.689-80
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y_aa/u..A III - RELAçÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS
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FME MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95 684.544/0001 26

l

RUA JOSÊ DE FRAN PEREIRA N'10. CEP A5,23O.OOO, FONE/FAX 42

W
1" LL:?L(tllü,

364-1,i359

L,A

\

e!

TOTAL DO PRODUTOR 4.971,24
(

\f._-r. rts

-4-

L,^-' W-er)\.y'
Ç

,d-€l*,l* v.4,tr..e,

lr@ à2l)A-

T>Ufu<-Z-óo-Tre-9,àcr,A
.2
()

4.Quantidade 5.Preço/Unídade 6-Valor Total1. Nome do Agricultor
Familiar

2. Produto 3.Unidade

1,83 549,00OTACILIA GOMES DA
SILVA RODRIGUES

ALFACE CRESPA UN 300

Mç 75 1,43 107,25CEBOLINHA
VERDE

5 66 849,00UM

COUVE MANTEIGA MÇ 44 2,26 99,'t4

500 3,79 1.895,00LARANJA KG

í00 4,89 489,00PoNcÃ KG

KG 200 2,38 476,00REPOLHO

85 1,43 't21,55SALSINHA MÇ

KG 100 3,85 385,00r-lllrÃo

Total do
Produto
r

4.971,24

Declaro estar de acordo com as condições êsÍabelêcidas neste projeto e quê as informaÇóes acima conferem com as condições de Íornecimento.

Fone/E-mail:42 I 9930-1767

CPF: 059.435.643-00

7Vl(ti<. d

Local e Data:

Santa Maria do Oeste -PR

15 de abril,2O21 Assinatura do Representante

,J.t<ii .1r?, \i--í-U

PROJETO DE VENDA DE GÊNÉRÔS ÀLIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
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TELOPE: PROPoSTA DE PREÇoS E HABILITAÇÃO

)CESSO LICITATORIO: 048

\lvlADA:001

,ilqBlLlDADE:00112021

IET.ô:,CHAMADA PUBLICA PARA AQUISICÃO DE ALIMENTOS DOS GÊNEROS ALIMENTICIOI

AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL'.

IE DO LICITANTE: OTACILIA GOMES
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29t04t2021 SINTEGRA/PR - Consulla Públicâ ao Câdastro

SINTEGRA
Consulta Pública ao Cadastro do

Estado do Paraná
/b.l\

t\\ -

IDENT!FlCAçÃO c Data/Hora Host
CELEPAR
2910412021 - 11107 t2A

.1 - Obrigado a emissão da NPF-e nas operações interestaduais e de comércio exterior,
conforme NPF 031/2015.

PRODUTORES

Titular do Cadastro: JOSE AIRSO ZERBINATTI

Associados: Este produtor não ui âssociado à produção

ATIVIDADE ECONÔMICA

Atividadê Econômica Principal:

Atividade(s) Econômica(s)
Sêcundária(s):

DADOS DO IMÓVEL CENTRALIZADOR

Denominação: SITIO OURO VERDE

CEP: 86.925-000 Bairro/Distrito: CAMBUTA

Logradouro: ESTRADA CAI\,4BUTA

Complemênto:
Município: BORRAZOPOTIS UF: PR

lmpji![[ | Voltar

OBSERVAÇÃo: Os dados acima são baseados em informaçóes fomêcidas pelo próprio conlribuinte câdastrado. Não valem
como certidão dê sua efetiva existência de íato e de dirêito, não são ôponiveis à Fazenda e nem êxcluêm a responsabilidade

tributária derivada de operações com ele ajustâdas.
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CAD/PRO: 95455243-81 DRR:

05/2009

Situação Atual: HABILITADO . DESDE 05/2009

Situa ão Cadastral: ATIVO - DESDE 05/2009

Aplicativo NFP+: Não Autorizado

Obrigado a NFP-e (-1) A partir de 0110112022

Cadastro atualizãdo até
â data da consultâ

Número: lxm oz
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lnício das Atividades:
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23t04t2021 smapl4.mda.govbr/exlrâtodap/PesquisarDAP^,/isuêlizar?Token=Y3BmPW5l bGwmbnVIZXJvREFQPWsl bGwmdXN l YXJpbyzja

lllnlotéÍlo do Decenvolvlmento Agrárlogêcrelrrll do AeÍlcultuã Fâmltlar
ProgÍ.mr Naclonal dê Foltaleclltrênto dr Àorlcülturr Famlllar

Declaração de Aptidão ao Pronaf
Extrato de DAP

d
J
a
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\

:§
\
§

s

Chave do sírato: 2074617958274
Emitido em: 23/0,í/2021 às 13:31:17

lnformaçôes Gerais

Versão DAP: 1.9.3

Validadet 27 111 12021

Enquadramenlo: V

Município/UF: Borrazópolis/PR

OAP Expirada: Não

sDw0486851 35S1 5271 1 1 80839

DAP Válida: SirÍrItima VeÍsão: S m

ssàot 27h112018

PF: 486 851.359-15

AIRSO ZERBINATÍI

1-27

75.869,90do Responsávell

INSTITUTO
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ÇterraCondição e

Titular(es)

Câtegoria

EmissoÍ da OAP

A aute do endereÇo:
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FME
(

MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE - ESTADO DO PARANA

CNPJ: 95.684.544/0001-26

RUÂ JOsÉ OE FRÂNçA PERETRA. N.. 10 - CEP . a5.230-OOO - FONE/FAX (42) 36rt{-r 359

nÀ ÉÀMrtÀn pÀRe nLtrrlerutnÇÃo EScoLAR

ldentificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública no OO1l2O21

l - rDEúÍrFÉãEfo bô§ ronuEceDoREs

Grupo lnformal

í. Nome do Proponente: JOSÉ AIRSO ZERBINATTI

3. Endereço: SlTlo oURo VERDE 4. Município: Borrazópolis 5.CEP 85230-000

8.DDD/Fone 42364413596. Nome da Entidade Articuladora Secretaria de Educação 7,CPF

Fornecedores participantes (Grupo Formal e lnÍormal)

4. No. da Agência 5. No, da Conta Gorrenteí. Nome 2.CPF 3. DAP

JOSÉ AIRSO
ZIERBINATTI

486.851.359-15

il - TDENTTFICAçÃO DA ENTTDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

3. Município Santa Maria do
Oeste

1. Nome da Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÂO 2. CNPJ 95684544/0001 -26

4. Endereço: Rua José de França 5. DDD/Fone: 42 36441359

7. CPF: 089.224.689-80do rêprêsêntante e e-mail: joh_zeiruth 1@hotmail.com
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FME MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001-26

PÉRÉIRA N' 10. CEP A5 236-000 - FONE/FAX 42 36.L-1359

TOTAL DO PRODUTOR

'À Q-rv.,.-

19.945,05
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III - RELAÇÃo DE FoRNECEDoRES E PRoDUToS

5.Preço/Unidade 6.Valor Total'1. Nome do Agricultor
Familiar

2. Produto 4.Ouantidade

BANANA KG 4.300 4,O7 í 7.501 ,00JOSÉ AIRSO
ZIERBINATTI

210 4,48 940,80BATATA DOCE KG

BETERRABA KG 150 3,78 567,00

175 5,35 936,25MAMÃO KG

Total do
Produto
r

19.945,05

Declaro estar de acordo com as condições eslabelecidas neste projeto e que as informaçôes acima conÍerem com as condições de fornecimento,
.t'l'].

Local e Data:

Santa Maria do Oestê -PR

í5 de abril, 2021 Assinatura do Representante

Fone/E-mail: 43 I 9980-5579

CPF: 486.851.359-15
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ENVÉLQPEi PHUPU§rA UE Pt(tsçUS E HABtLilAÇAU
PROCESSO LICITATÓRrc: 048

CHAIVIADA:()()1

lNEXlGl BlLl DADE:001 12021

OBJETO: "CHAMADA PUBLI P O DEAL TOS D

DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL'.

NOME DO LICITANTE: JOSÉ ARSON ZIERBINATTI

R ALI NTlClOl
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16t04t2021 'oo!lXfl!'";t'^o oç*1 
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Ministério do Dese nvo lvimento Ao rá rio
Secíetaílô de Agrlc ultuÍa FàmlllêÍ
Píograma Naçlônal de Fortalecimento da Agíicultura FamlliaÍ

Declaração de Aptidão ao Pronaf
Extrato de DAP

Chave do extrato: 2806420672019
Emitido êm:16/04/2021 às í6:24r59

lníormaçõês Gêrais

DAP: SDW08557336 19530408201122

Emissão: 04i 08i 2020

Versão OAP: 1.9.3

Validadet 0410812022

oAP Válida: SimÚltima Versão: Sim

Enquadramento: V

Município/UF: Santa l\,4aria do Oeste/PR

DAP Expirada: Não

Titular(es) tome: JORGE PAULO IASSUNIK

PF:855.733.619-53

me: ROZELI APARECIDA DOROCZ IASSUNIK

F: 048.525.689-44

Categoria

P"-]:"i11':.:"

Condição e posse de uso da terra

íamiliares roprieláÍio/a Ç1,

Y
"{\l

,À)\J
$

I

Emissor da OAP

issor: INSTITUTO PARANAENSE DE ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSAO RURAL - EMATERCNPJ: 78.133.824i 0001-27

ome do Responsável: EDSON VELOSO CPF: 048.021.999-02
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A autenticidade ê veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço

http:/idap.mda.gov.br
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, http://www.sefanet.pr. gov.br/NFP/agregaão/Carteirinha./!npressaoC,

None

Jo e Pau lo lass u n ik

Propriedade

Sitio Sáo Jorge 2

\ rç.

ffiMCADiPRO
95709220-90
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Município

Santa l\4aria do Oeste

Produtor - Rubrica INCRA
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Sitio Sáo Jor e2
Propriedade

NonE

Rozeli A. D. lassunik

CPF

048.525.689-44
INCRA

9501908227605
A regulâridade desh inscriçáo de\ê.á ser consultada no

SINTEGRA, site la ovbr

l
CAD/PRO
95709220-90

Municipio
Santa Mâria do Oeste

inscriçãoreg
I

Norne

Higor lass u n ik

Propriedade

Sitio Sáo Jor

Municipio

Santa Maria do Oeste

R!bÍica INCRA

9501908227605site brta.
A regubridade destr inscrição dererá ser consultada no

SINTE

CPF

105.676.699-98

CAD/PRO
95709220-90
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1.CPF: 855.733.61953

7.RG:9ü9a343

9.NtS:

1 1 .tu olâÍilâdê: 10 GÉu incompl€to

2 Noínê JORGE PAULO IASSUNIK

4.Nm6 da Mâê: NANC I DALUZ I,{SSUNIK

6.Dtd6 Nâ3c. 05/07/1S72

I UFdâEmissáodo RG: PR

10.Nát!Élidads:Ssnt8 Mâíia do O€slo -PR

1r viâ - AÊíorhor FâÍniliar. Z via , Emit€nte

I . Cadastro do(a) Agículto(a) Familiar
â)Jdêí't'fcaéo do(ã)Àsriculto(€) Familiar

1" Tilularda OAP:JORGE PAUTO IASSUNIK

s0w085573361 9530 40A201 1 22

2 Condsáo{ó6s} dê possê o (uo cla lôíÍa: Pr'oPriôtário/a

Àoo.

? ÍiUIATdê OAP: ROZELI APARECIOA DOROCZ LASSUNIK

s
,,)

j

1\!
\)

§

R6

RS

RS

000

000

0.00

§
§\
,<t-)

\
-1

)

§I

y0
ULQ

\Àv

No: S/N

b) câíâcrêíi§iicâl sódo€cúnômicâ§ do(ê) Ag êrlto(â) Famirbr

i.oí!6nizáÉo(ô€§) so<ja{'§) ê(s) qua(i§) p€í!6nF: c6ôp€6rivâ

3âri'r@des PníEDtasr€riorltú/a PãJaníâ

5]AíÊê moÍDr ü EUd a 4 mó(r/h6 rÉ.ais' Siú

29.C€P: 85230{00

Re.Éa d6 Enqshdslo

\

4 Área do Esrâb€lêc1monlo 6,49ha {

100.00

R€ndà .b ..E€ladm€ílro R.nrL Íora do aalrlEl.clífilo

Agopêqérie Eslimâda:

Não Agrcp6cuána ÉBlimâdâ:

R$

R$

R§

25 000 00

000

25 000,00

25 000,00

0

Sm

7-Fo.F ê ffir'o íiÍilir:
7 r tlillaE .b ÍÍ'gnt ros .la unióâds fâmiliâr ê âgÍ€gádo! q@ dosnvolv*n âtividád€s 96rádoÉs dê rgnde no

72 iaim€ío (b €mprêgâdo€ pemanerlg3 conl€taoos:

7 a Há p€dnaÉícia dê ÍorÇâ cb lrEbálho íam ili€í

1 2.CPF: 044.525.689-,14

18 RG Ar22§
20.i1Ét qlql}.@o{
22-E oobdrl€ô: lc eao ín6ínplêto

13.No,nê: ROZELI APARECIOA DOROCZ IASSUNtK

15.Nomê dá Máê:LEOPoLoINA DOROCZ

17 Dt d6 Nasc. 2rV12l1967

1g.uF de€ill8ráo dô RG: PR

21 NetuÉlidâdê: Santâ Mâdâ do Oêsto - PR

(

.l

o
Lr,Í

2

ll - lnÍo]maçõ€s Complômontarsa

l ár,Éi6 RuÉis 1. Nô dê ihóveis oetorsdosi I

SóíÉ o inóvôl pirjP3L 2 DsncrinâÉo dô imôveL .ijüo .€ojo.gê

3 Le€lizáçào do imóvst: tagoâ

4.Árcâ do êstâbêlêcimêÍio: 6,49 hsclãs§

5 É ploÊ.ÉtáÍb do imovolFn pal? Sim

6 Nomê ou €záo sociãl do pÍopndário: JORGE PAULO

7 CPF/oNPJdo ProprÉr&D 855 733.61953
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lll - Declaração do(a) BeneÍiciário(a)

Oêclârc, sob as pênas dâ lêi (ád 299 óóso Pd'3l) quê os dâdos Bcima coíÍ€sDondêÍn à vêrdadê

roo,5ll .l,0 0

Pôlegerdireito 1 Polegardireilo 2

lV . Atostado da Entidadê Credenciada palo irApA
Aiesto que o(s) ttula(es) acima identiÍcado(s) atende(m) âos cíiténos defnÍdoê no Menuatde crédito Ruralpara enquadramento como beneíciárjo(axs) do créditoRu.al ao ampâro do píonaÍ no Grupo V. Gru'pó Final: ü
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Jc'-tlnstituiçâo: CPNJ TAjs A24nOOt2Z Entidedê êmissore .999 02
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Represenlanter CPF 048.021
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MUNICIPIO DE SANÍA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95,684.5,1410001 -26

RUA JOSÊ OE FRÂNçÂ PÊRÊIRA, N.. 10 - CEP.: A5.23O4OO - FONSFAX {42) 3642t-1359

í. N,-'ri';

Ja;ii.ir: 'r .- i :,
IASSUNIK

' 2. ÍllJP..i i568.;s,',4 '_'l_'_ r.ab

00 92801-1

3. lJlrrnicípio Santa Maria
do Oeste

5. DDD/Fone: 42 36441359

2,CPF

gt5. r-'ir 
'-, r'-'-r'';l

3, D,AP

Fornecedores participantes. (Grupo Formal e lnformal)

4. No. da Agênciír

:';Llw0tir)5 /'i3€ lg)53t)4032C 1 122 c7c3 slcREDl

E: !!)iL C ii l i:ÍI.í. ÚÔ PNAE/FNDE/MEC

I\,5-
{
-J
CÔ

4. Errdereç«.r: Rua José de França

3. i.l;.,1c tio rc1:t'esentante e e-nrail. ioh zêiruthl hotmail. com

({* ?q/l4

"M,^t--'- t-^ / ^-.--.C,^4 k A&JY\--/-lq ^-a^r/à)

.ba+*J^
'dJ,a-

//s/,,//,'
6.r*ü,

//,

l-,
lal-../r

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

ldentificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública no 0O112021

Grupo lnformal

í. Nome do Proponente: JORGE PAULo IASSUNIK

3. Endereço: SlTlo sÃo JosÉ 4. Município: SANTA MARIA DO OESTE 5.CEP 85230-000

6. Nome da Entidade Articuladora Secretaria de Educação 8.DDD/Fone 42 36441359

7. CPF: 089.224.689-80

l* 4 + e-* ôo-*

5. No. da Conta Corrente
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7.CPF
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001-26

a i.t' raaE Ír-oã3Ír RUAJOSê DE FRANçAPEREIRA N,' 10.CEP : A523O.OOO- FONE/FAX(42) 3644.1359

SALSINHA MÇ 90

ffirc

üEBOLINHA VERUÊ

UMÃO

!ARÀNJA

75

1,43

1,43Mç

KG

Kú

lrJ

-L,

3,85

-,-,.

Total do
t) rc d utÊÍ

107,25

385,00

:.895,ü0

4.971,65

.'i.AL DO PRODUTOR

\)r

IIi - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS

4.Quantidade 5.Preço/Unidadeí . Nome do
Agricultor Familiar

2. Produto 3.Unidade 6.Valor Total

JORGE PAULO
IASSUNIK

BATATA DOCE KG 50 4,48 224,00

250 ,t.447,50BROCOLIS UM

30 3,39CHUCHU KG í 0í,70

MILHO VERDE KG 250 2,73 682,50

,t28,70

>----
\

a

Local e Data

i:nta Maria do Ocste -PR
í 5 de abril, 202í

Fone/E-mail:42 9 9958-0789

CPF: 855.733.619-53

Assinatura do Representante
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WLOPE: PRoPOSTA DE PREÇOS E HABILITAÇÃO

CCESSO LICITATORIO: 048

AMADA:001

XIGIBILIDADE:001 12021

JETO: "CHAMADA PUBLICA PARA AOUISICÃO DE ALIMENTOS DOS GÊNEROI

MENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL'.

\(>

{
§

ME DO LICITANTE:JORGE PAULO IASSUNIK
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AEPUBLICÀ FEOÊAÂÍVA

RG:9.261

R€ssrRocER r: e.2aí.iaol{
flc.r€ RO§A ttlE! ZAi0VELLO
rur çÁo: sÂríro FoB€Êrc z,.,lovElLo

lil Rl àÀtroi,Êtto

ia{tuR l-r0 OÉr COaaSIÀXfraÀR§
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CAD/PRO
95752982-89 .l}lrTful

CPF

049.214.099-51
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ENVELOPE: PROPOSTA DE PREÇOS E HABILITAÇÃO
oROCESSO LICITATORIO: 048

dnRuRoR:oot
INEXIcIBILiDADE :00í 12021

OBJETO: "CHAMADA PUBLICA PARA AoUISI O DE ALIMENTOS DOS GÊNEROÍ

ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL".

NOME DO LICITANTE: ROSA ZANOVELLO
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Rosa lnes Zanovelkc Chechelake

Píopíedade
Sitio Areça

Munrcípio

Santa tHaria do Oeste

Ru5íLca
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I ireÍirx http;//smap I 4.nda.gov.br/extratodap/PesquisalDAP/Visualizar?T.

Min istério do Desenvolvimento Ag rá rio
Secretaílâ de /qOÍ ic u lt uíâ ltâmiliâI
PÍogrânrâ Nacionalde F o r I ir le c r Ír e n t o dâ Aqracultuía Êámiliaí

Declaração de Aptidão ao Pronaf
Extrato de DAP

Chave do extrãto: 3704420681198
Emitado em: 19/04/2021 às 16:46:26

lnformações Geiais
DÂPi SDW004921409951 0608201 008

Emissão:06i08/2020

Última Versão: Sim

Titular(es)
Nomê: ROSA INES ZANOVELLO

CPF:049 214 099-51

Categoria

Demêis agricullores ÍamiliaÍes

Versão DAP: 1.9 3

Validade, 0610812022

DAP Válide: Sim

Enquadramentoi V

Municipao/UF: Santa lvlaria do Oeste/PR

DAP Erpirada: Não

c
Y

E)

\CondiÇão e posse de uso da terra

Comodalário

Emissor da OAP

Emissor: INSTITUTO PARÁNAENSE DE ASSISÍENCIA TECNICA E EXTENSAO RURAL - ÉMATER CNPJ: 78.133 824/0001-27

Nome do Responsável: ÉDSON VELOSO CPF: 048 021 999-02
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A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereçol

http://dap.mda.gov.br
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001-26

RUA JOSÉ OE FRÀNçA PEREIRA, N.' '10 - CEP r 45.23G0c0 - FONE/FAX (4213a44.1359

Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar

Programa Nacional de Alimenlaçáo Escolar

CIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTA O ESCOLARPROJETO DE VENDA DE G NEROS ALIMENT

ldentificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública no *.12021

i: ro}rulrrc&Ão oos FoRNEcEDoRES

Grupo lnformal

í. Nome do Proponente Rosa Zanovello Chechelake

5.CEP 85230-0003. Endereço Sitio Araça 4. Município Santa Maria do Oeste

omê da Entidade AÍticuladora Secretaria de Educação6.N 7.CPF 8.DDD/Fone 4236441359

Fornecedores participantes (Grupo Formal e lnÍormal)

5. No. da Conta Corrente1. Nome 2. CPF 3. DAP 4. No. da Agência

6.728-8Rosa Zanovello Checheiake 049.214.099...51 gstglqqJ g9 4757-0

tt - toennr@RA Do PNAE/FNDE/MEc

3. Município Santa Maria do Oeste'1" Nome da Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCA o 2. CNPJ 95684544/0001-26

5. DDD/Fone: 42 364413594. Endereço: Rua José de França

7. CPF: 089.224.689-80presentante e e-mail: joh_zeiruthl @hotmail.com6. Nome do re
I

III - RELA DE F-ORNECEDORES E PRODUTOS
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OÊS I E - ES TADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/OOO 1 -26

RUA JOsÊ OE FRANçA PEREIRA, N.' 10 - CEP: 85.23GOCO - FONE FÂX (42) 364+1359

Total do projeto

D?

19.252,00
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1. Nome do Agricultor Familiar 2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço/Unidade 6.Valor Total

Kg 875 0014 í2.250,00Rosa Ínês Zanovello Bolachâ casêira

Pão lntegral Kg 600 11,67 7.002,00

Total
aqricultor

19.252,O0

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições dê fornecimento.

Local e Data:

Santa Maria do Oeste -PR

í5 de Setembro, 2021 Assinatura do Representante

Fone/E-mail:42 I 9861-2553

CPF: 049.2í4.099-5í
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023.418.119-22
CPF

Lote 18 Ass.Ara uar
Proprieqade

Assentanpnto

55050012

95009600-40
CAD/PRO

Rübrica

nice A arecida Martins

do Oêste

SINTEGRA site br

NrÍrE

A reguiaridade desta inscriÇão de\rrá ser consultada no

MuniÇipio

Sa.lta lularia
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1rúá -Âonóu[d Famil]êr 2. via - Emiioôtê

I - Cadastro do(a) Agricultor(a) Familiar
à) rdê rifi@çêô do(ã) aq.i@rtd(ã) Fam I ar

l! TÍlular da oAP:SEBASTIÀO DEJES{JS BRAZ OOS §ANTOS

ã Íaurari,a OAP:EUNICE APARÊCIDA MARTINS

29 CÊP:85230000

b) caràctéís És SôdoEórômies do(à) Aqddlto(a) Famiri*

1.o.sa.i:aÉo(ôB ) S«ràl(is) á(s) quál(ls) p€nênÉ: c@pê.ârivá

Renda de Enqu6drámenlôl 49.C\]0,00

5«;ôs da Famlliê

2:J N' ié iresses ds Í?nilie Íes d€.tês .o oslabesdnénló: a

25 ce! 'e de r-sé r,lu'C@Ji-àr pá ' á. Ib F-.

Nl SN

NOVA COriOi.rSTA

2n Eabdaaivil: C6âdô :

,6 Ló.àrde Éeldênôá: Eslâb6lêúmenlo ru€r

sDw002r 0965096614071 71'! 05

r00,0!

12.CPÍ: 01311A.1192

l&RG:75137907

ã.lls: m.(p0.@0{
22.Es..laiLda: lc Grl|l cô.npbto

i3.Nômó: EUNICE ÁPARECIOA MÀRTINS

l5,Nom6ds Mãê: IÂURINOA DA LUZ OO§ SÂNTOS MARTINS

17.Oldê Nêsc,: 09/11/1974

19.UF do Emis6áo doRGiPR -

21.NáturÉldádêr Novâ Ca.ro - PR

§

à

\ \

\
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§
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(-$
-g2.CondiÉo(õês) d6 pcs ê u$ dá rê.8: Poprietáno/â

3.AüvidadB Pnxcip8is:Agriúltor/â P6c!ârislâ

5.Áreá mnrou iquâlá 4úÔdulosfis6is: Sim 4 Árcâ do EslebêlocjMio: 15,00 ha

6.a,üricãiáo do Vdor iÀro rrs ProduÉo Àn@l do Est h.l«in8to Fahiriar (Eedtrr os úrÜ;ojte *ç, a cater oa dát .b plÚdÍl@ro .,6 DAP): i ri ,. "i "",
R.nd. do e.t b6t clm.nio Rdd. to6 do ê.üâb.l.clm€rúo

&lopêciráia Eslimsda:

Nâo AgDpê@êda Eslimadá

R5

R$

4900000

0.c0

49 000,00

R§

R5

0,00

000

000

.V*\Jà7,Fo.çâ dê t'ábálho fàmllltr:

7.1 . Núffio dâ íiâmbrc. dá uíidad6 hmiriar ê agregados qúe dê§ovotuêm atüó.drs g€radoB de Gnd. @

7.2. Nú..êrc d€ empregados p€runontEs úlJ_átad6:
7-3. Há p.ronêrcie dê ÍoTÉ do lrabâlho ísmíiâí

!.CPF: 021.096.509{6

7.RG:80511868

9.NIS:

1 l.Escdddâd€: lc G.âu .oqrêlic

2.Nomr SEBASÍ|ÃO OE JESUS BRAZ OOS SANIOS

4.Nomêda Mãe: IZULINZ BRÁZ OOS SANTOS

6.Dl d§ Nâsc.r 18/11/1S76

6.UF de Émissàodo RG: PR

10 NaturalidÂdê: Boa vênl!É do Sào Roquo-PÉ

SLm

ll - lníormâçõês Cornplêmsntarês

lmóvêis Rurais LNo dê im&êis êxploÉdo§: 1

SobÉo i6óvelpiõop8l: 2_Dêr.mhâçáodo imóvêL: rorê 16

3.LoÉrizâÉo do irÉEr: Nova ccNQulsÍa

lll . OeclaÍação do(a) Bênêíciário(a)

Dê.lao, sobas pêna. dal6i(art.299 do código Paml) qu€ os dados acióa coÍr6spondem ê v6rdadê

íl . 1, l?

4ÁÉâ do êsiabelocim6nlor 15.00 hêctâÉs

5.É popnêláno do imóvd pnícipaÍ?Sim

6.tJo.rÉ ou É2âo 3@ial do pDpn6!áno: SEAASI
SANTOS

7.CPF/CNPJ do PropdeÉno: 021.096.50966

aío. N

I

Polegar dkeito 1

JESUS ARAZ OOS

PolegaÍdiíeito 2

3 SI

sl*
\)
\a\

ô-a
lV. Atêstado da Enlidade Crêdênciadâ pelo SEAD

Atesto que o(s)titulâ(ês) acimâ identiÍcâdo(s) atende(m) aos cnlénos deÍnidos no ÍVanualde Cíédito RuÍalpaÍa ênqu€drâmsnlo como benêíicláÍio{â)(s) do Crédlto
Rural ao âmparo do ProÍtaÍ no crupo V. Grupo nnâl:V

lnstituiÉo: CPNJ 78.133.A24100A1-27
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MuNrcrpro DE .ANTA MAR,A Do oEsra - Í= , ooo oo 
"o*o 

l

FI\DE
CNPJ: 95.644.544lO001-26

tâlgâXâãâgS-gFI! RuÂ JosÊ oE FRÂNça pERETRA, N.' 10 - cEp.) 85.23o-ooo ' FoNE/FAX (.2) 36,r,.-l35e

Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar

Programa Nacional de Alimentação Escolar

el I

pRoJETo DE vENDA oe GÊrueRos nltueurlcro§ DA AGRIcULTURA FAMTLTAR pARA ALTMENTAÇÃo ESooLAR

ldentificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública no *'12021

Grupo lnformal

í. Nome do Proponente Eunice Aparecida Martins

5.CEP 85230-0003. Endereço Nova Conquista 4. Município Santa Maria do Oeste

8.DDD/Fone 42364413596. Nome da Entidade AÉiculadora Secretaria de Educação 7.CPF

5. No. da Conta Correnteí. Nome 2.CPF 3. DAP 4. No. da Agência

40408-8Eunice Aparecida
Martins

o23.418.119-22 sDW002't 096509661 208í 90339 1946

2. CNPJ 95684544/0001-26 3. Município Santa Maria do
Oeste

1. Nome da Entidade : SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

5. DDD/Fone: 42 364413594. Endereço: Rua José de França s-
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I- IDENTIFIGAçÃO DOS FORNECEDORES

II - IDENTIFTCAçÃO DA ENTIDADE EXECUÍORA DO PNAE'FNDE/IíEC
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(
- ESTADO DO PARANÁ

rsffi
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE

CNPJ: 95 6a4 544/0001-26

RUA JOSÊ DE FR NçA PERE|RA, N . 10 - CEP.: 85 23O-OOO - FONEfAX {42) 3€44-1359

7. CPF: 023.418.119-22

3. Unidade 4.Quantidade2. Produto 5.Preço/Unidade 6.Valor Total

6. Nome do reprêsentantê e e-ma il: joh zeiruthl @hotmail.com

1 . Nome do Agricultor
Familiar

Bolacha casetra Kg 437,5 í4,00 6.125,00Eunice Apaíecida MaÉins

Kg 300Bolo/cuca
»

13,09 3.927,00

Pão integral Kg 425 67't1 4.959,75

Pão caseiro t Kg 400 10,29 4.1í6,00

Total 19.127,75
agricultor

Assinatura do Representante

Fone/E-mail:42 9954-2663

CPF: O23.418.119-22

Local e Data:

Santa Maria do
Oeste -PR

í5 de Abril, 202í

94a-É \ A
Q.

-q-
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Total do projêto 19.127,75
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1610412021 smap 14.mda.gov.brlextratodap/PesquisarDAP/V sualizar?Token=Y3BmPW51 bGwmbnVtZXJvREFOPW5l bGwmdXN l YXJpbyzja

Rsií1

Ministério do Dese nvolv ime nto Aqrário
SecÍetaÍla de A q Ílc rr ltu Ía Famlllaí
Programâ Nacional de Fortalecimento da Agriculturô FaÍniliáÍ

Declaração de Aptidão ao Pronaf
Extrato de DAP

.J

s
à
S
ô.

Chave do extrato: 281921907069'l
Emitido em: 1610412021 às 16129:27

lnÍormaçôes Gerais

P: SDW0021 096509661 2081 90339

issão: 12108/2019

Versão OAP: 1.9 3

Validadet 1210212A22

DAP Válida: Sim

Enquadramento: V

Município/UF: Santa N4aria do Oeste/PR

DAP Expirada: NãoItima Versão: Sim

Titular(es)
NOMê: SEBASTIÀO DÉ JESUS BRAZ DOS SANTOS

--l

PF: 021.0S6.509-66

Categoria Condição e posse de uso da terra

o/a pelo PNRA

To PARANAENSE DE ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSAo RURAL " EMATERcNPJ: 78.133 .8241040127

ome do Responsáveli EDSON VELOSO CPF: 048 021 999-02

Emissor da DAP

É.i..or, tlsrlru
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dsmêpl4.mda gov.br/exlratodap/Pesquí§arDAP^y'isuâlizar?Token=Y3BmPW5l bGwmbnvtzxJvREFQpw5l bcwFrdxN l yxJpbyzjacF2zloyoDE5 1t2

I l(-::=;:=::..

Nome: EUNICE APARECIDA MARTINS

cPFt O23.41A.119-22
,)v

froprietario/a
lAssentado/a pelo PNRAI

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço:

http://dap.mda.gov. br
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PROCESSO LICITATÓRIO: 048

CHAMADA:00í

INEXIGIBILIDADE:001/202í

OBJETO: "CHAMADA PUBLICA PARA AQUISICÃO DE ALIMENTOS DOS GÊNEI

ALIMENTICIOS. DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL'.
NOME DO LICITANTE: EUNICE APÂRECIDA MARTINS
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CAD/PRO
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30/06/2009
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Firefox http:/','smap I 4.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAP/Visualizar?T.
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Ministério do Desenvolvimento Ag rá rio
SecÍetaria de Aqric !lturã fânrlrêí
Prografia Nacional de Fo.talecinrento dâ AgÍicultüía FamiliaÍ

Declaração de Aptidão ao Pronaf
Extrato de DAP

Chave do extrato: 368912064325'1

Emitido emi 1910412021 às 16:42.32

lnÍormaçóes Gerais
DAP: SDW0449876689042807 200923

Emissão: 28107/2020

Última versão: Sim

Titular(es)

\.2 Nomê: ELIANI DOMINGOS BERTONCELLO

CPF: 449 876.689-04

Categoria

Versâo OAP: 1.9 3

Validade: 28tA712022

DAP Válida: Sim

Enquadramento: V

Municipio/UF: Santa Mariâ do Oeste/PR

DAP Expirada: Náo

Nomê: [4ARlA JOCELIA BERTONCELLO

CPF:700 531 89949

Condiqão ê posse de uso da terra

Assentado/â pelo PNRA
§

I

-Al

*,

etú
(

021 16:43

Emissor da DAP

Emissor; INSTIÍUÍO PARANAENSE DE ASSIS

Nome do Responsável: EDSON VELOSO

TENCTA TEC NICA L LX I ENSAO R URAL - Ell4AI ER CNPJ: 78 133 824]OOO1'27

l
CPF: 048 021.999-02
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A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço:

http://dap.mda. gov. br
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Declarôção de Aptidào ao Pronaf Ir&nlllrto .b
DB.íron/h.nro Á€Ério

Ssr.trrlr d,
ÁarioÍ6. friniú

Progrrmr Na.lond d. Fotlrlech.Íto .b
ÂtÍlcütu't frDlllar

1r via - Agricultor Fami{iar. ? via - Émitente

[J l-Câdasüo do(a) Agículb(e) Famlliar

À,' de pessoas da família rÉsiderúe§ no estâbelednpnto: 3 24 Estâ.Iô Cúil CâÊâdó
26.Local c!ê Residêficia: Esbbelecimenlo mrâl

S DW0i+,í9876689(x'l 208í 00505

1 Noíne. ELIANI DOMINGOS BERTONCELLO

3 cPF:4'rg 876 689{4 4 tsíne da Mâe: MARIA BERToNCELLo
S.Apelido:

7.RGr 595Á6457 8. UFde Emb§áo doRcr RS

l O.Mturali.tarhlRoíÉâ Altâ - RS

2.SêD(o: Mâscdlno

6. Dt cle Nasc.: ,8/11/Í958
9-NIS:

'1 1 .E8coled(bdê: 1. Greu comdêto
12.Nome: MARIA JOCELIA BERTONCELLO

14.cpF: 700.531.89s4g 1s. NoíÍB da Máêi MÂR|A oRAcELtNA DA stLVA coRREÂ 13'sexor Feminino

16.4pêlidor 17. t}t ê Nas€.:21l02l1s63

18.RG:6O8256O2 19. UFd6 Emissao doRG: PR 20 NIS:00 0OO m0004

21 NatuElrdade Nonoai RS 22.Escolaichde: ío Grau comdeto

\ 
'-iJ_l

t==:
§

2 CondiÉo(ões) de po€sê e uâo da terrE

3AtividadesPrincipais: Agricultor/s

d
Ê

-d
\,J4 Árêa do Es!âbelecimêrúo:15,00 ha 5 ÁtEá íEmr ou rgr,âl a 4 mócfulG liscaisr Slm

6.Composição do Valor brub da PÍodr4áo Anual clo EstEbeleciÍíÉnto Familiar (considêl'ar os ütÍnos cbze mesê§, a contar da dab do
preenchrmênto da DAP)'R Es..c,, m., R'n'b Bh'ia

a
{

l

i Prcdutos e dn/ih<hê.gEpeuádr3 cortl gO% de G!€É....
ii. P.odutos ê alivid.d6 âgropêoxitu3 com 70ia ê GbâE . . .

iii. Plôdutôê ê âWi&de§ à0ropôaráms com 50% d€ rêba!6

ú ftoduic à alivid8dÉ âg,op.oráÍjâs .ôm 30.16 ê.êbâte ... ...
v FtoduL6 6 .ticibdê6 eglop.cuáÍbs *h reb€ê

vi. Produbs não ruEê, dcliridG os prorênüos dê bêndci)s prêvil€ndários da stiúíqd6 ruraÉ 6 .b outrc6
bê.€6oB É.ciâ6

vii rôtar ............. ... ...... ............. ..... .... .. ........:::. -- ::l :-,:: ....... .:...ri:..:...

R5 0,@

R$ô.8m,@

R§ O,OO

R$ 158m,m
R5 0,m

r0,3
x 0,5

x 0,7

Rt 0@
R$ 2040,{D

R$ q00

RS 11 0@,00

R$ 0,00

RS000 Rt 0,@

R$ 13100,00

viii Rendas vincuHda3 â bêneficiG Fdldêftiáric (ts6renLô d5 âlivi&dês rurãis ou e atc bên ídc
s@iàs ó. t dos c rendêlrG no s.tabêLciírEfito . .

R5 0,00

I
\(

§\\
J.

7 Pêtcenlual ch renda bruta tamiljar anual proveniênte chs aliviclacleá desênvolvidâs no estabeleêimênto: 1@,@ %

LFoÍ9a de trabalho utilizacla além da Íamiliar i. (X) Nâo contrata ti. 0 CorÉÍata empregados evefituais: qLtúdade d€ c,ásxHoínen5/Ânô:0

iii. 0 GoIllràla eínpíegadc Penr6nentes: quârio§:o

§

I ll - lniwmsções Complemêntal?s
a) EnquadÍamentos AÍrteriore6: '1.Já obtevê anteÍiormentê orédito ao âmpêro do PÍonaí6im

b) lmóveis RuÍai§r 1.Nc cb imóveis êxploraclosl

Sobrê o imóvel pincipal: 2.Denomimçao do imóvel:sitio Baotô antonio

3 Localzaçâo do imóvel:nova conqristâ

4 Árêà ô estebetecirnenb pdftrpal: 15,00 hectares

6 ÀlomE ou rEzáo Êocial do píopnetáíio:

7.CPF/CNPJ do ProprletáÍio

2.Se sim sob qualgrupo?C

5 É propíietánodo imóv€lPnncipal? Sim )J

0 lll - Declaração do(a) Benetlclárlo(.)
DeclâÍo. sob as penas de ler ÍaÍt 299 do_ Códlgo Penal),

tocat:1/t ^e m ,y.L
queos dados â6ima coííespondem à veídadê

o.t^ / o

U lv - Abstâdo dr Enüdadê Crêdenclada pêlo MDÂ
Atesio qre o(ô) ütuta(es) scima identiiEado{s) âtende(m) aos úilÉÍic (bÍiniclos ns Mam.EI dê Cédito Rúral p6ra enquadraíÍEnto conb bêneficiáío(a)

(s) do Crédito Ruràlao ampero clo PlortsÍ no Grupo V. Grupo Final: V

Polegár direilo 2Polegâr dríeilo 1

N
o CNPJ 78 133 8241000'1-27 RepÍesentâ nle: CPF 048 021 99s-02

/2,,-&fua
lnsituiÇá

AaG

N|OOELO 1,7,3 . GRUPO: VAtenÇão: Este documento é grâtultoDAP wêb - êmrrida pelo sitro .lo lúDArSÂF
6

UI\,$

N
Ê

§
\ J

25 RêginE de Cã!ãmeríto: Comunhão padal de bêns

27.Enderêço: NOVÀ CôNQUISÍA

N.t S/N Bairrot zorÊ rua6l

2B.Municlpio: Santa Marla Oo Oestê , PR

b) Carâcterlstices Sóêlo-Econômicas do(a) Ag.icuto(a) Fâmitiâr

1 OrganrzaÉo((les) So6j3l(is) a(s) qual(i6)pêtunçâ: A3ssÉo

29.CEP:85230000

\

Oatá: _l_l_
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il@2m srr4l4.Ídagotr'bÍ/qifdodapP6qüSãDAPMsualizâí7Iol€n=Y3B{rFWlbGr4ÍbnVlZXJ}REFQãÁ§1bcwl]d)(l\l1Yí@)EjaGF2zTô,o

íúinistÉriodr Agrlcutsrra. Pecuãria e Ábasteclmento
Seoetari* de Àgrirrrltüa Fa ilia. e f.ooperattvi$lo
9rogrerna *iixral de Eortaledménto da ÀgÍlcrdtu-a falniliry

Declaração de Aptidão ao Pronaf
Exlrato de DAP

chavê do êxtrâto: 1873920643251
Én itiéo em:17/0E12020 às 09:rl4:4E

õâs Garals

Categoria

A autenticidade

d
'.1
J

O
\r

Titu ês

t
l

§§
y-i

do enderêÇo

(

\

\

lssáo: 28i07/2020

ína \êÍsão: Sim

Enqu!daamentor V

MunlcÍphrtf,; Santa L4ada do Oeslo/pR

sD\^r0449878689042807200923

Ex dâ: Não

ô: E-ANIOOf\ôiGOS

449.876.68904

issor: X,{STÍIúTO nRA

e dô Rê3ponaávêl:

so1âp14.nda-gcrub./€jitdod4,4§uisrDAPMstdizar?Tolen=rc8írPl^E1bGMúoVtzXJ"REFOPtlSIbct'trüN1Yx,pbryZj

Wrsão DAPi'1.9-3

Validadê.2ü07 r2A4 I

ErnissoÍ da OAP
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FME MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.644.544lO001-26

.AxÍÂi.Aruo<lo}!tÊ RUA JOSÊ OE FRAN PERETRA N." 10, CEP . a5.230-000 - FONE/FAX (42) 3644-1359

J
e

Ae- ^"-<))P -'1
W

04 LL<.-

L é-tt',uC-í;

L § -J 1-
[?4)}l\- /wa4'.a p
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_/rrr
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n.É ---_

n;tbarro A "<---<a-.4

CIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTA O ESCOLARPROJETO DE VENDA DE G NEROS ALIMEN

ldentificaçáo dâ proposta de alendimento ao edital/chamada pública no OO112021

i - IDENTI O DOS FORNECEDORES

Grupo lnformal

í. Nome do ProPonente: Maria Jocélia BeÉoncelo

4. Município: SANTA MARIA DO OESTE 5.CEP 85230-0003. Endereço: Conquista

7.CPF 8.DDD/Fone 42364413596. Nome da Entidade Àrticuladora Secretaria de Educação

Fornecedores paíticipantês (Grupo Formal e lnformal)

3. DAP 4. No. da Agência2. CPF1. Nome

s DWo449876689042807 20092
J

700.531.899-49Maria Jocélia
Bertoncello

DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MECII - IDENTIFICA

2. CNPJ 95684544/0001-26 3. Municipio Sanla lvlaria
do Oeste

RETARIA DE ESTADO DE EDUCA o1. Nome da Entidade: SEC

5. DDD/Fone: 42 364413594. EndereÇo: Rua José de FranÇa

7. CPF: 089.224.689-806, Nome do representante e e'ma il: joh_zeiruth í @hotmail.com

? DE FORNECEDORES E PRODUTOSIII- RELA

/r&

C L

Za.r-n <
é* '4 68r-"*t-

(

YA

S

so,ti q-,

5. No. da Conta Corrente



RUA JOSÊ DE

(

PERÉIRA, N' 10- CEP 65,230-000- FONEIFAX 42) 36.1.1-1359

(

FME MUNICIPIO DE SANÍA MARIA DO OESÍE - ESTADO DO PARANÀ

CNPJ: 95.684.54410001-26

TOTAL DO PRODUTOR 19.127,75

o^C*- 7ç",-h,-\ -
cf/\

Or-r\4j,

/ -(-.. -.,uL<l--

,Ol/vLL'L-í I

@)Â.o-)

ry'n M* A.- E

3. Unidade1. Nome do
Agricultor Familiar

2. Produto 4.Quantidade 5. Preço/Unidade 6.Valor Tolal

MARIA JOCÉLIA
BERTONCELLO

BOLACHA CASEIRA KG 437,s 14,00 6.125,00

KG 300BOLO/CUCA 13,09 3.927,00

PÃO INTEGRAL KG 425 11,67 4.959,75

PÃO CASEIRO KG 400 í 0,29 4.1í6,00

Total do
Produto
f

19.127,75

Oeclaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as lnformações acima conferem com as condições de Íornecimento.

Local e Data:

Santa Mâria do Oeste -PR
'15 de abril, 2021

Fone/E-mail:4299865-5464

CPF: 700.531.899-49

ASstna tura do Representante
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J

ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL'.

NOME DO LICITANTE: MARIAJOSÉLN BERTONCELLO

ENVELOPEi PI{OPOS tA Dt PHEÇOS t HAHLT tAÇAU
PROCESSO LICITATORIO: 048

CHAMADA:00í

INEXIGIBILIDADE:00í1202 1

OBJETO: CHNMNON PUALrcA PA

t

I



Norne

Edite Pereirà Goes

Propriedade

Lote 23

ÀrunicÍpio

Santa Maria do Oeste

Assentamento

55080035

CAD/FRO

ffi
Válido até

30/06/2010

M3.680.069-17
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1. via - Agrilrtôr Famitar 2rvie- Ernitente

I - Cadastro do(a) Agricultor(a) Famitiar
â) ldê.liricaÉo do(.) Agrtouno(ê) Fâmitiar

1" Titula. da DAPTALCEUANGÉLO LORINt

20Tilllardâ OAP:EDITE PEREIRA DE GOES

,,.n4F
2sR&;i

sDwo5284067096826042'l't 004

l.CPF: 528.4!ti.709{A

7.RG:61039112

9.Ntsl

í l.Escolaridádê: 1o Grsu Incoínptglo

)
12.CPF: 043.680.069í 7

18.RGi10070@89

20 NIS: 00 000 0@00{

22 Ês.obndad6: 1' Grêu incompt€to

13 Nomê: EDITE PEREIRÁ DE GôES

ls.Noheda Máe: EVA MOURÂ PEREIRA

17 Ol de Nasc:25110/1970

l9.UF dê Emissào do RG:PR

21 .Natuíalidadê: Sarnâ Mân€ do Oêsls - PR

,!., -)

."3

§

Jj
JY
L9esuáe.on.nror ,i Es,arc rl r anrs aii

:ô -.:â õ.l.si':.:. Esr.:Ê1.. 16.:. Í:..

N1S/N

NOVÁ CONOIItSTÀ

29.CÉPr S5230am

b) Cârâc16ístrcas Sócio'Económi@s do(a) Àg.rc!lto(a) Familiaí

1 OÍgànizâçáo(Õ€s) So.iâl(is) ê(s) qua(is) pêdêrlç5: CôôpoEtiva

72 Nimêío d,â êmprêgâdG pemânentês conFêlâdos

7 3 HÉ p€ímaÉncia dê Íoíç€ de râbalho fãnilir?

.-,-'- . .28.MunicÍplÕ. Sên13 rúaíh do O6t6 - PR
:iItr_,.. .i..]',',li. :,i

:a a a a. :",: ::!.,'1úq' 2ónc.Íú al
Y

2 Condiçãolóês) de pos* 6 lso d6 rerE: A§ernâdcrâ pelo PNRA
Propriêiário/a Rurâr

100 00

Lo LoRr(

PolegaÍ diÍeito 2

3.Altidad€s P.incipâis:P€oEristâ

5.Á@ mêrlo or iwsla 4 módrros fis.€É: Sim 4 are do Eíábôtqrmdior 15.oO hâ

6 Composiçáo tto Vâlor bnno (b Prcdção Ánuãl (b Está1,€l6dn€.no Fmiliar (coí§irêrâ os únimG dozê mêsês, 6 conlar dá dálá .lo FÊddrim6.llo c,â oAP): i.É. rc rr n,)

Rndá do 6tâb€l.dÍl€íto Rú.ri íoíâ do..r.t lâclm.írlo

RS

R§

RS

000

000

0,00

f\\s
K-.N<.\\

AgÍopêcuádâ Estimêdâ:

Náo Agrôpeôuárla Esl mada:

Ri

R$

R$

186 974,00

0.00

186.S74 00

Rênda dê Enq!adrámênlo 146.974,00

4.Area .lo 6lâb€lecimsnlo 15,m hê.:târês

5 É píopriêltio do imóv6l principal? Sim

lll - Declaração do(a) Beneficiário(a)

oslarÕ, sob âs pênâs dâ êi(erl 299docódigo Penal), quêosdâdosâcimâ @r€sPondem à ve.dâd6

6 No-ê ou Ídáo soc'aldo prôPrÉláro aLcElJ aNGF

7 C PFICNPJ do Prcpr 6láriô 528 406.70958

PolegâÍ direilo 1

(

I!
Y
§JtJ
,§
§\

0

Ate§to que o(s) tjtular(es) acimã identiÍcado(s) áende(m)
Rurâlao amparo do PonaÍ no Grupo V. Grupo Final: V

lnsliluiçâor CPNJ 75.234.7571ooo149

aos critérios definidos no Manualde cédiio Rurâl parâ ênquadramento como beneficiá.i4.(axs) do crédilo a

§
\ wEntidade emissora PF 048.021 999-02

'\:§N\ i
m'zo)e{< lt , Ç,zq ít

aY-,/"

Representa

.I

ll - lnÍormaçõ€§ ComplemeÍrtares

l,ltô,€à R!Íâir '1.M cte imóvêis explo.â&a: 1

Sob.. o hôal pircipalr 2.0êíomimç5o do imóvâL LOÍE 23

3.L@:lização do imóvêl: nova @nquisla

lV - Atestado da Entidade Credenciada pelo MAPA

\
U

§
E

?.Fdçr d. líâbllho Íamlllan

7 1 Número de mdbros da unidade íamdiâr e áOrêOâdos qu6 dêsênvolvêín âlividâês gerâdor.s de rendá rc

sI

I
o
5\
I/)

I t.c
q 3

2.N66: ALCEU ÂNGEIO lORlNl

4 Nô.ne da Máe:PÂUUNA LORINT

6 Dt de Nâsc.: 17l06:/19a4

8.UF de Emissáodo RG RS

10 Nalu.âlidâdê: Rondinhâ RS
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FT\DE @ MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESÍE - ESTADO DO PARÁ,NÁ

CNPJ: 95.684.544/OOOí-26

RUA JosÊ DE FRÂNça PEREIRA. N.' 10 - cEp. 85.230-ooo - FoNE/FAX (42) 36,!t"i 359

)

r-A
\.,*

§
-)
a

L,-€l

/u/-. #-* rn út<O.
/*-zç

6-w,r-tf_l

LlL,----"

-4át
Ul4\

)

»
/(/
L,/' ZOQ/z

PRoJETo DE vÉNóA oe oÊruenos nuvrErurlctos DA AGRIcULTURA FAMtLtAR eARA ALIMENTAÇÃo ESCoLAR

ldentiÍicação da proposta de atendimênto ao edital/chamada pública n" 0O112021

I - tDENTtFtcAçÃo Dos FoRNECEDoRES

Grupo lnforma!

1. Nome do Proponente: EDITE PEREIRÂ DE GOES

3. Endereço: CONOUISTA 4. Município Santa Maria do Oeste s.cEP 85230-000

6. Nome da Entidade Articuladora Secretaria de Educação 7,CPF 8.DDD/Fone 42 36441359

Fornecedores participantes (Grupo Formal e lnformal)

1. Nome 2.CPF 3. DAP 5. No, da Conta Corrênte

EDITE PEREIRA DE
GOES

043.680.069-17 SdwO52840670968260421 1 004

II - IDENTIFICAçÃo DA ENTIDADE ExEcUToRA Do PNAE/FNDE/MEC

1. l.tome Oa EntiUade SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 3. Município Santa Maria do
Oeste

4. Endereço: Rua José de França 5. DDD/Fone: 42 36441359

6. Nome do representante e e-mail: joh-zeiruth 1@hotmail.com

U.Z. 'i*.-t,.
7. CPF: 089.224.689-80

*h-t--
lJ_l\,'

( (

'fio. I

r' €..a/ifu
uQ(ttz<-t{<

I 
a. N". da Agência

2. CNPJ 95684544/0001 -26
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FME MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ : 95.684.5,14l00O1'26

RUA JOSÉ DE PEREIRA N' IO.CEP A5.23O.OOO-FONE/FAX 3644-1359

TOTAL DE PRODUTO 1 1.664,00
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III - RELAÇAO DE FORNECEDORES E PRODUÍOS

4.Ouantidade 5.Preço/Unidade'1. Nome do Agricultor
Familiar

2. Produto 3.Unidade 6.Valor Total

EDITE PEREIRA DE
GOES

Pão integral Kg 250 't1,67 2.917,50

850 10,29 8.746,50Pão caseiro kg

Total do
Produto
I

í í.664,00

Declaro estar de acordo com as condições eslabelecidas neste projeto e que as informaçôes acima conferem com as condições de Íornecimento.

Local e Dâta:

Santa Maria do Oeste -PR
'15 de abril, 202í

{
<*,

Assinatura do Representante

Fone/E-mail: 42 I 98581486

CPF: 043.680.069-17
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EirVELOPE:PROPOSTA DE PREçOS E HABH-ITAçÀÊ

PROCESSO LICITATÓRIO:048

INEXGIBILiDADE:001 12021

oBJETO: t+{AMADA PÚBLICA PARA AOU|S|ÇÃO DE AL|MENToS DOS GENEROS AL|MENT|C|oS
DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAlv,llLIAR RURAL"

NOME D0 LICITANTE: EDITE PEREIRÂ DE GOIS
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CAD/PRO
95784307-73NoíE

Elizêtê Eu rich

Propriedade

Sitio Pica eu Amarelo

l\4unicíplo

Santa Maria do Oeste

CPF

640.232.659-34

regu Éridàde desta inscrição de\erá s€r consultâda no

slN-íEGRA, site brProdutor - Rubricê rr.rcRA

704024021857 4
t-

88t-9

EUÊ l irH

i. sÍÁâotrE 5EçUF^NçA PÚBLICA

loEl*llFlcaÇÂo Do PAMNA
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Declãração de Aptidão ao Pionaf

1.lla-ASidnôrFami[a.. 2'via-Emitenlà

I . Cadastro do(a) AgÍicultor(a) Familiar
a) rdãnlrÍ€Éo dô(a) Agricurlo(ô) Familiaí

1'Tltul&da oAP: ELIZETE ÉuRlCH

. 2ii Ln.â dê R6sidêí.ià: Ê§àbêlêclôeôlo .ural

28 Éunrcipio:sanlá Maaa do Oêsiê -PR

2.Csdição{ões) dé p6§ê 6 uso de tôdâr Asnrâóo/a pero PNRA
*.çtteÉn !. RúBl

sDw06402326593424031 70909

1.cPF: 640.23?.6t93a

7 ri {5228419

9.NlS:

1 1 .Ês.dã,rlador Sup€nd .o.nplelo

2.Nmê: ELIZEÍE EúRICH

4.Nlred3 Màê: MÀÂrA OA lUZ OOMTNGO EllRlCH

6 Dl dê r!ásc : 24107/1 967

a l.lFi: E. s;:. Co:l,i FR

lo.Naturalidàdê: Pitângâ - PR

I8.RG:

20,NIS:

22-Escd€ridú: O€§co.th€ddo

19 uF Ji:m§:ãc ac lG

\õ

§
§t

\
i!

,t

x\d
Í-4-

l
§§,e
3J

§

\,
2?.Endêreçô ôúrô vetcê

29.CEP: 8523&000

b) CaÉc.lêísli€8 SôdúEcoiômi6s do(á) Ag curro(a) Faôriar

l.Gsanitáção{ôês) S.ôa(is) a(s) qual(is) F.lônÉ: c@pê.álNa

I
ê

..,

e

t\
3.AtüdâdG PnncipEie:Agri@ltor/3 PêclansE

s.ÂEa maor ou iguár a 4 nódul6 fsÉis: sm 4Àrê, ,Jo Éslãbôrêctôátoi 15,00 hã

6.Cdnpc*ião do Vdd &Io óa PÂDdleo Anuàl co Ésr?b, .: , r: no Fãd r âr (conr reÍ.í trs i a c.nrár dá ,ata d. Frêenchihênto dâ DAP)r i Ês rci | ,n I

Rir L rlo abà.l.dhsio Rê.dõ íora.ro.lt b.lÉlúmlo

Aglopêoiánâ Esü6âdâl

Náo&lopêêádâ Esümada

RS

RS

000

0.00

R$

87.60,.,00R€nda dê Éôquâdraôenlo.

t§
§

ÀI
(-7\7.Forçá tlé tÍâb.lho támlllárl

7.1 NúmêÉ dê mêfrb,os dá lnidaóê íafriliar e aorêt.:r:

7 2. Nümêb dê €mprÉqádo§ pemâne.t€s cont.aràdÕs:

7 3 Há pemánénda de ldç. dê tEbalho íamíial?

I;I
FC

('
q

tll . lniormaçõoa Complemenlarês

Itrúvei6 Ru€is 1.No d6 imareis exÉôrrJ6: 1

SoDc o rrbvêl ,incipal: 2.OsnohinâÉô dc Úiüv"t SrÍiO DO ÊtCÀ FAU AiúARELO

3.I@liz.Éo dó móvô : OUROVEROE

4Árê, dr.slabú Jrnêrlr: 15,00 hêctáÍés

5.é propí€ráíô dô rfrovêr pn.opâL? s:m

6 NÕÍeôL ãá. s"oaldo ÕropÍiotáriôr ELIZETÊ EURICH

r.lpÉcrigJdo Prenéú.,o 640232.659-3

lll - Declaração do(a) Benêflciário(a'

@ÍÉp...àh à 1€dâd€.

),, í l2'9),

dyl
AÉsinâlu13r_ ôolegardiíelto 2

Jb9

47600,00

\r.l
\

\

\'

lV - Át$tâdo da Entidade Crsdonci?dâ lerr §Â:Án

Atesro que o(s)titulâr(es) âcima ide,,tiÍicâún(s) are rl.:ix) aos cri!édos úêÍlicos no Í\ 3nlrá c. uréonc nuÍâr pâri, L..iújruramêntc d)mo beoeficiáÍio(aX
RuÍalao ampâío do Prc,rafno crupo V. crupo Finai: v

ito ( \!
l

(
§ÕÇt

sV
lnsr ruição: CPNJ 7a 133 A24tAOy-27 ú48 021.C99,02,

Dt'( Ç ..h3 NÍ I
dlD âlÀ da G eÉ ção :21 I 03 | 2í,17

í/o n' 5r/**
C

àii

23.N"dê!6sasdêJamiiár€sdenlssnos{aber€das:. :
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FME'
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESÍE - ESTADO DO PARANA

cNPJ. 95.684.544/0001 -26

RUA JOSÉ OÊ ÊRANÇA PEREIRÀ, N ' !0 - CEP A5.23O{O0 - FONE/FAX (42) 364'L1359a^..?/rraaarÃ DoroÊraTr

Grupo lnformal

')ll - ,L i- ;,.- ,Lr'.-rrj. -,L .rai.L,lL3 , .-:i.ll-l,iliul-L L;. .;,GFrlcUL-.'-i+', i/,1,1i;-1,.i r=r,iiri aiitr,ltúTAÇÃo ESCOi-AR

!c!,-,ciiíi',aiío ,ia prcposla cle atendirrlelrto ao edital/chamada pública no O0112021

; - rtÊi{ )'!Fl(:ír (.:À() i.)íiS FORNECEDORE§

llomê clo Proponente: ELIZETE EURICHI

1 ilr;"lt::;c 3 ..:'.: ! F!Cr. P,',.t!,".i,"i ilE-:' /;. i:i:tiicÍpr:r: Slr['iTr\ MARIA DO OESTE

ri. l! J{lrü riir Er,ii,i;tie ê,rtic,-iadora Sccrêtariâ de Educação 7.CPF 3.DDD/Fone 4236411359

:'- t' t ü i.:- :^i L.:,r i ;r,1.".; Í;:,-'-...t',ie g, 3 r u 6, : Formal e lnformal)

1. Nor;,:

- . .,.|
ELilL l l.: LUI\iUÍll

2. CPF

ú0.2s2.6se-ea

, !'t 
^ 

it

S irwou4u23265 9342403 1' / 0909

4. No. da Agêncl:r 5. i(n. da Conta Corrente

98211-3

3. lrir:nicípio Santa Maria
do Oeste

I

1523 - CRESOL

l;_r., [. -'-L í'-] É:í(.'. úO PNAE/FNDE/iiEC

irUOó15 , r. eur, I zb

p

ô
I //

.L-/L

5.CEP 85230-000

5. DDD/Fone: 42 364413594. Endereço: Rua José de França

7. CPF: 089.224.689-806. Nome do representante e e-mail: joh zeiruthl @hotmail.com
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FMf;'
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000'1,26

RtlÂ JOSÉ DE FRANÇA PÊREIRA, N ' 10 CEP. 45.23O!OO FONE/ÉÀX (42) 364211359

r:i F(JítNi{ctit-)r-}REs E PRoDUTOS

3. UrirC: clr

(

1 i!_. r.,r.,:,,
Agricultor Familiar

5. Preçci'-i,:iJaC,:'

27,9;)

5,1)a

5.\iuior Total

ELIZLI L EUrt;Clii IIiÚiRANGO

'r e MATE i7J

Total do
Produtor

5.s80,00

1.360,80

6.940,80

Local e Data:

Santa ruaria do Oeste -PR

15 de alrrii, 202'i

O-rlL^ ,l-

--o (2(9@
l' ci:t,'E-rnail:4299865-5464

3PF: ô40.232.ô59.34

ir.,sir ratura do Representante
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ENVELOPE PROPoSTA DE PREÇoS E HAB|LTTAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO: 048

CHA]VIADA:(}(}1

lNEXlGl BlLl DADE:00í/202í
OBJETO: -CHAMADA 

PUBLICA PARAAOUISICÃO DE I[íENÍOS DOS GÊNEROS ALIMENTICIOI
. DA AGRICULTURA FAMILIAR E OR FAMIL IAR RURAL'.

NOME DO LICITANTE: ELIZETE EURICK
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23t04t2021 smapl4.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPMsuaaazar?Token=Y3BmPWs'l bGwmbnVIZXJvREFQPWs'l bcwmdXNlYXJpbyzja

illnletér,io. do Decenvolvlmento Âgràrio
SecÍelarla de A§rlcultur. FimlltrÍ
Progírmr Nôclonôl dê Forttl!clmcnto dr AgÍlcultur. FômlÍar

Declaração de Aptidão ao Pronaf
Extrato de DAP

Châvê do extrâtô: 9Í18020710832

Emitido êm: 23/0,t/2021 às í0:í3:25
lnformaçôes Gerais d

rJ

õ
\

sDw001 51 2288S261 30a201 210 Vêrsão OAP: 1.9.3

Validàdei 131A812022

DÂP Válida: S m

Enquadram€nlo: V

Município/LrF: Santa túaria do Oeste/PR

DAP Expi.âdâ: Não

issão: 13/08/2020

Itima VêÍsão: S m

Titular(es)

Catêgôria

Emissor da DAP

condição têrra

A autenticidade documento poderá sêr io do endereÇo

i))e
§
ü

I
\

q

\s!
5

3\\
ô

\

CELSO BOIKO MARTINS

F: 015.122.889-26

.757 tOO0149

.999{2

ssor: lnsliluto de

ARSKI

smap.l4.mdâ.govbr/extratodap/PêsquisarDAP^,/isualizar?Token=Y3BmPWSl bGwmbnVtZXJvREFQPWSl bcwmdXNlYXJpbyzjaGF2zT0SOÍ gw. 1i1
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Füetbx https://www. sefanet.pr. gov.br,NFP/agregado/Carte irinha/l m press

Nome
Celso Boiko MartinsI l

Propriedade

Sitio Rio Liso

Municipio
Santa Maria do Oeste

015.122.889-26
CPF

A regularidade desta inscrição deverá ser consultada no
SINTEGRA, site http://www.sinteora oov.br

Rubr ca INCRA

72003828í9050

r§*

CAD/PRO
95636708-59
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SINTEGRAJPR - Consulla Pública ao Cadêstro

SINTEGRA
Consulta Pública ao Cadastro do

Estado do Paraná

TDENTTFTCAçÃO
Cadastro atualizado até

a data da consulla :a
Data/Hora Host
CELEPAR
2910112021 - 1'l tO'tO1

*í - Obrigado a emissão da NPF-e nas operações interestaduais e de comércio exterior,
cônforme NPF 03í /2015.

PRODUTORES

Titular do Cadastro CELSO BOIKO IVIARTINS

Associados: Este produtor não possui associado à produção

ATIVIDADE ECONÔMICA

Atividade Econômica Principal:

Atividade(s) Econômica(s)
Sêcundária(s):

DADOS DO IMOVEL CENTRALIZADOR

Dênominação: SITIO RIO LISO

CEP: 85.230-000 Bairro/Distrito:

Logradouro: SAO MANOEL

Número: S/N Complemênto:

Município: SANTA MARIA DO OESTE UF: PR

OBSERVAÇÃO: Os dados acima sâo bêseados em informaçôês fomecidâs pelo próprio contribuinte câdastrâdo. Não valem
como certidão de sua efetiva exislênciâ de fato e de direito, não são oponlveis à Fâzenda e nem excluem a aesponsabilidâde

tribulária deÍivâda de operaçôes com ele ajustâdâs.

lmp_IÚlt I Voltar
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CAD/PRO: 95636708-59 DRR:

lnício das Atividades: 1112012

Situação Atual: HABILITADO - DESDE 11/2012

Situação Cadastral: ATIVO - DESDE ,1.I /20,I2

Aplicativo NFP.ê: Não Autorizado

Obrigado a NFP+ (.1) A partir de 0110'l12021

www.sintegrâ.fâzendâ.pr.gov.br/sintegra/santegrâ1 /consultâ_PR
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( (
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0ü)1-26Ff0§
?irÍfâ!tal§a-*,-9FI! RUÁ JosÉ DE FRÁNça PERETRA, N.' 10 - cEp : a5.23o-ooo ' FoNúFAx (42) 3€44-1359

Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar

Programa Nacional de Alimentação Escolar

1. Nomê da Entidade SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCA o 3. Município Santa Maria do
Oeste

............11-

'lar,..;

úr-rl/"

rÁ
I
I
I
i
I

(

9i

Y.té^

( l-d2^d._

'aJÀ-rvúU

K(zI (-(

O ESCOLARPROJETO DE VENDA DE G NEROS ALIMENT CIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTA

5.CEP 85230-0004. Município Santa Maria do Oeste

NEC

Grupo lnÍormal

1. Nome do Proponente: Gelso Boiko MaÉins

3. Endereço Sítio Rio Liso

8.DDD/Fone 42364413597.CPF6. Nome da Entidade AÉiculadora Secretaria de Educação

Fornecedores pârticipantes (Grupo Formal ê lnformall

5. No. da Conta Correnteí. Nomê 2. CPF 3. DAP

6.480-7Celso Boiko Martins s DW00 1 5 1 22889261 30820 I 21 0

[ -ioeNiFrêÀçÃo oÁ ÉNtroloE ExEcuroRA Do eNAE FNDE ttEc

2. CNPJ 95684544/0001-26

{

ldentificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública no ** 12021

4. No. da Agência

4757-0 BANCO BRASIL015.122.889.26

frÁ.-'es/o'"u
"",^,A-,\Lo. 9Áqn@
,o ,rt.o;*a§c.la5.
88*-ú'â--

t1^-c,llu-.t-^ \'- (Y.L 
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(
OESTE - ESTADO DO PARANÁ

f,ftffi
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO

CNPJ: 95.644.544lO001-26

RUA JoSÊ D€ FRANçA PEREIRA N ' 10 - cEP : 85 23O-oOo - FoNErAx (a2) 304+1359

4. Endereço: Rua José de França 5. DDD/Fone: 42 36441359

7. CPF: 089.224.689-806. Nome do rêpresentante ê e-mail: joh zeiruthl@hotmail.com

4.Quantidade 5. Preço/Unidade 6.Valor Totalí. Nome do Agricultor
Familiar

2. Produto 3. Unidade

8,03 6.424,00Celso Boiko Martins Feijão Prêto kg 800

Total 16.424,00
agricultor i

Fone/E-mail:42 I 9800-2702

CPF:015.122.889-26

Local e Data:

Santa UaÍia do Oeste -PR
15 de Abril, 202í Assinatura do Representante

-l+- ^r,pt,5a^^*
{. h*4 tV oA*'A *T

do projeto

( ,'/rn o
tt%rzr6-

\"-Cr,--
o))§*;&Z ê0^L \/e\ru\.Oth

(

III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS

ofi

Declaro estar de acordo ôom as condiçôes estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condiçôes de fomecimênto.

*--- á-*,wre /Zq_/T<Á

í-;.-_-..
ll ár IJk/
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ENWLOPE: PROPOSTA DE PREÇOS E HABILITAÇÃO

PROCESSO LICITATORIO: 048

CHAIIiIADA:001

INEXIGIBILIDADE:00í 12021

OBJETO: 'CHAMADA PUBLICA PARA AQUISICÃO DE ALIMENTOS DOS GÊNEROS ALIMENTICIOI

D]A AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL'.

NOME DO LICITANTE:CELSO BOIKO MARTINS

\\
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Declâração de Âptidão âo Pronaf

:',!- ÀqraulloÍ Fam'l 3r 2' vá - Em@irê

I . cadastro do(a) agrlculto(a, Famlliâ.
rL I e.rf.aÇã! doia) /lrr.uLio(ô) F8m ãr

sDw004551 04190426042101 14

9NlS

1 1 E*.randad€ 20 Grau @plelo

2 Nomê SlLVÁNO ELÉlI€RrO DOS SANTOS

4.riome.3 vã. vr!M) 5ÀÂPÀREC OÁ AP ÍO DOS SÂNTOS

6 0r re rrãsc ::]iÉri9aa

3 UF Ce Eistà. d. RG PR

rc Narrrâ dáde F(anoa PR

fTIUJ'd: OÁP S LVÂNO ELEIJTERlo oos SANÍOS

?T'IUIàÍdá OÂP JOSIELÊ OÉ OLIVÉIRAVÀZ

2, E§cdàlld@ 2u Gráo .mCê'o

13 NO@ JOSIELE D€ OLIVEIFIA VÂZ

]5 Nffiê dA Mê' ÊVAOE ÊAIIMAPEREIRÁ

17 ü de Na* 15/0a20@

19 UF dê EhrssÀo doRê PR

21 N.ruràlidÉd€ Guarápuâvâ - PR

24 E6ráóô CM Árías6do

26.10ê31 !ê Rsid&da Elbb€1.oolâílro rure :

2a.[rwioi.. $rrâ Mriâ Éô (,.!tà m

D&JÊ Da Fârnliiã

23 N'õe p8§as dBlâhriô Íes d€.tes no

25 Regim€ dô Cdsamntor |5o .ô adie

27.Endêrêçp LLNàÂ LONÍâFNS.

]\l1 S/N

29 CEP 3523ô.004

. ô. Cdâc.45 É5 Sd

1 Cr$.pãçâoróer Sooal(,sl a(r) au.( s) peíefÇá NãôPênen.r

3 À[vidêdos Pn.c'Ér3 Agncu ro,/a poclarsL

5 Àrêá m..ôr ôü ,guâl ê .1 módubs ís€É S,m

' aômrosrçáô 0,- válr b,urô dâ píôdlÉo I ó!.1 dô E§ràbêledhenro Faa I 3, l: sLneÍà

R.nd. do êááb.l.clm..ro

$
\§

ê

{\

rN
2. conciçáo (óes ) d6 pô 3sê e !ôo da lêÍa P3rcoó/e

4 Âêâ dô Êstàdâamnrô 15 m M

ã 6.rar da jara óo ú..n r"hênto d. DÀP)r r 6 i. r N ,r

R6d. íd. rlo..úb.lellMro

\

Náô Ágr.petuánã E3rrmada

ó
q§

s
,.Foq. dê rrtà.lhô ,.nlll.i

7,1 Númêrc dc ôembrc dâ L.dên€ ÍámilE ê E! rêgádô. quê dêsê.61v€ m ôr v'd ades gerêdoÍãs dê rêndâ ôo

7.2 NÚmeô d6 .mpÍêA8dos pemãrenlês coniÍâlêdos

7.3 Há pêmanénda de rorçã dê l.abalbo lan l'âl')
EE

E!
ll - lntormâÇões complemêntares

JàJ1 Ni d. rmóv.rs ârpkv6dc: 1

2 oênôm'.âçáô dô nôvàl SDE

3 L@l'açáô dô 
'6óvál 

LINHA LONTRENSÊ

4 Ár€3 do esrâbslsMúro 15,c0 hedãG

5.É p.opíetáno do md.l PnnoPtl, Néô

6 NomG ou Íâ2à. sac ár dô prôp.€ránÕ wLsoN ÉLÊuÍÉRlo Dos s^N;cs

7 CPÉICNPJ do Popíêlóno aA4 3o3 S9€7

-t§{
.rà

lll - Decláráçáo do(a) 8êneíicláÍlo{a)

{:Éio. sob at 0e.ás da le, lan. 299 do cadqo Pênel), q!ê cs dad

<La rw a.'

L.@l- oata ----.-l-t-

I
\
\J

§
J

quâdrâmênrô como bencíicràío(aXs)

t
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lV - Alestâdo de Entidâde C.sd€ncieda p6lo iliÂPA

lâ(ês) ãama idenlúcado(s) erênde(m) âos cnlénôs deínidos no Manua! de CredÍo Rurâ1 pâÍa enl
o Píonaí no GÍupo V Grupo FinãlrV
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24t04t2021 SINTEGRA/PR - Consulta Pública ao Cádastro

SINTEGRA
Consulta Pública ao Cadastro do

Estado do Paraná

J(

TDENTTFTCAçÃO
Cadastro átuâlizado âté

a data da consulta Õ
Data/Hora Host
CELEPAR
2At0 4l 2021 -'t 1'.1 2..50

'1 - Obrigado a emissão da NPF-e nas operações interesladuais e de comércio exterior,
conforme NPF 031/20'15.

PRODUTORES

ATIVIDADE ECONÔMICA

Atividadê Econômica Principal:

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s):

DADOS DO IMOVEL CENTRALIZADOR

Denominação: SITIO BOA ESPERANÇA

CEP: 85.230-000 Bairro/Distrito: LINHA
LONTRENSE

PR

Logradouro: ASSENTAMENTO ARAGUAI

Número: S/N Complêmênto:

Município: SANTA MARIA DO
OESTE

UF:

OBSERVAÇÃO: Os dados acima são baseados êm infomaçôes íomecidas pelo próprio contribuinte câdastrado. Não
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como certidáo de sua efetiva existência de íalo e de direito, não são oponiveis à Fazenda e nem excluem a res

tributária derivadâ de operaçôes mm ele êjustadas.
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CAD/PRO: 95046708-88 DRR:

lnício das Atividades: 03/2008

Situação Atual: HABILITADO - DESDE 03/2008

Situação Cadastral: ATIVO - DESDE 03/2008

Aplicativo NFP-e: Não Autorizado

Obrigado a NFP-e (.1) A partir de 0110112022

VILSON ELEUTERIO DOS SANTOS

ADILSON ELEUTERIO DOS SANTOS
SILVANO ELEUTERIO DOS SANTOS
VILMA DA AP. BRITO DOS SANTOS

Titular do Cadastro:

Associados:

www.sintegra.fazenda.prgovbr/sintegrâ/sintegrâ1 /consulta_pR N
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It.
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTÂOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.ô84.544/o0O1-26

*irâ!!âeg-q§I! RuaJosÊ oE FRÂNÇa eERETRA. N.'ro - cEp.,6s.23cooo- FoNsFÂx (42) 364+1359

Fornecedoree participantos (Grupo FoÍmal e lnformal)
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PROJETO DE VENDA IIENÓS ALINAEI.IÍICIOS OR NONICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

ldentificação da proposta de atêndimento ao edital/chamada pública no 0011202'l

Grupo lnformal

5.CEP 85230-0004. Município Santa Maria do Oeste

1. Nome do Proponênte SILVANO ELAUT RIO DOS SANTOS

3. Endereço S o

7.CPF 8.DDD/Fone 42364413596. Nome da Entidade AÉiculadora Secretaria de Educação

4. No. da Agência 5. No. da Conta Correnteí. Nome 2. CPF 3. DAP

SILVANO ELAUTÉRiÓ
DOS SANTOS

045.5í 0.419-04 sDW004551 041 904260421 01 1 4

[ * tDENflFtCAçÃO DA ENTIOADE EXECUTORA DO PNAE FNDETMEC

2. CNPJ 95684544/000'l-26 3. Município Santa Maria do
Oeste

í. Nome da Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

4. Endereço: Rua José de França

7. CPF: 089.224.689-806. Nome qo- rêpresentante e e-mail: joh zeiruthl @hotmeil.com
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544l00O1-26rME

Total do projeto

k

;r*r!!litâl!âqP.-9!fE RUA JosÉ oE FRÁNça eERETRA, N.- io cEp : as 23o!oo - roNE/FAx (r2) 364rr-135s

os

1.412,OO
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Q. tl^ )-a»4-r Kl
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ftd /-14-q-
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2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço/Unidade1 . Nome do Agricultor
Familiar

6.Valor Total

ALFACE UM í30 í,83SILVANO ELAUTÉRIO
DOS SANTOS

237,90

COUVE
MANTEIGA

MÇ 40 2,26 90 40

KG 100LIMAO 3,85

PEPINO KG 50 4,23 211,50

SALSINHA Mç 40 't,43 57,20

Mç 50 1,43 7í,50

CHUCHU 50 3,39 169,50

KG 50 3,78BETERRABA 189,00

1.412,00Total
agricultor

Declaro de condições das neste projeto conferem condições fornecimento"estabeleci nforma ASe AS comestar cordo acima deAScom que

Local e Data:

Santa Maria do Oeste -PR
,*"?K:__-.-29 de ab

*t*ÂÁ»á
Assinatura do Representante

Fone/E-mail:42 99960-9298

CPF: 045.510.4'19-04

/U"
Pe , htoO.,.-c),-

€l-

385,00 
I

I

I

I

I

=\ I

\t
_!*

LK

I

CEBOLINHA

I

KG



E'TVEIOPE:PROPOSTA DE PREÇoS E HABILITAÇÃO

PROCESSO LtCtTATÔnlo:OlA

INEXIGIBILIDADE:00Í/2021

oBJETO: 'CHAMADA pÚBLtCA PARA AOUtStÇÃO DE ALtMENToS DoS GENEROS ALtMENTICtOS

DA AGRICULTURA FAMILIAR Ê EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL'

NOME DO LICITANTE: SILVANO ELAUTÉRIO DOS SANTOS
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recoanr Ê ADr§tlcimen& !âeiütt a loolÉfiir§úo Àgncullor8 !aúúar

1. via - Â€i d[o. FEhiha 2'viá. Émnenl.

I - Cadastro do(a) Agriculto(a) Fâmiliar
a) ld6ntl5cêçâo dc(a) Agncurto( â) Fsft r ,a'

1oT ularCaDAP RENIR \ /ELZEL

sDwo698978759721 00720í 037

1 CPF êS.978.75972

7 RG: 5639258

I NrS:

11.E§colandâd. 1ô Gíâu incomplêto

2.Noôê RENIRv\iELZE!

4.Nm.daMãê: lUZlRlA GROSS WELZEL

6.Dr dê Nâsc 221?/1959

E. UF d,s Em,ssâo do RG PR

10 Nânrralidâde Tânênra Püish - Rs

*J1[

§

§
\^

12 CPF: 014.435139{3

í&Re *64É
m N§r m m0 000OGO

22 E @landâda I' Gra! ncdpieto

13.Nmár AoELINO oE BORBA

15 Nom. (,s Máêr VELONI OE BOREÂ

17 Otio Nâ* 01/0rl/1975

1g-UF do Emssáo do RG PR

21 Nâtúaüladê: Plânâ[o - PR

dÉ1
T-J

Renda dê Enq!adramê.io R6

24.€tbxjo Cií[ A.nasiado .

26.&.€ldeRssidêi.i6. Ê.Ebôr*rmênlo ôÍâ

\t

$

25 Rêgiírê d€ Ca§aÍnelto: Náô:e sÉ'ca

27 Enêí€ço: liúâ bnÍlnÊô ' 
_

Nois/N ' 
,.,'

29 CEP 45230{C0
§{
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ê
ç J

1 Orga.LzêÉo{óê) SocLâr(is) â(s) qJê;(rs) pêr'ênça coopê.€tiva 2 Conddo(ó€s) d€ posse e uso dâ ieíâr Assêntâdo/â pelo PNRÁ

4 Áráâ dô Ésrábêlêciménrô 15 oÔ hâ

100 00

3 Aliúdades Píi.cipaisÂg.i ltor/á P6orânsiâ

5 Árêâ mênor o! EUâ a 4 modulosiiscaisr Si,n

6 Compôs:çáo dô Vabi brurô da ProduçÀo an!ár do E.IábêlÉimorío Êâmlljâr {côn.ds.â, G rlhno3 dozê fr.G a ónrâr da dáá do pr.êôdrirenro d€ oAP): REs rcur 
-3À,r

Rstd. do..i.b.l.cim.nto Rád. ÍorE do .drht..tín nlo

A€Íora.!ém Eslrnada

Não r€rcp6ê!á.a Est mâdâ

R$

R$

R$

t,00

000

000

32 7ú.@

0

7.Foí9a.L t .t.lho fúili.Í:
7 1 Númâío de mmbro. dá uni(k. ÍámilÉr ê âgÉgâdo3 qus d.!.nvolH àluidádêE !Éraóoís8 de rcnd. m

7 2 Númê@ dêêflprêgados pêrmânêntês conlraiado3

7 3 ltá 2erúee-.,ã dê lorca cê !ãb. ho íeíirá,

2

ll . lnÍormaçÕês Complementarês

tmà,vei§ Rur.i6 1 Nq da imóvêi§ êxp!ôrádos: I

Sobíê o móvê pncpal: 2 DsnohiflaÉo dô imóvêtr siro wstzet

3.lô.!lizâção do inóv6i .lêz dô julho

4 fuêâ dô esiãbêbcimênlo 1 5.oo hedârê!

5 E prcpíÉtárD do rmôvêlFncipâl? Sih /
6 NoÍirê ou íâáo sooâl do propÍiêtario: RE NIR UIELZE

7 CPF/CNPJ do PEpriB!ário 68 97A 75972

N
lll . Declaraçáo do(a) BeneÍiciário(a)

D€ciaío w as genás .iá i.,, (6í1 293 J. .ód oo Pêná ) q!ê os dado§ aoma cê.r6pondêm à vsrdá&

aa."'J t t t ZC

{\
\.)
J.I
j\ú

§l§){
io,a)L

Polegar drÍeito 1 Poleqar dircito 2

lV - AtÉtado da Entidadê Credenciada pêlo ÍíÂPA

Alesto que o(s) titula(es) acima identifcado(s) atencte(m) aos critérios defnidos no Manual de Cíéd(o Rurai para enquadramento como beneflciário(a)(s) do Crédito

Rural eo arrparo o,.r Pronaf ro Cri,pc V. G.upo Finêl: V

À)

§R)
RepÍesentanre CPr olg ozr.SgS-oZ 9

(>(

e
lnstituiÉo: CPNI 7A.133.8241COO1-2-7

[ü
^) 3.

-.71.,,t lte q

{
\

"t
t

.<

St. I j,à2-e

Enúdãde emissora

I

20 T'1U:A:" 94P AOELINO OE EORBA
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ns f-------------ããõ-l
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Rs i 32 760.00 
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2810412021 SINTEGRA/PR - Consultâ Públicâ ao Cadastro

SINTEGRA
Consulta Pública ao Cadastro do

Estado do Paraná
"'lJ&

I
l

I
i

i
I

I

-.-. ,

TDENTTFTCAçÃO
Cadastro atualizado até

á data da consulta Õ
Dâiâ/Horã Hôsl
C ELEPAR
2A10412021 - 11:251'11

*'l - Obrigado a emissão da NPF-e nas operações interestaduais e de comércio exterior,
conforme NPF 031/2015.

PRODUTORES

Titular do Cadastro: RENIR WELZEL

Assôciados: RISTIANO SCHIMITEZ
IüARCIA DE JESUS TEIXEIRA

ATIVIDADE ECONÔMICA

Atividade Econômica Principal:

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s):

Denominação: LOTE 19

CEP: 85.230-000 Bairrô/Distrito:

Logradouro: ASS. ARAGUAI

Número: Complemento:

Município: SANTA [\,íARIA DO OESTE UF: PR

oBSERVAÇÃo Os dados acimê são baseados em rnformaçôes Íomecidâs pelo próprio contribuinte cadastrado. Não
mmo certidão dê sua efetiva existência de fâto e de düeito, não são oponíveis à Fâzenda

tÍibulária derivada de operaçóes com ele ajustadas.
e nem excluem â responsabili
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CAD/PRO: 95522736-02 DRR:

lnício das Atividades: 03t2010

S o Atual: HABILITADO - DESDE 03/2010

Situação Cadastral: ATIVO - DESDE 03/2010

Aplicativo NFP-e: Não Autorizado

Obrigado a NFP+ (-1) partit de 01101 12022

www.sintêgra.fazenda.prgov. br/sintegra/sintegra 1 /consulta_PR

DADOS DO IMOVEL CENTRALIZADOR
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( (
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJi 95.ô84,544/000 í -26

RUA JOSÉ DE FRÂNÇÀ PÊRE|RA, N . rO - CEP.: S5.23O4OO - FONÊ:IrAX (42) 3644-1353mffi aalfr raataÂDêrr5Írt

?

h*-z

PRoJETo DE vENDA oe cÊr.t R pARA ALtMErurnçÃo EscoLAR

ldentificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública no 00112021

Grupo lnformal

do Proponente: RENIR WELZELí. Nome

5.CEP 85230-0003. Endereço: SITIO X DE JULHO 4. Município Santa Maria do

8.DDD/Fonê 4236441359da Entidade AÉiculadora Secretaria de Educação6. Nome 7.CPF

í. Nome 2, CPF 5. No. da Conta Corrente3. DAP 4. No. da Agência

RENIR WELZEL Q0a5c§2À'q698.978.759-72 s DW06989787597 21 007 20 1 037
\qq6

3, Município Santa Maria do
Oeste

Entidade SECRETARIA DE ESTADO DE ED1 . Nome da 2. CNPJ 95684544/0001-26

5. DDD/Fone: 42 36441 3594. Endereço: Rua José de França

7. CPF: 089.224.689-80joh zeiruthl @hotmail.com6. Nome do reprêsêntante e e+nail:
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Foinêcêdórês participãntô§ (Grupo Forinál e lâfõrmal)
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FfüN
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001-26

RUA JOSÉ OE ÊftÂNçÂ PEREIRÀ, N.' 10 - CEP.i a5.23O{OO - FONÊ,/ÉÁX (42) 36{r- l3tg

^r,- /1*- cl.--?^-;
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,r^gJ4a, a:4"* /i-'
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ê-

5.Preço/Unidade 6.Valor Total1 . Nome do Agricultor
Familiar

2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade

í83,00RENIR WELZEL ALFACE MÇ í00 í,83

50 3,78 í 89,00BETERRABA KG

50 1,43 7í,50CEBOLINHA
VERDE

MÇ

3,39 í 69,50CHUCHU KG 50

238,00REPOLHO KG í00 2,38

2,26 I í 3,00RÚCULA Mç 50

Total do ] 964,00
Produtor i

Fone/E-mail:

CPF: 698.978.759-72

Local e Data:

Senta MaÍia do Oeste -PR
29 de ABRIL, 202í Assinatura do Representante
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III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS

Dêolaro e§lar de aêordo com as condições estabelecidas nêste projeto e qué as informaçôéS acimâr,çonfêrêiyr com ás condi§ôes delfornêcimento,
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EIúVEIOPE:PROPOSTA DE PREÇoS E HABILITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓMO:OIO

INEXIGIBILIDADE:00í1202í

OBJETO: 'CHAMADA PÚBLrcA PARA AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DOS GENEROS ALIMENTICIOS

DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAT

NOME DO LICITANTE: RENIR WEIZEL
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I/IUNICIPIO Og §ÂNTÂ iIÂRIÂ Í'O OÊ§TE . E§TÀD() Í,.O PÂ}'ÂNÁ

C lt P J: 9§-ô8a.araarooot -2o

tú Jtlt4 t ê;iÀrrçÀ *aitri i."to -ctÊ aât!!-aoo -,orrÊra x ía2, iôaa.r,r,

ATA DE LTC|TAÇÃO No.011t2021

PROCESSO LtCtTATÓRtO No. 048/2021
EDITAL DE INEXIGIBILIDADE NO. OO1i2O21

oBJETO: "CHAMADA PÚBLTCA PARA AAUTSTçÃO Oe OÊUEROS ALTMENTÍC|OS

DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL QUE SERÃO
UTILIZADOS PARA COMPLEMENTAçÃO DOS KITS OUE SERÃO DISTRIBUíDOS AS
FAMÍLIAS DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
CONFORME DETERMINA A LEI FEOERAL LEI N'í3.987, DE 7 DE ABRIL OÉ2020",
de acordo com as demais especiÍicações e anexos.
ATA DE ABERTURA DE SESSÃO DA LICITAÇÃO SOB A MODALIDADE

INEXIGIBILIDADE.
Às 09:00 horas do dia 30 de Abril de 2021 (Dois Mil e Vinte e Um), nesta cidade de Santa

Maria do Oeste, Estado do Paraná, no edifício da Secretaria Municipal de Educação, sito

à Rua Generoso Karpinski, s/n, reuniu-se a Presidente e a Comissão de Licitação,

nomeados através da Decreto n.o 00312021, para a abertura de proposta de preços e de
habilitação, da licitação em referência. Aberta a sessão, a Presidente passou a explicar
aos presentes a forma que ocorrerá o procedimento que ora se inicia. Após
esclarecimentos, foi solicitado aos produtores presentes que entregassem a

documentação para habilitação, qual foi analisada pelo Pregoeiro e pela equipe de apoio.
Nesse momento, foi verificado o comparecimento dos seguintes licitantes, que
protocolaram seus documentos até a data e hora aprazada os envelopes de Propostas de
PreÇos e Habilitação: 1) PEORO GULANOSKI, inscrito no CPF sob n' 592.762.82904,
residente e domiciliado no Sitio J.J.G, Rio Pratinha, Município de Santa Maria do Oeste-
Pr. 2) SANDRA MARA HAMILCAS PEREIRA, inscrita no CPF sob n' 081.970.359í1,
residente e domiciliada no Sitio Santa Maria, Rio Liso, Município de Santa Maria do
Oeste- Pr. 3) AOEMILSON FERREIRA OCHILE, inscrito no CPF sob n'055.í75.369-21,
residente e domiciliado no Sitio Santa Luzia, Rio do Tigre, Município de Santa Maria do
Oeste- Pr. 4) GILSON COSTA CARVALHO, inscrito no CPF sob n" 089.048.409-02,
residente e domiciliado no Sítio Bela Vista, Novo Horizonte, Município de Santa Maria do
Oeste- Pr. 5) DEJANIRA TEIXEIRA HAM|LCAS, inscrita no CpF sob n" 039.653.23903,
residente e domiciliada no Sitio Santa Maria, Rio Liso, Município de Santa Maria do
Oeste- Pr. 6) ANDERSON MARCIL|NO CH|MANSK|, inscrito no CpF n" 990.847.249-68,
residente e domiciliado na Chácara Santa Aurora, Gleba 04, São José, Município de
Santâ Maria do Oeste- Pr. 7) MARIA SCIBOR, inscrita no CpF sob n. 038.948.089_42,
residente e domiciliada no sitio santa Maria, Rio Logrador, Município dê santa Maria do
oeste- Pr. 8) MARcos HAMlLcAs, inscrito no cpF sob n" í04.'l2s.B7sB0, residente e
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\domiciliado no Sítio Santa Maria, Rio Liso, Município de Santa Maria
OTACILIA GOMES DA S|LVA, inscrita no CpF sob n" 059.435.64

do Oeste- Pr. 9)
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domiciliada no Sitio das Palmeiras, Aldeia Feliz, São José, Município de Santa Maria do
Oeste-Pr. íO) JOSÉ AIRSO ZERBINATT|, inscrito no CPF sob n'486.851.35915,
residente e domiciliado no Sitio Ouro Verde, Município de Borrazópolis- Pr. 11) JORGE
PAULO IASSUNIK, inscrito no CPF sob n' 855.733.619-53, residente e domiciliado no
Sítio São Jorge 2, Lagoa, Município de Santa Maria do Oeste- Pr. 12) ROSA INES
ZANOVELLO, inscrita no CPF sob n" 049.214.099-51, residente e domiciliada no Sitio
Araça, Rio Feio, Município de Santa Maria do Oeste- Pr. 13) EUNICE APARECIDA
MARTINS, inscrita no CPF sob n' 023.4í 8. í 19.22, residente e domiciliado no Lote 1 8,

Nova Conquista, Município de Santa Maria do Oeste- Pr. 14) MARIA JOCÉL|A
BERTONCELLO, inscrita no CPF sob n" 700.531.899-49, residente e domiciliado no Sítio

Santo Antônio, Nova Conquista, Município de Santa Maria do Oeste- Pr. í 5) EDITE

PEREIRA GOES, inscrita no CPF sob n' 043.680.069-'17, residente e domiciliado no Lote

23, Nova Conquista, Município de Santa Maria do Oeste- Pr. í 6) ELIZETE EURICH,

inscrita no CPF sob n' 640.232.659-94, residente e domiciliada no Sitio do Pica Pau

Amarelo, Ouro Verde, Município de Santa Maria do Oeste- Pr. '17) CELSO BOIKO

MARTINS, inscrito no CPF sob n' 015.122.889-26, residente e domiciliado no Sitio Rio

Liso, São Manoel, Município de Santa Maria do Oeste-Pr. 18) SILVANO ELAUTÉR0
DOS SANTOS, inscrito no CPF n' 045.510.41$04, residente e domiciliado no Sitio Boa

Esperança, Linha Lontrense, Município de Santa Maria do Oeste- Pr. í 9) RENIR

WEIZEL, inscrito no CPF n' 698.978.759-72, residente e domiciliado no Sitio Welzel, Dez

de Julho, Município de Santa Maria do Oeste- Pr. Após, foi realizada a abertura dos

envelopes contendo as propostas de preços, e em ato continuo, foram verificada as
propostas apresentadas e constatada sua consonância com as exigências editalÍcias.

Sendo constatada as seguintes propostas:

ITEM O,I ABOBORA:
Nome Valor Total R$
PEDRO GULANOSKI 910,00

Em seguida a presidente, deu inÍcio à fase de negociação na tentativa de obter melhor
proposta. Não sendo possível nova negociação o agricultor acima indicado foi declarado
vencedor do ltem 01 com seu respectivo valor.

ITEM 02 ABOBRINHA VERDE:
Nome Valor Total R$
SANDRA MARA HAMILCAS PEREIRA 1.082,00
ADEMILSON FERREIRA OGHILE í.082,00
GILSON COSTA CARVALHO í.623,00
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Em seguida a presidente, deu início à fase de negociação na tentativa de obter melhor
proposta. Não sendo possível nova negociação os agricultores acima indicados foram I
declarados vencedores do ltem 02 com seus respêctivos valores. Í',..,
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Em seguida a presidente, deu início à íase de negociaÉo na tentativa de obter melhor
proposla. Náo sendo possível nova negociação os agricultoÍes acima indicados foram

deilarados vencedores do ltem 05 com seus respectivos valores.

ITEM 03 ACELGA:
Nome Valor Total R$
DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS 1.217,50
ANDERSON MARCILINO CHIMANSKI 1.217,50

Em seguida a presidenle, deu início à fase de negociaÇão na tentativa de obter melhor
proposta. Não sendo possível nova negociação os agricultores acima indicados foram
declarados vencedores do ltem 03 com seus respectivos valores.

ITEM 04 AIPIM/MANDIOCA:
Nome Valor Total R$
DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS 698,00
PEDRO GULANOSKI 3.256,00
MARIA SCIBOR 407,00
MARCOS HAMILCAS 407,00

Em seguida a presidente, deu início à fase de negociaÇão na tentativa de obter melhor
proposta. Não sendo possível nova negociação os agricultores acima indicados foram
declarados vencedores do ltem 04 com seus respectivos valores.

ITEM 05 ALFACE CRESPA:
Nome Valor Total R$
SANDRA MARA HAMILCAS PEREIRA 3íI,'t0
GILSON COSTA CARVALHO 549,00
DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS 366,00
MARIA SCIBOR 274,50

MARCOS HAMILCAS 274,50

OTACILIA GOMES DA SILVA ROORIGUES 549,00

SILVANO ELAUTERIO DOS SANTOS 237,90

RENIR WELZEL 183,00
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ITEM 06 BANANA CATURRA:
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Em seguida a presidente, deu início à fase de negociação ne tentativa de obter melhor

ãropoú. Não sendo possÍvel nova negociação os agricultores acima indicados foram

ã"Jtaraoos vencedores do ltem 06 com seus respectivos valores'
§
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Valor Total R$Nome
9.768,00ADENILSON FERREIRA OCHIL E
2.035 00MARIA SCIBOR
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ITEM 07 BATATA DOCE:
Nome
ADENILSON FERREIRA OCHILE

MARCOS HAMILCAS
JOS AIRSO ZERBINATTI
JORGE PAULO IASSUNIK

Valor Total R$
672 00

1.164 00

224,00
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Em seguida a presidente, deu início à fase de negociação na tentativa de obter melhor
proposta. Não sendo possível nova negociação os agricultores acima indicados foram
declarados vencedores do ltem 07 com seu respectivos valores.

Nome Valor Total R$
SANDRA MARA HALMICAS PEREIRA 567,00

378,00
JOSÉ AIRSO ZERBINATTI 567,00
SILVANO ELEUTERIO DOS SANTOS 189,00
RENIR WELZEL 189,00

Em seguida a presidente, deu início à fase de negociação na tentativa de obter melhor
proposta. Não sendo possÍvel nova negociação os agricultores acima indicados forare
declarados vencedores do ltem 08 com seus respectivos valores.

ITEM 09 BRÓCOLIS:
Nome Valor Total R$
GILSON COSÍA CARVALHO
JORGE PAULO IASSUNIK 1.47,50

Em seguida a presidente, deu início à fase de negociação na tentativa de obter melhor
proposta. Não sendo possível nova negociação os agricultores acima indicados foram
declarados vencedores do ltem 09 com seus respectivos valores.

ITEM 1O BOLACHA CASEIRA:
Nome
ROSA INES ZANOVELLO
EUNICE APARECIDA MARTINS
MARIA JOC LIA BERTONCELLO

{

Em seguida a presidente, deu início à fase de negociação na tentativa de obter melhor
proposta. Não sendo possível nova negociação os agricultores acima indicados foram

declarados vencedores do ltem 10 com seus respectivos valores.
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MARIA SCIBOR
582,40
940,80

Valor Total R$

6.125 00
12.250,OO

6.12s 00

ITEM ,I1 CEBOLA BRANCA:
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ITEM 08 BETERRABA:

GILSON COSTA CARVALHO
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Nome Valor Total R$
GILSON COSTA CARVALHO 627,50
ANDERSON MARCILINO CHIMANSKI 627,50

ITEM 14 CHUCHU:
Nome Valor Total R$

ADEMILSON FERREIRA OCHILE 847,50

DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS 406,80
101,70

SILVANO ELAUTERIO DOS SANTOS 169,50
RENIR WELZEL í 69,50
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Em seguida a presidente, deu início à fase de negociação na tentativa de obter melhor
proposta. Não sendo possível nova negociação os agricultores acima indicados foram
declarados vencedores do ltem 1 1 com seus respectivos valores.

ITEM í2 CEBOLINHA VERDE:
Nome Valor Total R$
SANDRA MARA HAMILCAS PEREIRA 157,30
ADEMILSON FERREIRA OCHILE 178,75
GILSON COSTA CARVALHO 85,80
DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS í 57,30
MARIA SCIBOR 114,40
MARCOS HAMILCAS 92,95
OTACILIA GOMES DA SILVA RODRIGUES 107,25
JORGE PAULO IASSUNIK 107,25
SILVANO ELAUTERIO DOS SANTOS 71,50

71,50

Em seguida a presidente, deu início à fase de negociação na tentativa de obter mel
proposta. Não sendo possível nova negociação os agricultores acima indicados foram
declarados vencedores do ltem 12 com seus respectivos valores.

ITEM 13 CENOURA:
Nome Valor Total R$
ANDERSON MARCILINO CHIMANSKI 2.856,00

(pg
\

§

§
..§'N.J

"\o\\-J

s

§

\

Em seguida a presidente, deu início à fase de negociação na tentativa de obter mêlhor
proposta. Não sendo possível nova negociaÇão o agricultor acima indicado foi declarado
vencedor do ltem 13 com seu respectivo valor.
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JORGE PAULO IASSUNIK

Em seguida a presidente, deu início à fase de negociação na tentativa de obter melhor
propoú. Não sendo possível nova negociação os agricultores acima indicados foram

declarados vencedores do ltem 14 com seus respectivos valores. 
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ITEM í5 COUVE. FLOR:
Nome Valor Total R$
GILSON COSTA CARVALHO 849,00
OTACILIA GOMES DA SILVA RODRIGUES 849,00

Em seguida a presidente, deu início à fase de negociação na tentativa de obter melhor
proposta. Não sendo possível nova negociação os agricultores acima indicados foram
declarados vencedores do ltem 15 com seus respectivos valores.

ITEM í6 COUVE MANTEIGA:
Nome Valor Total R$
SANDRA MARA HAMILCAS PEREIRA 94,92
GILSON COSTA CARVALHO í08,48
OEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS 94,92
MARIA SCIBOR 94,92
MARCOS HAMILCAS 94,92

99,44
SILVANO ELAUTERIO DOS SANTOS 90,40

Em seguida a presidente, deu início à fase de negociação na tentativa de obter melhor
proposta. Não sendo possível nova negociação os agricultores acima indicados foram
declarados vencedores do ltem 16 com seus respectivos valores.

ITEM í7 BOLO/CUGA:
Nome Valor Total R$
EUNICE APARECIDA MARTINS 3.927,00
MARIA JOCELIA BERTONCELLO 3.927,00

Em seguida a presidente, deu início à fase de negociação na tentativa de obter melhor
proposta. Não sendo possível nova negociação os agricultores acima indicados foram
dêclarados vencedores do ltem 17 com seus respectivos valores.

ITEM ,I8 FEIJÃO PRETO:
Nome Valor Total R$
CELSO BOIKO MARTINS 6.424,00
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Em seguida o presidente, deu início à fase de negociação na tentativa de obter melhor
proposta. Não sendo possível nova negociação o agricultor acima indicado foi declarado
vencedor do ltem 18 com sêu respectivo valor.
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ITEM í9 LARANJA ROSA:
Nome Valor Total R$

PEDRO GULANOSKI 1.895,00

ADEMILSON FERREIRA OCHILA 1.895,00
DEJANIRA TEIXEIRAS HAMILCAS í.895,00
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OTACILIA GOMES DA SILVA RODRIGUES
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OTACILIA GOMES DA SILVA RODRIGUES r.895,00
JORGE PAULO IASSUNIK í.895,00

ITEM 20 LIMÃO:
Nomê Valor Total R$
PEDRO GULANOSKI 385,00
OTACILIA GOMES DA SILVA RODRIGUES 385,00
JORGE PAULO IASSUNIK 385,00
SILVANO ELAUTERIO DOS SANTOS 385,00

Em seguida o presidente, deu inÍcio à fase de negociação na tentativa de obter melhor
proposta. Não sendo possível nova negociação os agricultores acima indicados foram
declarados vencedores do ltem 20 com seus respectivos valores

ITEM 21 MAMÃO:
Nome Valor Total R§
MARIA SCIBOR 468,'.|2
MARCOS HAMILCAS 468,12
JOSE AIRSO ZERBINATTI 936,25

Em seguida a presidente, deu início à fase de negociação na tentativa de obter melhor
proposta. Não sendo possível nova negociação os agricultores acima indicado foram
declarados vencedores do ltem 21 com seus respectivos valores.

IÍ EM 22 MEXERICÂJMIMOSA:
Nome Valor Total R$
PEDRO GULANOSKI í.930,00
DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS í.930,00

Em seguida a presidente, deu início à fase de negociação na tentativa de obter melhor
proposta. Náo sendo possível nova negociação os agricultores acima indicados foram
declarados vencedores do ltem 22 com seus respectivos valores.

ITEM 23 MILHO VERDE SEM CASCA

.Õ

À

§Em seguida o presidente, deu inÍcio à fase de negociação na tentativa de obter melhor
proposta. Não sendo possível nova negociação os agricultores acima indicados foram
declarados vencedores do ltem 19 com seus respectivos valores.

,('t
,{

)
C\
.l

É

§

T

§
\,1
\)

LJ§\

Ns
)\

I

I
s)
§

t
(

{.-§d.À

-\l
!
c
C

-{. \)r?Jr\g Ê,5
'{§
§§
-\\
ô<)r=

Em seguida a presidentê, deu início à fase de negociação na tentativa de obter melhor
proposta. Não sendo possÍvel nova negociação os agricultores acima indicados foram
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Valor Total R$Nome
682,50PEDRO GULANOSKI
682,50JORGE PAULO IASSUNIK

declarados vencedores do ltem 23 com seus respectivos valores
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ITEM 24 MELANCIA:

GILSON COSTA CARVALHO
ANDERSON MARCILINO CHIMANSKI 748,00

Em seguida o pregoeiro, deu início à fase de negociação na tentativa de obter melhor
proposta. Não sendo possível nova negociação o agricultor acima indicado foi declarado
vencedor do ltem 24 com seu respectivo valor.

ITEM 25 PEPINO:
Nome Valor Total R$
GILSON COSTA CARVALHO
DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS

634,50
423,00

SILVANO ELAUTERIO DOS SANTOS 211,50

Em seguida o presidente, deu início à fase de negociação na tentativa de obter melhor
proposta. Não sendo possível nova negociação os agricultores acima indicados forqm.*
declaradoSVencedoresdoltem25comseusreSpectivoSValoreS.

ITEM 26 PÃO INTEGRAL:
Nome Valor Total R$

EDITE PERÊIRA GOES

Em seguida a presidente, deu início à fase de negociação na tentativa de obter melhor
proposta. Não sendo possÍvel nova negociação os agricultores acima indicados foram
declarados vencedores do ltem 26 com seus respectivos valores.

ITEM 27 PÂO CASEIRO:
Valor Total R$

8.746 50

ITEM 28 PONGÃ:

AOEMILSON FERREIRA OCHILE
Valor Total R$

1
À

Valor Total R$

ROSA INES ZANOVELLO 7.002,00
4.959,75
4.959,75

EUNICE APARECIDA MARTINS

2.917,50

4.1í6,00
4.1 16 00

EUNICE APARECIDA MARTINS
MARIA JOCELIA BERTONCELLO
EDITE PEREIRA GOES

Nome
489,00

DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS 978,00
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748,00
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+\Em seguida a presidente, deu início à fase de negociação na tentativa de obter mêlhor. _ \
proposia. Não sendo possível nova negociação os agricultores acima indicados foram !
declarados vencedores do ltem 27 com seus respectivos valores. 1-
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MARIA JOCELIA BERTONCELLO
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MARCOS HAMILCAS 489,00
oTACILIA GOMES DA SILVA RODRIGUES 489,00

Em seguida a presidente, deu início à fase de negociação na tentativa de obter melhor
proposta. Não sendo possível nova negociação os agricultores acima indicados foram
declarados vencedores do ltem 28 com seus rêspectivos valores.

ITEM 29 REPOLHO:
Nome Valor Total R$
SANDRA MARA HAMILCAS PEREIRA 476,00
GILSON COSTA CARVALHO 476,00
DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS 238,00
OTACILIA GOMES DA SILVA RODRIGUES 476,00
RENIR WELZEL 238,00

Em seguida a presidente, deu início à fase de negociação na tentativa de obter melhor
proposta. Nâo sendo possÍvel nova negociaçâo os agricultores acima indicados
declarados vencedores do ltem 29 com seus respectivos valores.

ITEM 30 RÚCULA:
Nome Valor Total R$
SANDRA MARA HAMILCAS PEREIRA 169,50
DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS 282,50
RENIR WELZEL 1í 3,00

Em seguida a presidente, deu início à fase de negociação na tentativa de obter mêlhor
proposta. Não sendo possível nova negociação os agricultores acima indicados foram
declarados vencedores do ltem 30 com seus respectivos valores.

ITEM 31 SALSINHA:
Nome Valor Total R$
SANDRA MARA HAMILCAS PEREIRA 121,55
ADEMILSON FERREIRA OCHILE 121,55
GILSON COSTA CARVALHO 64,35
MARIA SCIBOR 121,55
MARCOS HAMILCAS 't21,55
OTACILIA GOMES DA SILVA 121,55
JORGE PAULO IASSUNIK 't28,70
SILVANO ELAUTERIO DOS SANTOS 57,20

Em seguida a presidente, deu início à fase de negociação na tentativa de obter melhor
proposta. Não sendo possível nova negociação os agícultores acima indicado foram
declarados vencedores do ltem 31 com seus respectivos valores.
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Nome Valor Total R$
GILSON COSTA CARVALHO 1.335,60
ANDERSON MARCILINO CHIMANSKI í.335,60
ELIZETE EURICK 't.360,80

Em seguida a presidente, deu início à fase dê negociação na tentativa de obter melhor
proposta. Não sendo possível nova negociação os agricultores acima indicados foram
declarados vencedores do ltem 32 com seus respectivos valores.

ITEM 33 VAGEM:
Nome Valor Total R$
GILSON COSTA CARVALHO 661,00
DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS 66í,00

Nome Valor Total R$
ANDERSON MARCILINO CHIMANSKI 5.580,00
ELIZETE EURICH 5.580,00

Em seguida a presidente, deu inÍcio à fase de negociação na tentativa de obter melhor
proposta. Não sendo possível nova negociação os agricultores acima indicados foram
declarados vencedorês do ltem 34 com seus respectivos valores.

ITEM 35 MARACUJA:
Nome Valor Total R$
ANDERSON MARCILINO CHIMANSKI 1.848,00

Em seguida a presidente, deu início à Íase de negociação na tentativa de obter melhor
proposta. Náo sendo possível nova negociação os agricultores acima indicados foram
declarados vencedores do ltem 35 com seus respectivos valores.
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Encerrada a fase de propostas foi procedida a conferência dos documentos dos licitantes,
sendo os mesmos rubricados pela comissão, presidente e demais presentes, sendo que
na análise dos documentos verificou-se que os agricultores vencedores, apresentaram a
documentação em conformidade com o edital, sendo assim declarados HABILITADOS no
presente certame. Em ato continuo foi concedida a palavra aos licitantes para
manifestação da intençáo de recurso, sobre o qual não houve manifestação. Nada mais
havendo a declarar foi encerrada a sessão às 12:00

r mim Crislaine da Luz Castro Yf, do dia 30 de Abril de 2021,
e vai assinada peloscuja ata foi lavrada po
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membros da comissáo e demais presentes.
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Em seguida a presidente, deu início à fase de negociação na tentativa de obter melhor
proposta. Não sendo possível nova negociação os agricultores acima indicados tor"r\ f
declarados vencedores do ltem 33 com seus respectivos valores. I\\\

ITEM 34 MORANGO :
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RELATÓRIO DE JULGAXIENTO E CLASSIFICAçÃO

PROCESSO LtCtTATÓRtO No 048/2021

tNEXtBtLtDADE N.o 00í/202í

O presente processo Licitatório foi instaurado pelo Município de Santa Maria do
Oeste - PR, na modalidade INEXIGIBILIDADE, e tem como objeto a OBJETO:

"CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO OC GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL QUE SERÃO
UTILIZADOS PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS KITS OUE SERÃO DISTRBUÍDOS
AS FAiTíLIAS DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAL LEI NO í3.987, DE 7 DE ABRIL DE

2020". lniciado seus tramites legais, teve o seguinte desenvolvimento: O aviso de
licitação foi devidamente publicado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, na data

08 de Abril de 2021, edição 2238, desta forma disponibilizado aos interessados. Na

data e hora aprazada verificou-se que demonstraram interesse em participar da

referida licitação, protocolando seus envelopes de proposta e documentação, os

seguintes produtores credenciados: 1) PEDRO GULANOSKI, inscrito no CPF sob n"

592.762.829-04, resrdente e domiciliado no Sitio J.J.G, Rio Pratinha, Município de
Santa Maria do Oeste- Pr. 2) SANDRA MARA HAMILCAS PEREIRA, inscrita no CPF

sob n' 081.970.359-í 1, residente e domiciliada no Sitio Santa Maria, Rio Liso,

Município de Santa Maria do Oeste- Pr. 3) ADEMILSON FERREIRA OCHILE, inscrito

no CPF sob n'055.175.369-21, rêsidentê e domiciliado no Sitio Santa Luzia, Rio do

Tigre, Município de Santa Maria do Oestê- Pr. 4) GILSON COSTA CARVALHO,
inscrito no CPF sob n" 089.048.409-02, residente e domiciliado no Sítio Bela Vista,

Novo Horizonte, Município de Santa Maria do Oeste- Pr. 5) DEJANIRA TEIXEIRA
HAMILCAS, inscrita no CPF sob n" 039.653.239-03, residente e domiciliada no Sitio

Santa Maria, Rio Liso, Município de Santa Maria do Oeste- Pr. 6) ANDERSON
MARCILINO CHIMANSKI, inscrito no CPF n" 990.847.249-68, residente e domiciliado

na Chácara Santa Aurora, Gleba 04, São José, Município de Santa Maria do Oeste-
Pr. 7) MARIA SCIBOR, inscrita no CPF sob n' 038.948.089-42, residente e
domiciliada no Sitio Santa Maria, Rio Logrador, Município de Santa Maria do Oeste-
Pr. 8) MARCOS HAMILCAS, inscrito no CPF sob n" í04.125.879-80, residente e
domiciliado no Sítio Santa Maria, Rio Liso, Município de Santa Maria do Oeste- Pr. 9)

OTACILIA GOMES DA SILVA, inscrita no CPF sob n' 059.435.649-00, residente e

domiciliada no Sitio das Palmeiras, Aldeia Feliz, São José, Município de Santa Maria

do Oeste-Pr. íO) JOSÉ AIRSO ZERBINATTI, inscrito no CPF sob n" 486.851.359-15,

residente e domiciliado no Sitio Ouro Verde, Município de Borrazópolis- Pr. 1í )
JORGE PAULO IASSUNIK, inscrito no CPF sob n" 855.733.6í9-53, residente e
domiciliado no Sítio São Jorge 2, Lagoa, MunicÍpio de Santa Maria do Oeste- Pr.'12)
ROSA INES ZANOVELLO, inscrita no CPF sob n'049.214.099-51, residente e
domiciliada no Sitio Araça, Rio Feio, Município de Santa Maria do Oeste- Pr. í 3)
EUNICE APARECIDA MARTINS, inscrita no CPF sob n" 023.418.119.22, residente e

'',. J 9( fL-J
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domiciliado no Lote 18, Nova Conquiste, Município de Santa Maria do Oeste- Pr. í4)
MARIA JOCÉL|A BERTONCELLO, inscrita no CPF sob n' 700.531.899-49, residente
e domiciliado no Sítio Santo Antônio, Nova Conquista, Município de Santa Maria do
Oeste- Pr. 15) EDITE PEREIRA GOES, inscrita no CPF sob n" 043.680.069-17,
residente e domiciliado no Lote 23, Nova Conquista, Município de Santa Maria do
Oeste- Pr. í6) ELIZETE EURICH, inscrita no CPF sob n' 640.232.659-94, residente e
domiciliada no Sitio do Pica Pau Amarelo, Ouro Verde, Município de Santa Maria do
Oeste- Pr. í7) CELSO BOIKO MARTINS, inscrito no CPF sob n' 015. í 22.889-26,
residente e domiciliado no Sitio Rio Liso, São Manoel, Município de Santa Maria do
oeste-Pr. ís) slLvANo ELAUTÉR|O DOS SANTOS, inscrito no CPF n'
045.510.4'19-04, residente e domiciliado no Sitio Boa Esperança, Linha Lontrense,
Município de Santa Maria do Oest+- Pr. 19) RENIR WE|2EL, inscrito no CPF n"

698.978.759-72, residente e domiciliado no Sitio Welzel, Dez de Julho, Município de
Santa Maria do Oeste- Pr. Como indica a ata de licitação no 01112021.

Em seguida a presidente juntamente com os membros da comissão presentes,
procederam a abertura dos envelopes dos licitantes, no qual continha suas propostas

de preços e documentação, os quais foram rubricados pelos presentês, e em ato
continuo a presidêntê e comissâo procederam a análise dos mesmos. Neste
procedimento verificou-se que os licitantes estavam com as propostas em

consonância com o edital e anexos.
Após, a abertura dos envelopes, e em ato continuo, foram verificada as

propostas apresentadas e constatada sua consonância com as exigências editalícias.

Sendo constatada as seguintes propostas:

ITEM 01 ABOBORA:
Nome Valor Total R§
PEDRO GULANOSKI 910,00

Nome Valor Total R$
SANDRA MARA HAMILCAS PEREIRA 1.082,00
ADEMILSON FERREIRA OCHILE í.082,00
GILSON COSTA CARVALHO 1.623,00

ITEM 03 ACELGA:
Nome Valor Total R$
DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS 1.217,50
ANDERSON MARCILINO CHIMANSKI 1.217,50

Nome Valor Total R$
DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS 698,00
PEDRO GULANOSKI 3.256,00
MARIA SCIBOR 407,00
MARCOS HAMILCAS 407,00

ITEM 04 AIPIM/MANDIOCA:

ITEM 02 ABOBRINHA VERDE:

g
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ITEM 05 ALFACE CRESPA:

ITEM 06 BANANA CATURRA:

ITEM 07 BATATA DOCE:

ITEM 08 BETERRABA:

ITEi' 09 BRÓCOLIS:

ITEM íO BOLACHA CASEIRA:

Nome Valor Total R$
SANDRA MARA HAMILCAS PEREIRA 31 1,í 0
GILSON COSTA CARVALHO 549,00
DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS 366,00
MARIA SCIBOR 274,50
MARCOS HAMILGAS 274,50
OTACILIA GOMES DA SILVA RODRIGUES 549,00
SILVANO ELAUTERIO DOS SANTOS 237,90
RENIR WELZEL 183,00

Valor Total R$
ADENILSON FERREIRA OCHILE 9.768,00
MARIA SCIBOR 2.035,00
JOSÉ AIRSO ZERBINATTI í 7.50í,00

Nome Valor Total R$
ADENILSON FERREIRA OCHILE 672,00
MARIA SCIBOR í.í64,00
MARCOS HAMILCAS 582,40
JOSE AIRSO ZERBINATTI 940,80
JORGE PAULO IASSUNIK 224,00

Nome Valor Total R$
SANDRA MARA HALMICAS PEREIRA 567,00
GILSON COSTA CARVALHO 378,00
JOSÉ AIRSO ZERBINATTI 567,00
SILVANO ELEUTERIO DOS SANTOS í89,00
RENIR WELZEL í89,00

Nome Valor Total R$
GILSON COSTA CARVALHO 4.342,50
JORGE PAULO IASSUNIK 1.447,50

Nome Valor Total R$
ROSA INES ZANOVELLO í 2.250,00
EUNICE APARECIDA MARTINS 6. í 25,00
MARIA JOCÉLIA BERTONCELLO 6. í 25,00

ITEM 11 CEBOLA BRANCA:
Nome Valor Total R$

Nome
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GILSON COSTA CARVALHO 627,50
627,50

ITEM 13 CENOURA:
Nome Valor Total R$
ANDERSON MARCILINO CHIMANSKI 2.856,00

ITEM í4 CHUCHU:
Nome Valor Total R$
ADEMILSON FERREIRA OCHILE 847,50
DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS 406,80

í 0í,70
SILVANO ELAUTERIO DOS SANTOS 169,50

169,50

ITEM ,I5 COUVE. FLOR:
Nome Valor Total R$
GILSON COSTA CARVALHO 849,00
OTACILIA GOMES DA SILVA RODRIGUES 849,00

ITEM í6 COUVE MANTEIGA:
Nome Valor Total R§
SANDRA MARA HAMILCAS PEREIRA 94,92
GILSON COSTA CARVALHO 108,48
DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS 94,92
MARIA SCIBOR 94,92
MARCOS HAÍ',ILGAS 94,92
OTACILIA GOMES DA SILVA RODRIGUES 99,44
SILVANO ELAUTERIO DOS SANTOS 90,40

Valor Total R$
EUNICE APARECIDA MARTINS
MARIA JOCELIA BERTONCELLO 3.927,00

)\ x,/

Nome Valor Total R$
SANDRA MARA HAMILCAS PEREIRA í 57,30
ADEMILSON FERREIRA OCHILE 178,75
GILSON COSTA CARVALHO 85,80
DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS 157,30
MARIA SCIBOR 114,40
MARCOS HAMILCAS 92,95
OTACILIA GOMES OA SILVA RODRIGUES 107,25
JORGE PAULO IASSUNIK 107,25
SILVANO ELAUTERIO OOS SANTOS 7í,50
RENIR WELZEL 71,50

ITEM í7 BOLO/CUCA:

m
ANDERSON MARCILINO CHIMANSKI

ITEM í2 CEBOLINHA VERDE:

I

Nome
| 3.927,00

JORGE PAULO IASSUNIK

RENIR WELZEL
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ITEM í8 FEUÃO PRETO:
Nome Valor Total R$
CELSO BOIKO MARTINS 6.424,00

ITEM í9 LARANJA ROSA:
Nome Valor Total R$
PEDRO GULANOSKI 1.895,00

í.895,00
DEJANIRA TEIXEIRAS HAMILCAS í.895,00
OTACILIA GOMES DA SILVA RODRIGUES í.895,00
JORGE PAULO IASSUNIK í.895,00

ITEÍU 20 LIMÃO:
Nome Valor Total R$
PEDRO GULANOSKI 385,00
OTACILIA GOMES DA SILVA ROORIGUES 385,00
JORGE PAULO IASSUNIK 385,00
SILVANO ELAUTERIO DOS SANTOS 385,00

ITEM 2í Í',!AMÃO:
Nome Valor Total R$
MARIA SCIBOR 468,12
MARCOS HAMILCAS 468,12
JOSE AIRSO ZERBINATTI 936,25

IT EIú 22 M EXERICA/MIMOSA:
Nome Valor Total R$
PEDRO GULANOSKI í.930,00

í.930,00

ITEM 23 MILHO VERDE SEM CASC

ITEM 25 PEPINO:

oeste

Nome Valor Total R$
PEDRO GULANOSKI 682,50
JORGE PAULO IASSUNIK 682,50

Nome Valor Total R$
GILSON COSTA CARVALHO 748,00
ANDERSON MARCILINO CHIMANSKI 748,00

Nome Valor Total R$
GILSON COSTA CARVALHO 634,50
DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS 423,00
SILVANO ELAUTERIO DOS SANTOS 21't,50

ITEIIII 24 MELANCIA:

{3

ADEMILSON FERREIRA OCHILA

DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS
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ITEM 26 PÃO INTEGRAL:

tTEi,r 27 PÃO CASETRO:

ITEM 28 PONCA:

ITEM 30 RUCULA:

ITEM 3.I SALSINHA:

Nome Valor Total R$
ROSA INES ZANOVELLO 7.002,00

4.959,75
MARIA JOCELIA BERTONCELLO 4.959,75
EDITE PEREIRA GOES 2.9í 7,50

Nome Valor Total R$
EUNICE APARECIDA MARTINS 4.í í 6,00
MARIA JOCELIA BERTONCELLO 4.í í 6,00
EDITE PEREIRA GOES 8.746,50

Nome Valor Total R$
ADEMILSON FERREIR-A OCHILE 489,00
DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS 978,00
MARCOS HAMILCAS 489,00
OTACILIA GOMES DA SILVA RODRIGUES 489,00

Nome Valor Total R$
SANDRA MARA HAMILCAS PEREIRA 476,00

476,00
DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS 238,00
OTACILIA GOMES DA SILVA RODRIGUES 476,00
RENIR WELZEL 238,00

Nomê Valor Total R$
SANDRA MARA HAMILCAS PEREIRA í 69,50
DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS 282,50

í 13,00

Nome Valor Total R$
SANDRA MARA HAMILCAS PEREIRA 12'1,55
ADEMILSON FERREIRA OGHILE 121,55
GILSON COSTA CARVALHO 64,35
MARIA SCIBOR 121,55
MARCOS HAMILCAS 121,55
OTACILIA GOMES DA SILVA 121,55
JORGE PAULO IASSUNIK 128,70
SILVANO ELAUTERIO DOS SANTOS 57,20

ITEM 32 TOMATE:
Nome Valor Total R$

ITEM 29 REPOLHO:

EUNICE APARECIDA MARTINS I

GILSON COSTA CARVALHO

RENIR WELZEL
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ITEM 33 VAGEM:

ITEM 34 MORANGO:

ITEi' 35 MARACUJA:
Nome Valor Total R$
ANOERSON MARCILINO CHIMANSKI í.848,00

Sendo que na análise dos documentos verificou-se que os licitantes
apresentaram todos os documentos exigidos no edital, sendo considerados
HABILITADOS, pois apresentaram a documentação de acordo com o solicitado no
Edital, em ato continuo a Presidente, solicitou aos licitantes, sobre o eventual interesse
de recurso, sendo que os mesmos não, demonstraram interesse em recorrer da
decisâo final quanto a presente licitação Íealizada na modalidade de lnexigibilidade -
Chamada Pública.
Assim, em face ao exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais
peÇas constituintes do processo licitatório, a presidente emite o seu parecer final:

Que a contrateção do objeto da INEXIGIBILIDADE n.o OO1I2O2'1, seja adjudicada
após comprida as formalidadês lêgais e com base no editat, na legislação
pertinente e nas decisões constantês deste rêlatório, aos respectivos
proponentes vêncêdorês, para a execução do objeto, nos prazos e condiçõês
estipuladas no instrumento convocatório, a:

1) PEDRO GULANOSKI, inscrito no CPF sob n" 592.762.829-04, residente e
domiciliado no Sitio J.J.G, Rio Pratinha, Município de Santa Maria do Oeste- Pr.

GILSON COSTA CARVALHO í.335,60
ANDERSON MARCILINO CHIMANSKI í.335,60
ELIZETE EURICK í.360,80

Nome Valor Total R$
GILSON COSTA CARVALHO 661,00
DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS 66í,00

Nome Valor Total R$
5.580,00

ELIZETE EURICH 5.580,00

Produto Ouantidade Preço/Unidade
ABOBORA 1 KG 500 1 ,82 910,00
AIPIM/MANOIOCA 1 KG 800 4,07 3.256,00
LARANJA 1 KG 500 3,79 1.895,00
MEXERICA 1 KG 500 3,86 1.930,00
MILHO VERDE (SEM CASCA) í UN 2,73 682,50
LIMÃO 1 100 385,00

Total
aqricultor

9.058,50

itl

ANDERSON MARCILINO CHIMANSKI

Unidade Valor Total

250
KG
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2) SANDRA MARA HAilILCAS PEREIRA, inscrita no CPF sob n" 081.970.359-11,
residente e domiciliada no Sitio Santa Maria, Rio Liso, Município de Santa Maria do
Oeste- Pr.

3) ADEÍúILSON FERREIRA OCHILE, inscrito no CPF sob n' 055.175.369-2í,
residente e domiciliado no Sitio Santa Luzia, Rio do Tigre, Município de Santa Maria do
Oeste- Pr.

4) GILSON COSTA CARVALHO, inscrito no CPF sob n" 089.048.409-02, residente e
domiciliado no Sítio Bela Vistã, Novo Horizonte, Município de Santa Maria do Oeste-
Pr.

5) DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS, inscrita no CPF sob n' 039.653.239-03,
residente e domiciliada no Sitio Santa Maria, Rio Liso, Município de Santa Maria do
Oestê- Pr.

Unidade Ouantidâdê Preço/Unidade Valor Total
ABOBRINHA VERDE 1 KG 200 5,41 1.082,00
ALFACE CRESPA 1 UN 170 1 ,83 31 1 ,10
BETERRABA 1 150 3,78 567,00
CEBOLINHA VERDE 1 MÇ 110 1 ,43 157,30
COUVE - MANTEIGA 1 MÇ 42 2,26 94,92
REPOLHO 1 KG 200 2,38 476,00
RUCULA 1 MÇ 75 2,26 169,50
SALSINHA 1 MÇ 85 1 ,43 't21 ,55

Total aqricultor 2.979,37

Unidade Ouantidade Preço/Unidade
ABOBRINHA VERDE 2 KG 200 5,41 1.082,00
BANANA í KG 2400 4,07 9.768,00
BATATA DOCE í KG 150 4,48 672,00
CEBOLINHA VERDE 2 MÇ 125 1 ,43 178,7 5

CHUCHU 1 KG 250 3,39 847,50
LARANJA 2 KG 500 3,79 1.895,00
PONCÃ 1 KG 100 4,89 489,00
SALSINHA 2 MÇ 85 1 ,43 121 ,55

Total agricultor 15.053,80

Produto Unidade Ouantidade Preço/Unidade Valor Total
ABOBRINHA VERDE 3 KG 300 5,41 't.623,00

ALFACE CRESPA 2 UN 300 1,83 549,00
BETERRABA 2 100 3,78 378,00
BROCOLIS,I UN 750 5,79 4.342,50
CEBOLA BRANCA 1 KG 125 5,02 627 ,50
CEBOLINHA VERDE 3 MÇ 60 1 ,43 85,80
COUVE _ FLOR 1 UN 150 5,66 849,00
COUVE MANTEIGA 2 MÇ 48 2,26 í 08,48
MELANCIA 1 KG 400 1 ,87 748,00

KG 150 4,23 634,50
REPOLHO 2 KG 200 2,38 476,00
SALSINHA 3 MÇ 45 1,43 64,35

KG 265 5,04 1.335,60
VAGEM 1 KG 100 6,61 661,00

Tolal agricullor 12.4,.2,73

HUI{ICIPIO OE SÂNTA [IÁR|,À DO OES]E . ESTÂDO DO PARÂNÁ

Produto

KG

Produto Valor Total

I

KG

PEPINO,I

TOMATE 1
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6) ANDERSON ÍUIARCILINO CHIMANSKI, inscrito no CPF n" 990.847.249-68,
residente e domiciliado na Chácara Santa Aurora, Gleba 04, São José, Município de
Santa Maria do Oeste- Pr.

7) MARIA SCIBOR, inscrita no GPF sob n' 038.948.089-42, residente e domiciliada no
Sitio Santa Maria Rio L rador Municí o de Santa Maria do Oeste- Pr.

8) MARCOS HAIIIILCAS, inscrito no CPF sob n" 104.í25.879-80, residente e
domiciliado no Sítio Santa Maria, Rio Liso, Municí io de Santa Maria do Oeste- Pr

tJnidâdê Quantidadê Preço/Unidade Valor Total
ACELGA 1 UN 250 4,87 1 .217 ,50
ALFACE CRESPA 3 UN 200 1,83 36ô,00
CEBOLINHA VERDE 4 MÇ 110 1,43 1 57,30
CHUCHU 2 KG 3,39 406,80
COUVE MANTEIGA 3 MÇ 42 2,26 94,92
FEIJÃO PRETO 2 KG 200 8,03 1.606,00
LARANJA 3 KG 500 3,79 1.895,00
MEXERICA 2 KG 500 3,86 1.930,00
PEPINO 2 KG 100 4,23 423,00
PONCÃ 2 KG 200 4,89 978,00
REPOLHO 3 KG 100 2,38 238,00
RUCULA 2 MÇ 125 ') ')^ 282,50
VAGEM 2 6,61 661,00

Total agricultor í 0.256,02

Produto Unidade Quantidade Preço/Unidade Valor Total
ACELGA 2 UN 250 4,87 1 .217 ,50
CEBOL BRANCA 2 KG 125 5,02 627 ,50
CENOURA 1 KG 800 2.856,00
MELANCIA 2 KG 400 1 ,87 748,00
TOMATE 2 KG 265 5,04 'l.335,60
MORANGO 1 KG 200 27 ,90 5.580,00
MARACUJA í KG 400 4,62 1.848,00

Totâl agricultor 14.212,60:

Unidade Quantidade Preço/Unidade Valor Total
100 407,00AIPIM/MANDIOCA 2 KG 4,07

ALFACE CRESPA 4 150 I ,83 274,50
BANANA 2 KG 500 4,07 2.035,00
BATATA DOCE 2 KG 260 4,48 1 .1 ô4,80
CEBOLINHA VERDE 5 MÇ 80 1,43 114,40

94,92COUVE MANTEIGA 4 MÇ 42 2,26
KG 87,5 468,12MAMÃO 1

SALSINHA 4 85 1,43 121 ,55
Total aqricultor 4.680,29

Valor TotalProduto Quantidade Preço/Unidade
í30 4,48 582,40BATATA DOCE 3 KG

MÇ 42 2,26 94,92COUVE MANTEIGA 5
PONCÂ 3 KG 100 4,89 489,00

121 ,55SALSINHA 5 MÇ 85 1 ,43
AIPIM/MANDIOCA 3 KG í00 4,07 407,00
ALFACE CRESPA 5 150 1,83 274,50

Produto

m
Produto

120 |

I

KG 100

I

UN

I

MÇ

Unidade

I

UN
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MAMÃO 2 KG 87,5 5,35 468,12
CEBOLINHA ô MÇ 65 1 ,43 92,95

Total agricultor 2.530,41

9) OTACILIA GOMES DA SILVA, inscrita no CPF sob n' 059.435.649-00, residente e
domiciliada no Sitio das Palmeiras, Aldeia Feliz, São José, Município de Santa Maria
do Oestê-Pr.

ío) JOSÉ AIRSO ZERBINATTI, inscrito no CPF sob n" 486.851 .359-15, residente e
domic'!iãCc no Sitio Ouro Verde Municí io de Bcrrazó olis- Pr

Frorluto P nidade Valor Total
4,O7 17.501 ,00
448
3,78

í í ) JOFGE PAULO lASSUtllK, inscrito no CPtr sob n" 855 733.619-53, residente e
domicilirtto no Sítio São J F, I oa 1/lunicí o crÊ Santa Maria do Oeste- Pr

P, a iuto Ouantilade Pre Unidade Valor Total
BATAi , NCCE 6 4,48
BROCa,rlS 2 5,79
CHUC I] 3 v._ 30 'l 1ô

MILHO VERDE (SEM UN 250 2,73 682,50
CASCA
SALS ]FIA. 7 90
CEBOI INHA VERDE 8 7a I ,43 107 ,25
LI o3 K,_l 3,85 385,00
LARAi\i, iÂ 5 l(G 4.,,1 3,7 9 1.895,00

12) ROSÀ INES ZANOVEL.I.O, inscrita no CPF scb n" 049.214.099-5'l , residente e
domic:tiada no Sitio Ara Rio Feio Municí pto de Santa Maria do Oeste- Pr

UniCade Quantidade 
]

8t '

Preço/ Unidede
14,00

Valor Total
12.250,00

Produto unidâdê Quantidade Preço/Unidade Valor Total
ALFACE CRESPA 6 UN 300 1,83 549,00
CEBOL!NHA VERDE 7 107 ,25

UN 150 5,66 849,00
COUVE - fu]ANTEIGA 6 MÇ 44 2,?6 99,44
LARAI\' lá 1

PONCA Á
KG 510 3,79 1.895,00
KG 1C0 4,89 489,00

REPOLI-iO '
SALSINHA 6

KG 200 2,38
85 1,43

1C0 3,85

47ô,00
MÇ 121 ,55

LIMÃO 2 KG 385,00
Tôtal aqricultor 4.971,24

Unidade
KG

QuantiCade
4300

940,80BATAT.J, DOCE 5 KÊ 2it)
BETERRABA 3 KG 567,00
MAMÃO 3 KG

150
175 936,25

Total agricultor 't9.945,05

224,00
1 .447 ,50

101,70

Total agricultor 4.97Í,65

Uniiade
tí:
Url

Total ricultor 19.

IRÂ 1

KG 6i,l i1,67 7.002,00

BANAI\II J

_1,4m

MÇ 75
COUVE - FIOR 2

1 -t---
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í3) EUNICE APARECIDA IUARTINS, inscrita no CPF sob n" 023.418.119.22,
residente e domiciliado no Lote 18, Nova Conquista. Municíoio de Santa Maria do
Oeste- ).

Pri-r.Juto Unidade
BOLAC:1A CASEIRA 2
BOLO/CU3.{r 1

IN'iEGIIAL 2

í4) MÁriiA JOCÉLn BERTONCELLO, inscrita no CPF sob n' 700.531.899-49,
residenit', í. domiciliado no Sítio Santo,\ntônio, Nci'a Conquista, Município de Santa
Maria ,-c C ests- Pr.

9'cJuto Quanti.jade Pre Unidade
BOLr',: HÂ Ô,5.SEIRA 3

400 10,29

15) EAITE PEREIRA GOES, inscrita ro CPF sob n' 043 680.069-'17, residente e
domiciliári rro Lote 23, Novu Conquista, iúunicíoio de Santa Maria do Oeste- Pr.

U n r!rade Quaniiclade Preço/Unidade Valor Total
KG 25i)

í'rrJu

o;i::Tc1

i'io-

6.125,00

2.917 50
8.746,50

237 ,90
90,40

385,00

í6) ELIZE l'E EURICH, insci-ita no CPF sob n' &ü.232.659-94, resicjente e domiciliada
no Siiiu Jt Fica Pau Amarelo Ouro Verde Munici io de Santa Mariâ do Oeste- Pr

to Quar,i,iarle f:reço,rJnidâiê /âloí Total
MORAirlr-;C
ToillÁ ,: : 5 ()4

17) CEr-§C BOIKO MARTINS, inscrito no CPF sob n" 0'15.122.889-2ô, residente e
dorni;il r-,,;c 'ro Sitio Rio Liso

2: ,90

P oi Unioál )U|rldrde Valor Total
FEI 1,.3 .r.03

í8) SILV.qNO ELAUTÉRp DOS SANI,CS, inscritc no CPF n'045.5í0.41e-O4,
residente e domiciliado no Sitio Boa Esperança, Lirrha r-ontrense, Município de Santa
Maria cl :,este- Pr.

l'- l,lutc Unidade Cuaa.. dáit: r),,, Valor Total
ALFAC: 1:,li:i;PA 7 i'.,:.)

cou,,/i . \t |TEIGA 7 (
LI Oi
PEPI i,- 3
SAI-Siririr i,

5c i ___

'i 85

Unidade Quantidade Valor Total
KG 437,50 14,00 6.125,00

300 13,09 3.927,00KG
KG
KG

4?_5 11 ,67 4.959,75
400 10,29 4.116,00PÂO CASEIRO 1

I

] Total agricultor
I

19.127,75

Uniiade
KC 437 ,50 14.00
KG 13 09BOLO/CUCA 2 3.927,00

PÃO INTE3RAL 3 KG 1 1,67 
i 4.959,75

PÃO CA.§qEIRO 2 KG 4.'l í 6,00
Total rqricultoí 19.'.t27,75

1 1 .664,00Total agricultor

Urii-âde
hG 5.580,00

1.360,80
Total agricultor 6.940,80

6.424,00
Total agricultor a.424,00

211 ,50
57 ,20

CEBO!.It.IH^ VERDE 9 iulÇ 143 71 ,50

C N P J: 95.684.54{i0001-2ô

Valor Total

r'rOdUtO

iNTEGTIAL 4

í.G

São Mance,., iiluniciÊro cle: Saita,Maria rio Ceste-Pr.

i;:ai.:
r,ti3

, .L3
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CHUCHU 4 KG 50 3,39 í 69,50
BETERRABA 4 50 3,78 189,00

Total agrictiltor 1.412,00

í9) RENIR WELZEL, inscrito no CPF n' 698.978.7 59-72, residente e domiciliado no
Sitio Welzel, Dez de Julho, Municí io de Santa Maria do Oeste- Pr

Santa Maria do Oeste - Pr, 10 de Maio de 2021.

/
!' - t I I . .l

Crlslaine da Luz Castró
Presidente da Comissão de Licitação

Produto Unidâde Preço/Unidade Valor Total
ALFACE CRESPA 8 UN 100 1 ,83 183,00
BETERRABA 5 KG 50 3,78 189,00

50 1 ,43 71,50CEBOLINHA VERDE 1O MÇ
KG 50 3,39 169,50CHUCHU 5

100 2,38 238,00
1 13,00RUCULA 3 2,26

Total agricultor 964,00

KG

Quantidade

REPOLHO 5 KG
MC 50
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PARECER JURíDICO

PROCESSO L|CITATOR|O No 048/2021.

tNEXtGtBtLtDADE No 001/2021.

obieto: 'tHAtrtADA pÚBLrcA PARA AQUTS|ÇÃO Oe OÊnenOS ALTMENTíC|OS DA

AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAI'ILIAR RURAL OUE SERÂO

uflLtzADos PARA CoÍSPLEMENTAÇÃO DOS KrrS QUE SERÃO OrSrnreUiOOS eS

FAilíLIAS DOS ALUNOS ÍÚATRICULADOS NA REDE TUIUNICIPAL DE ENSINO

CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAL LEI NO í3.987, DE 7 DE ABRIL DE 2020".

frata o presente Parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase externa. Ressaltando-

se, outrossim de parecer quanto a regularidade formal, com base nos documentos

constantes nos autos.

Assim, compulsando o procedimento, verifica-se que o

Aviso de Licitação foi devidamente publicado no Diário OÍicial dos Municípios do

Paraná, em data de 08 de Abril de 2021, Ed.2.238, fls., conforme faz prova os

documentos acostados ao processo, atendendo assim o que determina o art. 4, Vda K

m

é um ato náo vincula a Pública ou
essês ,nelhor fundamentar suas decisóes ou

não esfáo vinculados
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Lei no 10.520/2002., que dispõe § 20, lt, da lei Federat no 8.666/1993, que dispõe: ,,

Ãrt. 40 - A fase extema do pregâo iniciada com a convocagáo dos inÍeressados
e obseruará as segurnÍes regras; l- a convocação dos lnúeressados será

efetuada por meio de publicação de avrbo em diárto oficial do respectivo ente

federado ou, não existindo, em jomal de circulação local, e facultativamente,
por meios eletônicos e conforme o vulto da licitação, em jomal de grande

circulação, aos ÍêÍmos do rcgulamento de que trata o art 20; ll- do aviso
constatão a definiçáo do objeto da licitação, a indicação do local, dias e
horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital; llb do edital

coasÍaráo Íodos os elementos definidos na forma do inciso l, do art. 30, as

noffnas que disciplinarcm o prccedimento e a minuta do contrato, guando for

o caso; lV- cópias do edital e do rcsp*tivo ayrlso seráo colocadas à disposriáo

de qualquer pessoa pam consulta e divulgadas na forma da Lei 9.755, de 1ô de

dezembrc de 1998; V- o prazo fixado pal a apnesentação das proposÍas,

contado a padir da publicação do aviso, não será inferior a 8 (oito) dias itteis;

Destaque-se também que encontra-se anexo aos autos

informação, referente a divulgação junto ao Mural de Licitações do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, nos termos da lnstrução Normativa de no 3712009 -
fls.40, anexo ainda às fls. 41, comprovante dê envio de edital a Câmara Municipal,

atendendo assim o disposto na Lei Municipal no 326D011.

O prazo para retirada do edital transcorreu normalmente,

não sendo apresentada nenhuma impugnaçáo ao edital em questáo. Sendo que

procederam a retirada do edital somente 19 (dezenove) licitantes: Na data e hora

aprazada veriÍicou-se que demonstraram interesse em participar da referida

licitação, protocolando seus envelopes de proposta e documentação, os seguintes
produtores credenciados: 1) PEDRO GULANOSKI, inscrito no CPF sob n"

Ç
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592.762.829-04, residente e domiciliado no sitio J.J.G, Rio pratinha, Município de
santa Maria do oest+- Pr. 2) SANDRA MARA HAMILCAS PERE|RA, inscrita no
cPF sob n" 081.970.359-1 '1, residente e domiciliada no sitio santa Maria, Rio Liso,
Município de Santa Maria do Oeste- Pr. 3) ADEMTLSON FERREIRA OCH|LE,
inscrito no cPF sob n' 055.í75.369-21, residente e domiciliado no sitio santa Luzia,
Rio do Tigre, Município de Santa Maria do Oeste- pr. 4) GTLSON COSTA
CARVALHO, inscrito no CPF sob n' 089.048.409-02, residente e domiciliado no
Sítio Bela Vista, Novo Horizonte, Município de Santa Maria do Oeste- pr. 5)
DEJANIRA TEIXEIRA HAÍtilLCAS, inscrita no CPF sob n' 039.653.239-03,
residente e domiciliada no Sitio Santa Maria, Rio Liso, Município de Santa Maria do
Oeste- Pr. 6) ANDERSON MARCILINO CHIMANSKI, inscrito no CPF n'
990.847.249-68, residente e domiciliado na Chácara Santa Aurora, Gleba 04, Sâo
José, Município de Santa Maria do Oeste- Pr. 7) MARIA SCIBOR, inscrita no CPF
sob n' 038.948.089-42, residente e domiciliada no Sitio Santa Maria, Rio Logrador,
Município de Santa Maria do Oeste- Pr. 8) MARCOS HAMILCAS, inscrito no CPF
sob n'104.125.879-80, residente e domiciliado no SÍtio Santa Maria, Rio Liso,
Município de Santa Maria do Oeste- Pr. 9) OTACILIA GOMES DA SILVA, inscrita
no CPF sob n' 059.435.649-00, residente e domiciliada no Sitio das Palmeiras,
Aldeia Feliz, Sâo José, Município de Santa Maria do Oeste-Pr. í0) JOSÉ AIRSO
ZERBINATTI, inscrito no CPF sob n" 486.851.359-15, residente e domiciliado no
Sitio Ouro Verde, Município de Borrazópolis- Pr. 1í) JORGE PAULO IASSUNIK,
inscrito no CPF sob n'855.733.619-53, residente e domiciliado no Sítio Sáo Jorge 2,

Lagoa, Município de Santa Maria do Oeste- Pr. 12) ROSA INES ZANOVELLO,
inscrita no CPF sob n" 049.214.099-5'1, residente e domiciliada no Sitio Araça, Rio
Feio, Município de Santa Maria do Oeste- Pr. 13) EUNICE APARECIDA MARTINS,
inscrita no CPF sob n' 023.418.119.22, residente e domiciliado no Lote '18, Nova

Conquista, Município de Santa Maria do Oeste- Pr. '14) MARIA JOCÉL|A
BERTONCELLO, inscrita no CPF sob n' 700.531.899-49, residente e domiciliado no

SÍtio Santo Antônio, Nova Conquista, Município de Santa Maria do Oeste- Pr. í5)
EDITE PEREIRA GOES, inscrita no CPF sob n' 043.680.069-í7, residente e

domiciliado no Lote 23, Nova Conquista, Município de Santa Maria do Oeste- Pr. 16)

ELIZETE EURICH, inscrita no CPF sob n'640.232.659-94, residente e domiciliada
no Sitio do Pica Pau Amarelo, Ouro Verde, Município de Santa Maria do Oeste- Pr.

17) CELSO BOIKO MARTINS, inscrito no CPF sob n" 015.'122.889-26, residente e
domiciliado no Sitio Rio Liso, São Manoel, Município de Santa Maria do Oeste-Pr.
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'l) PEDRO GULANOSKI, inscrito no CPF sob n" 592.762-829-04, residente e
domiciliado no Sitio J.J.G, Rio Pratinha, Município de Santa Maria do Oest+-
Pr.

Produto Unidade Preço/Unidade Valor Total

ABOBORA 1 KG 500 1,82 9í 0,00

AIPIM/MANDIOCA 1 KG 800 4,07 3.256,00

LARANJA 1 KG 500 3,79 1.895,00

MEXERICA 1 KG 3,86 1.930,00

MILHO VERDE

(SEM CASCA) 1

2,73 682,50

LIMÃO 1 KG í00 3,85 385,00

Total

agricultor

9.058,50

18) SILVANO ELAUTÉR|O DOS SANTOS, inscrito no CpF n" 045.510.419_04,
residente e domiciliado no sitio Boa Esperança, Linha Lontrense, Município de
Santa Maria do Oeste- Pr. 19) RENIR WEIZEL, inscrito no CpF n. 698.97A.759_72,
residente e domiciliado no sitio welzel, Dez de Julho, Município de santa Maria do
Oeste- Pr.

No entanto, na data aprazada e em sessão pública,
conforme consta da Ata de no 0'1112021, compareceram os licitantes e retirantes do
edital. Após, foi realizada a abertura dos envelopes contendo a proposta de preço, e
em ato continuo, foram verificadas as propostas apresentadas e constatado sua
consonância com as exigências editalícias. Sendo assim, segue o resultado final:
sendo que foram declaradas vencedores os seguintes licitantes:

Quantidade

500

UN 250
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2) SANDRA MARA HAMTLCAS PEREIRA, inscrita no CpF sob n.081.970.359_11,

residente e domiciliada no sitio santa Maria, Rio Liso, Município de santa Maria do
Oeste- Pr.

3) ADEMILSON FERREIRA OCHILE, inscrito no CPF sob n' 055.175.369-21,

residente e domiciliado no Sitio Santa Luzia, Rio do Tigre, Município de Santa Maria

do Oeste- Pr.

\

Produto Unidade Quantidade Preço/Unidade Valor Total

ABOBRINHA

VERDE,Í

200 5,41 '1.082,00

UN 170 1,83 311,10

BETERRABA 1 150 3,78 567,00

CEBOLINHA

VERDE í

MÇ 1í0 1,43 157,30

COUVE _

MANTEIGA 1

MÇ 42 2,26 94,92

REPOLHO 1 KG 200 2,38 476,00

RUCULA 1 MÇ 75 2,26 169,50

SALSINHA 1 MÇ 85 1,43 121,55

Total

agricultor

2.979,37

Produto Unidade Quantidade Preço/Unidade Valor Total

KG 200 5,41 '1.082,00

BANANA 1 2400 4,07 9.768,00

KG

ALFACE CRESPA

1

KG

ABOBRINHA

VERDE 2

KG
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BATATA DOCE

1

KG 4,48 672,00

CEBOLINHA

VERDE 2

MÇ 125 '1,43 178,75

CHUCHU 1 KG 250 3,39 847,50

LARANJA 2 KG 500 3,79 1.895,00

PONCÃ 1 KG 4,89 489,00

SALSINHA 2 MÇ 121,55

Total

agricultor

15.053,80

Produto Unidade Quantidade Preço/Unidade

ABOBRINHA

VERDE 3

KG 300 5,41 1.623,00

ALFACE

CRESPA 2

UN 300 1 8J 549,00

BETERRABA 2 KG 100 3,78 378,00

BROCOLIS 1 UN 750 5,79 4.342,50

CEBOLA

BRANCA 1

125 5,02 627,50

CEBOLINHA

VERDE 3

MÇ 60 1,43 85,80

COUVE - FLOR UN 150 5,66 849,00

4) GILSON COSTA CARVALHO, inscrito no CPF sob n" 089.048.409-02, residente e

domiciliado no SÍtio Bela Vista, Novo Horizonte, Município de Santa Maria do Oeste-

Pr.

í50

100

85 1,43 
i

Valor Total

I

KG

A
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5) OEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS, inscrita no CPF sob n' 039.653.239-03,
residente e domiciliada no Sitio Santa Maria, Rio Liso, Município de Santa Maria do
Oeste- Pr.

1

MÇ 48 2,26 í 08,48

MELANCIA 1 KG 400 748,00

PEPINO 1 KG í50 4,23 634,50

REPOLHO 2 KG 200 2,38

SALSINHA 3 MÇ 45 1,43 64,35

TOMATE 1 KG 265 5,04 1.335,60

VAGEM 1 KG í00 6,6í 661,00

12.48.2,73

Produto Unidade Q uantidade Preço/Unidade Valor Total

ACELGA 1 UN 250

4,87 1.217,50

ALFACE

CRESPA 3

UN 200 "t,83 366,00

CEBOLINHA

VERDE 4

MÇ 110 1,43 157,30

CHUCHU 2 KG 120 3,39

COUVE

MANTEIGA 3

42 2,26 94,92

FEIJÃO PRETO

2

KG 200 8,03 1.606,00

COUVE

MANTEIGA 2

476,00

{

't,87

Total

agricultor

406,80

MÇ
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6) ANDERSON MARCILINO CHIMANSKI, inscrito no CPF n' 990.847.249-68,
residente e domiciliado na Chácara Santa Aurora, Gleba 04, Sâo José, Município de
Santa Maria do Oest+ Pr.

7) MARIA SCIBOR, inscrita no CPF sob n' 038.948.089-42, residente e domiciliada

no Sitio Santa Maria, Rio Logrador, Município de Santa Maria do Oeste- Pr.

LARANJA 3 KG 500 3,79 1.895,00

MEXERICA 2 KG 500 3,86 1.930,00

PEPINO 2 KG í00 4,23 423,00

PONCÃ 2 200 4,89 978,00

REPOLHO 3 KG í00 2,38

238,00

MÇ 125 2,26 282,50

VAGEM 2 100 6,61 66í,00

Total

agricultor

10.256,02

Prod uto Unidade Quantidade Preço/Unidade Valor Total

UN 250 4,87 1.217,50

CEBOL BRANCA

2

KG 5,02 627,50

CENOURA 1 KG 800 3,57 2.856,00

MELANCIA 2 400 1,87 748,00

TOMATE 2 KG 265 5 04 1.335,60

200 27,90 5.580,00

MARACUJA 1 KG 400 4,62 í.848,00

Total

agricultor

14.212,60

P

KG

RUCULA 2

KG

ACELGA 2

125

KG

MORANGO 1 KG
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8) MARCOS HAMILCAS, inscrito no CPF sob n" 104.125.879-80, residente e
domiciliado no Sítio Santa Maria, Rio Liso Mun icí io de Santa Maria do Oeste- Pr

Produto Unidade Preço/Unidade

AIPIM/MANDIOCA

2

KG 100 4,07 407,00

ALFACE CRESPA

4

í50 1,83 274,50

BANANA 2 KG 500 4,07 2.035,00

BATATA DOCE 2 KG 260 4,48 1.164,80

CEBOLINHA

VERDE 5

MÇ 80 1,43 114,40

COUVE

MANTEIGA 4

MÇ 42 2,26 94,92

MAMÃO í KG 87,5 5,35 468,12

SALSINHA 4 MÇ 85 1 43 121,55

Total

agricultor

4.680,29

Produto Preço/Unidade Valor Total

582,40BATATA DOCE 3 KG 130 4,48

94,92MÇ 42 2,26COUVE

MANTEIGA 5

489,00KG 100PONCA 3

121,55MÇ B5 1,43SALSINHA 5

407,00KG 100 4,07AIPIM/MANDIOCA

3

274,50UN 150 1
oJALFACE CRESPA

Quantidade 
I

Valor Total

UN

Unidade I Quantidade

4,8e 
I

N
,-x
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MAMÃO 2 KG 87,5 5,35 468,',t2

CEBOLINHA 6 MÇ 65 1,43 92,95

Total

agricultor

2.530,M

Produto Unidade Quantidade Preço/Unidade Valor Total

ALFACE

CRESPA 6

UN 549,00

CEBOLINHA

VERDE 7

MÇ 75 1,43 107,25

COUVE - FLOR 2 UN 150 5,66 849,00

COUVE -
MANTEIGA 6

MÇ 44 2,26 99,44

LARANJA 4 KG 500 3,79

PONCÃ 4 KG í00 4,89 489,00

REPOLHO 4 KG 200 2,38 476,00

SALSINHA 6 MÇ 85 1,43 121,55

LIMÃO 2 KG 100 3,85

Total

agricultor

4.971,24

0t ç',

9) OTACILIA GOMES DA SILVA, inscrita no CPF sob n' 059.435.649-00, residente
e domiciliada no Sitio das Palmeiras, Aldeia Feliz, São José, Município de Santa
Maria do Oeste-Pr.

t

300 í,83

í.895,00

385,00
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1o) JosÉ ArRSo zERBtNATTt
domiciliado no Sitio Ouro Verde

, inscrito no CPF sob n" 486.851.359-í5 residente e
Municí io de Borrazó olis- Pr.

í1) JORGE PAULO IASSUNIK, inscrito no CPF sob n' 855.733.619-53, residente e
domiciliado no Sítio São Jo e2,La oa, Municí io de Santa Maria do Oeste- Pr

Produto Unidade Quantidade Preço/Unidade

BANANA 3 KG 4300 4,07 17.501 ,00

BATATA DOCE

5

KG 210 4,48 940,80

BETERRABA 3 KG 150 3,78 567,00

MAMÃO 3 KG 175 5,35 936,25

Total

agricultor

í9.945,05

Produto Unidade Quantidade Preço/Unidade Valor Total

BATATA DOCE 6 KG 50 4,48 224,00

1.447,50BROCOLIS 2 UN 5,79

101,70CHUCHU 3 KG 30 3,39

250 2,73 682,50MILHO VERDE

(sEM CASCA) 2

90 1,43MÇ

107,25MÇ 1,43CEBOLINHA

VERDE 8

3,85 385,00KG í00LIMÃO 3

500 3,79 1.895,00LARANJA 5 KG

4.97í,65Total

agricultor

N.'

MU!{lClPlO tlE SANTA HÂRln DO OESIE. E3TÂDO D0 PARANÁ

SALSINHA 7

Valor Total

250

UN

128,70

75
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12) ROSA INES ZANOVELLO, inscrita no CpF sob n. 049.214.099-5í, residente e
domiciliada no Sitio Ara Rio Feio, Municí io de Santa Maria do Oeste- pr

13) EUNICE APARECIDA MARTINS, inscrita no CPF sob n" 023.418.119.22,
residente e domiciliado no Lote 18, Nova Conquista, Município de Santa Maria do
Oeste- Pr.

14) MARIA JOCÉL|A BERTONCELLO, inscrita no CPF sob n' 700.531.89949,
residente e domiciliado no Sítio Santo Antônio, Nova Conquista, Município de Santa
Maria do Oeste- Pr.

Produto Unidade Quantidade Preço/Unidade Valor Total

BOLACHA

CASEIRA 1

KG 875 14,00 12.250,00

PAO INTEGRAL

1

600 11,67 7.002,00

Total

agricuÍtor

19.252,00

Produto Quantidade Preço/Unidade Valor Total

BOLACHA

CASEIRA 2

437,50

14,00 6.125,00

BOLO/CUCA 1 KG 300 13,09 3.927,00

PÂO INTEGRAL

2

KG 425 11,67 4.959,75

PÃO CASEIRO 1 KG 10,29 4.116,00

Total

agricultor

19.127,75

Produto Unidade Quantidade Preço/Unidade Valor Total

BOLACHA

CASEIRA 3

KG 437,50

14,O0 6.125,00

KG

Unidade

KGi
I

400
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í5) EDITE PEREIRA GOES, inscrita no CPF sob n" 043.680.069-17, residente e
domiciliado no Lote 23, Nova Conquista, Município de Santa Maria do Oeste- pr.

16) ELIZETE EURICH, inscrita no CPF sob n" 640.232.659-94, residente e

domiciliada no Sitio do Pica Pau Amarelo, Ouro Verde, Município de Santa Maria do

Oeste- Pr.

17) CELSO BOIKO MARTINS, inscrito no CPF sob n' 0í5.122.889-26, residente e

KG 13,09 3.927,00
PÃO INTEGRAL

3

425 11,67 4.59,75

PÃO CASEIRO 2 KG 400 10,29 4.116,00

Total

agricultor

19.127,75

Produto Quantidade Valor Total

PÃO INTEGRAL

4

KG 250 2.917,50

PÃO CASEIRO 3 KG 850 10,29 8.746,50

Total

agricultor

11.664,00

Prod uto Unidade Quantidade Preço/Unidade Valor Total

MORANGO 2 200 27,90 5.580,00

TOMATE 3 270 5,04 1.360,80

Total

agricultor

6.940,80

Preço/Unidade Valor Total
domiciliado no Sitio Rio Liso Sáo Manoel, Municí io de Santa Maria do Oeste-Pr

BOLO/CUCA 2 300

KG

Unidade Preço/Unidade

11,67

KG

KG

Unidade I Quantidade
I

Produto
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18) SILVANO elAUtÉRlo Dos sANTos, inscrito no cpF n" 045.510.419-04,
residente e domiciliado no Sitio Boa Esperança, Linha Lonúense, MunicÍpio de
Santa Maria do Oeste- Pr.

FEIJÃO PRETO í KG 800 8,03 6.424,00

Total

agricultor

Produto Unidade Quantidade Preço/Unidade Valor Total

ALFACE

CRESPA 7

130 1,83 237,90

COUVE -
MANTEIGA 7

MÇ 40 2,26 90,40

LIMÃO 4 KG 3,85 385,00

PEPINO 3 KG 50 4,23 211,50

MÇ 40 57,20

CEBOLINHA

VERDE 9

MÇ 50 1,43 71,50

CHUCHU 4 KG 50 3,39 169,50

BETERRABA 4 KG 50 3,78 189,00

Total

agricultor

't.412,00

19) RENIR WELZEL, inscrito no CPF n" 698.978.759-72, residente e domiciliado no

Valor TotalUnidade Quantidade Preço/UnidadeProduto

183,00UN í00 1,83

189,0050 3,78BETERRABA 5

Sitio Welzel, Dez de Julho Municí io de Santa Maria do Oests- Pr

i

6.424,00

UN

100

SALSINHA 8 I

I

í,43 
|

ALFACE CRESPA

8

KG
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Pode-se dizer que as características mais marcantes

dessa nova modalidade são a simplificação e a celeridade, desde a sessão de

abertura, incluído o credenciamento dos participantes, apresentação dos lances e

habilitação, até a assinatura do contrato, devendo o pregoeiro ater-se

exclusivamente aos pontos essenciais de validade, seja da proposta comercial, seja

dos itens requeridos para a habilitação, no escopo de evitar justamente que

formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela Administração.

Ao pregoeiro requer, sobretudo, razoabilidade e proporcionalidade, e

impessoalidade nas decisôes, como se verifica no caso em tela.

Características estas observadas quando da realização

do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade

e proporcionalidade, na condução do certame.

CEBOLINHA

VERDE 1O

MÇ 50 1,43 71,50

CHUCHU 5 50 3,39 169,50

REPOLHO 5 KG í00 2,38 238,00

RUCULA 3 MÇ 50 2,26 1 13,00

Total

agricultor 964,00

Tudo conforme declinado às fls., com os valores

unitários, nome dos produtos e preços mínimos e máximos totais e a quantidade de

itens no Relatório de Julgamento e Classificaçâo fls.

-\\

KG
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Desta forma, pelo aspecto legal, esta assessoria opina

que o presente procedimento licitatório deve ser encaminhado ao Chefe de

Executivo Municipal para análise flnal, procedendo-se se assim o quiser e

determinar, pela homologação e adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor

de acordo com o constante no relatório de julgamento e classificação do pregoeiro,

anexo ao procedimento.

Por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer

tomou por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data,

nos autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a este órgão

de execução da advocacia prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico,

não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, ou

mesmo quanto a execução do contrato a ser firmado.

S.M.J. É o Parecer.

Santa ria do r, 10 de Maio de 2021 .

co
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)k à\-7F\



'{UT.IICIPIO 
DÉ §ÂNTA i'ARIÂ OO OES]E . E§TADO DO PARANÁ

C N P J: 95.684.544/0001-26

Rt À JOS( DE rRÀaçÂ PtRllAÀ 
'r 

Í0 - C€P: 85.231)-1»0 , loilÊ,r§C {,t2} 38a+t 350

HOMOTOGAçÃO E ADJUDICAçÃO

m
HOMOI-OGO o Processo Licitatório ne 048/2027, elaborado na Modalidade de

INEXIGIBILIDADE ne OO7/2O27, que tem por objeto a "CHAMADA PÚBLICA PARA AQU|S|çÃO
DE GÊNEROS ATIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAT

QUE SERÃO UTILIZADOS PARA COMPLEMENTAçÃO DOs KITS QUE SERÃO DISTRIBUÍDOS AS

FAMíTIAS DOS ALUNOS MATRICUTADOS NA REDE MUNICIPAT DE ENSINO CONFORME

DETERMINA A tEI FEDERAL LEI N9 13.987, DE 7 DE ABRIL DE 2020,,, pela propostê mais
vantajosa para o Município - Menor Preço por ltem, conforme especificado no Edital, Relatório
de Julgamento, Classificação e Parecer Jurídico, ADJUDICANDO o objeto aos licitantes abaixo
especificados, sendo que os mesmos apresentaram oropostas condizêntes e valida ao objeto
deste orocesso licitatório. Cujos valores estão comoatÍveis com os preços referenciais
integrantes do processo licitatório.

1) PEDRO GULANOSKI, inscrito no CPF sob n" 592.762.829-04, residente e domiciliado no
Sitio J.J.G, Rio Pratinha, Município de Santa Maria do Oeste- Pr.

Quantidade Preço/Unidade
s00 7,82

800-_, 
_

500 t 4,O7

3,79KG

500 3,86

250 2.73

100 3,8s

2) SANDRA MARA HAMILCAS PEREIRA, inscrita no CPF sob n' 081.970.359-11, residente e

domiciliada no Sitio Santa Maria, Rio Liso, Município de Santa Maria do Oeste- Pr.

Quantidade Pr::çc/Unidade
200 5,41

1,83

3,78

110 L,43

3) ADEMIISON FERREIRA OCHILE, inscrito no Ct'F sob n' 055.175.369-21, residente e

domiciliado no Sitio Santa Luzia, Rio do Tigre, Município íle Santa Maria do Oeste- Pr.

Quantidade I P:eço/U nidade

200 5,4\
240C 4,07

2) Produto Unidade

ABOBORA 1 KG

KGArPrM/MANDTOCA 1

LARANJP. 1

M EXERICA 1 KG

MILHO VFRDE (SEM CASCA) 1 UN

LIMAO 1 KG

Valor Total

910,00

3.256,00

1.895,00

1.930,00

682,50

38s,00
Total
agricultor

9.058,50

Produto Valor Total
ABOBRINHA VERDE 1 KG 1.082,00

ALFACE CRESPA 1 UN L70 311,10

BETERRABA 1 KG 567,00

157,30Mç
94,92COUVE - \,IANTEIGA ], MÇ

REPOLHO 1 KG

2.26
1 20 476,OO

169,s0RUCULA 1 MÇ

SALSINIiA, 1 MÇ

75 7,26

1,43 121,5 5

Total agricultor 2.979,?7

U n idade Valor Total
KG 1.082,00ABOBRINHA VERDE 2

BANANA 1 KG 9.768,00
BATATA DOCE 1 KG 672,00

Produto

150 4,48

Unidade

150

CEBOLINHA VERDE 1

42
20a I



I'UNICIPIO DE SAT'ITA iIARIA DO OESÍE . ESÍAOO DO PARANÁ

C N P J; 9§.684.544/000'l -:ê

RuÀJOSÉ Of ÍRÀNçÀ PfRflRÀ ''r0 Ct Pr 85.230-000 . I Oltt/fAx: laz) ]ô4{-1359 Smrdlíori4 do (lste

7,43

4) GltSON COSTA CARVALHo, inscrito no CPF sob n' c39.048.409-02, residente e domiciliado

no Sític Sela Vista, Novo Horizonte, Município de Santa iMaria do Oeste- Pr.

Quantidade Preço/Unidade

5,4L

300 1,83

KG 100 3,78

750

Mç 45 1,43

265 5n4

ffi

KG

KG t-0? 6,51

Total
aBricultor

5) DE ANIRA TEIXEIRA HAMILCAS, insciita no CPF sob n' 039.653.239-03, residente e

domiciliada no sitio santa Maria, Rio Liso nta Maria do Oeste- Pr.

Drrduto Qu ço,/unidade
ACELGA ]I 4,87

ALFACE CRESPA 3 200 1,83

64,35

1.335,60

661,00

1.895,00

CEBOtIf'JI.,1A VERDE 4

CHUCHU 2

1t_0

120

42

?00

50c

1,,43

3,3 9

2,2e

8,03
t7ô

I

50c 3,86

1',?C

20c

:0:
115

4,2i
4,89

?.,2.6

Mç 725 L78,75CEBOLINHA VERDE 2

KG 847 ,50
1.895,00KG

KG

MÇ

489,00
L2L,5585

250

100

s00

3,39

1,43

3,79

4,89

Total
agricultor

CHUCHU 1

LARANJA 2

PONCÃ 1

Va lor TotalProduto U n idade
1.623,00KGABOBR, lHA VERDE 3

549,00ALFACE C:lESPA 2 UN

378,00BETERRABA 2

4.342,50

85,80

BROCOLIS 1 UN

KGCEBOLP. ERANCA 1

MçCEBOLII':]A VERDE 3

COUVE. II.L:)R 1

COUVE \,lANTEIGA 2

MELAIICI,]. 1

PEPINC 1

REPOLHO 2

t25 627 ,505,02

1,43

5,66

2,26

7,87

4,23

2,38

6C

200

15C

15C

4B

4CC

UN

KG

MÇ

KG

KG

849,00

476,00

108,48

634,50

748,00

SALSINH E, 3

VAGEM 1

t2.482,73

Valor Total

1.217,50

366,00

157,30

406,80
94,92

1.606,00

1.930,00

978,00

238,00

282,50

661,00

Total
agricultor

10.256,02

Lln ida de

UN

UN

MÇ

MÇCOUVE \IA NTEIGA 3

FEUÃO PRETO 2 KG

LARANJ i 3

MEXEB]CA 2 KG

PEPINO 2 KG

PONCÀ 1

REPOLI-IO 3 KG

RUCULT 2

VAGE T/I 2

Mç
(G 1_C0 6,61

423,OO

I

? !r0

SALSINI;A 2

I

15.053,80

300

5,79

I

TOMAT::,

KG

KG

I I



ITUTTICIPIO DE §À'.ITÀ liARI,A DO OE§ÍE ' ÉSTADO DO PÀRÀfiÁ

C § P J: 9§.684.§rtáJt0ô'l-?f

7,4?

l..G 1aa 4,0,
1,83

ioÂ Josa Í§ çeÀ4À pÊRErRÀ rf r0 - c€* 35.23ô oor - rolr{Âx {42) 3§r-.-135! *lrljrgSt&í§§

6) ANDERSON MARCILINO CHIMANSKI, inscrito no CpF n" 990.847.249-68, residente e

domicilr. i: 1a Chácara Santa Aurora, Gleba 04, Sãc José, Município de Santa Maria do Oeste-
Pr.

:)rcci.rto Qua ntidade Preço/Unidade

AC E LG.. -::

CEBOL BRANCA 2

7) MARIA SCIBOR, inscrita no CPF sob n" C33.948.089-42, residente e domiciliada no Sitio Santa

Maria, Rio Logrador, Município de Santa Maria do Oeste- D!'

)r sduto Qua i tidade Pre(o/'Llnidade

AtPtM/llií,i,iDtocA 2 4,07

1,83

4,O1',

4,48

!? 7,43

z, to
5,3 5

MÇ 1,4i

8) MAIICOS i{AMILCAS, inscrito no CPF sob "'104.125.879-80, residente e domiciliado no Sítio

Santa Í\r?ria, Rio Liso, Município de Santa M?ria do Oeste- Pr.

P'rduto Quartidade Preco/Unidade Valor Total

BATATÀ |OCE 3
t2 7_,2t'

100 ^9q

1.50 t---

94,92
489,00
727,s5

407 ,OO

274,50

468,72

92,95

549,00
107 ,25

E 
'E

í5
Total agricultor

9) OTArI!.|A GOMES DA SILVÂ, inscrita no CÊF sob n' 0iv.435.649-00, residente e domiciliada

no Sitic :ir: Dalmeiras, Aldeia Feliz, São José. i\/unicípic r!3 3:nta Mãr;a do Oeste-Pr.
Prc Cuto Quantidadê PreçolUnidade

UN

CEBOL''i'.A VERDE 7 MÇ

:r00

Valor Total

CENOURA 1

UN 2s0
KG t75
KG 800

4,87 7.217,50

5,O2 627 ,50
3,57 2.856,00

MELAIIC!,I.2 748,OO

1.33s,60TOMAT' Kr:i

MORANGC .".

MARA( ]JA .'-

KG 200 27 ,90
40il

5.580,00

KG 1.848,00

Total agricultor 14.212,50

Valor TotalUnidade
407,00KG

27 4,50ALFACT fPEiPA 4 LIN

2.035,00KG

BATATA TJOCE 2 KG 260
1L4,40cEBO!-ili;tÂ VERDE 5 Mç
94,92Mç

468,72K,.3

727,55

COUVE 14qNTEIGA 4

SALSINIJ.I, I.
MAMÃ' ]

Total agricultor I l.Seo,zg

U n idade
582,40

COUVE I\ r At,tTEtGA 5

AtPtMlr,i â NDtocA 3

(G

MÇ

r.4ç

KG

SALSINI.,IA 5

PONCÁ.3

ALFACT CR ESPA 5

MAMÃO 2

l.rN

Y.d

t,4 a

unldade

COUVE - FI OR 2 UN i50 5,66

Valor Total

849,00

42

il:l

I

I

ALFACE :RESPA 6

()A

Unidade

KG | 4oO 1.87

1oo I

s00 lBANANq ,i

1.164,80i

cE BOLru,;,0 -
*lr u.l



UT.IICIPIO DE SANÍA MARI,A FO OESTE . ES]ADO DO 9ARÀNÁ

c N P J: 95.684.í4/0001-2ô

Cos
AS úL4 --."

COUVE _ MANTEIGA 6

sijÀJosl o€ rR rç-À pERftRÀ rf t0, crÊ a5-23or.,'1, ir !.rd.'( t{2) 3ô.!,r359 *l!*.Y*:S*g*

44 2,26
KG 17CLARANJA 4

PoNCÃ., KG 100 4,89

REPOL rC 4 2oo I

85 1

2,38

SALSIi\ii:,( C 7,43

LtMÃír., KG 3,8s
Total agricultor

10) JosÉ ÀlRso ZERBINATTI, inscrito no cPF :ob n' 486 851.359-15, residente e domiciliado no

Sitio ou o'.ierde, Município de Borrazópolis- Pr.

Ir(,lúto Quantilade Preço/U nidadt: Valor Total

43CJ 4,07

(r0 1.89s,00

489,00
476,OO

72L,55

17.501,00

940,80

567,00

936,25

107 ,25
385,00

1.895,00

100 j

BANA!À{rr 3

BATATÀ DO:E 5 210

BETERRABA 3 15u 3,78

MAMÃO 3 5,3s
Total agricultor

11) JOR.:E PAULO IASSUNIK, inscrito no CPc sob n'855.733.619-53, residente e domiciliado
no Sítir:' São Jorge 2,Lagoa, Município de Sanla Mai'ia do Oeste- Pr.

oiad uto Qua;tiCade Preço/Unidade

BATAT.\ LIOCE 6

2ao

KG 30

.3,19

?lq

UN

t\4c

'<c

?_50 2,73

|!.,\ 1,43

1,.,17

1,i )
KG ,?a

12) ROS.1 INES ZANOVELLO, inscrita no CPF scb n' Q4,o 214.A99-51, residente e domlciliada no

Sitio A':ça. Rio Feio, Município cje Santa Ma, a do Cer+e- Dr.

t"rCrto U nidade Quant:ilade Preço,i U nidade Valor Total

BOLACI.A CASEIRA 1 Kf 1Á,00 12.250,00

3,-79

i: ---Í-8

PÃO II'ITIGRAL 1 KC 6Íla) 1-1-,67 7 .OO2,00

Total agricultor

99,44

385,00
4.97L,24

MÇ

KG

MÇ

U n i,,-i: de

KG

t(G

KG

KG L'r5
19.945,05

Valor Total

7.447,50

t]L,70
682,50

L28,70

Total agricultor 4.97t,65

U n idade

t(G

MILHO ,/E RDE (SEM

cAscA) i

cEBOLI\iiii \/ERDE 8

UNBROCOLiS 2

LARAN II. 5

CHUCHI] 3

SALSII\I,.A 7

LIMÃO ,

19.252,00

224,OO 
I

I



13) EUNICE APARECIDA MARTINS, inscrita no CPF sob n' 023.418.719.22, residente e

domiciiiado no Lote 18, Nova Conquista, Município rle San1.a Mâria do Oeste- Pr.

Quantidade Preço/Unidader .:i rio

MUNICIPIO DE SÀNTA MARIA DO OE§IF. - ÉSTÂOO DO PÂRÂNÁ

C t'l P J: 95.684.5441000 l.2r

ÊuÂ JosÉ DE tiÀtiçÂ ptiEnÀ t{' 10 cEÊ Bt23!!0, .ônEÍÁx 142) 3644-1359 Sort4]rgitdo {tse

BOLACI]A Lt SEIRA 2 437 ,50 14,00

BOLO,/C'-rC/'r 300 13,09

PÃO l:\ ,:.rr iL 2 425 77,67
PÃO CASEIRO 1 KG 400 10,29

141 Mp,:r,.,:! IOCÉLIA BERTONCELLO, inscritü no CPí: sob n" 7C0.531.89949, residente e
domicliai, '1o Sítio Sânto Antônio, Nova Conquista, Município de Santa Maria do Oeste- Pr.

J roai-to Unidade Quantidade P reço/Unidade Valor Total
BOLA.ÇI :,\ :1§EIRA 3 43 r- ,'tO 14,0C 6.125,00
BOLO/i-r.rCA 2 KG

KG 425

13,09

11,67

to,29

3.927 ,O0

4.959,75

4.116,00

2.9L7,50

8.7 46,50

s.s80,00
1.360,80

6.424,0O

237 ,90

211,50

PÃo INTEGRAL 3

PÃo CASEIRo 2

Total agricultor

15) EDI ..E PIREIRA GOES, inscrita no CPF r,r,l il' 043.5-'10.{169-17 residente e domiciliado no

Lote i 1 ,'l ;,,-. Conquista, Município de Santâ \4aria Co oeste- Pr.

U nicJde QuarrriCade Preço/Unicade Va lor Total
PÃO IN i :G,iAL 4 K€ 254

KG ic,29
-iotal a;i'icultor

16) ELiiiTl: EURICH, inscrita no CPF sob n'í;,rC.232.659 9J, r.sider.te e domiciliada no Sitio do
Pica Pal,', -: relo, Ouro Verde, Município dr' i:nta l,lar r : .l J Oeste- Pr.

)r aCuto Quârl leCe P reÇo/t, n id:-"dr Valor Total
MORÂ\'(;O ?

TOM À-:. -?

; i;')
lf il ,o.

rotal agricultor

17)CE!'?;ltl(OMARTINS,i.rcritcnoCPi.'rhrr"í-',''lIt39-26,r'es;denteedomiciliadono
Sitio Rln , i:. São Manoel, Municíoio de Se it. l\4arie í-lr) OÍ 5te-pr.

.oquto UnidaCe Que^'CeCe Valor TotalD.e ;â /.inidade

FETJAO 'rAITO 1 ?a) 8,!3
Total agricultor

18) SlLvAlrO ELAUTÉR|O DOS SANTOI inscrito no CPF n- ú45.510.419-04, residente e
domi.il .dr io Sitio Boa Esperança, Linha lo"+rensr I ''rr :iri3 de Santa Maria do Oêste- Pr.

F r.!d uto Unidede QuantiCa Ce P".:r-o,/Ll n idade

ALFACE 
'qE;PA 

7 I t\t aQa1',f;

COU\rF -' lri T.NTEIGA 7 trÇ
LIMÂO J (G

PEPINO ] KG

tal
4,73

*JU)

Unidade

KG

KG

KG

Valor Total
6.125,00

3.927 ,O0

4.959,75

4.116,00
Total agricultor t9.127,75

19.127,75

PÃo c.{:,:.to 3

11.664,00

Uni.'ade
K,'

6.940,80

6.424,OO

SALSINIi^\ i \,Ç '1,1.3

Valor Total

57 ,20

!"2r. 90,n 
I3,8c astoo I

KG 4OO

;r."oduto

I

t

KG



tlUNlClPlO DE §ANTA iIARIA no oESTE . E:1tÀ,!C DO PÂRA Á

C N P J: 95.6â1.: 44/0001.26

Rt,À JOSÉ I,E fRÀNçÀ prRElRÂ,lf.rO -CrA85.23O{OO rorr rÂ* 142) rô.r,-115' §Ed4líúi4*9§*

CEBOLINHA VERDE 9 1,43 |

CHUCH:,4 5íl

_i0BETERR^ KG 3,18
lagricultor

191 RENIR WEIZEL, inscrito no CPF n" 698.978.759-72, residente e domiciliado no Sitio Welzel,

Dez de irlho, Município de Santa Maria do C:ste- Pr.

Unidade Quant dade !'rcço/U nidade

UN 1C0t

--t--

7t,50
169,50

189,00

238,00

1,83

3,78s-0-- is0 l

s0 I

1,.13

3,39

Kü 1(:0 2,38

2,26RUCtILi.: al

Santa tlaria do Oeste - Pr, 12 de Maio de 2C21.

lgar.lo

Prefeito Municipal

1.4 00

Valor Total

183,00

113,00

189,00

169,50

7L,50CEBC'-I''!H.^,/ERDE 10

[rÇ

Pr3duto

REPOL'r --) 5

BETEÃ 1ÀP. "

CHUCII,J:

KG

KG

MI

ALFAC' :I1'A 8

Total agiicultor 964,00

L3s I
KG

-L

I



13t05t2021

ESTADO DO PARA\A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁ\'T\ \íÂRI,{ Do OESTE

LICITÂÇiO
HôMoLoCÂÇÃo }- aDJr]DtCAçÀo

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

HOMOLOGO o Processo Licitatório no 048/2021, elaborado ri. VIüdâtiJi l. .lc.CHAMÂDÀ PÚBLICÂ PÂRA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS TI-IITE\TÍ(]'OS
FAMILIAR RURAL QUE SERÀO UTILIZADOS PÀRA COT'PL'-',iI:iTÀ
FAMILIAS DOS ALUNOS MATRICULADOS NÀ REDE MUNICIPAI, DI- E\S
N' 13.987, DE 7 DE ABRIL DE 2020', pela proposta mais vantajos.r piuir r) \íur.i,jip
Relatório de Julgamento, Classificâção e Parecer Juridico, ADJUDÍCANI () o {jbl!,!i
apresenlâram propostas condizentes e valida ao objeto deste proccsso licitatório. C
integrantes do processo licitatório.

Asw

lNtixl(;ltllLI DADtl n'00t/202t. quo rem por objeto a
I) I. IGIIICTTI,TLR,{ FAMILIAR E EMPREENDDDOR
,..r> :.1<:; KITS QUE SERÃ() DtSTRtBUÍDOS AS
I\O CONFOR}IE DETERMINA À I,EÍ FEDERAÍ, LEI
io - Menor Prcço por ltem. conformc espccificâdo no Edital,
) aos licilantes abaixo especilicarlos. sendo que os mesmos
ujos \'âlo'cs es!ào contpativeis com os preços refcrcnciais

PEDRO GULANOSKI, inscrito no CPF sob n 592.762329-04
Oeste Pr.

residcnte c domr.rlrado [o Silio J.J.(i. Rio Pratinha. Municipio de Santa Maria d<r

--+-.-

3) ADEMILSON FERREIRÂ OCHILE, inscrito no CPF sob n' i)55.17J 1 :r-:'. r:i:denic c dcmiciliado no Sitio Sânta Luzia. Rio do Tigre,
Município de Santa Maria do Oeste- Pr

ABOI'I'INHA VI:RD[ I

lll.l l

COI]!'F MANTFICA I

RI]CII\I

SALSIN.'IlÀ I

2) SÀNDRÀ MARA HAMILCAS PEREIRÁ, inscrita no CPF soh n' r:)ll | ')-(1 l'c I I

Municipio de Santa Maria do Oeste- Pr.

llJ

rcsidcntc e riomiciliada no Sitio Santa Maria. Rio Liso.

4) GILSON COSTÁ CÀRVALHo, inscrito no CPF sob n' 039.041i.{(l ).01. r':siucrrlc e &)rxicili.rdo no Sitio Bela Vista. Novo HoÍizonte,

Município de Santa Maria do Oeste Pr.

\1t\tiRlcf

l\lll,lIí) vFRl)tr (tEM (',\scA) IJ\

LNIÀÍ) I (ú

^BOBR 
In"H]\ \'ER DE l

NlÇcEROl.tNti^ vt.RDE l
cHr,-citu r

fi6

!ALSINIIA ]

wwwdiariomunicipal.com.br/amp/materia/O905A134/03AGdBq25OGRC3KlúvXi5iieoôl(,)k'v eCNFTwia0tp! KQnl2À,4EosK8bETFLbOOyl,4Nn323... 115
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13105t2021 Prefeitura l\,4unrcit-, d. ilã: ia l!íaria do Oesle

rcsidcrrkr e domiciliada no Sitio Santa Maria. Rio Liso.5) DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCÁS, inscrita no CPF sob n' 0j9.rrr'. 'r,,'- Ii
Mur cípio de Santa Mada do Oeste Pr.

(EROLI'iIIÀ VERT'E ] MÇ

tl\"

COLVE M^\TEI6A ]
MEI-AN(]A ]

(G

sÀLsI\Ít.r l \1Ç

KC

\Á(iEN1 r

-y

tI

L\

UN

(]HLICHT:]

COt.'\'F, MANÍEICA ]

K(;

MEI'ERI( 4l l\G

IEPNO:

PONCÀ l
REIOLI() l
RUCTILA ]
\ÁcENt l x(i

I )t)

ll5

r
t'Í
I

d.n. r donricili.Ldo na Chácara S.nta Aurora, Cleba 04,

.I]BOL I]RANCA ] t:5

,((]

7) MÂRIA SCIBOR, inscrita no CPF sob n" 038.948.089-42. rc:iCcntc:
Mariâ do Oeste- Pr

r6i

.i r ro 5 iLi,; Sartà \íiiria. Rio Logrador, Municipio de Santa

. r';:ni' iiiedo rro Silio Sairta l\íaria, Rio [,iso, Municipio de Santa

1a

8) MARCOS HAMILCÀS, inscrito no CPF sob n" 104.125.879 J0. rcsirl,:
Maria do Oeste- Pr

P|NCÀ 3

LN

tiG

CEBOLI\IIÂ \'ERDI. 5 rr1Ç

couw r!{AN-lElc^ l r,1Ç

(c

s.\LslNH.\.1 MÇ

r,iÇ

wwwdiâriomunicipêl.com.brlamp/materiâ/D905A134/03AGdBq250GRC3K[,ivX,. i i] r '4 , . .,êCi\ =iwra0lovKC,nl2MEosKSbETFLbOQyMNn323... 2/5

t*

I

l*o

15-
l*c

l*o

E
l"'

FG
lxc+_
l"ç

6) ANDER§ON MARCILINO CHIMÂNSKI. inscrito no CPF n" 990.1i.1: -

Sâo José. Municipio de Sâíta Mâria do Oeste Pr.

lL ,,r"J,

1r.,,

lx,,

I

I

t.

luor

FG

l*n

t,,
l*o l:

I

I
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9) OTACILIA GOMES DÀ SILVA, inscritâ no CPF sob n" 059..1i j.6-{.),U(;. . .iri. ,..: . uollrrr iiL«rJ no Si
Municipio de Santa Maria do Oeste-Pr.

o das Palmciras, Áldcia Feliz, Sào Josó.

0) JOSÉ AIRSO ZERBINATTI, inscrrto no CPF sob n' t\hvjl.r.
\4onazópolis 

Pr.

t.j

rt) JORGE PAULO IÂSSUNIK inscrito no CPF sob n" 855.71-i.61!-jl
Maria do Oeste Pr

12) ROSÀ INES ZANOVELLO, inscritâ no CPF sob n" 0.19.:i.l.0qr)-51
Maria do Oeste Pr.

l3) EUNICE APARECIDA MARTINS, inscrita no CPF sob n" 1)13.,11s. I I

Santa Maria do Oeste- Pr.

14) MARIÁ JOCÉLIA BERTONCf,LLO, inscira no CPF s.,b ir, 7ir(l
Conquista. MuÍricípio de Santa Maria do Oeste Pr.
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, Ln,eilird(, n() Lote ll. Nova Conquisra, Município de Santa

no Silio d() Pi.ja Pxü Amarolo. Ouro Verde. Municipio de

Jr i ! ,l!r.r-.i.,1i.1.1o no Srtio Rio Liso. Sào Manocl. Municipio de

l8) SILVANO ELAUTÉRIO DOS S^NTOS, inscriro no CPF ,,: ^li
Lontrense, Municipio de Santa Maria do Oeste- Pr.

rETi:Lt {B\.r

tS) EDITE PEREIRA GOES, inscrita no CPF sob n. M1.680 0(.,) Il. r.\i ,L-

Mâria do Oeste- Pr.

l6) ELIZETE EURICH, inscrita no CPF sob n" 640.232.659-94 r,it1cn.e
Santa Maria do Oeste- Pr

17) CELSO BOIKO I\,fARTINS, inscrito no CPf sob n'015 l:l S!9.:í,
Sanlâ Maria do Oeste-Pr

d.n,.irirdo nô Sitio Boa Esperança, Linha

19) RENIR WELZEL, inscrito no CPF n" 698.918.'759-'72, res;.i-iilJ ; .1.

Oeste Pr
.| JLrlho. Municipio de Santa Maria do

-Í

Sant! Mâria do Oeste Pr, l2 de Maio de 2021

OSCÁR DELGÁDO
Prefcito Municipal

Publicado por:
Crislane da Luz Castro
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MUNICIPIO OE SANTA MARIÂ DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RUA JosE oE FRÁrÍçÂ PERETRA, : (0r2) 36.,r'123t

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 041/2021

CONTRATO DE AQUISIçÃO DE GÊNEROS ATIMENTÍCIOS DA AGRICUTTURA FAMITIAR PARA A
AUMENTAçÃO ESCO|ÁR

CúUSUTA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de "CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIçÃO DE

GÊNERos ATIMENTÍCIoS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDoR FAMILIAR RURAT

QUE SERÃO UTILIZADoS PARA COMPLEMENTAçÃO DOS KITS QUE SERÃO DISTRIBUíDOS AS

FAMÍUAS DOS ALUNOS MATRICUTADOS NA REDE MUNICIPAT DE ENSINO CONFORME

DETERMINA A tEl FEDERAL [El Ne 13.987, DE 7 DE ABRIL DE 2020", para alunos de educação
básica pública matriculados nas escolas que ofertam a Educação lnfantil e Ensino

Fundamental, da Rede Pública Municipal no Município de Santa Maria do Oeste - Estado do
Paraná verba FNDE/PNAE, para o ano de 2021, descritos nos itens enumerados na Cláusula

Terceira, todos de acordo com a chamada pública n.s OOI/2O2L, o qual fica fazendo parte
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CúUSUtA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao

CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar parte integrante deste lnstrumento.

CúUSuI.A TERCEIRA:

O limlte individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até RS 20.000,00 (vinte mil
reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa
Nacional de Alimentação Escolar.

CúUSUIÁ QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao

Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos
participantes do Projeto de Vendâ de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de

Gêneros Alimentícios da Agricultura Fâmiliar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias

após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CúUSUtA QUINTA:

L/"

A,,T

o MUNIcíPlo DE SANTA MARIA Do oEsTE, pessoa jurídica de direito público, com sede

à Rua Jose de França Pereira, 10, na cidade de Santa Maria do Oeste- Pr, inscrita no CNPJ sob
n.0 95.684.544/0001-26, representado neste ato pelo Sr. Prefeito OSCAR DELGADO, brasileiro,
casado, Prefelto Municipal, portador da Cédula de ldentidade RG. ne. 5.296.081-7, e inscrito no
C.P.F. n.s 707.594.329-87, residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa Clara,

nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado PEDRO GUIANOSKI,
inscrito no CPF sob n" 592.762.82944, residente e domiciliado no Sitio J.J.G, Rio Pratinha,
Município de Santã Maria do Oeste- Pr, doravante denominado coNTRATADo, fundamentados
nas disposições lei n" 17.94112009, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública ne

OO]./2O2L, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

ffi)



MUNICIPIO DE SANÍA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001.26

FRANÇÂ PÉFalRA, Nr 10 CEP., â5.230-OO0 - FOr,lE/FAX, (0421 3644-1231

*r%:

O início para entre8a das mercadorlas será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento até
o término da quantidade adqulrida ou até 12 de Maio de 2022.

a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo
com a chamada pública n.e 001/2021.

b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no
local de entrega, consoante o ânexo deste Contrato.

cúusurA sExrA:
Pelo fornêcimênto dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda

de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRAÍADO (A) receberá o valor total
de RS 9.058,50 (Nove mll e cinquenta e oito reâis e cinquenta centavos) confoÍme listagem

anexa a seguir:

cúusuLA sÉflMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações
decorrentes do presente contrato.

cúusulÁ orrAvA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

Produto LJ nida de Quantidade Preço/Unidade Valor Total

ABOBORA 1 KG 500 7,82 910,00

ArPrM/MANDTOCA 1 KG 4,O7 3.256,00

LARANJA 1 KG 500 3,79 1.89s,00

MEXERICA 1 KG 500 3,86 1.930,00

MILHO VERDE (SEM CASCA) 1 UN 250 2,73 682,50

LIMAO 1 KG 100 3,85 385,00

Total
agricultor I 

s.osa,so

DOTAÇÕES

tL2 3.3.90.32.00.00 Do Exercício2021 7220 08.002.12.361.1201.2035

772 3.3.90.32.00.00 Do Exercício2027 7370 08.003.12.365.1201.2037

772 3.3.90.32.00.00 Do Exercício2027 1520 08.003. 12.366.1201.2040

3.3.90.30.00.00 Do Exercício2027 1330 08.003.12.365.1201.2037 000

202t 1340 08.003.12.365.1201.2037 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2027 1350 08.003.12.365.1201.2037 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2027 1430 08.003.12.365.1201.2038 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício202L 1500 08.003. 12.366.1201.2040

2021 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício1510 08.003. 12.366.1201.2040

2027 1590 08.003. 12.367.1201.2041 000 3.3.90.30.00.00 oo Exercício

É,/--

800 I
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ : 95.68i1.544/000'í -26

RUÂ JOSE BE FR^llÇÁ PEREIRA, No l0 - CEP-:15.210-000 - FON E/F AI: (042) !644-1231

2027 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

cúUsUIÁ NoNA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea "b", e após

a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor
correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento ao

CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação flnanceira em virtude
de penalidade ou inadimplência contratual.

cúUsuuDÉCIMA:
O CoNTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o
valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de
recursos do FNDE em tempo hábil.

CúUSUTA oNzE:
Os casos de inadimplência da CoNTRATANTE proceder-se-á conforme 6 § le, do art. 20 da Lei

n" 11.94712009 e demais legislações relacionadas.

cúUsUtA DozE:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas

Fiscals de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Famlliar para Alimentação Escolar, estando à disposição para

comprovação.

CúUSUIÁTREZE:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notâs Fiscais de

compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

cúUsUIâ QUAToRZE:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos

causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contreto, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CúUSUIÁ QUINZE:
O CoNTRATANTE em razão as suprêmacia dos interesses públicos sobre os interesses
particulares poderá:
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c. fiscallzar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve
respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração
respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

|' -- /: .a e-'
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ÍIUNICIPIO DE SÂNTA MARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ : 95.68i|.5/t,t/0001 -26

RUÂ JOSE DE FRÂNçA PERETRÀ, N. 10 - CÉP,: 15,230-000 ' FONE/FÂX: (Oa2) 3a,aa-r23t

cúusul-A DEzEssEts:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CúUSULA DEZESSETE:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas
pelo FNDE.

cúusurÂ DEzotro:
O prêsente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.s OO7/2o27, pela Resolução

CD/FNDE ns. 04/2015 e pela Lei n" 71.947 /2009 e o dispositivo que a regulamente, em todos
os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

cúUsUIÁ DEZENOVE:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,

resguardadas as suas condições essenciais.

CúUSULA vINTE:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de

carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax,

transmitido pelas partes.

cúUsUtA VINTE E DoIs:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou
até 12 de Maio de 2022.

cúusulÁ vrNTE E TRÊs:

É competente o Foro da Comarca de Pitanga/Pr, para dirimir qualquer controvérsia que se

originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

W"z:

CúUSULA VINTE E UM:
Este contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta,

consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de

notificação ou ínterpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a. por acordo entre as partes;

b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

0t ,M"



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68i|.544/000'l -26

RUA JO3É OE FRANçA PEREIR^, t! l0 - cEp.: t§,r!0-000 FOI{É/FÀX: I0a2) 3641-1231

m
Santa Maria do Oeste-Pr, 13 de Maio de 2021.

Contratante:

DETGADO

Prefeito municipal

Testem unhas:

Alexa ndre Go

.:13.703.694-0
CPF: 085.053.509-36

Contratado:

,à.o
DRO GU osKt

ra

:7 .086.882-2
CPF:021.042.139-83
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTÉ _ ESTADO OO PARANÁ

C N P J : 9 5 .6 8 a . 5 4 4 í i01-26

RUA JOSE OE f RANçÁ PEREIRA, FONE/FAI] Iô'2) 16' .123'

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATiVO NS 041/2021

Contratante: O MUNICIPIO DE S,aNTA M\i! r a i: DEITE, pessoa Jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPI do MF s.rb ne 95 6\!, '.t,'1(t1(-i'\-26, com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, n€st,:, ato representado por seu prefeito

municipã1, Sr. OSCAR DELGADO.

Contratado: PEDRO GULANOSKI, insr;i1n no CPF sob n" 592.762.829-04. residente e

domiciliado no Sitio J.J.G, Rio Pratinha, Município de ;rr' \,:aria do Oeste- Pr.

OBJETO: "CHAMADA PÚBUCA PARÀ í.-IU,:,1,.1 ,- -,! ,J!NÉROS ALIMENTíCIOS DA

AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMIitIAfi í(URAL QtJÉ SERÃÜ UTiLIZADOS PARÂ

COMPTEMENTAçÃO DOS KITS QUE SERÃO DiSTÂ|âUíDOS AS FAMíLIAS DOS ALUNOS

MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAI Di: tllSil!0 CrliF'. tUr'lE Í)ETi:RMlÍ\iA A LEI FEDERAL tEl

N9 13.987, DE 7 DE ABRIL DE 2020".

Unidadr l. :â,',ii,r: . ê 'rreç.r1li.idâ.le Valor Total

KG

KG 5r)0

5*'rf,

800

1.32 r 910,00

3.2s6,00
1.895,00

1.930,00

682,50

38s,00

4,07 \

3,l9
KG

UN

i0L j,3u

- --2.U-251)

KG 3,85

Total
agricu ltor

Valor Total do AgÍicultor: RS 9.05S,5t lNove rtii, u Lri,qi.rentd e Ol,t., tieais e Cinquenta

Centavos).

Produto
ABOBORA 1

ArPrM/MANDTOCA 1

MEXERICA 1

MILHO VERDE (SEM CASCA) 1

LIMÃO 1

9.0s8,50

KG

LARANJA 1

Data de assinatura:13 de Maio 2021.

Vigência: tzlls/2022.



14t4512021 Prefeitura Municipal de Santa l\,4aria do Oêste

ESTADO DO PÀRÀNÁ
PR.EFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTA NIARIÁ DO OESTE

LICITÂÇÃO
EXTRATO CO\TRATO -.rDlllNISTRA] M r.,. Mllr02I

Contrâtânte: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE,
pessoa JuÍídica de direito público intemo, inscrito no CNPJ do MF
sob n" 95.684.544/0001-26. com sede na Rua José de França Pereira.
l0 - Santa Mariâ do Oeste PR, neste ato reprcsentado por seu
preÍ'eito municipal. Sr OSCAR DELGADO.

Contratado: PEDRO GULANOSKI, inscrito no CPF sob no
592.762.8)9-M, residente c dorniciliado no Silio J.J.G, Rio Pratinha.
Vunrcípro de Santa Varia do Ocsre Pr.

OBJETO: 'CHANÍADÀ PÚBLICA PAR{ AQUISIÇÂO DE
cÊ\ERos ALI\4F:\Tíctos D{ 

^cRtcuLTUR4. 
F^MtLt^R

E E\,IPREE\DEDOR F,{MILIAR RURAL QUE SERÀO
L TILIZADOS P^R,r CO\'r PLE\| E\T^Ç ÃO DOS KITS QUE
sERÂo DISTRIBUíDos As FA\,IiLIAs Dos ALUNos
]TI-4.TRICULADOS NÂ REDE NIUNICIPAI- DE ENSINO
CONFORMf, DETERMTNA A LEI FEDERÂL LEI N'13.987.
DE 7 DE ABRIL DE 2020".

tq

lu,,,r.r"

l*o

l*o

l"n

l*n
Mn_llo VERDÍ (sEM cAs(Á)

l"
l"n

Vâlor Total do Agricultor: R$ 9.058,50 (Nove Mil e Cinquenta e

Oito Reais e CinquenB Centavos).

Publicado por:
Crislane da Luz Castro

Código ldentifi câdor:40A I 83ED

Materia publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná

no dia 14105/2021. Edição 2263
A verificaçào de autenticidade da matéria pode ser fcita
inlormando o córligo identificador no sitc:
http: //www.diariomunicipal.com.br/amp/

www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/4oA183ED/03AGdBq24RrSlTlKNj3yFxPOwjsaoxY-sLSgjcq-TzSqeSKOK5l3ZTVVAAyLsqhDEb04Mmyt
111

Data de assinâturâ: l3 de Maio 2021.

Vigência: l2l05/2022.



CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RUA JOsE DE rRÀr'lçÂ PEREIRÂ. t5.230-000 - FolJE/FÂX: (Ot2l 3Baa,l233

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 04212021

CONTRATO DE AqUISIçÃO DE GÊNEROS ATIMENTíCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A
Ar-TMENTAçÃO ESCOTAR

O MUNICíP|O DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa jurídica de direito público, com sede
à Rua Jose de França Pereira, 10, na cidade de Santa Maria do Oeste- Pr, inscrita no CNPJ sob
n.s 95.684.544/0001-25, representado neste ato pelo Sr. Prefeito OSCAR DELGADO, brasileiro,
casado, Prefeito Municipal, portâdor da Cédula de ldentidade RG. ne. 6.296.081-7, e inscrito no
C.P.F. n.e 701.594.!29-87, residente e domiciliado na Rua loão Kulicz, 155, Jardim Santa Clara,
nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado SANDRA MARA
HAMILCAS PEREIRA, inscrito no CPF sob n'081.970.359-11, residente e domiciliado no Sitio
Santa Maria, Rio liso, Município de Santa Maria do Oeste- Pr, doravante denominado
CONTRATADO, fundamentados nas disposições Lei n" !1.947 /2009, e tendo em vista o que

consta na Chamada Pública ns OO7/2021, resolvem celebrar o presente contrato mediante as

cláusulas que seguem:

cúUsUI.A PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de "CHAMADA PÚBLICA PARA AQUlslçÃo DE

GÊNERos ALIMENTÍCIoS DA AGRICULTURA FAMITIAR E EMPREENDEDOR FAMITIAR RURAL

QUE SEúO UTILIZADOS PARA COMPIEMENTAçÃO DOs KITS QUE SERÃO DISTRIBUíDOS A5

FAMÍIIAS DOS ALUNOS MATRICUTADOS NA REDE MUNICIPAI DE ENSINO CONFORME

DETERMINA A LEI FEDERAL LEI Ne 13.987, DE 7 DE ABRIL DE 2020", para alunos de educação

básica pública matriculados nas escolas que ofertam a Educação lnfantil e Ensino

Fundamental, da Rede Pública Municipal no Município dê Santa Maria do Oeste - Estado do

Paraná verba FNDE/PNAE, para o ano de 2021, descritos nos itens enumerados na Cláusula

Terceira, todos de acordo com a chamada Pública n.s OOL|ZOZ]., o qual fica fazendo parte

integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CúUSUI.A SE6UNDA:
o CoNTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao

coNTRATANTE conforme descrito no Projeto de venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura

Familiar parte integrante deste lnstrumento.

cúUsUIÁ TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor

Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até RS 20.000,00 (vinte mil

reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa

Nacional de Alimentação Escolar.

cúUsUI.A QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES OU AS ENTIDADES ARTICULADORAS dCVCTãO iNfOTMAT AO

Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos

participantes do Projeto de venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de venda de

Gêneros AlimentÍcios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias

após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA'

-, Llu,
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cúusurl qurura:
o inÍcio para entrega das mercâdorias será imêdiatamente, sendo o prazo do fornecimento até
o término da quantidade adquirida ou até 12 de Maio de 2022.

a. A entrega das mercadorlas deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo
com a chamada pública n.o 001/2021.

b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no
local de entrega, consoante o anexo deste Contrato.

CúUSUI.A SEXTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no projeto de Venda
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total
de RS 2.979,37 (Dois mil e novecentos e setenta e nove reais e trinta e sete centavos)
conforme listagem anexa a seBuir:

cúusulA sÉÍrMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com fretê, recursos

humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e

previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações

decorrentes do presente contrato.

cúusurA orrAvA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das se8uintes dotações

orçamentárias

Produto U nidad e Quantidade Preço/Unidade Valor Total
ABOBRINHA VERDE 1 KG 200 5,41 1.082,00
ALFACE CRESPA 1 UN 170 1,83 311,10
BETERRABA 1 KG 3,74 567,00
CEBOLIN HA VERDE 1 MÇ 110 1,43 157,30

COUVE.MANTEIGAl MÇ 42 2,26 94,92
REPOLHO 1 (G 200 2,38 476,OO

MÇ 75 2,26 169,50

SALSINHA 1 Mç 85 7,43 121,55

Total agricultor 2.979,17

DOTAÇÕES

Do Exercício7t2 3.3.90.32.00.0008.002. 12.361.1201.20352027 t220
Do ExercÍcio772 3.3.90.32.00.001370 08.003.12.365.1201.20372027
Do Exercício772 3.3.90.32.00.001520 08.003.12.366. 1201.2040202L
Do Exercício3.3.90.32.00.0077208.003.12.367.1201.20412027 1610
Do Exercício3.3.90.30.00.0000008.003. 12.365.1201.203713302027
oo Exercício103 3.3.90.30.00.001340 08.003.12.365.1201.2037202L
Do Exercício104 3.3.90.30.00.001350 08.003. 12.365.1201.20372027
Do Exercício3.3.90.30.00.0010408.003. 12.365.1201.203814302027
Do ExercÍcio000 3.3.90.30.00.001500 08.003.12.366.1201.20402027
Do Exercício3.3.90.30.00.0010408.003. 12.366.1201.204015102021,

b" l*,1^.U
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2027 lrsso 08.003.12.367.1201.2041 looo i:.:.s0.:o.oo.oo Do Exercício

2027 lreoo 08.003.12.367. 1201.2041 lroa la.a.so.ro.oo.oo Do Exercício

cúusutA NoNA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea "b", e após
a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor
correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento ao
CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude
de penalidade ou inadimplência contratual.

CúUSULA DÉoMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2'/o, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o
valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de

recursos do FNDE em tempo hábil.

CúUSULA ONZE:

os casos dê inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § ls, do art. 20 da Lei

n" 1t.947 /2009 e demals legislações relacionadas.

CúUSUTA DozE:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas

Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para

comprovação.

cúUsUtA TREZE:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de

Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação'

cúUsUIÁ QUATORZE:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos

causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CúUSUIÁ QUINZE:

o CoNTRATANTE em razão as supremacla dos interesses públicos sobre os interesses

particulares poderá:

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse

público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do

CONTRATADO;

c. fiscalizar a execução do contrato;

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

F*
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Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve
respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração
respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

cúusutÁ DEzEssErs:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CúUSULA DEZESSETE:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretâria de Estado de Educação, da
Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas
pelo FNDE.

cúusur-A DEzorro:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.e OOL/?OZ1., pela Resolução

CD/FNDE ne. O4/2O75 e pela Lei n" ll.947l2OO9 e o dispositivo que a regulamente, em todos
os seus termos, a qual será aplicadã, também, onde o contrato for omisso.

cúUsUtA DEzENovE:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,

resguardadas as suas condições essenciais.

cúUsUI.A vINTE:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de

carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax,

transmitido pelas partes.

cúUsUtA VINTE E UM:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta,

consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a. por acordo entre as partes;

b. pela inobservância de qualquer de suas condições;

c. quaisquêr dos motivos previstos em lei.

CúUSUIA VINTE E DOIS:

o presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou

até 12 de Maio de 2022.

cúUsUIá VINTE E TRÊS:

É competente o Foro da Comarca de Pitanga/Pr, para dirimir qualquer controvérsia que se

originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

i:,,-.' O'ttt^
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RS.-:

Santa Maria do Oeste-Pr, 13 de Maio de 2021.

Contratante:

OSCAR DETGADO

Prefeito municipal

Testemunhas:

sé Alexandre nçalves
RG.: 13.703.694-0
CPF: 085.053.509-36

Contratâdo:

DRA MARA ILCAS PEREIRA

re
.086.8

CPF:021.042.139-83
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 042/2021

contratante: o MUNlclPlo DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95.684.5441000!-26, com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito

municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

contÍatado: SANDRA MARA HAMIICAS PERE|RA, inscrita no CpF sob n' 081.970.359-11,
residente e domicillada no Sitio Santa Maria, Rio Liso, Município de Santa Maria do Oeste- Pr.

OBJETO: 'CHAMADA PÚBUCA PARA AQUISIçÃO DE GÊNEROS AIIMENTÍCIOS DA

AGRICUTTURA FAMITIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAT QUE SERÂO UTILIZADOS PARA

COMPTEMENTAçÂO DOS KITS QUE SERÃO DISTRIBUíDOS AS FAMíIIAS DOS ATUNOS

MATRICUTADOS NA REDE MUNICIPAT DE ENSINO CONFORME DETERMINA A tEI FEDERAL TEI

N9 13.987, DE 7 DE ABRIT DE 2O2O'.

15 2,26

85 1,43

Total agricultor

Valor Totel do Agricultor: RS 2.979,37 (Dois Novecentos e Setenta e Nove Reais e Trinta e Sete

Centavos).

Data de assinatuÍa: 13 de Maio 2021.

vigência: 12105/2022.

169,50

121,55

Produto Quantidade
200

150

Preco/Unidade I

5,4 1.082,00

1,83 311,10

3,78 i 567,00

ABOBRINHA VERDE 1 KG

ALFACE CRESPA 1 UN

BETERRABA 1 KG

CEBOLINHA VERDE 1 MÇ 1'10 L,43

2,26

157,30

COUVE - MANTEIGA 1 Mç 42 94,92
2,38 476,00

RÚCULA 1 Mç
SALSINHA 1 Mç

2.979,37

Valor TotalUnidade

L70

REPOLHO 1 KG I zoo
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ESTADO DO PARANA
PREFEITUR.A MUNICIPAL DE SANTA \TARIA DO OESTE

LICITAÇAO
EXTRÀTO CO\TR{TO ÀDMIr-ISTRÂTI\.O N" 042/202 I

Contrâtânte: O MUNICIPIO DE SANTA MARI^ DO oESTE, pessoa Jurídica de direiro público inrerno, insc to no CNPJ do MF sob n.'
95.68'1.54410001-26. com sede na Rua José de França Pereira. l0 - Santa Maria do Oeste PR. ncsre ato rcpresentado por seu prefeiio municipâI. Sr.
OSCAR DELCADO.

Contrâtâdoi SANDRA MARA HAMILCÀS PEREIRA, inscrita no CPF sob n" 081.970.359- l l. residenre e domiciliadâ no Sirio Santâ Mariâ. R;o
Liso, Municipio de Santa Maria do Oeste Pr.

oBJETo: "CHAMADA PÚBLICA PÀRA AQUIstÇÀo DE cÊNERos 
^L|NTENTÍctos 

DA 
^GRICULTURÀ 

FAMILIÀR E
EMPREEI.{DEDOR FAMILIAR RURA,L QUE SERÀO UTILIZADOS P{R{ CoMPLEME\T{ÇÃo Dos I(jTS QUE sERÀo
DlsrRlBUÚDos As FAMiLIÀs Dos ALUNos vÀTRlcuLADos NA REDE MUNICIpAL DE ENsÍNo coNFoRME DETERMINA A
LEI FEDERAI, t,EI N" I3.987, DE 7 DE ÀBRII- DE 2020".

KG

L\ t70 |3 :l l r,lí

\ÍÇ

\ÍÇ l.t6

RLI'oLIIo I l.l8

t.,tl Lt l.5is.\LSlNllÀ r

ValoÍ Total do Àgricultor: R$ 2.979,37 (Dois Novecentos e Setenta e Nove Reais e Trintâ e Sete Centavos)

Dâta de âssinatura: l3 de l\'Íaio 2021

Vigênciâ:12,05,2022.

Publicado por:
Crislane dâ Luz Castro

Código Identifi cador:6 I 358F99

www'diariomunicipât.com.br/amp/materia/61358F99/O3AGdBq24lKrghmGVyHZVyVytaJTgTvZlDmgjdSeoHRNwqvLhi-zeexHAaBuLvW6kSVlxuz
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 043/2021

CONTRATO DE AQUISIçÂO DE GÊNEROS ATIMENTÍCIOS DA AGRICUTTURA FAMITIAR PARA A
ATIMENTAçÃO ESCOTAR

O MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de direito público, com sede
à Rua Jose de França Pereira, 10, na cidade de Santa Maria do Oeste- Pr, inscrita no CNPJ sob
n.e 95.684.544/0001-26, representado neste ato pelo Sr. Prefeito OSCAR DELGADO, brasileiro,
casado, Prefeito Municipal, portador da Cédula de ldentidade RG. ne. 6.296.081-7, e inscrito no
C.P.F. n.e 707.594.329-87, residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa Clara,
nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado ADEMIISON FERREIRA

OCHILE, inscrito no CPF sob n'055.175.369-21, residente e domiciliado no Sitio Santa Luzia, Rio

do Tigre, Município de Santa Maria do Oeste- Pr, doravante denominado CONTRATADO,

fundamentados nas disposições Lei n" 11.947/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada
Pública ns 001/2021, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CúUSULA PRIMEIRA:
É objeto desta contratação a aquisição de "CHAMADA PÚBLlcA PARA AQUlslçÂo DE

GÊNERos ALIMENTíCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAT

QUE SERÃO UTITIZADOS PARA COMPTEMENTAçÃO DOS KITS QUE SERÃO DISTRIBUíDOS AS

FAMíLIAS DOS ALUNOS MATRICUTADOS NA REDE MUNICIPAT DE ENSINO CONFORME

DETERMINA A LEI FEDERAT LEI Ne 13.987, DE 7 DE ABRIL DE 2020", para alunos de educação

básica pública matriculados nas escolas que ofertam a Educação lnfantil e Ensino

Fundamental, da Rede Pública Municipal no Município de Santa Maria do Oeste - Estado do

Paraná verba FNDE/PNAE, para o ano de 2O2!, dêscritos nos itens enumerados na Cláusula

Terceira, todos de acordo com a chamada Pública n.p OOL/ZOZL, o qual fica fazendo parte

integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CúU5UIÁ SEGUNDA:

o CoNTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao

coNTRATANTE conforme descrito no Projeto de venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura

Familiar parte integrante deste lnstrumento.

CúUSUIA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor

Familiar Rural, neste ato denominados coNTRATADOS, será de até Rs 20.000,00 (vinte mil

reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa

Nacional de Alimentação Escolar.

CúUSULA qUARTA

OS CONTRATADOS FORNECEDORES OU AS ENTIDADES ARTICULADORAS dEVETãO |NfOTMAT AO

Ministério do Desenvolvlmento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos

participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias

após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA'

GúUSUIÁ QUINTA:

ld'"*
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o início para entrega das mêrcadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento até
o término da quantidâde adquirida ou até 12 de Maio de 2022.

a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos rocais, dias e quantidades de acordo
com a chamada pública n.e 001/2021.

b' o recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no
local de entrega, consoante o anexo deste Contrato.

CúUSUI-A SEXÍA:
Pelo fornecimento dos gêneros arimentícios, nos quantitativos descritos no projeto de venda
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) coNTRATADo (A) receberá o valor total
de R$ 15.053,80 (Quinze mil e cinquenta e três rêais e oitenta centavos) conforme ristagem
anexa a seguir:

cúusurA sÉrMA:
No valor mêncionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como com os encarBos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações
decorrentes do presente contrato.

cúUsUI.A oITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

n§Jt(

Produto Unidade Quantidade Preço/U nidade Valor Total
ABOBRINHA VERDE 2 KG 200 5,41 1.082,00
BANANA 1 KG 2400 4,07 9.768,00
BATATA DOCE 1 KG 150 4,48 672,O0
CEBOLINHA VERDE 2 MÇ 125 7,43 178,75
CHUCHU 1 KG 250 3,39 847 ,sO
LARANJA 2 KG s00 3,79 1.895,00
PONCÃ 1 KG 100 4,89 489,00
SALSINHA 2 Mç 85 7,43 121,55

Totâl
agricultor

15.0s3,80

DOIAÇÕES

2027 1220 08.002.12.361.1201.2035 712 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

2027 7370 08.003. 12.365. 1201.2037 712 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

2021, 1520 08.003.12.366. 1201.2040 772 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

1,1,2 3.3.90.32.00.00 Do Exercício2027 1610 08.003.12.367. 1201.2041

2021 1330 08.003.12.365. 1201.2037 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2021 1340 08.003.12.365. 1201.2037

Do Exercício2027 1350 08.003.12.365. 1201.2037 104 3.3.90.30.00.00

104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2027 1430 08.oo3. 12.365. 1201.2038

Do Exercício1500 08.003. 12.366. 1201.2040 000 3.3.90.30.00.002027

dtu-P"* 6*à

ExercÍció:!ô
despesa'

lconta oá

ldespesa
Itonte de lruatureza da lGrupo da fon
lrecurso ldespesa I
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2027 1510 loa.oo:. rz.:oo.rzor.zoao 104 l:.:.so.eo.oo.oo Do Exercício

2027 1590 loa.oo:. rz.lsz. rzo r. zoat ooo l:.:.so.ao.oo.oo Do Exêrcício

2021 1600 loa.oo:. rz.:oz. rzo r. zoar 104 lr.:.so.ro.oo.oo Do Exercício

CúUSUTA NoNA;
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea "b", e após
a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor
correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento ao

CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude
de penalidade ou inadimplência contratual.

cúUsuu DÉcIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do

CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o

valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de

recursos do FNDE em tempo hábil.

CúUSUTA oNzE:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1e, do art.20 da Lei

n" 71.947 /2009 e demais legislações relacionadas.

cúusuLA DozE:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas

Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros

AlimentÍcios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para

comprovação.

cúUsUIÁTREZE:
o CoNTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de

compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,

bem como o Projeto dê venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação'

CúUSUIÁ qUATORZE:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos

causados ao coNTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de Sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização'

CúUSULA QUINZE:
o CoNTRATANTE em razão as supremacia dos intêresses públicos sobre os lnteresses

particulares poderá:

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor âdequâção às finalidades de interesse

público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inãptidão do

CONTRATADO;

c. fiscalizar a execução do contrato;

d. aplicar sanções mPtivadas pelâ inexecução total ou parcial do ajuste;

I "/I n.,Á-,
t: t L'P
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Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve
respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garântindo-lhe o aumento da remuneração
respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

cúusurA DEzEssErs:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

cúUSUtA DEZESSETE:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas
pelo FNDE.

CúUSULA DEZOITO:

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.p OOl/2027, pela Resolução

CD/FNDE ne. O4l2O75 e pela Lei n" 11.947 /2009 e o dispositivo que a regulamente, em todos

os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CúUSUTA DEZENOVE:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,

resguardadas as suas condições essenciais.

CúUSULA VINTE:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de

carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax,

transmitido pelas partes.

cúUsUIÁ VINTE E UM:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta,

consoante cláusula vinte, poderá ser rescindido, de pleno dirêito, independentemente de

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a. por acordo entre as partes;

b. pela inobservância de qualquer de suas condições;

c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CúUSULA VINTE E DOIS:

o presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou

até 12 de Maio de 2022.

cúUSUtA VINTE E TRÊS:

É competente o Foro da comarca de Pitanga/Pr, para dirimir qualquer controvérsia que se

originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas'

(
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Santa Maria do Oeste-Pr, 13 de Maio de 2021.

Contratânte:

OSCAR DETGADO

Prefeito municipal

Testemunhas:

G.:13.703.694-0
CPF: 085.053.509-36

Contratado:

FERREIRA OCHITE

EI reira

R .086.882-2
CPF: 021.042.139-83

Ull/L4-e*

i,/,
José Alexa ndre Gonçalves

t
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 O43I2O2L

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ do MF sob ns 95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito

municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

contratado: ADEMILSON FERREIRA OCHILE, inscrito no CPF sob n' 055.175.369-21,
rêsidente e domiciliado no Sitio Santâ Luzia, Rio do Tigre, Município de Santa Maria do Oeste-
Pr.

OBJETO: ,,CHAMADA PÚBIICA PARA AQUISIçÃO DE GÊNEROS ATIMENTíqOS DA

AGRICUTTURA FAMITIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL QUE SEúO UTII.IZADOS PARA

CoMPrÊMENTAçÃO DOS K|TS qUE SERÃO DTSTRTBUíDOS A5 FAMÍL|AS DOS ATUNOS

MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAT DE ENSINO CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAT tEI

N9 13.987, DE 7 DE ABRIT DE 2O2O'.

Quantidade
200 5,47

2400 4,07

BATATA DOCE 1 150 4,48 672,OO

1,43

250 3,39

Produto Unidade Valor Total
1.082,00

9.768,00

ABOBRINHA VERDE 2 KG

BANANA 1 KG

KG

CEBOLINHA VERDE 2 Mç 1,78,75

CHUCHU 1 KG 847 ,50
LARANJA 2 KG s00 3,79 1.895,00

PONCÃ 1 KG

Mç

I

valor Íotal do Agricultor: RS 15.053,80 (Quinze Mil e cinquenia e Três Reais e oitenta
Centavos).

Data de assinatura: 13 de Maio 2021.

Vigência: t2l05l2O22.

Preço/Unidade 
I

I

4,89 489,00100

85 L,43 121,55SALSINHA 2

15.053,80Total
agricultor
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ESTADO DO PAR4.NÁ
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SANTA NÍARIA DO OESTtr

LÍCITAÇÀO
f,XTRÁTO CONTRATO ADMINISTRATIVO N" &3/202I

Contratâíte: O NIUNICIPIO DE SÀNTA MARIA DO Of,STE,
pessoa Juridica de dircito público intemo, inscrito no CNPJ do MF
sob tr" 95.684.544/0001-26. com sede na Rua José de França pereira,
l0 Santa Maria do Oeste PR, neste ato representâdo por seu
prelàito municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

Contrâtado: ADEMILSON FERREIRA OCH|LE, inscrito no CpF
sob n'055.175.369-21, residente c dorniciliado no Sitio Sânta Luzia,
Rio do Tige. Municipio de Sanra Maria do Oeste- Pr.

âs&

OBJETO: "CHAMADÂ PÚBLICA PARÂ AQTIISIÇÂO DE
cÊNERos ALI\rENTicIos DÀ ACRICULTUR,\ FAMILIAR
E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL QUE SERÁO
UTILIZADOS PA RA. CO\IPI.E\I F,\T4ÇÃO DOS KITS QUE
SERÀO DISTRIBUíDos As FAMiLI{s Dos ALU\os
NIÂTRICULÀDOS N.T REDE MUNICIP,A,I- DE ENSINO
CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAL LEI }i" 13.987.
DE ? DE ABRII- DE 2020".

IiG

CEBOLINHA \,ERDE

2

It1( ]]i

ltt.jj

t5_05:1.30

Valor Total do Agricultor: RS 15.053,80 (Quinze Mil e Cinquenta e

Três Reais e Oitenta Centavos).

Data de âssinaturr: l3 de Maio 2021

\igên cia,: 12 I 0 5 12022.

Publicado por:
Crislane da Luz Castro

Código I dentificâdor:DA61 9924

Matéria publicadâ no Diário Oficial dos Municípios do Paraná

rc dia t4105/2021. Edição 2263
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
inlormando o código identilicarlor no site:

hnp://www.diariomunicipal.conr.br/amp/

1t1
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aâay

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.g O44I2O2I

CONTRATO DE AQUISIçÃO DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA AGRICUTTURA FAMITIAR PARA A
AUMENTAçÃO ESCOTAR

O MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de díreito público, com sede
à Ruâ Jose de França Pereira, 10, na cidade de Santa Maria do Oeste- Pr, inscrita no CNPJ sob
n.s 95.684.544/0001-25, representado neste ato pelo Sr. Prefeito OSCAR DELGADO, brasileiro,
casado, Prefeito Municipal, portador da Cédula de ldentidade RG. ns. 6.296.081-7, e inscrito no
C.P.F. n.e 707.594.329-87, residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa Clara,

nesta cidade, doravânte denominado CONTRATANTE, e por outro lado GIISON COSTA

CÂRVALHO, inscrito no CPF sob n' 089.048.409-02, residente e domiciliado no Sítio Bela Vista,
Novo Horizonte, Munlcípio de Santa Maria do Oeste- Pr, doravante denominado
CONTRATADO, fundamentâdos nas disposlções Lei n" 11.94712009, e têndo em vista o que

consta nã Chamada Pública ne OOU2O27, resolvem celebrar o presente contrato mediante as

cláusulas que seguem:

CúUSUTA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de "CHAMADA PÚBucA PARA AQUI$çÃo DE

GÊNERos ATIMENTíCIOS DA AGRICUTTURA FAMITIAR E EMPREENDEDOR FAMITIAR RURAT

QUE SERÃO UTITIZADOS PARA COMPTEMENTAçÃO DOS KITS QUE SERÃO DISTRIBUÍDOS AS

FAMíLIAS DOS ATUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAT DE ENSINO CONFORME

DETERMINA A tEl FEDERAT LEI Ne 13.987, DE 7 DE ABRII DE 2O2e', para alunos de educação

básica pública matriculados nas escolas que ofertam a Educação lnfantil e Ensino

Fundamental, da Redê Pública Municipal no Município de Santa Mãria do Oeste - Estado do

Paraná verba FNDE/PNAE, para o ano de 2027, descritos nos itens enumerados nâ Cláusula

Terceira, todos de acordo com a chamada pública n.s OO7/2021, o qual fica fazendo parte

integrante do presênte contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

cúUSUtA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao

CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura

Familiar parte integrante deste lnstrumento.

cúUSULA TERCEIRA:

o limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor

Familiar Rural, neste ato denominados coNTRATADOS, será de até Rs 20.000,00 (vinte mil

reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa

Nacional de Alimentação Escolar.

CúUSULA QUARTA
05 CONTRATADOS FORNECEDORES OU AS ENTIDADES ARTICULADORAS dCVCTãO |NfOTMAT AO

Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos

participantes do Projeto de venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de

Gêneros Alimentícios dâ Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias

após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA'

)1 , -J -, ); .\';!^1"r ír1-,- '/t', -1Y.J
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cúUsUIÁ QUINTA:
o início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento até
o término da quantidade adquirida ou até 12 de Maio de 2022.

a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo
com a chamada pública n.o 001/2021.

b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no
local de entrega, consoante o anexo deste Contrato.

cúusurA sExÍA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total
de RS 12.482,73 (Doze Mil e Quatrocentos e Oitenta e Dois Reais e Setenta e Três Centavos),
conforme listagem anexa a seguir:

CúUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações

orçamentárias:

At** /,P-',

Produto Unidade Quantidade Preço/Unidade Valor Total
ABOBRINHA VERDE 3 KG 5,41 1.623,00
ALFACE CRESPA 2 UN 300 1,83 549,00
BETERRABA 2 KG 100 3,78 378,00
BROCOLIS 1 UN 750 E7ô 4.342,50

CEBOLA BRANCA 1 KG 725 5,O2 627 ,50
CEBOLINHA VERDE 3 Mç 60 L,43 8s,80
COUVE - FLOR 1 UN 150 5,66 849,00

COUVE MANTEIGA 2 Mç 48 2,26 108,48

MELANCIA 1 KG 400 L,87 7 48,00

PEPINO 1 KG 150 4,23 634,50

KG 200 2,34 476,OO

SALSINHA 3 Mç 45 7,43 64,35

TOMATE 1 5,04 1.335,60

VAGEM 1 KG 100 6,61 661,00

Total
agricultor

tz.§2,73

DOTAçÕES

Do Exercíciolr.r.eo.sz.oo.oo1727220 lot 002.12.361.1201.2035202r
Do Exercíciole.:.so.az.oo.oo7721370 lot 003.12.365.1201.20372027

W lll*

cúusurA sÉflMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos

humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e

previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações

decorrentes do presente contrato.

3oo I

REPOLHO 2

lKGl26s

lFuncional programática lfontê de
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2021, 15 20 08.003.12.366.1201.2040 772 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

2027 1610 oa.oo3. 72.367.7207.2041 172 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

202), 1330 08.003.12.365.1201.2037 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2021 1340 08.003.12.365.1201.2037 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2021 1350 08.003.12.36s.1201,2037 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2021, 1430 08.003.12.365.1201.2038 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2021, 1500 08.003. 12.366.1201.2040 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

202t 1510 08.003. 12.366.1201.2040 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

202r

202! 1600 08.003.12.367.1201.204L 104 3.3.90.30.00.00

CúUSUIÁ NONA:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea "b", e após

a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor

correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento ao

CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude

de penalidade ou inadimplência contratual.

CúUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do

CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de ?%o, mais iuros de 0,1% ao dia, sobre o

valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de

recursos do FNDE em tempo hábil.

CúUSULA ONZE:

Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1s, do art. 20 da Lei

n' 11.94712009 e demais legislações relacionadas'

cúUsUtA DOZE:

o CoNTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas

Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projêto de venda de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimêntação Escolar, estando à disposição para

comprovação.

CúUSUtA TREZE:

o CoNTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de

Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação'

CúUSULA QUATORZE:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos

causados ao CoNTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização'

CúUSULA QUINZE:

q|
€( />o 4.r',.,(rr '.\0

FRANçA PEREIRA, FONE/FAX: (O'2) 364'-123I

lrsgo loa.ooa. rz.loz. rzo r.zo+ r looo la.a.so.ro.oo.oo lDo Exercício

lDo Exercício
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O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses
particulares poderá:
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve
respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração
respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

cúUSUTA DEzEssEIs:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

cúusutÁ DEZESSETE:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas
pelo FNDE.

cúusurA DEzorro:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.s OO]./?OZL, pela Resolução

CD/FNDE ne. O4/ZOI' e pela Lei n" 77.947 /7OO9 e o dispositivo que a regulamente, em todos
os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CúUSULA DEZENOVE:

Este Contrâto poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,

resguardadas as suas condições essenciais.

cúusurÁvrNTE:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de

carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax,

tra nsmitido pelas partes.

cúUsUIÁ VINTE E UM:
Este contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efêtivação, por carta,

consoante cláusula vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a. por acordo entre as pârtes;

b. pela inobservância de qualquer de suas condiçõês;

c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

cúUsUtA VINTE E DOIS:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou

até 12 de Maio de 2022.

CúUSUTA VINTE E TRÊS:

,
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É competente o Foro da Comarca dê Pitanga/Pr, para dirimir qualquer controvérsia que se
originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Santa Maria do Oeste-Pr, 13 de Maio de 2021

Contratante: Contratado:

2
\-l 

^
a,* (,,LVr,

OSCAR DELGADO

Prefeito municipal

Testemunhas:

sé Alexandre Gon S

RG.:13.703.694-0
CPF: 085.053.509-36

GILSON COSTA CARVATHO

ret

RG:7. .88 -2

CPF: 021 .139-83
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CNPJ: 95.684.544/0001 -26 m
RUA JOSE OE FRANçA TERETRÂ, N! 10 - C€P.: A5.230 000 - FONE/FAX: t0{21 36aa-12Xt

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 O44I2O2I

contratante: o MUNlclPlo DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95.684.544/0007-26, com sede na Rua José dê

França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito

municipal, Sr. OSCAR DEIGADO.

OBJETO: 'CHAMADA PÚBtICA PARA AqUISIçÃO DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA

AGRICUTTURA FAMITIAR E EMPREENDEDOR FAMITIAR RURAI. QUE SERÃO UTILIZADOS PARA

COMPLEMENTAçÃO OOS KITS QUE SERÂO DISTRIBUÍDOS AS FAMíIIAS DOS ATUNOS

MATRICUTADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAI LEI

Ne 13.987, DE 7 DE ABRtt DE 2020".

Quantidade Preço/U nidade Valor Total
300 5,47

300

i00

12s

1,83

1.623,00

549,00

378,00

1.335,60

661,00

3,la
5, i9
5,O2

26r. s,o1
:.0? 6.5t

Total
agricultor

valor Total do Agricultor: RS 12.482,73 ír--oze Mil e Qurtrocentc, r : oitenta e Dois Reais e

Setenta e Três Centavos).

Data de assinetuÍa: 13 de Maio 2021.

Vigência: t2. / OS / 2022.

Produto U n idade
ABOBRINHA VERDE 3 KG

ALFACE CRESPA 2 UN

BETERRABA 2 KG

BROCOLIS 1 UN 4.342,50
CEBOLA BRANCA 1 KG 627 ,50

L,43 85,80
5.6i
2,26

849,00
.18 108,48

4Ca 7 48,00

634,50--7 i

CEBOLINHA VERDE 3 Mç
COUVE - FLOR 1 UN

COUVE MANTEIGA 2 Mç
M ELANCIA 1 KG

PEPINO 1 KG

REPOLHO 2 KG .0: 476,00
SALSINHA 3 MÇ 45 7,41 64,35

TOMATE 1 KG

VAGEM 1 KG

12.482,7t

ContÍatado: GILSON COSTA CARVALHO, inscrito no CPF sob n" 089.048.409-02,
residente e domiciliado no Sítio Bela Vista, Novo Horizonte, Município de Santa Maria do
Oeste- Pr.

I
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14t05/2021 Prefeitura Municipâlde Santâ À,4âria do Oeste

ESTADO DO PÂRÁNÁ
PREFEITURA MUNICIP.A.L DE SANTA NIA.RIA DO OESTE

LICITAÇÂO
Ix [R,rTo co\TR \TO.{D\'|\ISTR \TrvO \. 01J/]02t

Contrâtanle: O MUNICIPIo DE SANTA MÂRIA Do oEsTE,
pessoa Juridica dc direiro público interno, inscrito no CNPJ do MF
sob n" 95.684.54.1/0001-26, com sede na Rua José dc França pereira,
l0 Santâ Maria do Oeste PR, neste âto representado por scu
pretàito municipal, Sr. OSCÂR DELGADO.

OBJETO: *CHÂI!ÍADÀ PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE
GÊNERos AI,IMENTÍCIos DA AGRIcULTURA FAMIl,IÂR
E EMPREENDEDOR FÀMILIAR RURÂL QUE SERÂO
uT .tzlDos PAR{ cOM pt.E\,Í ENT^ÇÀO DOS KtTS QUE
sERÃo DISTRIBUÍDos {S FAMiLIAs Dos ALU\os
I\IATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
CONFORME DETERMI\A A LEI FEDERAL LEI N" 13.987,
DE 7 DE ABRIL DE 2020".

AtsOBRINHA V[RD[

l
UN

BROCOI lS l

((

CEIJOLINHÀ VERDI:

l
[1(

|:.J

COUVI; MANTEIGÂ 2

PEI'INO L

K(i

s^t-stN 
^:t

M(

Valor Total do Agricültor: RS 12.482,73 (Doze Mil e Quatrocen!ôs e

Oitenta e Dois Reais e Setenta e TÍês Centavos).

Publicado por:
Crislane da Luz Castro

Código Identificador:8665803F

Materia publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná

no dia t4105/2021. Ediçào 2263
A verificação de autenticidade da matéria podc ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunici pal.com.br/amp/

www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/8665803F/03AGdBq25C57E9_iGYEgkCCDrgssEVTX43bH2JBZEYN3Pku_m5NAO_33JDmcjlb9sFSC... 111

Contrâtado: GILSON COSTA CARVALHO. inscÍito no CPF soh
n' 089.048..109-02, residcnte c domiciliado no Sirio Bela Vista, Novo
Horizontc, Municipio de Santa Maria do Oeste- Pr.

Data de rssinaturâ: 13 de Maio 2021.

vigência: l2105/2022.
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CNPJ: 95.684.5,14/0001-26

RU^ JOsE OE FRAI{çA PÉRErRÀ, N. 10, CEP.: a6.230-000 - Forv€rFAX: lOa2l laaa.t2,!

CoNTRATO AOMINtSTRATTVO N.e 045/2021

CONTRATO DE AQUISIçÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUITURA FAMITIAR PARA A
AUMENTAçÃO ESCOIÂR

O MUNICíP|O DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa jurídica de direito público, com sede
à Rua Jose de França Pereira, 10, na cidade de Santa Maria do Oeste- Pr, inscrita no CNPJ sob
n.e 95.684.544/0001-26, representado neste ato pelo Sr. Prefeito OSCAR DEIGADO, brasileiro,
casado, Prefeito Municipal, portador da Cédula de ldentidade RG. ne. 6.296.081-7, e inscrito no
C.P.F. n.e 701.594.329-87, residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa Clara,
nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado DEJANIRA TÉ|XE|RA

HAMIICAS, inscrita no CPF sob n' 039.653.239-03, residente e domiciliada no Sitio Santa Maria,
Rio Liso, Município de Santa Maria do Oeste- Pr, doravante denominado CONTRATADO,

fundamentâdos nas disposições lei n" 77.94712009, e tendo em vista o que consta na Chamada
Pública ns 001/2021, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CúUSUIÁ PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de "CHAMADA PÚBLlcA PARA AQUlslçÃo DE

GÊNERos ALIMENTÍCIoS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMITIAR RURAT
qUE SERÃO UTITIZADOS PARA COMPTEMENTAçÃO DOS KITS QUE SERÃO DISTRIBUÍDOS AS

FAMÍIIAS DOS ATUNOS MATRICUIADOS NA REDE MUNICIPAT DE ENSINO CONFORME

DETERMINA A LEI FEDERAT LEI Ne 13.987, DE 7 DE ABRIL DE 2o2o", para alunos de educação

básica pública matriculados nas escolas que ofertam a Educação lnfantil e Ensino

Fundamental, da Rede Pública Municipal no Município de Santê Maria do Oeste - Estado do
Paraná verba FNDE/PNAE, pãra o ano de 2021, descritos nos itens enumerados na Cláusula

Terceira, todos de acordo com a chamada pública n.s 0Oll2O2L, o qual fica fazendo parte

integrantê do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

cúUsUI.A SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentÍcios da Agricultura Famlliar ao

CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar parte integrante deste lnstrumento.

cúUsUI.A TERcEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Famillar e do Empreendedor
Fãmiliar Rurâ|, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até RS 20.000,00 (vinte mil
reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa
Nacional de Alimentação Escolar.

cúUsUI-A QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS devêrão informar ao
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias
após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CúUSUIÁ QUINTA:

m
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RUÀ JOsÊ OE FRANçA PERETRÂ, No t0 - CÉP.: !6,2!0-000 - FONE/FÂX: (042) 3âaa-í23t

m
O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento até
o término da quantidade adquirida ou até 12 de Maio de 2022.

a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo
com a chamada pública n.e 001/2021.

b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no
local de entrega, consoante o anexo deste Contrato.

cúusutA sExÍA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total
de RS 10.256,02 (Dez mil e duzentos e cinquenta e seis reais e dois centavos), conforme
listagem anexa a seguir:

cúusurA sÉflMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comercials, trãbalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações
decorrentes do presente contrato.

cúusurÁ orrAvA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

Produto Quantidade Preço/U nidade Valor Total
ACELGA 1 UN 250 4,87 1.217 ,50
ALFACE CRESPA 3 UN 200 1,83 366,00

CEBOLINHA VERDE 4 Mç 110 7,43 157,30

CHUCHU 2 KG t20 3,39 406,80
COUVE MANTEIGA 3 Mç 42 2,26 94,92

FEIJÃO PRETO 2 KG 200 8,03 1.606,00

TARANJA 3 KG s00 3,79 1.895,00

MEXERICA 2 KG s00 3,86 1.930,00

PEPINO 2 KG 100 4,23 423,00

PONCÃ 2 KG 4,89 978,00

REPOLHO 3 KG 100 2,38 238,00

RUCULA 2 MÇ 125 2,26 282,50

VAGEM 2 KG 100 6,61 561,00
Total
agricultor

10.256,02

DOTAçÕES

2027 7220 IOS.OOZ. rU.aOr. rZOr.ZOlS le.a.so.az.oo.oo Do Exercício

2027 7370 loa.oor. rz.les.rzor.zosz ls.r.so.az.oo.oo Do Exercício

202L 1520 loa.oor. rz.lee. rzor.zoeo 712 la. a.so. rz.oo.oo Do Exercício

2027 1610 loe.ool. rz.:oz.rzor.zoar 772 ls.r.so.sz.oo.oo Do Exercício

2027 1330 lOe.OOa. rZ.leS.rZO1.ZO:Z la.a.so.eo.oo.oo000 Do Êxercício

lL

CNPJ: 95.684.5441000í -26
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200
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2027 1340 loa.ooe.ru.:os.rzor.zoaz 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2027 1350 loa.ool. rz.:es. rzor.zo:z 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2027 1430 loe.ooa.ru.aos. rzor.zoaa 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

202! lsoo loe.ooa.rz.tse.rzor.zoao 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2027 1510 loa.oor.ru.ree. rzor.zoao 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2027 1590 loa.ooa. rz.:ez. rzor.zo+r 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

202L 1600 loe.oor.rz.:ez. rzor.zoar 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

CúUSUI.A NONA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alÍnea "b", e após

a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor
correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento ao

CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude
de penalidade ou inadimplência contratual.

cúuSUI.A DÉCIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do

CONTRATADO FORNECEoOR, deverá pagar multa de 2Yo, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o

valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de

recursos do FNDE em tempo hábil.

cúusulÁ DozE:
O CONTRATADO FORNECEDoR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas

Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para

comprovação.

cúUsUtA TREZE:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de

comprâ, os Têrmos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

cúUsUtA QUAToRZE:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos

causados ao CONTRATANTE ou a tercelros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

cúUsUtA QUINZE:
O CoNTRATANTE em razão as supremacia dos interêsses públicos sobre os interesses
particulares poderá:
a. modificar unilateralmente o contrâto para melhor adequação às finalidades de intêresse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

I

cúUsUtA ONZE:

Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1e, do art. 20 da Lei

n" 11.947 /2009 e demais legislações relacionadas.

@
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b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do a.luste;

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve
respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração
respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CúUSULA DEzEssEIs:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

cúUSUtA DEZESSETE:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas
pelo FNDE.

cúusuLA DEzorro:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.s OOL/2O21, pela Resolução

CD/FNDE ne. o4/20L5 e pela Lei n" lf .947 /2009 e o dispositivo que a regulamente, em todos
os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CúUSULA DEZENOVE:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,

resguardadas as suas condições essenciais.

CúUSUI.AvINTE:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de

cartâ, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax,

transmitido pelas partes.

cúUsUI-A VINTE E UM:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta,

consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemênte de

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a. por acordo entre as partes;

b. pela inobservância de qualquer de suas condições;

c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

cúusurÁ vrNTE E Dors:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até ã entrega total dos produtos âdquiridos ou

até 12 de Maio de 2022.

cúUsUI.A vINTE E TRÊs:

É competente o Foro da Comarca de Pitanga/Pr, para dirimir qualquer controvérsia que se

originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, âssinam o presente instrumento em três vias de

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.
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santa Maria do oeste-Pr, 13 de Maio de 2021.

Contratante:

Prefeito municipal

Testem unhas:

osé Alexa ndre G

DUANIRA TEIXEIRA HAMILCAS

EI

Contratado:

-i CO-,

a o

RG.: 13.703.594-0
CPF: 085.053.509-35

RG:7.086.882-2
CPF: 021.042.139-83

i,UNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

F@\
\-à

OSCAR DELGADO
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iIUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO DO PA RAN Á

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RUA JOS€ O€ FiÀNçÀ PEREIRÂ FONE]FAI: {O'2) 3644 123â

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 045/2021

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95.684.544 /000I-26, com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - Santa Mariâ do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito

municlpal, Sr. OSCAR DEIGADO.

Contretada: OEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS, inscrita no CPF sob n" 039.653.239-03,
residente e domiciliada no Sitio Santa Maria, Rio Liso, Município de Santa Maria do OestF Pr.

OBJETO: "CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIçÃO OE GÊNEROS ALIMENTíCIOs DA

AGRICUTTURA FAMITIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RUR/II QUE SERÃO UTITIZADOS PARA

COMPTEMENTAçÃO DOS KITS QUE SEí{ÃO DISTRIBUíDOS A5 FAMíLIAS DOS ATUNOS

MATRICUTADOS NA REDE MUNICIPAL Di: E]IISINO CONFORME DETEqMINA A LEI FEDERAL LEI

Ne 13.987, DE 7 DE ABRtt DE 2020".

Qua ntidade Preco/U nidade Valor Íotal
250 i- --- +
200 1,83

110 7,43

1.2I7 ,50
366,00
1,57 ,30
406,80

94,92

12J

!?
?_70

J,3 9

---t-- 8,03

s00 ,7ô
1.606,00

1.895,00

1.930,00

423,O0

978,00
238,00

282,50

661,00

KG

,:tlJ .l tl()
,! : (

2,25

4,61

.,

l
1

Total
agricultor

valor Total do Agricultor: RS 10.256,02 (ilr,.' Mil e Duzer,'.os e ci.c..r:nta e seis Reais e Dois

Centavos).

Data de assinatura: 13 de Maio 2021.

Visência: L2/OSl2022.

Produto
ACELGA 1 UN

ALFACE CRESPA 3 UN

CEBOLINHA VERDE 4 Mç
CHUCHU 2 KG

COUVE MANTEIGA 3 Mç
FEUÃO PRETO 2 KG

LARAN.'A 3 KG

MEXERICA 2 KG

PEPINO 2

PONCA 2 KG

KG

RUCULA 2 MÇ

VAGEM 2 KG

10.256,02

Unidade

4.87

2,26

3,86lgo____
7'JA

REPOLHO 3



14tO't2021 Prefeitura l\.4unicipalde Santa Í\,1ariâ do Oeste

LICITAÇAO
EXTRÀTO CONTRATÔ ADMI\ISTR{TIVO N'045/202I

Cortratadâ: DEJA\IRA TEIXEIRÀ HÀMILCAS, inscÍin no CPF sob n'039.ô53.1-39-03, residente e donriciliâda no Silio Sanu Maria. Rio
Liso, Município de Santa Mâria dô Oeste- Pr.

OBJETO: ..CHAMADA PÚBLICA P/TRÀ AQUISIÇÃO DE GÊNERoS ALI\ÍENTiCIOS D^ AGRICULTURA FÂMILIAR E
E\,IPREENDEDOR ].AMILI{R RURAL QUE SERÂO UTILIZ{DOS P{R4. COMPLEME\TAÇÂo Dos KITS QUE SERÁo
DISTRIBUÍDOS AS FÀMiLIAS DOS ALUNOS }TATRICULÀDoS NA REDE MUNICIPAL DE ENsINO CoNFoRME DETERMINA A
I,EI FEDERÀI- I,EI N' I3.987, DE 7 DE ÀBRIL DE 2020".

L\ I : tr.50

L\

\Íç

\Í(' t.t6

FTUÀO PRETO ]
1.7,

K(;

liai

KC

2t§.ô0KC

NlÇ :,:6

((;

.lruc|lt l

Vâtor Total do Àgricultor: R$ 10.256,02 (Dez Mil e Duzentos e Cinquenta e Seis Reais e Dois Centâvos).

Dâta dê assinatura: 13 de Maio 2021

Vigênciâ: l2l05i 2022.

Publicado por:
Crislanc da Luz Castro

Código IdcntiÍicador:CEtiB5DUS

:+tatéria publicada no DiáÍio Oficial dos Municípios do Paraná no dia 1410512021 . Edição 2263

A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site
http://www.diariomun icipal.com.br/amp/

www.diariomunicipal.com.br/âmp/materia/CE8B5DB8i03AGdBq2s_woSgwshZUk4zkoVDL3eZH2RJN l kovJJxHhpK-6AquAFe[,4gAqTAXT10627... 111

ESTADO DO PÁRA\Á
PREFEITURA. MUNICIPAL DE SANTA II[ARI-{ DO OESTE

Contrutante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito público intemo, inscrito no CNPJ do MF sob no
95.68,1.544/0001-26, com sede na Rua José de França Pereira, I0 - Santa Maria do Ocsle - PR. neste ato represenrado por scu prefeito nuricipal, Sr
OSCAR DELGADO.

I

I
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CNPJ: 95.684.5/í4l0001 -26 ffi
RUÂ JOSÉ Oê FRANçÂ PERÉIRA, N! TO cÉP.: r5.230.000 - FoNE/f Ât: (oa2) 36a4_123t

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 046/2021

CoNTRATO DE AQU|S|çÃO DE GÊNEROS ALTMENTÍC|OS DA AGRTCUTTURA FAM|uAR PARA A
ATIMENTAçÃO ESCOTAR

O MUNICÍP|O DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa jurídica de direito público, com sede
à Rua Jose de França Pereira, 10, na cidade de Santa Maria do Oeste- pr, inscrita no CNpJ sob
n.s 95.684.544/0001-26, representado neste ato pelo Sr. Prefeito OSCAR DELGADO, brasileiro,
casado, Prefeito Municipal, portador da Cédula de ldentidade RG. ns. 6.296.081-7, e inscrito no
C.P.F. n.s 707.594.329-87, residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa Clarã,
nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado ANDERSON MARCILINO
CHIMANSKI, inscrito no CPF n" 990.847.249-68, residente e domiciliado na Chácara Santa
Aurora, Gleba 04, São José, Município de Santa Maria do Oeste- Pr, doravante denominado
CONTRATADO, fundamentados nas disposições Lei n" LL.947 /2009, e tendo em vista o que
consta na Chamada Pública ns OOU2O2T, resolvem celebrar o presente contrato mediante as

clá usulas que seguem:

cúUsUI.Â PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de "CHAMADA PÚBtlcA PARA AQUISIçÃO DE

GÊNEROS ATIMENTíCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL

QUE sEúo UTILIZADoS PARA coMPtEMENTAçÃo DOS KITS qUE SERÃO DISTRIBUíDOS AS

FAMíTIAS DOS ALUNOS MATRICUTADOS NA REDE MUNICIPAT DE ENSINO CONFORME

DETERMINA A tEl FEDERAL tEl Ne 13.987, DE 7 DE ABRIL oE 2020", para alunos de educação

básica pública matriculados nas escolas que ofertam a Educação lnfantil e Ensino

Fundamental, da Rede Pública Municipal no Município de Santa Maria do Oeste - Estado do
Paraná verba FNDE/PNAE, para o ano de 2021, descritos nos itens enumerados na Cláusula

Terceira, todos de acordo com a chamada pública n.p 001,12027, o qual fica fazendo parte

integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CúUSUTA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao

CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar partê inteBrante deste lnstrumento.

CúUSUIA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural, nestê ãto denominados CoNTRATADOS, será de até RS 20.000,00 (vinte mil

reais) por DAP por ano clvil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa

Nacional de Alimentação Escolar.

cúUsUIÁ QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS dCVCTãO |NfOTMAT AO

Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias

após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

4;Á0,



MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ : 95.684.544/000't -26 ,-g
RUÂ JOSE DE FiÂNçÁ pEREtRA. 35.230-OOO - FO E'FAt: tOa2) 36aa-12!a

CúUSULAqUINTA:
O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento até
o término da quantidade adquirida ou até 12 de Maio de 2022.

a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo
com a chamada pública n.e 001/2021.

b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no
local de entrega, consoante o anexo deste Contrato.

c USUTA SÉTIMA:

cúusuLA orrAvA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações

orçamentárias:

Produto Quantidade Preço/Unidade Valor Total
ACELGA 2 UN 250 4,87 7.217,50

CEBOL BRANCA 2 KG 725 5,02 627 ,50
2.856,00CENOURA 1 KG 800 3,57

KG 400 t,87 748,O0MELANCIA 2

1.33s,60TOMATE 2 KG 265 5,04

200 27 ,90 s.s80,00KG

1.848,00MARACUJA 1 KG 400 4,62

Total agricultor t4.2L2,60

DOTAÇÕES

08.002.12.361.1201.2035 !r2 3.3.90.32.00.002027 7220

2021 1370

rr2 3.3.90.32.00.00 Do Exercício2027 1520 08.003.12.366.1201.2040

3.3.90.32.00.00 Do Exercício2021 1610 08.003.12.367.1201.2041 772

Do Exercício000 3.3.90.30.00.002021 1330 08.003.12.36s.1201.2037

103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício202',t 1340 08.003.12.365.1201.2037

Do Exercício2027 1350 08.003. 12.365.1201.2037 104 3.3.90.30.00.00

2027 1430 08.003.12.365. 1201.2038 104 3.3.90.30.00.00 Do Êxercício

2027 1s00 08.003.12.366. 1201.2040 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

202r 1510 08.003. 12.366.1201.2040 104 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

2021 1590 08.003. 12.367.1201.2041 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

@*A ry*- u(

CúUSULA sExTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda
de Gêneros AlimentÍcios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total
de RS 14.212,60 (Quatorze Mil e Duzentos e Doze Reais e Sessenta Centavos), conforme
listagem anexa a seguir:

Unidade

MORANGO 1

No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos

humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e

previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações

decorrentes do presente contrato.

Conta da

lDo Exercício

loa.oo:.rz.ses.rzor.zoaz lrrz lr.r.so.az.oo.oo lDo Exercício



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.54i1/0001.26

rcLil)

RUÂ JOSE 0É ÊRÀXçA pEREtRÂ, 
'5.230.000, 

FON€/FÂr: t0it2) 361..t23!

2027 1600 08.003. 12.367.120L.2041 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

cúusuu luottl:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula euinta, alínea ,.b,,, e após
a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor
corrêspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento ao
CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude
de penalidade ou inadimplência contratual.

CúUsUtA DÉcIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o
valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de
recursos do FNDE em tempo hábil.

CúUSUIA oNzE:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1s, do art. 20 da Lei

n' 77.947 /2009 e demais legislações relacionadas.

cúusutÁ DozE:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas
Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para

comprovação.

CúUSUIÁ TREZE:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de

Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CúUSUtA qUAToRzE:

É de exclusiva responsabilidade do CoNTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos

causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

cúusul-A eurNzE:
O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses
particulares poderá:
a. modificar unllateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b. rescindir unilâteralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve
respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração
respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.r'*h'' .I--')' 

/,A^-iL,.Q§i'



ÍÚUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68/r.544/0001 -26

RUÂ JOSE DE FRÂNçÁ TEFEIRA, 15.230-0OO - FONÉ/FAX: (0,r21 !6a4,!233

as.u!

CúUSUtA DEZESSEIS:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagâmentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

cúUsUtA DEZESSETE:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas
pelo FNDE.

cúUSUtA DEzoITo:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.e OO!/2021, pela Resolução

CDIFNDE ns. 04/2015 e pela Lei n" 17.947 /2009 e o dispositivo que a regulamente, em todos
os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CúUSUIA DEzENovE:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,

resguardadas as suas condições essenciais.

CúUSULA VINTE:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de

carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax,

transmitido pelas partes.

CúUSUII VINTE E UM:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta,

consoante cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos se8uintes casos:

a. por acordo entre as Partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condições;

c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

cúusutAvlNTE E Dols:
O presentê contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou

até 12 de Maio de 2022.

CúUSULA VINTE E TRÊS:

É competente o Foro da Comarca de Pitanga/Pr, para dirimir qualquer controvérsia que se

originâr deste contrato.
E, for estarem assim, justos e contratados, assinam o prêsente lnstrumento em três vias de

igual teor e forma, na presqnça de duas testemunhas'

i.-"1'.r--. -.. rL- .-.-.- -!'--
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000í -26

RUA JOSE OE FRÂNÇA PERETRA, N'10 - CEP FO'{E/rÂX; (0a2) 36.r-í233

Santa Maria do Oeste-Pr, 13 de Maio de 2021.

Contratante:

DETGADO

Prefeito municipal

Testemunhas:

Alexa ndre Gonça

RG.: 13.703.694-0

CPF: 085.053.509-36

a.!, &,--r*
Contratado:

.2---- n-^-
ANDERSON MARCITINO CHIMANSKI

a

.086.882-2

CPF: 021.042.139-83

ore

4.. .
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MUNICIPIO DE SÁNTA MARIA DO OÊSTE - ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

iua JosE DE FRANçÂ PERETRA, FO!É/FÀr: (0.2t 36.a-12r3

m
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 046/2021

ContÍatante: O MUNICIPIO DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95.684.5441000!-26, com sede na Rua José de

França Pêreira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito

municipal, Sr. OSCAR DEIGADO.

contratado: ANDERSON MARCIUI\|O CHIMANSKI, inscrito no CPF n" 990.847.249-68,
residênte e domiciliado na Chácara Santa Aurora, Gleba 04, São José, Município de Santa
Maria do Oeste- Pr.

OBJETO: THAMADA PÚBIICA PARÀ ..iQUISIçÃO DE GÊNEI.:Os ALIMENTíCIOS DA

AGRICUTTURA FAMITIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL QUE SERÃO UTITIZADOS PARA

COMPTEMENTAçÃO DOS KITS QUE SERÃO DTSTRIBUÍOOS AS FÂMíLIAS DOS ALUNOS

MATRICUI.ADOS NA REDE MUNICIPAL DÍ. i .SINCI I:ONÍ ORft4E DET:I1t\4!IIA A LEI FEOERAL LEI

N9 13.987, DE 7 DE ABRIT DE 2020,'.

Quantirlade I PreÇo/llnidade Valor Total
2s0 4,87 1.277,50

125 5,02 627 ,50

9Urr
4Lú

j,51 2.856,00

i,ó7 t 43,00
2í5 504 1.335,60

200 21 ,90 s.580,00
40() 4,62. 1.848,00

Total agricultor

Valor Total do Agricultor: RS 14.212,60 (,.r ratori,. lvlrl r L).zentrls ê Doze Reais e Sessenta

Centavos).

Data de assinatura: 13 de Maio 2021.

Vigência: 72/05/2022.

I

Produto Unidade

ACELGA 2 UN

CEBOL BRANCA 2 KG

CENOURA 1 KG

MELANCIA 2

TOMATE 2 KG

MORANGO 1 KG

MARACUJA 1 KG

t4.2L2,60

KG

-Í-



1410512021 Prefeiturê Municipal dê Sânla Mariâ do Oeste

ESTADO DO PÂRANÁ
PREFEITUR"{ MUNICIPAL DE SANTÁ MAIIIA DO OESTE

LICITAÇÀO
f, X'TRATO CONTRA] O ÀD]\IINISTR^TIYO N' 04ó/202I

Contrâtante: O NÍUNICIPIO DE SÂNTA MARIA DO OESTE,
pcssoa Juridica de direito público intemo, inscrito no CNPJ do MF
sob n" 95.684.54.1/0001-26. com sede na Rua José de França pereira.
I0 - Santâ Maria do Oeste PR. neste ato representado por seu
pretêito municipal. Sr OSCÂR DELGADO.

Contratado: ANDERSON MARCILINO CHIMANSKI, inscriro
no CPF n" 990.847.249-68, residente c dorriciliado na Chácara Sanra
Aurom. Gleba 04. Sào José. Município de Santa Maria do Ocste pr.

OBJETO; 'CHAMADA PÚBLICÀ PÀRÀ AQUISIÇÃO DE
GÊNERoS AI-IMENTÍCIos DA AGRÍCULTURA FAMILIAR
E EMPREENDEDOR F{MILIAR RT'RAL OUE SERÀO
t TILIZA,DOS PA,RA COM pt.Elt E\T^ÇÀO DOS K|TS Qt E
SERÃo DISTRIBTíDos As FAMiLIAs Dos ALU\os
NIATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
CONFORME DETERMINA A LEI FEDER{L I-EI N'13.987,
DE 7 DE ABRIL DE 2020".

l' "',,.
ACt]l-G^l t,'

lr,,

l*"
l"n

1""

I",, t-1.90

lr,,

Vrlor Total do Âgricultor: RS 14.212,60 (Quâtorze Mil e Duzentos c

Doze Reais e Sessenta Centavos).

Data de assinâtura: l3 de Maio 2021

Vigêrciat 12/0512022.

Publicado por:
Crislanç da Luz Castro

Código Identifi cador:04BA66DA

Materia publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 14105/2021. Edição 2263
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código idcntificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/

wwwdiariomunicipal.com.br/amp/materia/048466DA,/O3AGdBq25lBgTkXcqF6vAsbk-sAHOnRvh2XSk0UFYDZIGBCbvrm5-AlrT2cAGAuJkY3pM
111
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UNICIPIO OE SANTA UARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ : 95.68,í.5411 OO01 -26

l*l&l
L*J

RllÂ JosE D€ FRANqA pEREtRÂ, N! rO. CEp.: r5,230-OOO FONETFÂX: (0,t2) 364a_1233

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 O47 I2O2I

coNTRATo DE AqurstçÂo DE GÊNERos AUMENTíctos DA AGRtcutruRA FAMIuAR eARA A
ALTMENTAçÃo EscorAR

O lvtultCÍptO Og 5ANTA MARTA DO oEsTE, pessoa jurídica de direito público, com sede
à Rua Jose de França Pereira, 10, na cidade de Santa Maria do Oeste- pr, inscrita no CNpJ sob
n.e 95.684.5rt4/0001-26, representado neste ato pelo Sr. Prefeito OSCAR DELGADO, brasileiro,
casado, Prefeito Municipal, portador da Cédula de ldentidade RG. ne. 5.296.081-7, e inscrito no
C.P.F. n.e 701.594.329-87, residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa Clara,
nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado MARIA SCIBOR, inscrita
no CPF sob n' 038.948.089-42, residente e domiciliada no Sitio Santa Maria, Rio Logrador,
Município de Santa Maria do Oeste- Pr, doravante denominado CONTRATADO, fundamentados
nas disposições Lei n" LL.94712009, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública ne

OOL/2027, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CúUSULA PRIMEIRA:
É objeto desta contrataçâo a aquisição de "CHAMADA PÚBtlCA PARA AQUlSlçÃo DE

GÊNERos ALIMENTÍCIoS DA AGRICULTURA FAMITIAR E EMPREENDEDoR FAMITIAR RURAL

QUE sERÃo UTItIzADos PARA CoMPLEMENTAçÃO DOS KITS QUE SERÃO DISTRIBUíDOS AS

FAMÍTIAS DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO CONFORME

DETERMINA A LEI FEDERAL tEl Ne 13.987, DE 7 DE ABRIL OE 2020", para alunos de educação

básica pública matriculados nas escolas que ofertam a Educação lnfantil e Ensino

Fundamental, da Rede Pública Municipal no Município de Santa Maria do Oeste - Estado do

Paraná verba FNDE/PNAE, para o ano de 2O2L, descritos nos itens enumerados na Cláusula

Terceira, todos de acordo com a chamada pública n.e OOl/2021, o qual fica fazendo parte

integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

cúUsUIÁ SEGUNDA:

o CoNTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao

coNTRATANTE conforme descrito no Projeto de venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura

Familiar parte integrante deste lnstrumento.

CúUSUTA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor

Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até RS 20.000,00 (vinte mil

reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa

Nacional de Alimentação Escolar.

CúUSUIA QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES OU AS ENTIDADES ARTICULADORAS dCVCTãO INfOTMAT AO

Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos

participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias

após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CúUSULA QUINTA:

/rY aEi1-
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o início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento até
o término da quantidade adquirida ou até 12 de Maio de 2022.

a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quântidades de acordo
com a chamada pública n.e 001/2021.

b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante âpresentação do Termo de
Recebimento e as Notâs Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no
local de entrega, consoante o anexo deste Contrato.

CúUSULA sExTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no projeto de venda
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) coNTRATADo (A) receberá o valor total
de RS 4.680,29 (Quatro mil seiscentos e oitenta reais e vinte e nove centavos), conforme
listagem anexa a seguir:

CúUSULA SÉÍIMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como com os encârgos fiscais, socieis, comerciais, trabalhistâs e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações
decorrentes do presente contrato.

cúUsUtA oITAvA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

Produto Unidade Quantidade Preço/Unidade Valor Total
AtPtM/MANDtOCA 2 KG 100 4,O7 407 ,OO
ALFACE CRESPA 4 UN 1,83 27 4,50
BANANA 2 KG 500 4,07 2.035,00
BATATA DOCE 2 KG 260 4,48 1.164,80
CEBOLINHA VERDE 5 MÇ 80 7,43 1t4,40
COUVE MANTEIGA 4 MÇ 42 2,26 94,92
MAMÂO 1 KG 87,5 5,3s 468,72
SALSINHA 4 MÇ 85 r,43 Lzt,55

Total agricultor 4.680,29

DOTAçÕES

2027 7220 08.002. 12.361.1201.203s 172 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

2027 7370 08.003. 12.36s.1201.2037 772 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

202L 1520 08.003.12.366.1201.2040 u2 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

2027 r72 3.3.90.32.00.00 Do Exercício1610 08.003. 12.367.1201.2041

3.3.90.30.00.00 Do Exercício202t 1330 08.003. 12.365.1201.2037 000

2021 1340 08.003.12.365.1201.2037 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2027 1350 08.003. 12.365.1201.2037 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2027 1430 08.003. 12.365.1201.2038 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2027 1500 08.003. 12.366.1201.2040 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

202L 1510 08.003. 12.366.1201.2040 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2027 1590 08.003. 12.367.1201.2041 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

// ()Jl LA-
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CúUSULA NoNA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea "b", e após
a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor
correspondente às entregas do mês antêrior. Não será efetuado qualquer pagamento ao
CONTRATADO enquânto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude
de penalidade ou inadimplência contratual.

cúUsUtA DÉclMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2Yo, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o
valor da parcela venclda. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de
recursos do FNDE em tempo hábil.

cúusulÁ oNzE:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § le, do art. 20 da Lei

n" t1.947 /2009 e demais legislações relacionadas.

cúusulÁ DozE:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas

Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros

AlimentÍcios da Agricultura Familiar para Alimentâção Escolar, estando à disposição para

comprovação.

CúUSUI.A TREZE:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de

Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

cúusUTA QUATORZE:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos

causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

cúUsUI.A QUINZE:
O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses

particulares poderá:

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse

público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do

CONTRATADO;

c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivâdas pela inexecução total ou pâícial do ajuste;

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve

respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração

respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

4Cm 01
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cúUsUI.A DEZESSEIS:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
êventuâlmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CúUSUI.A DEZESSETE:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da
Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas
pelo FNDE.

cúusurA DEzorro:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.s OOI/2O27, pela Resolução
CD/FNDE ne. 04/2015 e pela Lei n' 17.947 /2OO9 e o dispositivo que a regulamente, em todos
os sêus termos, a qual sêrá aplicada, também, onde o contrato for omisso.

cúUsUIÁ VINTE:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de

carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax,

transmitido pelas partes.

CúUSUIÁ VINTE E UM:
Este Contrato. desde que observadâ a formalização prêliminar à suâ efetivação, por cartã,

consoante Cláusulâ Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a. por acordo entre as partes;

b. pela inobservância de qualquer de suas condições;

c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CúUSUTA VINTE E DOIS:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou

até 12 de Maio de 2022.

cúUsUtA VINTE E TRÊS:

É competente o Foro da Comarca de Pitanga/Pr, para dirimir qualquer controvérsiã que se

originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de

igual teor e forma, na presença de duas testemunhâs.

7yt ) 04* A-

CúUSUIÁ DEZENOVE:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,

resguardadas as suas condições essenciais.
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Santa Maria do Oeste-Pr, 13 de Maio de 2021.

Contratante:

DELGADO

Prefeito municipal

Testemunhas:

Alexandre Go

RG.: 13.703.694-0
CPF: 085.053.509-36

Nfi7"h-xt» 5C"!,41

Contratado:

MARIA SCIEOR

:7 .086.882-2
CPF: 021.042.139-83
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 O47I2O2I

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa lurídica de direito

público interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95.684.54^10001-26, com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito

municipal, Sr. OSCAR DEIGADO.

contratada: MARIA SCIBOR, inscrita no CPt scb n' 038.948.089-42, residente e

domiciliada no Sitio Santa Maria, Rio Logrador, Município de Santa Maria do Oeste- Pr.

oBJETO: "CHAMADA PÚBUCA PARÀ ,",QUlSlÇÃü jrii GÊNÊROS ALIMENTíCIOS DA

AGRICULTURA FAMITIAR E EMPREENDEDOIi FANIILIAR RUitAt QUÉ SERÃO UTITIZADOS PARA

CoMPLEMENTAçÃO DOS KtrS QUE SERiiO D|STRIBUíOOS AS FAMíUAS DOs ALUNOS

MATRICUTADOS NA REDE MUNICIPAL DE ETISINO COI*IFCRT'4E DETERMINA A LEI FEDERAI LEI

N9 13.987, DE 7 DE ABRIL DE 2020".

Qt!a r)tidade Pre., /lJ nidarle

KG

UN

KG

M

r00 4,07 |'-t
1,83 |150

!t

407 ,OO

274,50

2.035,00

1.164,80

714,40

94,92
468,12

121,55

--T
4,0

4,"9-l
L,13.JÚ

2,26

535

- - lioG la ricultor

ValoÍ Total do AgÍicultoÍ: RS 4.580,29 (Qr.,.:. i: Mrl : SÉ.is..i lüs s r-).i r..Lr Reais e Vinte e Nove
Centavos).

Data de assinatuÍa: 13 de Maio 2021

Vigência: 72/05/2022.

u nidade

ArPrM/MANDTOCA 2

ALFACE CRESPA 4
BANANA 2 KG

BATATA DOCE 2

CEBOLINHA VERDE 5 MÇ

COUVE MANTEIGA 4 MÇ

MAMÂO 1 KG

SALSINHA 4
4.580

Valor Total

,12

ei

Produto
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ESTADO DO PÀRÁNÁ
PREFEITURA MTT}IICIPÁL DE SANTÀ \,{ARIA DO OESTE

LICITÁCÃO
EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVÔ N' 0471202I

Contrâtante: O MUNICIPIO DE SANTA MARI^ DO [)ESTE, pessoa Juridioa de direito público intemo, inscriro no CNPJ do MF sob n.
95-684.544/0001-26, com sede na Rua José de França Percim, l0 Salta Maria do Oestc - PR, ncsre ato represeürado por seu prefeito municipal, Sr
OSCÀR DEI-GÀDO-

Contrâtâdâ: MARIA SCIBOR, inscrita no CPF sob n" 038.948.089-42, residente e domiciliada no Sitio Sanra Maria, Rio Logrador, Municipio de
Santâ Maria do Oeste- Pr

OBJETO: "CHÀMADÀ PÚBLICA PARA AQT]ISIÇÃO DE GÊNEROS AI,IMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIÀR E
E}IPREE\DEDOR FAMILIAR RUR{L QUE SERÀO UTILIZADOS P{RÀ COMPLEME\TAÇÃO DOS KITS QT'E SERÂO
DISTRIBUiDOS AS FAMiLIAS DOS ALUNOS \IÀTRICULÂDoS NA REDE MUNICIPAL DE ENsÍNo coNFoRME DETERMINA A
I,EI FEDERÀL I,EI N" I].987. DE 7 DE ABRII, DE 2020".

\lFl\t \Í \\t)to( \ l

(6

\1Ç

\1Ç llCOLAEMANÍEI(;Â4

yÂ\Íio I

R,{T^ÍÀ DOCE 2

:BOI.NIIÂ IESDE J

Dâtâ d€ âssinaturu: l3 de Maio 2021

Vigân i^t 12105'2022.

Publicâdo por:
Crislane da Luz Castro

Código Identificâdor:60D75AAF

Materia publicada no Dirírio Oficial dos Municípios do Paranâ no dia 14105/2021. Edição 2263
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita infomrando o código idcntificador no site
http://www.diariomunicipal-com.br/amp/

www.diariomunicipat.c!m.br/amp/materia/60D75AAF/03AGdBq26mHNqnxYwwgSCdB_WScCslNaSUVlESNLsVhTtdnWS9GkBBlhNlegr8JTBBf6... 1/1

",P84

l*n

l*o
D1.551.,.

Valor Total do Agricultor: R$ 4.ó80,29 (Quatro Mil e Seisce.tos e Oitenta Reais e Vinte e Nove Centavos).
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 O48I2O2I

CONTRATO DE AQUISIçÂO DE GÊNEROS ATIMENTÍCIOS DA AGRICUTTURA FAMITIAR PARA A
ATIMENTAçÃO ESCOTAR

O MUNICÍP|O DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa jurídica de direito público, com sede
à Rua Jose de França Pereira, 10, na cidade de Santa Maria do Oeste- pr, inscrita no CNpJ sob
n.e 95.684.54410001-26, representado neste ato pelo Sr. prefeito OSCAR DEIGADO, brasileiro,
casado, Prefeito Municipal, portador da Cédula de tdentidade RG. ns. 6.296.081-7, e inscrito no
C.P.F. n.e 707.594.329-87, residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa Clara,
nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado MARCOS HAMILCA'
inscrito no CPF sob n" 104.125.879-80, residente e domiciliado no Sítio Santa Maria, Rio Liso,
Município de Santa Maria do Oeste- Pr, doravante denominado CONTRATADO, fundamentados
nas disposições lei n' 11.947 /2A09, e tendo em vista o que consta na Chamada pública ne

OO7/2027, resolvem celebrar o presente contrâto mediante as cláusulas que seguem:

cúUsUtA PRIMEIRA:
É objeto desta contratação a aquisição de "CHAMADA PÚBLICA PARA AQU|S|çÃO DE

GÊNERos AUMENTíctos DA AGRtcutruRA FAMIUAR E EMPREENDEDoR FAMTUAR RURAT

QUE SÊRÃO UTILIzADos PARA coMPtEMENTAçÃo DoS KITS QUE SERÃo DISTRIBUÍDoS As
FAMíLIAS DOS ATUNOS MATRICUTADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO CONFORME

DETERMINA A tEl FEDERAL tEl Ne 13.987, DE 7 DE ABRIL DE 2020", para alunos de educação
básica pública matriculados nas escolas que ofertam a Educação lnfantil e Ensino

Fundamental, da Rede Pública Municipal no Município de Santa Maria do Oeste - Estado do
Paraná verba FNDE/PNAE, para o ano de 2027, descritos nos itens enumerados na Cláusula

Terceira, todos de acordo com a chamada pública n.p OOI/2O27, o qual fica fazendo parte

integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

cúUsUIÁ SEGUNDA:

o CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao

CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura

Familiar parte integrante deste lnstrumento.

cúUsUIÁ TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor

Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até RS 20.000,00 (vinte mil

reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a lêgislação do Programa

Nacional de Alimentação Escolar.

cúUsUtA QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao

Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores Individuais de venda dos

participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ão Projeto de Venda de

Gêneros Allmentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias

após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

tla-.''*)'c-aa

cúUsutA qUINTA:
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o início para entrega das mercadorias será imediâtamênte, sendo o prazo do fornecimento até
o término da quantidade adquirida ou até 12 de Malo de 2022.

a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos rocais, dias e quantidades de acordo
com a chamada pública n.e 001/2021.

b. o recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e as Notas Fiscais de venda pera pessoa responsáver pera arimentação no
local de entrega, consoante o anexo deste Contrato.

cúusutA sExrA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentÍcios, nos quantitativos descritos no projeto de vendã
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) coNTRATADo (A) receberá o valor total
de RS 2.530,44 (Dois mil e quinhentos e trinta rêâis e quârenta e quatro centavos) conforme
listagem anexa a seguir:

CúUsUtA sÉTIMA:
No valor mencionado na cláusula quarta êstão Incluídas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, asslm como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações
decorrentes do presente contrato.

cúusurÁorrAvA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

Prod uto Unidade Quantidade Preço/Unidade Valor Total
BATATA DOCE 3 KG 130 4,48 582,40
COUVE MANTEIGA 5 Mç 42 2,?6 94,92
PONCÂ 3 KG 100 4,89 489,00
SALSINHA 5 Mç 85 7,43
ArPrM/MANDtOCA 3 KG 100 4,O7 407 ,OO
ATFACE CR ESPA 5 UN 150 1,83 27 4,50

KG 87 ,5 5,3s 468,!2
CEBOLINHA 6 Mç 65 t,43 92,95

Total agricultor 2.530,44

DOTAÇÔES

202r 1220 loa.ooz.rz.:er.rzor.zoss 772 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

772 3.3.90.32.00.00 Do Exercício2027 7310 loa.oos.rz.ros. rzor.zoaz
772 3.3.90.32.00.00 Do Exercício2021, 1520 loa.ool.rz.ree.rzor.zoao

3.3.90.32.00.00 Do Exercício2027 1610 loe.oo:.r2.:oz. rzor.zoar 172

3.3.90.30.00.00 Do Exercício2027 1330 los.oor.rz.aos. rzor.zorz 000

Do Exercício2021 1340 loa.oos. rz.ros.rzor.zoaz 103 3.3.90.30.00.00

104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2027 loa.ooa. rz.ros. rzo r.zoa z1350

Do Exercício2027 los.oo:.rz.aos.rzor.zola1430 104 3.3.90.30.00.00

Do Exercício2021 loa.ooa. rz.roe.rzor.zo+o1500 000 3.3.90.30.00.00

2027 1510 IOA.OOS.rZ.ree.rZOr.ZOCO 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2027 1s9o loa.ooa.rz.:oz.rzor.zo+r 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

m

MAMÃO 2

rncioÀal proEramáticalcontâ da 'nte 
dÊ lrlatureza da Inteda fclGrupo
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2021 1600 08.003. 12.367.1201.2041 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

cúUsUI.A NoNA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea "b", e após
a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor
correspondente às entregas do mês anterlor. Não será efetuado qualquer pagamento ao

CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude
de penalidade ou inadimplência contratual.

cúUsUtA DÉcIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o

valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de

recursos do FNDE em tempo hábil.

cúUsUtA oNzE:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme 6 § le, do art. 20 da Lel

n' 11,947 /2009 e demais legislações relacionadas.

cúUsUtA DOZE:

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas

Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para

comprovação.

CúUSULA TREZE:

o CoNTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notãs Fiscais de

compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação'

CúUSUIÁ QUATORZE:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos

causados âo CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização'

CúUSUtA QUINZE:

o CoNTRATANTE em razão as supremacia dos intêresses públicos sobre os interesses

particulares poderá:

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse

público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do

CONTRATADO;

c. fiscalizar a execução do contrato;

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que á COUfRafnUfe alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve

respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, Sarantindo-lhe o aumento da remuneração

respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

',ot\ lLt-*--:,k o/>
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UNICIPIO DE SANTA ÍÍARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001.26

RUA JOSÉ DÉ 
'RÁNçÂ 

PEiÉIRA, FONE]FA': (012' 36'4.123ô

cúusurÁ DEzEssErs:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventuâlmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CúUSUTA DEZESSETE:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da
Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas
pelo FNDE.

cúusutA DEzotro:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.s OOI/2021, pela Resolução

CD/FNDE ne. 04/2015 e pela Lei n" 7L.947 /ZOO9 e o dispositivo que a regulamente, em todos
os seus termos, a qual será aplicade, também, onde o contrato for omisso.

cúusutA DEZENOVE:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,

resguardadas as suas condições essenciais.

cúUsUI.A vINTE:
As comunlcações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de

carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax,

transmitido pelas partes.

CúUSUIÁ VINTE E UM:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta,

consoante Cláusula Vlnte, poderá sêr rescindldo, de pleno direito, independentemente de

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a. por acordo entre as partes;

b. pela inobservância de qualquer de suas condições;

c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

cúusutÁ vtNTE E Dots:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou

até 12 de Maio de 2022.

CúUSUIâ VINTE E TRÊS:

É competente o Foro da Comarca de Pitanga/Pr, para dirimir qualquer controvérsia que se

originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Vv§)|t.g) t/O,v.^^-l<,O4
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000í -26

FRÂNçÂ PERETRA, For,JElrÀx: (042) 36.4.1234

Santa Maria do Oeste-Pr, 13 de Maio de 2021

Contratante:

OSCAR DETGADO

Prefeito municipal

Testemunhas:

G.:13.703.694-0
CPF: 085.053.509-36

Contratado:

MARCOS HAMITCAS

re

7.086.882-2
CPF: 021.042.139-83
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\hsé Alexandre Góàçalves
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UNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE * ESÍADO OO PA RAN Á

cNPJ e 5. 6 8 4 . 5 4 4 / 0 0 0 1 - 2 6

RUA JOSE OE FRANçA PEREIRÂ, : 1042136ra.r21t

as t?-(

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRAÍIVO N9 048/2021

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95 684.544/0001,-26, com sede na Rua losé de

França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito

municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

Contratado: MARCOS HAMILCAS, ifscrito no CPF sôb n' 10d.125.879-80, residente e

domiciliado no Sítio Santa Meriã, Rio Liso, Município de Santa Maria do Oeste- Pr.

OBJETO: ,,CHAMADA PÚBLICA PARA ,'.QUI5IçT.C 1Í: GÊNEROs ALIMENTÍCIOS DA

AGRICUTTURA FAMITIAR E EMPREENDEDOÉ FANIILIAR RURAT QUE SÊRÃO UTILIZADOS PARA

COMPTEMENTAçÃO DOS KITS QUE SEPÃO DISTRIBUíOOS AS FAMíLIAS DOS AI.UNOS

MATRICUIÁDOS NA REDE MUNICIPAt D[ FIIISINO CCIIFCRtílE DETTqMINA A LEI FEDERAL LEI

N9 13.987, DE 7 DE ABRIT DE 2020".

Unidade Ouantidade I Prero/lJnidade Valor Total
KG 448 I--1

2,26 |MÇ 42

KG r00 4,89

Ltl i,,.-i

582,40

94,92

489,00
121,55

407 ,OO

27 4,50

468,72

92,95

iu0
r :;0

4,al
1,83

KG 87 5 5 ?5
't..t.?.MÇ

-Íotal 
a ricultor

Valor Total do Agricultor: RS 2.530,44 ,t.: ; Mil : (i-ini. ,rr,o.; ,r r ir)ca ileais e Quãrenta e
Quatro Centavos).

Data de assinatura: 13 de Maio 2021

vigência: 12105/2022.

2.530,M

Produto
BATATA DOCE 3

COUVE MANTEIGA 5

PONCÂ 3

SALSINHA 5 Mç
AIPIM/MANDIOCA 3 KG

ALFACE CRESPA 5 UN

MAMÃO 2
CEBOLINHA 6 t5



14105t2021 PrefejtLrrâ À,,lunicipalde Santa À,4âriâ do Oêste

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURÁ MUNICIP-.TL DE SÀNTA NÍ.4.RIA DO OI,STE

LICITAÇÃO
EXTRATO CONTRATO AD§'IINISTR{TIVO §" 048/202I

Contratrnt€: O MUNICIPIO DE SÂNTÀ MARIA DO OESTE,
pessoa Jurídica de direito público intemo, inscrito no CNPJ do MII
sob n" 95.684.54410001-26, com sede na Ruâ José de França pereira,
l0 - Santa Maria do Oeste - PR, nestc ato representâdo por seu
preÍ'cito municipal. Sr OSCÀR DELcADO.

Contratâdo: MARCOS HAMILCÀS. inscrito no CPF sob n"
104.125.879-80, rcsidente e domiciliado no Sitio Santa Maria, Rio
Liso. Município de Santâ Maria do Oeste Pr.

OBJETO: "CHAMADÀ PÚBLICÀ PARA .{QUISIÇÃO DE
GÊNf,Ros ALIMENTÍCIos DÀ AGRICULTURA FAMILIAR
E EI\IPREENDEDOR FA14ILIAR RUR{L QUE SERÃO
UTILIZADOS PARÁ COMPLEMENTAÇÀO DOS KITS QUE
SERÀo DIsTRIBUÍDos As FAMíLIAs Dos ALUNos
MATRICULADOS NÂ REDE MUNICIPAL DE ENSINO
CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAI, LEI N" I3.9II7,
Df, 7 DE ABRIL DE 2020".

r.c

cotivE MÀ\TEtcÂ 5

Ic
l\

\1Ç

Valor Toaal do Agricultor: R$ 2.530,,14 (Dois Mil e Quinhentos e

Tiinta Rgais e Quarenta e Quatro Centavos).

Publicado pori
Crislanc da Luz Castro

Código IdentiÍicador:D1 BB37E6

Materia publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
\o di^ 1410512021. Edrçào 2263
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
inlormando o código idcntificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/

0as\Asd''"'-

www.diariomuhicipat.com.br/amp/materia/D1BB37E6/O3AGdBq24ieKdiwvA6n-nyjnc2dEZYcmdQXqAhfcOBoBSKQXFmRqQhklyRORW-LdNzkd 1/1

Dâtâ dê âssiDrturâ: 13 dc Maio 2021.
Vigência: l2105/2022.
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

RUÀ JOSE OE FRA'ICÂ PEREIiA, IJ' IO cEr.r !5.230-000 - FoNÉ/FÂrr {042) 36a4-12r!

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 049/2021

CONTRATO DE AQUISIçÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUTTURA FAMITIAR PARA A
ALTMENTAçÃO ESCOTAR

o MUNrCípro DE SANTA MAR|A DO OESTE, pessoa jurídica de direito público, com sede
à Rua Jose de França Pereira, 10, na cidade de Santa Maria do oeste- pr, inscritâ no cNpJ sob
n.s 95.684.544/0001-26, representado neste ato pelo sr. prefeito oscAR DELGADO, brasileiro,
casado, Prefeito Municipal, portador da cédula de ldentidade RG. ne. 6.296.0g1-7, e inscrito no
c.P.F. n.e 707.594.329-87, residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jãrdim santa clara,
nesta cidade, doravante denominado CoNTRATANTE, e por outro lado orAclUA GoMEs DA
sllvA, inscrita no cPF sob n" 059.435. 9-00, residente e domiciliada no sitio das palmeiras,
Aldeia Feliz, São José, Município de Santa Maria do Oeste- pr, doravante denominado
CONTRATADO, fundamentados nas disposições Lei n'71.947/?O09, e tendo em vista o que
consta na Chamada Pública ne OOL/2O21, resolvem celebrar o presente contrato mediante as
cláusulas que seguem:

CúUSUtA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de "CHAMADA PÚBUCA PARA AqUtStçÃO DE
GÊNERos AUMENTíctos DA AGR|CULTURA FAM|L|AR E EMPREENDEDoR FAM|L|AR RURAL

QUE SERÃO UTIIIZADOS PARA CoMPTEMENTAçÃo Dos KIT5 QUE sERÃo DISTRIBUíDoS As
FAMíLIAS DOS ALUNOS MATRICUTADoS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINo coNFoRME
DETERMINA A LEI FEDERAT l-El Ns 13.987, DE 7 DE ABRIL DE 2020", para alunos de educação
básica pública matriculados nas escolas que ofertam a Educação lnfantil e Ensino

Fundamental, da Rede Pública Municipal no Município de Santa Maria do Oeste - Estado do
Paraná verba FNDE/PNAE, para o ano de 2021, descritos nos itens enumerados na Cláusula

Terceira, todos de acordo com a chamada pública n.s OO7/2027, o qual fica fazendo parte
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CúUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao

CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar parte integrante deste lnstrumento.

cúUSULA TERcEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Fãmiliar e do Empreendedor

Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até RS 20.000,00 (vinte mil

reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa

Nacional de Alimentação Escolar.

CúUSULA QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao

Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos

participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias

após a assinaturâ do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

0-/dq/-

I \-

CNPJ: 95.68,1.544/000,t -26



MUNICIPIO OE SANTA tIiIARIA oo oESTE _ ESTADo Do PARANÁ

CNPJ: 95.684.54,r/OOO1 -26

RUÂ JOSE D€ FRÂNçA PEREIRA, NO 1O

CúUSULA QUINTA:
o início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento até
o término da quantidade adquirida ou até 12 de Maio de 2022.

a A entrega das mercadorias deverá ser feita nos rocais, dias e quantidades de acordo
com a chamada pública n.e OO1/2021.

b o recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e as Notâs Fiscais de Venda pera pessoa responsáver pera arimentação no
local de entrega, consoante o anexo deste Contrato.

CúUSUIÁ sExTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no projeto de venda
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) coNTRATADo (A) receberá o valor total
de RS 4.971,24 (Quatro mil novecentos e setenta e um reais e vinte e quatro centavos)
conforme listagem anexa a seguir:

cúusurA sÉflMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscâis, sociais, comerciâis, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações
decorrentes do presente contrato.

CúUSULA oITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

)6.ô
H.jl .r- e*

Produto Unidade Quantidade Preço/Unidade Valor Total
UN 300 1,83 549,00

CEBOLINHA VERDE 7 Mç 75 L,43 707 ,25
UN 150 5,66 849,00

COUVE - MANTEIGA 6 MÇ 44 2,26 99,44
LARANJA 4 KG 500 3,79 1.895,00
PONCÃ 4 4,89 489,00
REPOLHO 4 KG 200 2,5ó 476,00
SALSINHA 6 MÇ 85 1,43 127,s5
LIMÃO 2 KG 100 3,85 385,00

Total aBricultor 4.97t,24

DOTAÇÕES

2027 1,220 08.002.12.361. 1201.2035 712 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

Do Exercício202L 7370 08.003.12.365. 1201.2037 1,1,2 3.3.90.32.00.00

2027 1520 08.003. 12.366.1201.2040 772 3.3.90.32.00.00 Do ExercÍcio

202r 1610 08.003.12.367.1201.2041 772 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

2027 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício1330 08.003. 12.365.1201.2037

103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício202L 1340 08.003. 12.365.1201.2037

Do Exercício2021 1350 08.003. 12.365.1201.2037 104 3.3.90.30.00.00

08.003. 12.365.1201.2038 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2021 1430

ALFACE CR ESPA 6

COUVE - FLOR 2

I

KGlrool

ncionat programáticâ
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTÊ - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RUÂ JosE DE FRÂNça PERETRÂ, FoNE/FÂr: (042) 36.4-123.

2027 1s00 los.ool.rz.:eo. rzor.zoao 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2027 1s10 loa.ool.rz.aoo. rzor.zoao 704 3.3.90.30.00.00 Do Exe.cÍcio

2027 1590 loa.oor.rz.aoz. rzor.zoar 000 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

2021, 1600 loa.oor.rz.aoz.rzor.zoar 704 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

cúUsUtA NoNA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea "b", e após

a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor
correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento ao

CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude
de penalidade ou inadimplência contratual.

CúUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do

CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o

valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de

recursos do FNDE em tempo hábil.

cúusurÁ oNzE:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1s, do art. 20 da Lei

n" 11.947/2009 e demais legislações relacionadas.

cúUSUtA TREZE:

o CoNTRAÍANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de

compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimêntação Escolar e documentos anexos, êstando à disposição para comprovação.

CúUSUIÁ QUATORZE:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarclmento de danos

causados ao CoNTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização'

CúUSULA QUINZE:

oCoNTRATANTEemrazãoassupremaciadosinteressespúblicossobreosinteresses
particulares poderá:

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse

público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

L- rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do

CONTRATADO;

c. fiscalizar a execução do contrato;

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do aiuste;

(.

P

cúusurÁ DozE:
o CoNTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas

Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para

comprovação.



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RUÀ JOSE OE FRAXçA PÊÊErRA, Àl! t0 cEp.: !5.2!o,ooo - FoNE/FAx; í0.?t 36ar-r23a

(

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve
respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração
respectivã ou a indenização por despesas já realizadas.

cúusurÁ DEzEssEts:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

cúusulâ DEZESSETE:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da
Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas
pelo FNDE.

cúusurA DEzorro:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.e 0Ol/2O2!, pela Resolução
CD/FNDE ne. O4l2Ol5 e pela Lei n' 71.94712009 e o dispositivo que a regulamente, em todos
os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CúUSULA DEzENovE:
Este Contrato poderá ser aditado a quâlquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,

resguardadas as suas condições essenciais.

CúUSUI.A vINTE:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de

carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax,

transmitido pelas partes.

CúUSULA VINTE E UM:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta,

consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a. por acordo entre as partes;

b. pela inobservância de qualquer de suas condições;

c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CúUSULA VINTE E DOIS:

O presente contrato vigorârá da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou

até 12 de Maio de 2022.

cúUsUI.A VINTE E TRÊS:

É competente o Foro da Comarca de Pitanga/Pr, para dirimir qualquer controvérsia que se

originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de

igualteor e forma, na presença dê duas testemunhas.

(
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MUNICIPIO DE SANTA MARIÂ DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RllÁ JoSE DE aÊArlçÂ PEREIRA, r,{. r0 - CEP.: ,5.230-000 - FoNE/FAX, í04?) r544-12r6

santa Maria do oeste-Pr, 13 de Maio de 2021,

Contratante:

OSCAR DELGADO

Prefeito municipal

Testem unhas:

RG.: 13.703.694-0
CPF: 085.053.509-36

Contratado:

EI

6

c : O2L.O42.

OTACILIA GOMES DA SILVA

it.
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MUNICIPIO DE SANT/, MARIA CO C:STE - ESTADO OO PA RAN A

CNPJ: 95.684.544/000 1 -26
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINI5TRATIVO N9 049/2021

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito
público interno, inscrito no CNP.J do MF sob na 95 684 544/000!.-26, com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito

municipal, Sr. OSCâR DELGADO.

contratada: oTAclUA GoMES rr^ sllvA,. inscrirã no cPE sob n" 059.435.649-00,
residente e domiciliada no Sitio das Palmeiras, Aldeia Feliz São José, Município de Santa Maria
do oeste-Pr.

ouETo: "CHAMADA PÚBUCA PARÁ .qQUtStÇ4O Dn GÊrJÉF:Os Ât-tMENTíC|OS DA

AGRICULTURA FAMITIAR E EMPREENDE')()R FAMITIAR RURAL QUE SERÃO UTITIZADOS PARA

CoMPLEMENTAçÃO DOS K|TS QUE SERÃO DrSrprBUínOS AS "-^MíuAS DOS ALUNOS

MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL D[ . IJ:]IÍ\,] .OIJFI:IIIME DÉ.;I:R!..!IN/T A LEI FEDERAL TEI

N9 13.987, DE 7 DE ABRIT DE 2020".

Unidade _q'gntld?{e
300

Preco/Unidadc Valor Total

UN 1,83

Mç /5
549,00

UN

MÇ

KG

KG

MÇ

KC

r._ )
\81
s.( i

LO7 ,25
849,00

99,44

1.895,00

489,00

476,00

121,55

.r.;

a. 7q

-.--.4.,99
2.?8

_r:_
1i0

./1

J.r. 385,00
iotal âgíicultor 4.97L,24

Valor Total do Atricultor: RS 4.971,24 (Qi,: rr -r Mir e Nove.e,rtos e 5. tenta e Um Reais e Vinte
e Quatro Centavos).

Data de assinatura:13 de Maio 2021

Vigência: l7/O5/2022.

Produto
ALFACE CRESPA 6

CEBOLINHA VERDE 7

COUVE - FLOR 2

COUVE - MANTEIGA 6

LARANJA 4
PONCÃ 4 KG

REPOLHO 4

SALSINHA 6

LIMÃO 2

1q0

,0
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ESTADO DO PÂR{NÁ
PREFEITURA. MUNICIPAL DE SANTÀ TIARIA DO OESTE

LICITAÇAO
EXTRÀTO CO\TRATO ÀD}TINISTRATTVO N' U9/202I

COOITAtANIC: O MUNICIPIO DE SANTA MÀRIA DO OESTE,
pessoa Juridica de direito público intemo, inscriro no CNPJ do MF
sob n'95.684.54,í/0001-26, com sede na Rua José de Frânça Pe.eiÍa.
l0 Santa Mada do Oeste PR, ncstc ato representado por seu
prefàito municipal, Sr OSCAR DELGADO.

Contratadâ: OTACILIA GOMES DA SILVA, inscrita no CPF sob
n' 059.435.649-00, rcsidente e domiciliada no Sitio das Palmeiras,

^ldeia 
Feliz. Sào José. Municipio de Santa Maria do Oeste-Pr.

OBJETO: *CHAN{.{DA PT'BLICA PARA AQUISIÇÃO DE
CÊNERos A t,I t\IEr-TíClos DÀ AcRTcUITURA F^MI t,t AR
E EMPREE\DEDOR FAMILIAR RUR{L QUE SERÃO
I'TILIZADOS PARA CO\4PI,E \IENTAÇÃO DOS KITS QUE
SERÀo DISTRIBUÍDOS AS FAMít,IAs Dos {LI-'Nos
MATR]CULADOS NÀ REDE NTUNICIPÂL DE f,NSINO
CO\FORME DETERMINA A LEI FEDERAI- LEI N'13.987.
DE 7 DE ABRIL DE 2020".

lr 
*u,r"

1,. l.xl

.EBOLINHA VERDE 7IMÇ Lr,1

t.
r..

L^R^\.1^,r l',,
lrc
lr,

lrr' I .ll

Lrv.\o l lr,

VâloÍ Totâl do Agricultor: RS 4.971,24 (Qtratro Mil e Noveccntos e

Setenta e Um Reais e Vintc e QuatÍo Centavos).

Dâtâ de assinâturâ: l3 de Maio 2021

Vigência: l2105/2022.

Publicado por:
Crislane da Luz Castro

Código Id€ntificâdoÍ:D48F7858

Materia publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 14/05/2021. Ediçào 2263
A verificaçâo de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identillcador no sile:
hnp://www.diariomunicipal.com.br/amp/

1oÍ.
ÀS tt' J '''

wwwdiariomuhicipal.corn.b amp/matenat)48F7B58/o3AGdBq26JivGoldsbRgTNUí-kDon3ÊnE2zllFt-ê5xlv6al G6riQzUR6yiwJy6RKxvsOt-c 1t1
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CNPJ: 95"684.544/0001.26 m
RUA JOSE OE FRÂNçÁ PENEIRÂ, NC IO, CEF r6.r30"000 - f oNE/FAX: rOa2) 36aa-r 23.

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 050/2021

CONTRATO DE AQUISIçÃO DE GÊNEROS ATIMENTíOOS DA AGRICUTTURA FAMII.IAR PARA A
AUMENTAçÃO ESCOTAR

o MUNrcÍPro DE SANTA MAR|A Do oEsrE, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua
Jose de França Pereira, 10, na cidade de santa Maria do oeste- pr, inscrita no cNpJ sob n.e
95.684.544/0001-26, representado neste ato pelo sr. prefeito oscAR DELGADo, brasileiro,
casado, Prefeito Municipal, portador da cédula de ldentidade RG. ne. 6.296.081-7, e inscrito
no C.P.F. n.e 701.594.329-87, residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa
Clara, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado ) JOSÉ AIRSO
ZERBINATTI, inscrito no cPF sob n" 486.851.359-15, residente e domiciliado no sitio ouro
Verde, Município de Borrazópolis- Pr, doravante denominado CONTRATADO, fundamentados
nas disposições lei n' 71.947 /2OO9, e tendo em vista o que consta na Chamada pública ne
OO7/2O27, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CúUSUI.A PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de ,.CHAMADA PúBUCA PARA AeUtStçÃO DE

GÊNERos AUMENTÍctos DA AGRtcUtTURA FAM|UAR E EMPREENDEDoR FAM|uAR RURAL
QUE SERÃo UTItIzADoS PARA CoMPLEMENTAçÃo Dos KITS qUE SERÃo DISTRIBUíDoS As
FAMÍLIAS DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO CONFORME
DETERMINA A tEl FEDERAL LEI Ne 13.987, DE 7 DE ABRIL DE 2020", para alunos de educação
básica pública matriculados nas escolas que ofertam a Educação lnfantil e Ensino
Fundamental, da Rede Pública Municipal no Município de Santa Maria do Oeste - Estado do
Paraná verba FNDE/PNAE, para o ano de 202f, descritos nos itens enumerados na Cláusula
Terceira, todos de acordo com a chamada pública n.s OO1|2O27, o qual fica fazendo parte
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

cúUsUIÁ TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até RS 20.000,00 (vinte mil
reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa

Nacional de Alimentação Escolar.

CúUSUI.A QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDAOES ARTICULADORAS deverão Informar ao

Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os vãlores individuais de venda dos

participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Vênda de

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias

após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

cúUSUTA QUINTA:

CúUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao

CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar parte integrante deste lnstrumento.

ffi

tu btt
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' 

t6a,r,j23.

RS

o início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento até
o término da quantidade adquirida ou até 12 de Maio de 2022.

a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos rocais, dias e quantidades de acordo
com a chamada pública n.e 001/2021.

b. o recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e as Notâs Fiscais de Venda pela pessoa responsáver pela arimentação no
local de entrega, consoante o anexo deste Contrato.

cúusur-A sÉflMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações
decorrentes do presente contrato.

CúUSUIÁoITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

Produto Unidade Quantidade Preço/U nidade Valor Total
BANANA 3 KG 4300 4,O7 17.501,00
BATATA DOCE 5 KG 270 940,80
BETERRABA 3 KG 3,78 567,00
MAMÂO 3 t7s 5,35 936,25

Total âgricultor I fs.s+s,os

DOIAÇÕES

2021 1220 08.002.12.361. 1201.2035 772 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

2021, 1370 08.003. 12.365.1201.2037 772 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

2027 1520 08.003. 12.366.1201.2040 772 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

202r 1610 08.003. 12.367. 1201.2041 772 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

2027 1330 08.003.12.365. 1201.2037 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

202',J, 1340 08.003.12.365.1201.2037 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2021, 1350 08.003.12.365.1201.2037 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2027 1500 08.003. 12.366.1201.2040 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

20?1, 1510 08.003. 12.366.1201.2040 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2027 1590 08.003. 12.367.1201.2041 000 3.3.90.30.00.00 Do Exêrcício

2021, 1600 08.003.12.367.1201.2041 704 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

CúUSUTA NoNA:

CúUSUI.A sExTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no projeto de Venda
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) coNTRATADo (A) receberá o valor total
de Rs 19.945,05 (Dezenove mil novecêntos e quarenta e cinco reais e cinco centavos)
conforme listagem anexa a seguir:

I

4,48 
|

I 150

KG

lrxercÍcio da lconta da
desp€sa ldespesa

lFuncional programática ffonte de lttatureza da prupo da Íonte
I lrecurso ldespesa I

2o2t lraso los.oog. rz.ges. rzo t.zogg lto+ ls.s.go.go.oo.oo lDo Exercício

m c\ke
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!)q%ÀSré-

o CoNTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula euinta, alínea .,b,,, e após
a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor
correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer paBamento ao
coNTRATADo enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude
de penalidade ou inadimplência contratual.

CúUsUu DÉCIMA:
o CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2yo, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o
valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de
recursos do FNDE em tempo hábil.

cúusur-A oNzE:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1s, do art. 20 da Lei
n' 77.947 /2009 e demais legislações relacionadas.

CúUSUTA DozE:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas
Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para
comprovação.

CúUSUIA TREZE:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos dâs Notas Fiscais de
Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

cúUsUI.A QUAToRZE:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CúUSUI.A QUINzE:
O CONTRATANTE êm razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses
particulares poderá:

a. modificar unilatêralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, dêve

respeitâr o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração

respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

cúUSULA DEZESSEIS:

W (W
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A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CúUSUI.A DEZESSETE:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretariã de Estado de Educação, da
Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas
pelo FNDE.

cúusur-A DEzotro:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.e OO!2O21, pela Resolução
CD/FNDE ne. O4/2O75 e pela Lei n'1f.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, em todos
os sêus termos, e qual será aplicada, também, ondê o contrato for omisso.

CúUsUtA DEzENovE:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entrê as partes,
resguardadas as suas condições essenciais.

CúUSULA VINTE:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax,

transmitido pelas partes.

CúUSUIÁ VINTE E UM:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta,

consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a. por acordo entre as partes;

b. pela inobservância de qualquer de suas condições;

c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

cúUsUtA VINTE E DOIS:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou

até 12 de Maio de 2022.

cúUsULA VINTE E TRÊS:

É competente o Foro da Comarca de Pitanga/Pr, para dirimir qualquer controvérsia que se

originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Santa Maria do Oeste-Pr, 13 de Maio de 2021

tJ
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Contratante: Contratado:

AIRSO ZERBINATTI

tra

DELGADO

Prefeito municipal

Testem unhas:

Alexandre Go nça

RG.:13.703.694-0
CPF: 085.053.509-36

E

-)
CPF: 021.042.139-83

7
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 O5O/2021

Contratante: O MUNICIPIO DE SAIITA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ do MF sDt) ne 9s 6q{ -<talJOO!-26. com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - Santa Maria do Oest.. - PR, neste ato representado por seu prefeito

municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

Contratado: JOSÉ AIRSO ZERBINÂTTr inscrito no cDE sob n' 486.851.359-15, residente
e domiciliado no Sitio Ouro Verde, Municípi.r de Borrazópolis- Pr.

OEJETO: "CHAMADA PÚBLICA PARA ,'.TlU!:TIÇ]J .' .JiI GÊTJIROs ALIMENTíCIOS DA

AGRICUTTURA FAMILIAR E EMPREENDEUCi.. FAIVIILIAiT hUi.IAL QJI, .JERÃO UTITIZADOS PARA

CoMPLEMENTAçÃO OOS K|TS qUE SEi.iO Drs',! |i|BUíD,JS p.S }-AMíUA5 DOS ALUNOS

MATRICUTADOS NA REDE MUNICIPAT D[ §TI5!NO CCtIFqRT,4E DETiNMINA A TEI FEDERAT tEI

Ne 13.987, DE 7 DE ABRtt DE 2020".

Unidade OLra,.ridade

KG
lregr !.!1!3r1

. _ 401
4'48

41n0 l

---,,1-210 l

\/a lor Total
17.501,00

KG

KG

KG

.1.5u 3,78
r,: ),:-: 

I

940,80

567,00
936,25

L___
''l'otal agricultor

Valor Total do Agricultor: RS 19.945,05 (n^rênove [4il e À.f 3,'(,rçp 11o. e Quarenta e Cinco Reais

e Cinco Centavos).

Produto
BANANA 3

BAÍATA DOCE 5

BETERRABA 3

MAMÃO 3

19.945,05

Data de assinatura: 13 de Maio 2021.

Vigência: 72/05/2022.
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PREFEITUR{ MUNICIPAL DE SANTA NIARIA DO OESTE
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Contratado: JOSÉ ÀIRSO ZERBINATTI. inscrito no CPF sob n'
486.851.359-15. residentc e domiciliado no Silio Ouro Verde.
Município de Bonazópolis Pr.

OBJETO: "CHÀ]\IADA PÚBLICA PARA ÀQUISIÇÃO DE
GÊNERos ÀI,IMENTÍCIoS DA ÀGRICULTURA FAMII,IÁR
E EMPREENDEDOR F{MILIAR RURAL QUE SERÀO
uT .tz^Dos PAR{ CO\t PLE\ÍENT{ÇÃO DOS K|TS QUE
sERÃo DIsTRIBUÍDoS AS FAViLIAS DOS ALUNOS
MATRICULÂDOS N^ RI,DE MUNICIP,A.L DE ENSINO
CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAL LEI N' 13.987.

Df, 7 DE ,A.BRIL DE 2020".

8ÂTÀl/\ l)ocE 5 I lrl

t (i

Valor Total do Agricultor: R$ 19.945,05 (Dezenove Mil e

Novecentos e Quârenta e Cinco Reais e Cinco Centavos).

DNtr de âssinaturâ: l3 de Maio 2021

Vigênciaj 12/0512022.

Publicado por:
Crislanc da Luz Castro

Código Identifi cador:394BAEF7

âs7L'p-'

www.diariomunicipal.com. br/amp/mâtêria/39484EF7/03AGdBq24u7XtúSvNBuoOejTON6ukBU2-P0edcUEsGPDwl2áijYxQi7g2ql1 rs_RoS[reJ6.. . 1/1

Contrrtante: O MUNICIPIO DE SÁNTA MARIA DO OESTE,
pessoa Jurídica de direito público intemo, inscrito no CNPJ do MF
sob n" 95.684.541/0001-26, com sede nà Rua José de Françâ Pcreirâ,
l0 - Sânta Mâria do Oeste - PR, nestc ato representado por seu

pretêito municipal. Sr OSCAR DELGADO.

Materia publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia l4105/2021. Ediçâo 2263
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identrficador no site:
hup: //www.diariomunicipal.com.br/anrp/

lrst,
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 051/2021

CONTRATO DE AQUISIçÃO OE CÊUENOS ruIrUrUrÍCIOS DA AGRICUTTURA FAMITIAR PARA A
alrmrruraçÃo escoun

O MUNTCÍPIO DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua
Jose de França Pereirâ, 10, na cidade de Santa Maria do Oeste- pr, inscrita no CNpJ sob n.e
95.584.544/0001-26, representado neste ato pelo Sr. prefeito OSCAR DEIGADO, brasileiro,
casado, Prefeito Municipal, portador da Cédula de ldentidade RG. ne. 6.296.081-7, e inscrito
no C.P.F. n.s 701.594.329-87, residente e domiciliado nâ Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa
Clara, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado JORGE PAULO
IASSUNIK, inscrito no CPF sob n" 855.733.619-53, residente e domiciliado no Sítio São Jorge Z,
Lagoa, Município de Santa Maria do Oeste- Pr, doravante denominado CONTRATADO,
fundamentados nas disposições Lei n' 77.947 /2009, e tendo em vista o que consta na
Chamada Pública ne OO7/2027, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas
que seguem:

CúUSUTA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de "CHAMADA PÚBtlCA PARA AQU|S|çÃO DE

GÊNEROS ALIMENTíCIoS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDoR FAMITIAR RURAL

QUE sERÃO UTITIZADOS PARA COMPLEMENTAçÃo DOS KITS qUE SERÃo DISTRIBUíDoS As
FAMíLIAS DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAT DE ENSINO CONFORME
DETERMINA A tEl FEDERAL tEl Ne 13.987, DE 7 DE ABRII DE 2020", para alunos de educação
básica pública matriculados nas escolas que ofertam a Educação lnfantil e Ensino

Fundamental, da Rede Pública Municipal no Município de Santa Maria do Oeste - Estado do
Paraná verba FNDE/PNAE, para o ano de 202L, descritos nos itens enumerados na Cláusula

Terceira, todos de acordo com a chamada pública n.s OOL/2021, o qual fica fazendo parte
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CúUSUTA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao

CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar parte integrante deste lnstrumento.

CúUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até RS 20.000,00 (vinte mil
reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa
Nacional de Alimentação Escolar.

CúUSULA QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao

Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos
pêrticipãntes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias
após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.
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CúUsUtA SEXTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda
de Gêneros AlimentÍcios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total
dê RS 4.971,65 (Quatro mil novecentos e setenta e um reais e sessenta e cinco centavos)
conforme listagem anexa a seguir:

cúusurA sÉflMA:
No vãlor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos

humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e

previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações

decorrentes do presente contrato.

cúUsUtA oITAvA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

Produto U n idade Quântidade Preço/Unidade Valor Total
BATATA DOCE 6 KG 50 4,48 224,OO

BROCOLIS 2 UN 250 5,79 7.447,50

CHUCHU 3 KG 30 ??q 101,70

MILHO VERDE (SEM

CASCA) 2

UN 250 2,73 682,50

SALSINHA 7 MÇ 90 1,43 728,10

CEBOLIN HA VERDE 8 Mç 75 7,43 107,25

LIMÃO 3 KG 100 3,85 385,00

LARANJA 5 KG s00 3,79 1.895,00

Total agricultor 4.971,65

DOTAÇÔES

7220 08.002. 12.361.1201.2035 172 3.3.90.32.00.00 Do ExercÍcio2021

2027 1370 08.003. 12.36s.1201.2037 r72 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

2027 1520 08.003. 12.366.1201.2040 772 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

712 3.3.90.32.00.00 Do Exercício2027 1610 08.003. 12.367.1201.2041

3.3.90.30.00.00 Do Exercício2021, 1330 08.003.12.365.1201.2037 000

2021, 1.340 08.003. 12.365.1201.2037 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2027 1350 08.003. 12.36s.1201.2037 704 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2027 1430 08.003.12.36s.1201.2038 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2021 1500 08.003.12.366.1201.2040 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

lcr,ç /--á 5",<^".,.2

cúUsUTÂ QUINTA:
O início para entrega dâs mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento até
o término dã quantidade adquirida ou até 12 de Maio de 2022.

a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo
com a chamada pública n.e 001/2021.

b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e as Notãs Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no
local de entrega, consoante o anexo deste Contrato.

I
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202! 1510 loa.oo:. rz. aoo. rzo r. zoao 104 la.:.so.ro.oo.oo Do Exercício

2021 1590 loa.ool.rz.rsz.rzor.zoar 000 l:.:.so. ro.oo.oo Do ExercÍcio

202L 1600 loa.ooa. rz.aez.rzot.zo+r 104 la.e.so.ao.oo.oo Do Exercício

CúUSUTA NONA:
o CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea "b", e após

a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor
correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento ao

CoNTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude
de penalidade ou inadimplência contratual.

CúUSUI-A DÉOMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pâgamento do

CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de zyo, .r,ais juros de 0,1% ao dia, sobre o

valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de

recursos do FNDE em tempo hábil.

cúusuLA oNzE:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme e § 1e, do art. 20 da Lei

n" 71.94712009 e demais legislações relacionadas.

cúusurÁ DozE:
o CoNTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas

Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para

comprovação.

CúUSUTA TREZE:

o CoNTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de

Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CúUSULA QUATORZE:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos

causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CúUSUI.A QUINZE:
O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses

particulares poderá:

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse

público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do

CONTRATADO;

c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajustê;

ru /"*/ ,-/ &e
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Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve
respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração
respêctiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CúUSULA DEZESSEIs:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CúUSULA DEzEssETE:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da
Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas
pelo FN DE.

CúUSULA DEZoITo:
O presente contrato reBê-se, ainda, pela châmada pública n.e O0!2O21' pela Resolução
CD/FNDE ns. 04/2015 e pela Lei n' 7f .947 /2009 e o dispositivo que a regulamente, em todos
os sêus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CúUSUtA DEZENoVE:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,
resguardadas as suas condições essenciais.

CúUSULA VINTE:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax,
transmitido pelas partes.

CúUSUIÁ VINTE E UM:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta,
consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a. por acordo entre as partes;

b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

cúusuLa vtNTE E Dots:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou

até 12 de Maio de 2022.

CúUSULA VINTE E TRÊs:

É competente o Foro da Comarca de PitanBa/Pr, para dirimir qualquer controvérsia que se

originar deste contrato.
E, por êstarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.
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B
Santa Maria do Oeste-Pr, 13 de Maio de 2021.

Contratante:

DETGADO

Prefeito municipal

Testemunhas:

sé Alexandre Gon

RG.:13.703.694-0
CPF: 085.053.509-36

Contratado:

PAULO UNIK

RG:7.086.882

CPF: 021.042.139-83
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATiVO N9 051/2021

contratante: o MUNlclPlo DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ do MF s1b ne 9s 6e,n S^Á tnOO1.-26 com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - Santa Maria do Oest", - PR, n€.sre aio representado por seu prefeito

municipel, Sr. OSCAR DEtGADO.

contratado: JoRGE PAULO IASSiJNIX, inscrito no CPE sob n' 855.733.619-53, residente
e domiciliado no Sítio São Jorge 2,ldgoa, Município de Santa Maria do Oeste- Pr.

OBJETO: "CHAMADA PÚBUCA PAR,: ,' .1UI$1ç .i ,' i;. GÊTJI. ROS ALIMENTíCIOS DA

AGRICUTTURA FAMILIAR E EMPREENDEDÜH FAIVIITIA;i i{UiiAL qUÉ 5EúC' UTILIZADOS PARA

CoMPIEMENTAçÃO DOS K|TS qUE sEÍ{Ã.O DrS! PTBUiDOS AS FAMÍL|AS DOS ATUNOS

MATRICUTADOS NA REDE MUNICIPAI. Dt Fll5rÀlO C.]tlFeRklE DETtiRl\,llNA A IEI FEDERAT tEl

Ne 13.987, DE 7 DE ABRrr DE 2020".

Unidade O i ra -,\iidade

KG

p.e"riirniaa.r" I
- .aaq i

5,79 |

Va lor Total

-?:5-q- -
30

224,00

UN

UN

MÇ

5,39

t.447,50
107,70

682,50

728,70

to7 ,25
385,00

1.895,00

2',ú 7,', s

L,4
-f3i

KG

,5
,) l:'

t'-\KG
'l otal agricultor

Valor Total do Agricultor: RS 4.971,65 ,r-q.rtro i\/ii' : N()\/?cento:. Ê Setenta e Um Reais e

Sessenta e Cinco Centavos).

Data de assinatuÍa: 13 de Maio 2021

Vigência: 72/05/2022.

Produto
BATATA DOCE 6

BROCOLIS 2

CHUCHU 3

MILHO VERDE (SEM

cAscA) 2

SALSINHA 7 Mç
CEBOLINHA VERDE 8

LIMÃO 3

TARANIA 5

4.971,65

KG
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1410512A21 PreÍeiturâ Municipalde Santa Mâriâ do Oesle

ESTADO DO PARANA
PREFEITURA \ÍUNICIPAL DE SA.\TA NTARIA DO OESTE

LICÍTAÇÃO
EXTRATO CO\TRATO AD}IINISTRAI'IVO N' 05I/202I

ContÍataíte: O MUNICIPIO DE SÀ-\TA MARIA DO OESTE,
pessoa Juridica dc direito público intemo, inscrito no CNPJ do MF
sob n'95.684.54,í10001-26. com scdc na Ruà José de França pereira,
l0 Santa Mâria do Ocsle - PR, nesle âto representado por seu
prelêito municipal. Sr OSCAR DELGADO.

Contrâtâdo: JORGE PÀULO IÂSSLNIK. inscrito no CPF sob n"
855.733.619-51. residcntc c domiciliado no Sírio Sào Jorge 2, Lagoa,
Vtrnicipro de Santa Varia do Oeqre Pr.

,íj 3)b

OBJETO: "CHÂMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÂO DE
cÊNf,Ros ALtMENTictos DA 

^oRICULTUR^ 
FÀMILIAR

E EMPREENDEDOR FA\[ILIAR RI,'RAL Qt'E SERÀO
LTTLIZADOS pAR^ CO\tpLE I!E\T^Ç ÃO DOS K|TS QUE
SERÃO DISTRIBUÍDoS Às FAMÍLIAS Dos ÀLUNoS
IIIATRICULADOS N^ REDE IIIUNICIPAL DE ENSI§-O
CO\IFORME DETERMINA A LET FEDERÂL I,EI N' 13.987.
DE 7 DE ABRIL DE 2020".

Vâlor Total do Agricultor: R§ 4.971,65 (Quatro Mil c Novecentos e

Setentâ e Um Reais e Sessenta e Cinco Centavos).

Publicado por:
Crislane da Luz Castro

Código Id€ntiíicâdor:3E95324F

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 14105/2021 . Edição 2263
A verificação de autenticidade da matéria pode ser fcita
inlormando o uódigo identificador no sile:
http ://www.diariomunicipal.com.br/amp/

IIROCOI tS l ('\

cl]ucltL:l

l\MILHO VF:RDI.

s^Lst\lt^ 7

CEBOI INI]A

li{l

roúrrEkurro, 
Fc7r.6sI

www.diariomunicrpal.com.br/amp/materia/3E95324F/03AGdBq26tgsqqgpt\,41QsHka73JkmEXcwsyn3lg RXD42iYxa93aLHv2RH_ZGtroÍ-eFLZ1Cd... 111

Data de âssinaturâ: 13 de Maio 2021.
Yigênciar 12105/2022.
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.g 052/2021

CONTRATO DE AQUISIçÃO DE GÊNEROS ATIMENTíCIOS DA AGRICUTTURA FAMITIAR PARA A
ALTMENTAçÂO ESCOLAR

o MUNIcíPro DE SANTA MAR|A Do oEsrE, pessoa jurídicâ de direito público, com sede à Rua
Jose de França Pereira, 10, na cidade de santa Maria do oeste- pr, inscrita no cNpJ sob n.e
95.684.54410001-25, representado neste ato pelo sr. prefeito oscAR DELGADo, brasileiro,
casado, Prefeito Municipal, portador da cédula de ldentidade RG. ns. 6.2g6.0g1-7, e inscrito
no c.P.F. n.e 701.594.329-87, residênte e domiciliado na Rua João Kulicz, 1s5, Jardim santa
Clara, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado ROSA INES
zANovEtLo, inscrita no cPF sob n' 049.214.099-51, residente e domiciliada no sitio Araça, Rio
Feio, Município de Santa Maria do Oeste- pr, doravante denominado CONTRATADO,
fundamentados nas disposições Lei n" lf .947 /2O09, e tendo em vista o que consta na
chamada Pública ne ool/202r, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas
quê seSuem:

CúUSUTA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de ..CHAMADA púBLtCA PARA AeutstçÃo DE

GÊNERos ATIMENTíCIoS DA AGRICULTURA FAMITIAR E EMPREENDEDoR FAMITIAR RURAL
qUE SEúO UTITIZADoS PARA coMPtEMENTAçÃo DoS KITS QUE sERÃo DISTRIBUÍDoS As
FAMÍIIAS Dos ALUNoS MATRICULADoS NA REDE MUNICIPAL DE ENsINo coNFoRME
DETERMINA A tEl FEDERAL LEl Ne 13.987, DE 7 OE ABRIL DE 2020", para alunos de educação
básica pública matriculados nas escolas que ofertam a Educação lnfantil e Ensino
Fundamental, da Redê Pública Municipal no MunicÍpio de Santa Maria do Oeste - Estado do
Paraná verba FNDE/PNAE, para o ano de 2027, descritos nos itens enumerados na Cláusula
Terceira, todos de acordo com a chamada pública n.e OO!202t, o qual fica fazendo parte
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CúUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao

CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar parte integrante deste lnstrumento.

CúUSULA TERCEIRA:

o Iimite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até RS 20.000,00 (vinte mil
reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa

Nacional de Alimentação Escolar.

cúUsUtA QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao

Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores lndividuais de venda dos
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias

após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibili2ada pelo MDA.
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cúUsUtA QUINTA:
o início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornêcimento até
o término da quantidade adquirida ou até 12 de Maio de 2022.

a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos rocais, dias e quantidades de acordo
com a chamada pública n.e 001/2021.

b. o recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pera pessoa responsáver pera arimentação no
local de entrega, consoante o anexo deste Contrâto.

CúUSUTA sÉTIMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações
decorrentes do presente contrato.

CúUSUIA oITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotaçôes
orçamentárias:

CúUSUI.A NONA:

P-ax-
L

Produto Unidade Quantidade Preço/Unidade Valor Total
BOLACHA CASEIRA 1 KG 875 1,2.2.50,O0
PÃo INTEGRAL 1 600 11,67 7.002,00

Total ãgricultor I fS.ZSZ,OO

DOTAÇÔES

2027 L220 08.002.12.361.1201.2035 112 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

2021_ 7727370 08.003. 12.365.1201.2037 3.3.90.32.00.00 Do Exercí€io

712 3.3.90.32.00.00 Do Exercício2027 1520 08.003. 12.366.1201.2040

2021, 1610 08.003.12.367.1201.2041 1,!2 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

2021 1330 08.003.12.365.1201.2037 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

Do Exercício2027 1340 08.003.12.365.1201.2037 103 3.3.90.30.00.00

Do Exercício2027 1350 08.003.12.36s.1201.2037 104 3.3.90.30.00.00

3.3.90.30.00.00 Do Exercício2027 1430 08.003.12.36s.1201.2038 704

3.3.90.30.00.002027 1500 08.003. 12.366.1201.2040 000

104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2021, 1510 08.003. 12.366.1201.2040

1590 08.003. 12.367.1201.2041 000 3.3.90.30.00.002021,

104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2027 1600 08.003. 12.367.1201.2041

@

cúUsUtA sExTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no projeto de venda
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) coNTRATADo (A) receberá o valor total
de RS 19.252,00 (Dezenove mil e duzentos e cinquenta e dois reais) conforme listagem anexa a
seguir:

14,00 
|

KG

lFuncional programáticada Fonte de

lDo Exercício

lDo Exercício
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o CoNTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula euinta, alínea '.b,,, e após
a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor
correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento ao
coNTRATADo enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude
de penalidade ou inadimplência contratual.

CúUSUI.A DÉcIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o
valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de
recursos do FNDE em tempo hábil.

cúUsUtA oNzE:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1e, do art. 20 da Lei
n" 7!.947 /2009 e demais legislações relacionadas.

cúusur-A DozE:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas
Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gâneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para
comprovação.

cúUsUtÁ TREZE:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de

Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,
bem como o Projeto de Venda de Gêneros AlimentÍcios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

cúUsUI.A QUAToRZE:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FoRNECEDoR o ressarcimento de danos

causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CúUSUTA qUINzE:

O CONTRATANTE em razão as suprêmacia dos interesses públicos sobre os interesses
particulares poderá:

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do

CONTRATADO;

c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexêcução total ou parcial do ajuste;

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve

respeitar o equilíbrio econômico-íinanceiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração

respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

cúUSULA DEZESSEIS:

(
P \,r-

., ,tí-

ç\hd)
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A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

cúUsUI.A DEZESSÊTE:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da
Entidadê Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas
pelo FNDE.

CúUSULA DEzoITo:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.s OOI/2027, pela Resolução

CD/FNDE np.04/20\5 e pelâ Lei n' 71.94712009 e o dispositivo que a regulamente, em todos
os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

cúUSUTA DEZENOVE:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,

resguardadas as suas condições essenciais.

cúUsUI.A vINTE:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de

carta, que somente terá validade se enviada mediante re8lstro de recebimento, por fax,

transmitido pelas partes.

CúUSUIÁ VINTE E UM:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta,

consoante cláusula vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a. por acordo entre as partes;

b. pela inobservância de qualquer de suas condições;

c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

cúUSUTA VINTE E DOIS:

o presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou

até 1.2 de Maio de 2022.

cúusutA vtNTE E TRÊs:

É competente o Foro da comarca de Pitanga/Pr, para dirimir qualquer controvérsla que se

originar deste contrato.
E,porestaremassim,justosecontratados,ãssinamopresentêinstrumentoemtrêsviasde
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

santa Maria do oeste-Pr, 13 de Maio de 202L-

pr*itt-

(vtt
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Contratante:

OSCAR DETGADO

Prefeito municipal

Testemu nhas:

Alexandre Go lves

RG.:13.703.694-0
CPF: 085.053.509-36

Contratado:

//Á,
INES ZANOVELLO

ra

:7.086
CPF:021.042.139-83

m
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FR^rça PÉRÊ|RÀ : (042) 16.. 1233

EXTRATO DE CONTRATCT i,DMlNlltrRA:'"lC Ne !,152/2021

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO 9ESTE, pessoa Jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ do MF sDb ne 95 68^.5^r/0001--26, com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito

municipal, Sr. OSCÁR DELGADO.

Contratada: ROSA INES ZANOVEILf.., insc.ita no CPF :ob n" :t 49.214.099-51, residente
e domiciliada no Sitio Araça, Rio Feio, Munir:ípio de Santa MaÍia dô Ceste- Pr.

oBJETO: 'CHAMADA PÚBUCA Pp.R..',- ,'.'.1U1!!Ç.5: : i- §ÊNlRO5 ALTMENTíCIOS DA

AGRICUTTURA FAMITIAR E EMPREENDEDüIi FA|VI!LIA|i ÍiT;IAL QJE sERÃO U"I]LIZADOS PARA

CoMPIEMENTAçÃO DOS KITS QUE SEP iO DTSI RrBUíDOS AS FAMíUAS DOS ATUNOS

MATRICUTADOS NA REDE MUNICIPA,I. D' TT:SIryO i1iIFENI,':E DFTTNMIt\!A A LEI FEDERAL LEI

Ne 13.987, DE 7 DE ABRtt OE 2020".

Q'r :ntidadp.-Pre;,.rtunirla+
R75

-' ,, --.-...1
600

14,09

11,67

- - -YeLrE!e!-_ 11.?!0,00
7 .OO2,OO

íotal agncultor

valor Total do Agricultor: R$ 7'2.2.52,00 ii- .:: r,lo,r€: ivr ! r-'L 7,.,r|os ê -:rquenta e Dois Reais).

Produto Unidade

BOLACHA CASEIRA 1,

PÃo INTEGRAL 1

KG

19.252,00

Datã de assinetura: 13 de Maio 2021.

Vigência: 72/05/2022.

Kb



14t05t2021 Prefeitura Municipalde Sênta Marja do Oeste 4t
ESTADO DO PAR{NÁ

PREFEITUR4. MUNICIPAI DE SANTA MARI,{ DO OESTE

LICITÂÇÂO
EXTRATO CO]!TR-.\TO ADMINISTRÀTIVO \' 052/202I

Contrâtârte: O MUNICIPIO DE SANTA MARI^ DO OESTE, pessoa Juridica de direito público intemo, inscrito no CNPJ <lo MF sob n"
95.684.5441001\l-26, com sede nâ Rua José de França Pereira, l0 Santâ Maria do Oeste PR. neste ato representado por seu prefeito municipal. Sr.
OSCAR DELGADO.

Contratadai ROSÀ INES ZANOVELLO, inscritâ no CPF sob n" 049.214.099-5 l. rcsidente c domiciliada no Sitio Amça, Rio Feio. Municipio de
Santa Maria do ôcste Pr.

OBJETO: ..CHAMADA PÚBLICÀ PARA AQT]ISIÇÀO DE GÊNERos ,\LI}TE\TiCIoS DA 
^GRICULTURÁ 

FAMILIAR E
E}IPRf,E\DEDOR FAMILIAR RI.]RAL QUE SERÂO UTILIZADOS PAR{ COMPLtrMENT.{ÇÃO DOS KITS QUE SERÃO
DISTRIBUiDOS AS FAMÍLIAS DOS ALUNOS MÁTRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO CONFORME DETERMINA A
I,EI FEDERAI, LEI N" I3.987, DE 7 DE ABRIL DE 2020".

Publicâdo por:
Crislanc da Luz Castro

Código ldentiÍicador:5084757 I

19.15!.00

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do ParaniL Í1o dia l4/05/2021. Edição 2263

A verificação de autcnticidade da matéria pode seÍ feita infonnando o código identificador no site
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/

www.diariomunicipal.com.br/amp/matêria/50847571/O3AGdBq25xa-2DN5bd3scctu5aJzwdlbolugivbDeBwnitzTAG9TKeAzO4pBXmT-j4dwmFR
111

lr::roon

l"o l-"

\-,rlor Total do Àgricültor: R$ 19.252,00 (Dezenove Mil e Duzentos e Cinquentâ e Dois Reais)

Dâta de âssinâtura: l3 de Maio 2021.
\tgên.is; 12 I 05 I 2022.



i,UNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5i|,r/0001 -26

RUA JO§E DE f RÁflçA PERÉriÂ, ' r0 - C€P.: FONE/FÂX: i0a2) 36aa 
'23r

CONTRATO ADMINI5TRATIVO N.9 053/2021

CONTRATO DE AQUISIçÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUTTURA FAMILIAR PARA A
Ar-TMENTAçÃO ESCOTAR

O MUNICÍP|o DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica dê dirêito público, com sede à Rua

Jose de França Pereira, 10, na cidade de Santa Maria do Oeste- Pr, inscrita no CNPJ sob n.e

95.684.54410007-26, representado neste ato pelo 5r. Prefeito OSCAR DEIGADO, brasileiro,
casado, Prefeito Municipal, portador da Cédula de ldentidade RG. ne. 6.296.081-7, e inscrito
no C.P.F. n.e 701.594.329-87, residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa

Clara, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado EUNICE

APAREC| DA MARTINS, inscrita no CPF sob n" 023.4l8.tf9.27, residente e domiciliado no Lote
18, Novâ Conquista, Municíplo de Santa Mâria do Oeste- Pr, doravante denominado
CONTRATADO, fundamentados nas disposições Lei n" 11.947/2009, e tendo em vista o que

consta na Chamada Pública ns OOtl2O27, resolvem celebrar o presente contrato mediante as

cláusulas que seguem:

cúUsUtA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de "CHAMADA PÚBtlCA PARA AQUlslçÃO DE

GÊNERoS ALIMENTíCIoS DA AGRICULTURA FAMITIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAT

QUE SERÃO UTITIZADOS PARA COMPTEMENTAçÃO DOS KITS QUE SERÃO DISTRIBUíDOS AS

FAMíIIAS DOS ATUNOS MATRICUTADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO CONFORME

DETERMINA A LEI FEDERAT LEI Ne 13.987, DE 7 DE ABRIL DE 2020", para alunos de educação
básica pública matriculados nas escolas que ofertam a Educação lnfantil e Ensino

Fundamental, da Rede Pública Municipal no Município de Santa Maria do Oeste - Estado do
Paraná verba FNDE/PNAE, para o ano de 2027, descritos nos itens enumerados na Cláusula
Terceira, todos de acordo com a chamada pública n.e 007/2021, o qual fica fazendo parte
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CúUSUI-A SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Famlliar parte integrante deste lnstrumento.

CúUSUIA TERCEIRA:

o limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural, neste ato denomlnados CONTRATADOS, será de até RS 20.000,00 (vinte mil
reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa

Nacional de Alimentação Escolar.

CúUSULA QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao

Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias

após a assinatura do contrato, por melo de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

L .,.r\'\Í-A
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cúUsUtA QUINTA:
O início para entrega das mercadorias será imêdiatamente, sendo o prazo do fornecimento até
o término da quantidade adquirida ou até 12 de Maio de 2022.

a. A entreBa das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo
com a chamada pública n.e 001/2021.

b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no

local de entrega, consoante o anexo deste Contrato.

CúUSULA sExTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total
de RS 19.127,75 (Dezenove mil cento e vinte e sete reais setenta e cinco centavos) conforme
listagem anexa a seguir:

CúUSULA SÉflMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações
decorrentes do presente contrato.

CúUSUIA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

CúUSULA NONA:

b-^r-"a
I

Produto Unidade Quantidade Preço/Unidade Va lor Tota I

BOLACHA CASEIRA 2 KG 437 ,50 1.4,00 6.12s,00
BOLO/CUCA 1 KG 300 13,09 3.927,00
PÃo INTEGRAL 2 KG 425 Lt,67 4.959,75
PÃO CASEIRO 1 KG r0,29 4.116,00

Total agricultor 19. t27,75

AÇÕES

2021 7220 08.002.12.361.1201.2035

2021 1370 08.003.12.365.1201.2037

2027 15 20 08.003.12.366. 1201.2040 172 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

2027 1610 08.003.12.367.1201.2041 n2 3.3.90.32.00.00 Do ExercÍcio

2027 1330 08.003. 12.365.1201.2037 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2027 1.340 08.003.12.365.1201.2037 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2027 1350 08.003, 12.365.1201.2037

2021, 1430 08.003.12.365.1201.2038 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2021, 1500 08.003.12.366. 1201.2040 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2027 104 3.3.90.30.00.001510 08.003. 12.366. 1201.2040 Do Exercício

2021 1590 08.003. 12.367.1201.2041

2027 1600 08.003.12.367.1201.2041

m

4oo I

Exercício da
despesa ,l'

lconta da

ldespesa
lFonte de lruatureza da lcrupo da fonte

lrecurso ldespesa I
772 l:.e.eo.az.oo.oo lDoExercício
772 l:.:.so.az.oo.oo lDoExercício

lroa l:.:.so.ao.oo.oo lDoExercício

looo ls.s.so.so.oo.oo lDoExercício
104 la.g.go.Eo.oo.oo lDoExercício
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O CONTRATANTE, após recêber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea "b", e após

a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor
correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento ao

CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude
de penalidade ou inadimplência contratual.

cúUsUtA DÉCIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do

CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o
valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de

recursos do FNDE em tempo hábil.

CúUSULA oNzE:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1e, do art. 20 da Lei

n" 71.947 /2009 e demais legislações relacionadas.

CúUSUIÁ TREzE:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de
Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

cúUsUtA QUAToRZE:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

cúUsULA QUINZE:
o CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interessês
particulares poderá:
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que â CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve

respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração

respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

cúUSULA DEZESSEIS:

b-rr*tu
)

4

cúUSUtA DOZE:

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas
Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros
AlimentÍcios da ABricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para

comprovação.

(\.4
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A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CúUSUIA DEZESSETE:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades dêsignadas
pelo FNDE.

cúUsUtA DEZoITo:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.s OOI/2O21,, pela Resolução
CD/FNDE ne. O4/2O15 e pela Lei n" L7.947 /2009 e o dispositivo que a regulamente, em todos
os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CúUSUTA DEzENovE:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,

resguardadas as suas condições essenciais.

cúusurÂvrNTE:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recêbimento, por fax,
transmitido pelas partes.

CúUSUTA VINTE E UM:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta,
consoante Cláusula Vinte, poderá ser resclndido, de pleno direito, independentemente de
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a. por acordo entre as partes;

b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CúUSULA VINTE E DoIS:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou
até 12 de Mâio de 2022.

cúUSUI.A vINTE E TRÊs:

É competente o Foro da Comarca de Pitanga/Pr, para dirimir qualquer controvérsia que se

originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

santa Maria do oeste-Pr, 13 de Maio de 2021

b.,t-x,,"t./'{-\

,í
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000í -26

RUA JOSÉ DE FRÂNçA P ER E TRÂ, .10 - CÉP.: 85.230-000 - FOn€/f ÂX: (042) 3€aa-r23,

Contratante:

OSCAR DELGAOO

Prefeito m unicipa I

Testemunhas

sé Alexandre Gon
RG.:13.703.694-0
CPF: 085.053.509-36

Contratãdo:

EUNICE APARECI MARTINS
ry"Vr, LA\

s E

R .086. -2

CPF:021.042.139-83

m

8At



MUNICIPIO OE SANÍ^. MARIÂ Do ü:í)TE - ESiADO DO PARAN Á

CNPJ: 95.684.544/0CC1-26

FRAiÇA PÉRÊ|F tor?) r6.a-12tt

I

it

EXTRATO DE CONTRATO ,\DMlNiSi.RAi :yO Ne 053/2021

contratante: o MUNlclPlo DE SANTA MAR|A DO OEsTE, pessoa JurÍdica de direito
público interno, inscrito no CNPJ do MF sob ns 95 684 5nni C001-26, com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste aio representado por seu prefeito

municipal, Sr. OSCÂR DELGADO.

contÍatada: EUNICE APARECID/\ MôRT|NS, inscr:,. no CPF sol, n" O23.418.779.22,
residente e domiciliado no Lote 18, Nova Ccnquista, r"'luricipio de Santa Maria do Oeste- Pr.

oBJETO: "CHAMADA PÚBUCA PARÀ .",,.1Ur9rç.:j a .rí- §ÊttltROS AUMENIíC|OS DA

AGRICUTTURA FAMITIAR E EMPREENDEIJI]II FAIV|ILIAit RÜ AL QJE JÉRÃÚ UT|LIZADOS PARA

COMPTEMENTAçÃO DOS KITS qUE sEÍ{,õ.O DI5'I'IIIBUíDOS AS FAMÍLIAS DOS ALUNOS

MATRICUTADOS NA REDE MUNICIPAI, Di: TI.]5ti\,O .?tiF93I.,iE DEÍ:,!1l!1INÂ A LEI FEDERAL LEI

N9 13.987, DE 7 DE ABRIL DE 2020".

a!?1i??.qa-
437 50

300

lls,;.,1ill,1r l: --- - Valor Total
14 00 6.125,00

L!,67

--!t-.!-l-)-

3.927 ,00
4.959,75

4. i 16,00

13,09

KG
!)5
.1iJ

-L 1 
-[otal agricultor

Valor Total do Agricultor: RS 19.127,75 Íl^,r)no'/e f4 | e '"rrtc í, \"r;rte Sete Rea;s e Setenta e

Cinco Centavos).

Data de assinatuÍa: 13 de Maio 2021

Vigência: l2l05/2022.

Produto Unidade

BOLACHA CASEIRA 2

BOLO/CUCA 1

KG

KG

PÃO INTEGRAL 2 KG

PÃo CASEIRo 1

19.127,75

I



14t05t2021 Prefeitura Municipâlde Santê À,4aria do Oeste

ESTADO DO PARA.NA
PR.EFEITURÁ MUNICIPAL DE SANTA NIAR]A DO OESTE m

LICITAÇÀO
EXTRÂ-I'o ('o\TR,\TO \D\TI\ISTR{TI\'O \" 05.11:0:I

ContrâÍânte: O I\IUNICIPIO DE SANTÀ NtÀRlA DO OESTE,
pcssoa Juridica dc dircito público intcmo, inscrito no CNPJ do MI
sob n' 95.684.544/0001 -26. com sede na Rua José dc FranÇa Pcrcira.
l0 Sanla Maria do Ocstc PR, neste ato represenlado por scu
prelêito municipal, Sr OSCÀR DELGADO.

Contrâtâdâ: EUNICE APARECIDA MARTINS, inscritâ no CPF
sob n" 023.411i.119.22. rcsidente e domiciiiado no Lole 18. Nova
Conquistâ, Municipio de Santa Maria do Oeste- Pr.

OBJETO: 'CHANTADA PÚBLICA PARÁ AQUISIÇÁO DE
GÊNERos Ât,tME\Ticlos DÂ ACRTCULTURÀ FÂM[.]ÀR
E EMPREE\DEDOR FÀMILIAR RUR{L QUE SERÃO
t-'TtLIZ lDOS P^R^ COM PLEII ENTAÇ.Ào nOS KITS Qt F.

sERÃo DISTRIBUÍDoS ,{S FAMiLIAS DOS ALUNOS
MATRICULADOS NA R.EDE MUNICIPAL DE ENSINO
CONFORME DETERMINÀ A LEI FEDERÁL LEI N'13.987.
DE 7 DE ABRIL DE 2020".

BOLACHA CASIIRÀ

2 |.,'*
I*

PÁO I\TECRÂI- ] tr,,
I

n.6i

PÃO CÀSEIRO I tiii
1,0,,

Vrlor Total do Agricultor: RS 19.127,75 (Dezenove Mil e Cento e

Vinte Sete Rcais c Setenta e Cinco Centavos).

Dâtâ dê âssinatura: l3 dc Maio 2021

Vigôncia: I2l0512022.

Publicado por:
Crislane da Luz Castro

Código Identiíicâdor: I B74BB80

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 1410512021 . Edição 2263
A verificação de autenticidade da matéria pode ser Í'eita
inlormando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/

wwwdiariomunicipat.com.br/amp/matêria/1B74BB8O/O3AGdBq24Bkmt 1zd4J239-CwEGdrtFpDLATu20OlmS3YPl BXsi0'1 kblSTkyOfE54KZr0-O 1t1



MUNICIPIO OE SANÍA MARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

RUA JOSÊ DE FRANçÁ pEREtiÁ! Nr í0 - cÉp.: r6.2!o-oo0 FO N É/F AX; (0a2t 36ra-123A

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 054/2021

CONTRATO DE AQUISIçÃO DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA AGRICUTTURA FAMITIAR PARA A
ATIMENTAçÃO ESCOTAR

O MUNICÍP|O DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua
Jose de França Pereira, 10, na cidade de Santa Maria do Oeste- pr, inscrita no CNpJ sob n.e
95.684.5M/OOOI-26, representado neste ato pelo Sr. prefeito OSCAR DEIGADO, brasileiro,
casado, Prefeito Municipal, portador da Cédula de ldentidade RG. ne. 6.296.0g1-7, e inscrito
no C.P.F. n.e 701.594.329-87, residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa
Clara, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado MARIA JOCÉL|A
BERTONCELLO, inscrita no CPF sob n" 700.531.899-49, residente e domiciliado no SÍtio Santo
Antônio, Novâ Conquista, Município de Santa Maria do Oeste- pr, doravante denominado
CONTRATADO, fundamentados nas disposições Lei n'71.947/2009, e tendo em vista o que
consta na Chamada Pública ns OOll2O21, resolvem celebrar o presente contrato mediante as
cláusulas que seguem:

CúU5UIA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de "CHAMADA PÚ8L|CA PARA AeUtStçÃO DE

cÊNERos ALIMENTÍCIoS DA AGRICUTTURA FAMITIAR E EMPREENDEDoR FAMILIAR RURAT
qUE SERÃO UTILIZADoS PARA CoMPLEMENTAçÃo Dos KITS QUE sERÃo DISTRIBUíDoS As
FAMÍTIAS DOS ATUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAT DE ENsINo coNFoRME
DETERMINA A tEl FEDERAL LEI Ne 13.987, DE 7 DE ABRII DE 2O2O", para alunos de educação
básica pública matriculados nas escolas que ofertam a Educação lnfantil e Ensino

Fundamental, da Rede Pública Municipal no Município de santa Maria do oeste - Estâdo do
Paraná verba FNDE/PNAE, para o ano de 2027, descritos nos itens enumerados na Cláusula

Terceira, todos de acordo com a chamada pública n.e OO7/2027, o qual fica fazendo parte
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

cúUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até RS 20.000,00 (vinte mil

reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa

Nacional de Alimentação Escolar.

CúUSUTA QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao

Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias

após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

I'/t*nna rlà 19 */-^ rLU,

CNPJ: 95.684.544/0001 -26
m

cúUsUI.A SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao

CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar parte integrante deste lnstrumento.



i,UNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68i|.5i14/0001 -26

às-2b

RUA JOSE OE FRANçÂ pEREtRÁ, N. tO - CEp.: !5.230-000 FO N E/F ÂX; (0421 364a-í 233

CúUsUtA QUINTA:
o início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento até
o término da quantidade adquirida ou até 12 de Maio de 2022.

a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo
com a chamada pública n.e 001/2021.

b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no
local de entrega, consoante o anexo deste Contrato.

CúUsUtA sExTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no projeto de Venda
de Gêneros AlimentÍcios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total
de RS 19.127,75 (Dezenove mil cento e vinte e sete reais e setenta e cinco centavos) conforme
listagem anexa a seguir:

cúusurA sÉflMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e

previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações
decorrentes do presente contrâto.

cúusurÁ orrAvA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
o mentárias:

Produto Unidade Qua ntidade Preço/Unidade Va lor Tota I

BOLACHA CASEIRA 3 KG 437 ,50 14,00 6.125,00
BOLO/CUCA 2 KG 300 13,09 3.927 ,00
PÃo INTEGRAL 3 KG 425 17,67 4.959,75
PÃo CASEIRo 2 KG 400 70,29 4.116,00

Total agricultor L9.t27,75

DOTAçÕES

2021 1,220 loa.ooz.rz.aor.rzor.zoas 772 l:.:.so.sz.oo.oo Do Exercício

112 ls.:.so.rz.oo.oo Do Exercício2021 loa.ooa. rz.aos.rzor.zo:z1370

772 la.:.s0.:z.oo.oo Do Exercício202\ 1520 loa.oor. rz.lee. tzo r.zoao

2021 1610 loa.ool. rz.aoz.rzor.zoar 1,72 l:.:.so.rz.oo.oo Do Exercício

ls.:.so.ro.oo.oo000 Do Exercício202r loe.ool. rz.eos.rzor.zo:z1330

l:.r.so.ro.oo.oo103 Do Exercício2021, loa.ooa. rz.aos.rzor.zo:z1340

lr.r.so.ao.oo.oo104 Do Exercício2027 los.oor. rz.les.rzor.zo:z1350

Do Exercício2027 loa.oor. rz.:es. rzo r.zo:a1430 la.a.so.:o.oo.oo104

le.:.so.ao.oo.oo000 Do Exercício202t loe.ooe. rz.ase. rzo r.zoao1500

104 la.s.so.ao.oo.oo Do Exercício2027 1510 loa.ooa. rz.see.rzor.zoao

la.a.so.ao.oo.oo000 Do Exercício2027 loa.ooa.tz.lez.rzor.zoar1590

104 le.a.so.ro.oo.oo Do Exercício2027 loa.ooa. rz.:oz.rzor.zoar1600

/tgru-,N \" u"LA bu,t,^u/ú'

reza da
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MUNICIPIO DE SANTA ÍtllARIA OO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RUÂ JOSE DE FRÂXçA pEREIRÂ, n. 1O - CEp.: 35.230_OO0 . FONÉ/FÁXr 10a2, 35aa,123a

as 42lo

cúusuu wona:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula euinta, alínea ,,b,,, e após
a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor
correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento ao
coNTRATADo enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude
de penalidade ou inadimplência contÍatual.

CúUSULA DÉCIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2c)6, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o
valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de
recursos do FNDE em tempo hábil.

CúUSUTA oNzE:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1e, do art. 20 da Lei
n" n.947 /2009 e demais legislações relacionadas.

cúusul-A DozE:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas
Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Pro.ieto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para

com provação.

CúUSUIÁ TREZE:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de

Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

cúUsUtA QUAToRZE:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CúUSULA QUINzE:
O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os intêresses
particulares poderá:

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivâdas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrãto sem culpa do CONTRATADO, deve

respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração
respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

cúUSUtA DEZESSEIS:

t
I

/U)t'« b LLl P a/,t*" ,J,1"c{ )-r--1



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ : 95.684.5,t,t/0001 -26

iuÂ JosE DE FRÂr{çA TEREtRÀ, ,5.230-O0O - FON€/FÂt: (0,a2) 36ra,t23'

NS \LíC

CúUSUTA DEZESSETE:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da
Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas
pelo FNDE.

cúusut A DEzorro:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.s OO1|2O27, pela Resolução
CD/FNDE ne. 04/2015 e pela Lei n" 1L.947 /2009 e o dispositivo que a regulamente, em todos
os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

cúUsUIÁ DEZENoVE:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,

resguardadas as suas condições essenciais.

cúusutÁvtNTE:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de

carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax,

transmitido pelas partes.

cúUsUtA VINTE E UM:
Este Contrato, desde que observada a formalização prelimínar à sua efetivação, por carta,

consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a. por acordo entre as partes;

b. pela inobservância de qualquer de suas condições;

c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

cúUsUIÁ vINTE E DoIS:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou

até 12 de Maio de 2022.

//lLLr'"-e ul,q tÀl/ A/r o/* q. ú,*

@

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmentê devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

cúUSUtA VINTE E TRÊS:

É competente o Foro da Comarca de Pitanga/Pr, para dirimir qualquer controvérsia que se

originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

»r



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68,1.544/0001 -26

RUA JosE OE FRANçÁ PEREIRA, N! l0 cEP.r 15.210.000 - FoNE/FÂXr (042) 3ô.a-Í2ia

P,s)&

santa Maria do oeste-Pr, 13 de Maio de 202t.

Contratante:

/,trÃ,

Contratado:

MARIA JOC ÉLre s CELLO
l)r-b,*,rNo§cín oer.éeoo

Prefeito municipal

Testemunhas:

RG.:13.703.694-0
CPF: 085.053.509-36

re

.086.882-2

CPF:021.042.139-83

zeu
6:"-tgaaidu jr+á,
José Alexandre Gondalves



UNICIPIO OE SANTA MARIA iO iÊJTE -, ÉSÍADO DO PARANÁ

cNPJ 95.684.544i0001-26

RUA JosE DE rRÂNça PERÊli{ : (0.2) 36r.-123ô

is3,»

EXTRATO DE CONTRATO ÂDMli{:i,'RAl i iO Ne 0:1412021

ContÍatante: O MUNICIPIO DE §ANÍA MARIA DO OESTÉ, pessoa Jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ do MF sr,)c ne 95 684.5.ri.1.)001--25, com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - Santa Maria do Oesre - PR, neste aro representado por seu prefeito

municipal, Sr. OSCÂR DÊLGADO.

Contratada: MARIA JOCÉL|A BERTOÀ|CEILO :ns.rit? no CPF .ob n" 700.531.899-49,
residente e domiciliado no Sítio Santo Antônio, Nova Conauista, Município de Santa Maria do
Oeste- Pr.

oBJETO: "CHAMADA PÚBUCA PARI\ irQUistÇi.C' On 6Ê'r.lÉÉ:95 ÀLIMENTÍCIOS DA

AGRICULTURA FAMITIAR E EMPREENDEúON FAMILIÁR RURA! QUÉ SERÃO UTITIZADOS PARA

COMPTEMENTAçÃO DOS KlTs QUF sE{,, Íl nrs-rÍ: rqr :, ,.,s A§ Ê^r.4íl lAS Dos AtuNoS

MATRICUTADOS NA REDE MUNICIPAI. I): r'li iNí-\ 'llli F':- 'lE CEt: 1l ill\!r' A LEI FEDERAL LEI

Ne 13.987, DE 7 DE ÂBRtt DE 2020".

u n idâde

KG

qc{!.d!ql - ?':r1!q{"a'
437.50 14,00

13,09

I Valor Total
6.125,00

KG

KG

300 3.927 ,00
4.959,75

4.116,00KG

-i
'tC,.

--,]

Totai agricultor

Valor Totel do Agricultor: RS 19.127,75 Íi-'r: (rnr)ve M l e l ',r1i3 e \i;'rte Sete Reais e Setenta e

Cinco Centavos).

Data de assinatura: 13 de Maio 2021.

Vigência: l2lOSl2O22.

Produto
BOLACHA CASEiRA 3

BOLO/CUCA 2

PÃO INTEGRAL 3

PÃO CASEIRO 2

L9.t27,75

+

L



14/A5t2021 PreÍeitura L,lunicipal de Sênta Mâriâ do Oeste

ESTÂDO DO PARÂNA
PRf,FEITUR-{ MUNICIPÀL DE SANTA MARIA DO OESTE

LÍCITAÇAO
EXTRÀTO C()NTRA'I'O -{DMINISTRATIVO \' 054/202I

Coítrrtânte: O MUNICTPIO DE SÂNTÀ MÀRIA DO OESTE,
pessoa JuÍidica de direito público intemo, inscrito no CNPJ do MF
sob n" 95.684.54410001-26, com sede na Rua José de França Pereüa,
l0 Santa Maria do Oeste PR, neste ato rcpresentado por seu
pÍefeito municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

ContÍatada: MARIA JOCÉLTA BERTONCELLO. inscrita no
CPF sob n' 700.531.899-49. residcnte e domiciliado no Sítio Santo

^ntônio, 
Nova Conquista. Município de Santa Maria do Oesre- Pr.

OBJETO: "CHAMADA PÚBLICÀ PÀRA AQUISIÇÀO DE
GÊNERos ÀLI\tE\TÍcros D^ AGR|CULTURÀ FAr{rr,rÀR
E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL QTE SERÀO
I Tll.rz\Dos P^R^ co\r Pr.F.\Í F.\TÀÇ Ào Dos KrTs Qt E
SERÀo DISTRIBUíDos As FAMíI-tAs Dos ALLNos
IIATRICULADOS NA REDE N{I,NICIP^L DI] ENSINO
CO\FORME DETERMINA A LEI FEDERAI, LEI N' 13.987.
DE 7 DE ÀBRIL DE 2020".

Valor Total do Àgricultor: RS 19.127,75 (Dezenove Mil e C€nto e

Vintc Sete Reâis e Setcnta e Cinco Centavos).

Data de assinâturâ: l3 de Maio 2021

Vigênciar l2105/2022.

Publicado por:
Crislane da Luz Castro

Código ldentificador:B0ADFF53

lr.ur.
BOLACHÂ CASEIR^

l r 6 r:5.rx)

1r,,.

l*u

l"u t0:9

19.t r7.75
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 055/2021

CONTRATO DE AQUISIçÃO DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA AGRICUTTURA FAMITIAR PARA A
ALIMENTAçÃO ESCOTAR

O MUNICíP|O DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua
Jose de França Pereira, 10, na cidade de Santa Maria do Oeste- Pr, inscritã no CNPJ sob n.e
95.684.544/000I-26, representado neste ato pelo Sr. Prefeito OSCAR DEIGADO, brasileiro,
casado, Prefeito Municipal, portador da Cédula de tdentidade RG. ne. 6.296.081-7, e inscrito
no C.P.F. n.e 701.594.329-87, residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa
Clara, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado EDITE PEREIRA
GOES, inscrita no CPF sob n' 043.680.069-17, residente e domiciliado no Lote 23, Nova
Conquista, Município de Santa Maria do Oeste- Pr, doravante denominado CONTRATADO,
fundamentados nas disposições Lei n" !t.94712O09, e tendo em vista o que consta na
Chamada Pública np OO7/2O21, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas
que seguem:

CúUSUTA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de "CHAMADA PÚBLICA PARA AqUlSlçÂO DE

GÊNERoS ALIMENTÍqos DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDoR FAMITIAR RURAL

QUE SERÃO UTITIZADOS PARA COMPLEMENTAçÃO DOS KITS QUE SERÃO DISTRIBUíDOS AS

FAMÍIIAS DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAT DE ENSINO CONFORME

DETERMINA A LEI FEDERAL [El Ne 13.987, DE 7 DE ABRIL DE 2O2O", para alunos de educação
básica pública matriculados nas escolas que ofêrtam a Educação lnfantil e Ensíno

Fundamental, da Rede Pública Municipal no Município de Santa Maria do Oeste - Estado do
Paraná verba FNDE/PNAE, para o ano de 2O2L, descritos nos itens enumerados na Cláusula

Terceira, todos de acordo com a chamada pública n.e OOL/202I, o qual fica fazendo parte
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CúUSULA SE6UNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao

CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar parte integrante deste lnstrumento.

cúUsUtA TERCEIRA:

O limite individual de venda dê gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até RS 20.000,00 (vinte mil

reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa

Nâcional de Alimentação Escolar.

cúUsulÁ QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias

após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

€-o.l'itg-
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cúusurA eurNTA:
O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento até
o término da quantidade adquirida ou até 12 de Maio de 2022.

a. A entrêga das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo
com a chamada pública n.e 001/2021.

b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e as Notas Flscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no
local de entrega, consoante o anexo deste Contrato.

cúusutÁ sEXrA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total
de RS 11.664,00 (Onze mil seiscentos e sessenta e quatro reais) conforme listagem anexa a

seguir:

cúusurA sÉflMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos

humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações

decorrentes do presente contrato.

cúusurÁ orrAvA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

CúUSUIÁ NONA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea "b", e após
a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor

Produto Unidade Qua ntidade Preço/U nidade Valor Total
PÃO INTEGRAL 4 KG 17,67 2.977 ,50
PÃO CASEIRO 3 KG 850 1o,29 8.7 46,50

Totãl agricultor 11.664,00

DOTAÇÕES

3.3.90.32.00.00 Do Exercício2027 7220 08.002.12.361.1201.2035 112

Do Exercício202L !370 08.003. 12.365.1201.2037 r!2 3.3.90.32.00.00

2027 1520 08.003. 12.366.1201.2040 712 3.3.90.32.00.00 Do ExercÍcio

2027 1610 08.003.12.367.1201.2041 772 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

2027 1330 08.003. 12.365.1201.2037 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

202L 1340 08.003.12.36s.1201.2037 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2027 1350 08.003. 12.365.1201.2037 104 3.3.90.30.00.00 Dô Exêrcício

08.003. 12.355.1201.2038 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2027 1430

000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2027 1500 08.003. 12.366.1201.2040

2027 1510 08.003. 12.366.1201.2040 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

202L 1590 08.003. 12.367.1201.2041 000 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

3.3.90.30.00.00 Do Exercício2027 1600 08.003. 12.367.1201.2041 104

250

ExercÍcio dã
desp€sa

lconta da

la"rp.ru
lronte de lruatureza da lGrupo da íonr

frecurso ldespesa I
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correspondênte às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento ao
CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude
de penalidade ou inadimplência contratual.

CúUsUtA DÉCIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o
valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de
recursos do FNDE em tempo hábil.

CúUSULA oNzE:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1e, do art. 20 da Lei

n" 11.947 /2OO9 e demais legislações relacionadas.

cúusur.A DozE:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas
Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para

comprovação.

cúUsUtA TREZE:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de

Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiâr para

Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CúUSULA QUAToRZE:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos

causados ao CONTRATANTE ou â terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não exclulndo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

cúUsUIÁ QUINzE:
O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interêsses
particulares poderá:

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve
respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração
respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

,1
L\t

CNPJ: 95.684.5441000í.26

cúusurA DEzEssErs:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.
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RUÂ JOSÉ DE FRÂNçA PERETR^ !5.230 000 FONE/FÂX: (0r21 3ô!ra-t?3t

cúUsUIá DEZESSETE:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da
Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas
pelo FNDE.

cúusutÁ DEzotTo:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.s 001/2021, pela Resolução
CD/FNDE ne. 04/2015 e pela Lei n" 71.947 /2009 e o dispositivo que a regulamente, em todos
os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

cúUSUtA DEZENOvE:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,

resguardadas as suas condições essenciais.

CúUSUTA VINTE:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de

carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax,

transmitido pêlas partes.

CúUSULA VINTE E UM:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta,

consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direlto, independentemente de

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos sêguintes casos:

a. por acordo entre as partês;

b. pela inobservância de qualquer de suas condições;

c. quaisquer dos motivos prêvistos em lei.

CúUSU[A VINTE E DOIS:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até ã entrega total dos produtos adquiridos ou

até 12 de Maio de 2022.

cúUSUtA VINTE E TRÊS:

É competente o Foro da Comarca de Pitanga/Pr, para dirimir qualquer controvérsia que sê

originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.§&

4@,
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Santa Maria do Oeste-Pr, 13 de Maio de 2021.

OSCAR DELGADO

Prefeito municipal

Testemunhas:

é Alexandre Go

RG.:13.703.694-0
CPF: 085.053.509-36

Contratado:

EDITE PEREIRA GOES

Eli

.086.882-2
CPF: 021.042.139-83

Contratante:

GU Crt,&B

RG:



MUNICIPIO DE SANÍ I I,lARIA DO OÊSTE - IlSÍADO OO PARAN Á

CNPi. ( 5.684.54/r/0001 -26

iUÂ JOsÉ DE FRÀNÇA PEREIiA \' 1O (0,12) r6ra-r 23t

#1:Àb

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 O55/aOZL

contratada: EDITE PEREIRA GOES, irscrih nc C?r- ;1)b n',C43.680 069-17, residente e

domiciliado no Lote 23, Nova Conquista, ,Vll, ,.ípic d; :ia.ir Maria ,j. Oeste- Pr.

oBJETO: ,,CHAMADA PÚBLTCA PARA *QUisiÇÁú úij GÊNEROS AUMENTíC|OS DA

AGRICUITURA FAMITIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RL'RAL QtJE SERÃO UTILIZADOS PARA

CoMP|-EMENTAçÃO DOS KITS QUE SÉf"i C Disr'+iiBLir,,r lS A§ FAMíL|AS DOS ATUNOS

MATRICU|ADOS NA REDE MUNICIPAL L'ri lliS,)iÍJ !'llltClt\!: DE1-'j;lii.'ill,/\ A LEI FEDERAL LEI

Ne 13.987, DE 7 DE ABRtt DE 2020".

OUaxli,jadÊ')i-"-.,!JÍ.\i,leíjê Va icr Total
) f.i,c'7

10,29

2.917,50

8.746,50

ioral agncuttor 11.664,00

Valor Total do AgricultoÍ: RS 11.564,00 (Orrz : M il e sê isc?.,io'i e Sessenta e Quatro Reais)

Data de assinatura: 13 de Maií) 2021

Vigência: tZlOSl2O2z.

Produto Unidade

PÃO INTEGRAL 4

PÃO CASEIRO 3

KG

KG

Contratante: O MUNICIPIO DE SAN'IA MARIA DO OESTE, rressoa Jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95 684 54^ /0OQ1-26. com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito

municipal, Sr. OSCAR DEIGADO.



14t05t2021 Prefeitura t\,,lunicipal de Santa [,4êria do Oeste

ESTADO DO PARANÂ
PREFEITUR-{ \,lUNICIP.A.L DE SÀNTA I\IARIA DO OESTE

LICITAÇÀO
EXTRÂTO CO\TRATO ADMINISTR{TIVO N" 055/202I

Contrâtantêr O MUNICIPIO DE SA-|íTA MARIA DO OESTE,
pessoa Juridioa de direito público intemo, inscrito no CNPJ do MF
sob n" 95.684.544/0001 -26. com sede na Rua José de França Pereirâ.
l0 - Santâ Maria do Oestc - PR, neslc ato representado por seu
pretêito municipal. Sr. OSCAR DELGADO.

Contrâtâdâ: EDITE PEREIRÀ GOES, inscrita no CPF sob no

043.680.069-17, residente c domiciliado no Lolc 23, Nova Conquista,
Municipio de Santa Maria do Oeste Pr.

Valor Total do Agricultor: R$ 11.664,00 (Onze Mil e Seiscentos c

Sessenta e QuatÍo Reais).

Publicâdo por:
C slane da Luz Castro

Código Identificador:37D2B I 5D

Matéria publicada no Diário OÍicial dos Municípios do Paraná
no dia 14105/2021. Ediçâo 2263
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.brlamp/
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OBJETO: "CHÂMÀDA PÚBLICÀ PÂRA AQUISIÇÃO DE
GÊNERos ÂLIltE\Tictos DA AGRICULTURA FAMILI^R
E E\,IPREE\DEDOR FA\4ILIAR RURAL QUE SERÃO
t'TTLIZADOS P{R^ CO\Í PLE\I E\T^ÇÀO DOS KITS QLE
SERÀo DIsTRIBUíDos As FAMíLIAs Dos ALUNos
I\IATRICUL.,{DOS NÂ REDE §TUNICIPAL DE ENSINO
CONTORME DETERMINA A LEI FEDERAL LEI N" 13.987.
DE 7 DE ABRIL DE 2020".

I)ata de assinatürâ: l3 de Maio 2021.

Vigência: l2105/2022.
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 056/202I

CoNTRATO DE AQU|$çÃO DE GÊNEROS AUMENTÍCIOS DA AGRTCUTTURA FAMTUAR PARA A
AUMENTAçÂO ESCOTAR

O MUNICÍP|O DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua
Jose de França Pereira, 10, na cidade dê Santa Maria do Oeste- Pr, inscrita no CNpJ sob n.a
95.684.544/0001-26, representado neste ato pelo Sr. Prefeito OSCAR DELGADO, brasileiro,
casado, Prefeito Municipal, portador da Cédula de ldentidade RG. ns. 6.296.081-7, e inscrito
no C.P.F. n.s 701.594.329-87, residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa
Clara, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado ELIZETE EURICH,

inscritâ no CPF sob n" 640.232.659-94, residente e domicillada no S;tio do Pica Pau Amarelo,
Ouro Verde, Município de Santa Maria do OestF Pr, doravante denominado CONTRATADO,
fundamentados nas disposições Lei n" !1.947 /2009, e tendo em vista o que consta na

Chamada Pública ns O0t/2O21, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas
que seguem:

cúUsUtA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de "CHAMADA PÚBtlCA PARA AQUISIçÃo DE

GÊNERos ATIMENTíCIoS DA AGRICUTTURA FAMIIIAR E EMPREENDEDoR FAMILIAR RURAL

QUE SERÃO UTILIZADoS PARA COMPLEMENTAçÃO DOS KITS QUE SERÃO DISTRIBUíDOS AS

FAMÍTIAS DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO CONFORME

DETERMINA A tEl FEDERAL tEl Ne 13.987, DE 7 DE ABRII DE 2020", para alunos de educação
básica pública matriculados nas êscolas que ofertam a Educação lnfantil e Enslno

Fundamental, da Rede Pública Municipal no Município de Santa Maria do Oeste - Estado do

Paraná verba FNDE/PNAE, para o ano de 2027, descritos nos itens enumerados na CIáusula

Terceira, todos de acordo com a chamada pública n.p OOI/2021, o qual fica fazendo parte

integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

cúUsUI.A SEGU DA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao

CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar parte integrante deste lnstrumento.

cúUsUI.A TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATAooS, será de até RS 20.000,00 (vinte mil
reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa
Nacional de Alimentação Escolar.

CúUSUIÁ QUARTA
OS CONTRATAOOS FORNECEDORES ou as ENTIOADES ARTICULADORAS deverão informar ao
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos
partlcipantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias

após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26
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RUÂ JOSE OE FRÂNçA pEREtRÀ, !6.230 000, FONE/FÂX: (Oa2)3aa4-123!

CúusUIÁ QUINTA:
O início para entrega das mercadoriâs será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento até
o término da quantidade adquirida ou até 12 de Maio de 2022.

a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo
com a chamada pública n.e 001/2021.

b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no
local de entrega, consoante o anexo deste Contrato.

cúusurA sExÍA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Proieto de Venda
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total
dê RS 6.940,80 (seis mil novecentos e quarenta reais e oitenta centâvos) conforme listagem
anexa a seguir:

CúU5UTA sÉTIMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações

decorrentes do presente contrato.

cúUsUtA oITAvA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

CúUSULA NONA:

)

Produto Qua ntidade Preço/U n idade Valor Total
MORANGO 2 KG 200 27 ,90 5.580,00
TOMATE 3 KG 270 5,04 1.360,80

Totel agricultor I O.SAO,aO

DOTAçÕES

7220 loa.ooz. rz.aor.rzor.zoas 1,12 l:.a.so.rz.oo.oo Do Exercício2027

71,2 lr.r.so.rz.oo.oo Do Exercício2027 1370 loa.ooe. rz.aos.rzor.zoaz
772 lr.S.SO.aZ.OO.OO Do Exercício202r 1520 loa.ooa. rz.:oo. rzor.zoao

Do Exercício2021 1610 loa.ooa. rz.eoz.rzor.zo+r 772 la.r.so.az.oo.oo
Do Exercício202r loa.ool. rz.ros.rzor.zoaz1330 l:.:.so.ao.oo.oo000

2027 loa.ooa. rz.aes.rzor.zoaz1340 103 la.a.so.ao.oo.oo Do Exercício

2021 loa.oo:. rz.aes. rzo r. zorz1350 704 la.a.so.:o.oo.oo Do Exercício

202r 1430 lOa.OOa. rZ.leS. rZO r.ZOaA 104 la.a.so.eo.oo.oo Do Exercício

202L lsoo loe.ooa. rz.aoo.rzor.zo+o ls.:.s0.:o.oo.oo000 Do Exercício

104 la.e.so.so.oo.oo Do Exercício2021, 1510 loa.ooa. rz.aoo.rzor.zo+o

202r loa.oor. rz.asz.rzor.zo+r1590 lr.s.so.ro.oo.oo000 Do Exercício

2027 1600 loa.ooa. rz.aez.rzor.zo+r 104 lr.:.so.ao.oo.oo Do Exercício

'-@ p .^
OO rhLrA

Unidade

lcontã da rreza daprogramáticâ da tonte

á;fu:il
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O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula euinta, alínea ,,b,,, e após
a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor
correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento ao
CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude
de penalidade ou inadimplência contratual.

CúUSUTA DÉclMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de z.yo, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o
vâlor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de
recursos do FNDE em tempo hábil.

CúUSUI.A DozE:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias dãs Notas
Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para

comprovação.

CúUSUTA QUAToRZE:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

cúUsUtA QUINZE:
O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses
particulares poderá:
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do cONTRATADo;
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve
respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração
respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

cúUSUtA DEzEssEIs:

Én,re-
6)

cúusurÁ oNzE:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1s, do art. 20 da Lei

n" 11.947 /2009 e demais legislações relacionadas.

cúUsUIÁ TREZE:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos dâs Notas Fiscais de

Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,

bem como o Projeto de Venda de Gêneros AlimentÍcios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

M-M
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A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontadâ dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CúUSULA DEZESSETE:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da
Entidade Exêcutora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas
pelo FNDE.

CúUSULA DEzoITo:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.e OOU2O2L, pela Resolução
CD/FNOE ne. O4l2O1.5 e pela Lei n" L!.947 /2OO9 e o dispositivo que a regulamente, em todos
os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CúUSUIá DEZENOvE:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,

resguardadas as suas condições essenciais.

CúUSULA VINTE;

As comunicações com ori8em neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de

carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax,

transmitido pelas partes.

CúUSUIÁ VINTE E UM:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta,

consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a. por acordo entre as partes;

b. pela inobservância de qualquer de suas condições;

c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

cúU5UIA vINTE E DoIs:
O presente contrãto vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou

até 12 de Maio de 2022.

cúUsUtA VINTE E TRÊS:

É competente o Foro da comarca de Pitanga/Pr, para dirimir qualquer controvérsia que se

originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Yça\OV)
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Santa Maria do Oeste-Pr, 13 de Maio de 2021

Contratãnte:

DELGADO

Prefeito municipal

Testem unhas:

RG.:13.703.694-0
CPF: 085.053.509-36

Contratado:

V2
lo

EI.IZETE EURICH

E

2

CPF: 021.042.139-83

,r.r-/U4)-\

,h,r, I*/r.r""dll yf",^Jr
óosé Alexandre Gonçhlves

LG:
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EXTRATO DE CONTRA iO \DMlÍ,'ll:;] rrÂ- iO Ns ts6/2021

Contratante: O MUNICIPIO DE SAIiTA MÁRlA Dílr CESTE, F)êssoâ Jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ do MF .,c!r :,e 95 6e,/- 5,1.4lQ0Q1-25, com sede na Rua José de

Frença Pereira, 10 - Santa Maria do oesre - PR, neste aro representado por seu prefeito

municipal, Sr. OSCÁR DEIGADO.

Contratada: ELIZETE EURICH, ir'ilr:ita nr CPf s.rh n' 610.232.659-94, residente e

domiciliada no Sitio do Pica Pau Amarelo, o.rro Verde Mu|r;ip16 ci.? lanta Maria do Oeste- Pr.

OBJETO: "CHAMADA PÚBUCA P.AI1,r ,..{IJIJJç,I1 ,JIj 3iÍ{ÉROs ALIMENTÍCIOS DA

AGRICUTTURA FAMITIAR E EMPREENDEÍ)')I1 FAMiLIAíi Ê1,TiÀL QJE JERÀü UÍILIZADOS PARA

CoMPLEMENTAçÃO DOS KrrS QUE 5[ÊÁO DlSrlltEuí]OS A3 
'AMíLIAS 

DOS ALUNOS

MATRICUI-ADOS NA REDE MUNICIPA l. Uí: r-f if \' 0 :l -r 'r f 'l , r, i: Í: Einllvlil:^ A LEI FEDERAI LEl

N9 13.987, DE 7 DE ABRIL DE 2020".

20c ?l:?q i

5 ()4

Total agricultor 940,80

Valor Total do A8ricultor: RS 6.940,80 1sv s Míl (t i.Jo\/eLe.rtos e riúarenta Reais e Oitenta
Centavos).

Data de assinatura: 13 de Maio 202:t

vigência: 72/05/2022.

Produto Unidade

KG

TOMATE 3 KG

Quantidad: i're.í

270

1/;'or Tntal 
]

s.s80,00 
|

ilco,lo-l
MORANGO 2



14t05t2021 Prefeitura l\4unicipalde Sênta Maria do Oeste

\toR\tlco l l"*
t.

-úlor 
Total do Agricultor: R$ 6-940.80 (Seis Mil c No!cccntos c Quarcnta Rcais e Oitenta Centavos)

Datâ dc assinâtura: l3 dc Maio 2021
Vigêíciâ: I 2/()5,2022.

Publicado por:
Crislane da Luz Castr<r

Código Identificâdor: I 170960ti

tt
f,STADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LICITAÇAO
EXTRATO CONTR{TO ADMINISTR{TIVO N' 05ó/202I

Contrâtânte: O MUNICIPIO DE SÀNTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito público intemo, iflscrito no CNPJ do MF sob n'
95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de França Pereira, l0 - SaDta Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito municipal. Sr
OSCAR DELGADO.

Contratada: ELIZETE EURJCH, inscrita no CPF sob n' 640.232.659-94, residente e doniciliadâ no Sitio do Pica Pau Amarelo, Ouro Vordc.
Município de Santa Maria do Oeste PÍ.

OBJETO: "CHÀMÀD,T PÚBLICA PÀRA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS DÀ 
^CRICULTUR^ 

F,\MILIAR E
EIIPREE\DEDOR FAMILIA.R RUR{L QUE STRÃO UTILIZADOS PAR{ COMPLEMENTAÇÃO DOS KITS QUE SERÃO
DISTRIBUiDOS AS FAMiLIAS DOS ALT]T{OS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ONSINO CONFORME DETERMINA À
LEI FEDERAL LEI N' 13.987, Df, 7 DE ARRII- DE 2020".

www.diariomunicipat.com.br/amp/materia/11709608/03AGdBq24b5NGYoqUÍ3eErvnChll40CDyBz6EWxDvAziDEmeVL4kmrDaKUWLqGtXh69n 1t1

l*o 1,",

l*u 1,,,

Matéria publicada no Diário Ohcial dos Municípios do Paraná no dra l4/0512021. Edição 2263
A verificaçào de autenticidade da matéria pode ser fcita infonnando o código idcntificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N,9 057/2021

CONTRATO DE AQUISIçÃO DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA AGRICUTTURA FAMILIAR PARA A
AUMENTAçÃO ESCOLAR

o MUNIcÍPro DE SANTA MAR|A Do oEsrE, pessoa jurÍdica de direito público, com sede à Rua
Jose de França Pereira, 10, na cidade de santa Maria do oeste- pr, inscrita no cNpJ sob n.s
95.584.544/0001-26, representado neste ato pelo sr. prefeito oscAR DELGADo, brasileiro,
casado, Prefeito Municipal, portador da Cédula de ldentidade RG. ne. 6.296.091-7, e inscrito
no C.P.F. n.e 701.594.329-87, residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa
Clara, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado CETSO BOIXO
MARTIN$ inscrito no CPF sob n' 015.122.889-26, residente e domiciliado no Sitio Rio Liso, São
Manoel, Município de Santa Maria do Oeste- Pr, doravante denominado CONTRATADO,
fundamentados nas disposições Lei n' 71.947 /2009, e tendo em vista o que consta na
Chamada Pública ns OOI/2O21, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas
que seguem:

CúUSUI.A PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de "CHAMADA PÚBL|CA PARA AeUtStçÃO DE

GÊNERos AUMENTíctos DA AGRtcutruRA FAMILIAR E EMpREENDEDoR FAMILIAR RURAr
quE sERÃo uTruzADos PARA coMpLEMENTAçÃo Dos KITS euE sERÃo DtsTRtBUÍDos As
FAMÍLIAS DOS ALUNOS MATRICUTADOS NA REDE MUNICIPAL OE ENSINO CONFORME
DETERMINA A LEI FEDERAL tEl Ne 13.987, DE 7 DE ABRIL DE 2020", para alunos de educação
básica pública matriculados nas escolas que ofertam a Educação lnfantil e Ensino

Fundamental, da Rede Pública Municipal no Município de Santa Maria do oeste - Estado do
Paraná verba FNDE/PNAE, para o ano de 2A2L descritos nos itens enumerados na Cláusula

Terceira, todos de acordo com a chamada pública n.p 007/2027, o qual fica fazendo parte

integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CúUSUIÁ SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agrlcultura Familiar ao

CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar parte integrante deste lnstrumento.

cúUsUtA TERCEIRA:

o limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor

Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até RS 20.000,00 (vinte mil

reais) por DAP por ano civil, referentê à sua produção, conforme a legislação do Programa

Nacional de Alimentação Escolar.

CúUSUIA QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao

Ministérlo do Desenvolvimento Agrário - MDA os vaiores individuais de venda dos

participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias

após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

t7-""-.----.----L a----'-
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CúUsUtA QUINTA:
o início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento até
o término da quantidade adquirida ou até 12 de Maio de 2022.

a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo
com a chamada pública n.e 001/2021.

b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e as Notas Fiscais de venda pela pessoa responsável pela alimentação no
local de entrega, consoantê o anexo deste Contrato.

cúusulÁ sExrA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no projeto de Venda
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) coNTRATADo (A) receberá o valor total
de RS 6.424,00 (Seis mil quatrocentos e vinte e quatro reais) conforme listagem anexa a seguir:

cúusulÁ sÉTrMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quâisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações
decorrentes do presente contrato.

CúUSULA oITAvA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

CúUSUTA NoNA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea "b", e após

a tramitação do Processo para Instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor

correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento ao

Za'4t'

Produto Unidade Quantidade Preço/Unidade Valor Total
FEUÃO PRETO 1 KG 800 8,03 6.424,OO

Total agricultor 6.424,OO

DOIAÇÕES

2027 7220 08.002. 12.361.1201.2035 772 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

2021, 1370 08.003. 12.365. 1201.2037 772 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

2027 1520 08.003.12.366. 1201.2040 772 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

2027 1610 08.003.12.367.1201.2041 772 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

202]. 1330 08.003.12.365.1201.2037 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

1.03 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2021 1340 08.003.12.365.1201.2037

104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício202! 1350 08.003. 12.365.1201.2037

Do Exercício2027 1430 08.003. 12.365.1201.2038 104 3.3.90.30.00.00

2021 1500 08.003.12.366.1201.2040 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2021 1510 08.003. 12.366.1201.2040 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

Do Exercício2027 1590 08.003. 12.367.1201.2041 000 3.3.90.30.00.00

Do Exercício104 3.3.90.30.00.002027 1600 08.003. 12.367.1201.2041

B

Exercício da lconta da lFuneional programática lronte de lNatureza da lGrupo da fonte
despesa fo"rp"t" I lrecrrso ldespesa I

()yf,
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coNTRATADo enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude
de penalidade ou inadimplência contratual.

CúUsUu DÉCIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de zyo, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o
valor da parcelã vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de
recursos do FNDE em tempo hábil.

CúUSULA oNzE:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 10, do art. 20 da Lêi
n' L!.947 /2009 e demais legislações relacionadas.

cúusulÁ DozE:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas
Fiscais de Venda, ou congênêre, dos produtos participantes do Proieto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para
comprovação.

CúUSUtA TREZE:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de

Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para compÍovação.

cúUSUtA QUAToRZE:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

cúUsUI.A QUINzE:
O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses
particulares poderá:
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução totaÍ ou parcial do ajuste;
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve

respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração
respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

cúusurA DEzEssErs:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pelo cONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

4L
cúUsUtA DEZESSETE:

ÍúuNrctpro DE saNTA MARta oo oEsrE _ ESTADo Do pARAN Á
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A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da
Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas
pelo FNDE.

cúusurÁ DEzorro:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.e 00]./2021, pela Resolução
CD/FNDE np. O4l2O75 e pela Lei n' 71.947 /2009 e o dispositivo que a regulamente, em todos
os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CúUSUTA DEzENovE:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer têmpo, mediante acordo formal entre as partes,

resguardadas as suas condições essenciais.

cúUsUtA VINTE:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de

carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax,

transmitido pelas partes.

cúUsUI-A VINTE E UM:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta,

consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de

notiflcação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a. por acordo entre as partes;

b. pela inobservância de qualquer de suas condições;

c. qualsquer dos motivos previstos em lei.

CúUSU1Â VINTE E DOIS:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou

até 12 de Maio de 2022.

cúUsUIÁ VINTE E TRÊS:

É competente o Foro da Comarca de Pitanga/Pr, para dirimir qualquer controvérsla que se

originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

L:líJh
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E
Santa Maria do Oeste-Pr, 13 de Maio de 2021.

Contratante: Contratado

CETSO BOIKO MARTINS

u'
OSCAR DETGADO

Prefeito municipal

Testemunhas:

Alexandre lves

RG.: 13.703.694-0

CPF: 085.053.509-36

ra

7 2

CPF: 021.042.13
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EXTRATO DE CONTRA iO aDMlNls;RA','. tO Ne ü57l2OZl

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ do MF :DD .s 95 €.i1i.:i,l-1/.ron1--2é, com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - Sânta Maria do Oesiê - PR, reste i,to representado por seu prefeito

municipal, Sr. OSCAR DEIGADO.

contÍetado: cEtso Boll(o MART!iJ5. ins.ritc "o fF,. scb n'Ír15.12?.889-26, residente
e domiciliado no Sitio Rio Liso, São Manoei. l\rlunicípio de S:rota Maria do Oeste-Pr.

OBJETO: "CHAMADA PÚBLICA P,I,R;I .',,.iUI: ]Ç,.i.i: 'I;- ôIí{i ROs ALIMENTíCIOS DA

AGRICUTTURA FAMILIAR E EMPREEhIOEDJIi FA.VIII.IAiI íiLIíiAL QJT.5ÊúÚ UIILIZADOS PARA

CoMPIEMENTAçÃO DOS t(TS QUE SEg.iLr L1r! : tirBu;rr'-ls ÂS !:^MíUAS DOS ALUNOS

MATRICUTADOS NA REDE MUNlClPl,l ri,: ir'5!\1Í) '^''):F!',".'iE í--ET'ilr,1i\'^ A tEl FEDERAT LEI

N9 13.987, DE 7 DE ABRIL DE 2ü20'',

-Qgantidarle
800

Valor Total do Agricultor: RS 6,.124,ú,, :-i t. .i

Data de assinatuÍa: 13 de Maio 2021.

Vigência: l2/O5/2022.

Valor Total

6.424,00

iotaragricultor .424,O0

)- ., .,

" i r. r- -nratro Reais).

8.03

Produto Unidade

FEUÃO PRETO 1
_l

KG



14t1st2021 Prefeilurâ Municipal de Sênta Mâria do Oeste

ESTADO DO PARA.NA
PRET'EITURÂ MUNICIPAL DE SANTA }IARIA DO OESTE

LICITAÇAO
EXTRATO CONTRATO ÀDMINISTL{TTVO N' 057/202I

CoÍtrâtante: O IIIUNICIPIO DE SAI{TA MÂRLÀ DO OESTE,
pessoa Juridica de direito público intemo, inscriro no CNPJ do MF
sob n" 95.684.5,9/0001-26. com sede nâ Rua Jose de França Percirâ.
I0 - Santa Maria do Oestc PR, neste ato representado por seu
preÍêito municipal. Sr. OSCAR DELGÁDO.

Contratado: CELSO BOIKO MARTINS, inscrito no CPF sob n"
015.122.889-26, residente e dorniciliado no Sitio Rio Liso, São
Manoel. Município de Santa Maria do Oeste Pr.

OBJETO: 'CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÁO DE
GÊNERos ALI\rE\Ticlos DA ÂGRrcuLTURA. FANÍILt^R
E EMPREENDEDOR FÁMILIAR RURAL QUE SERÂO
UTILIZADOS PA.R COI\ÍPI-EI\I E\TAÇÃO DOS KITS QUE
sER,io DISTRIBUÍDos As FAMÍLIAs Dos ALT.Nos
MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
CONFORME DETÊRMINA A LEI FEDERAL LEI N" 13.9It7,

DE 7 DE ,{BRIL DE 2020".

Valor Total do Ágricultor: R$ 6.424,00 (Seis Mil e Quatrocentos e

Vinte e Quatro Reais).

Data de âssirâturâ: l3 de Maio 2021

Vigênciü 12/05/2022.

Publicado por:
Crislane da Luz Castro

Código IdentiÍicâdor ú33 424D 5

Matéria publicada no Dirírio Oficial dos Municípios do Paraná

no dia 14105/2021 . Edição 2263
A verificação de autenticidadc da matéria pode ser fcita
informando o código identificador no sirc:
http://www.diariomunicipal,com.br/âmp/

lu"ia,a" laus'i,râ,r€ 1r.c,,ru";4"a"

rerrio rnero rfxc lem lt.o,

www.diariomunicipat.com.br/âmp/mâteriâ/633424D5/o3AGdBq25gcKlvQzNUUhmgVHAmWsjl clíOo4v4wEZqB2OwozsFAypEl sVgNík0sSNiU0 1t1
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

iuÀ rosE oE FRÀN9Â PÊRÉ|RÀ, FollE/FAr: (0.2t.6.4-!23!

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 058/2021

CONTRATO DE AQUISIçÃO DE GÊNEROS ATIMENTíCIOS DA AGRICUTTURA FAMITIAR PARA A
ALIMENTAçÃO ESCOTAR

O MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua

Jose de França Pêreira, 10, na cidade de Santa Maria do Oeste- Pr, inscrita no CNPI sob n.e

95.684.544/0001-26, representado neste ato pelo Sr. Prefeito OSCAR DELGADO, brasileiro,
casado, Prefeito Municipal, portãdor da Cédula de ldentidade RG. ns. 6.296.081-7, e inscrito
no C.P.F. n.e 701.594.329-87, residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa

Clara, nêsta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado SIIVANO
ETAUTÉR|O DOS SANTOS, inscrito no CPF n" 045.510.419-04, residente e domiciliado no Sitio
Boa Esperança, Linha Lontrense, Município de Santa Maria do Oeste- Pr, doravante
denominado CONTRATADO, fundamentados nas disposições Lei n" 11.947/2009, e tendo em
vista o que consta na Chamada Pública ns OOL/2O?L, resolvem celebrar o presêntê contrato
mediante as cláusulas que seguem:

CúUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de "CHAMADA PÚBtlCA PARA AQUlslçÃo DE

GÊNERos ATIMENTíCIoS DA AGRICUTTURA FAMITIAR E EMPREENDEDoR FAMITIAR RURÂI

QUE SERÃO UTILIZADOS PARA COMPIEMENTAçÃO DOS KITS QUE SERÃO DISTRIBUÍDOS AS

FAMíLIAS DOS ATUNOS MATRICUTADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO CONFORME
DETERMINA A tEl FEDERAL LEI Nq 13.987, DE 7 DE ABRII DE 202f, para alunos dê educâção
básica pública matriculados nas escolas que ofertam a Educação lnfantil e Ensino

Fundamental, da Rede Pública Municipal no Município de Santa Maria do oeste - Estado do
Paraná verba FNDE/PNAE, para o ano de 202f, descritos nos itens enumerados na Cláusula

Terceira, todos de acordo com a chamada pública n.p OOU2O27, o qual fica fazendo parte

integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

cúUsUI.A SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao

CONTRATANTE conforme descrito no Projêto de Venda de Gêneros Alimentícios dã Agricultura
Familiar parte integrante deste lnstrumento.

cúUsUIâTERCEIRA:
o limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Famlliar e do Empreendedor

Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até RS 20.000,00 (vinte mil

reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a leglslação do Programa

Nacional de Alimentação Escolar.

CúUsUlÁ qUARTA

OS CONTRATADOS FORNECEDoRES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao

Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos

participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias

após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CNPJ: 95.684.544/0001.26 m

@
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f,lrÁ JosE DE FRÂNçA PEiETRA, FONE/FAX: t0!r2) 3aaa,1233

264ES-r-lí:

CúUSUTA QUINTA:
O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento até
o término da quantidade adquirida ou até 12 de Maio de 2022.

a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo
com a chamada pública n.e 00U2021.

b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no
local de entrega, consoante o anexo deste Contrato.

cúusulÁ sExrA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total
de RS 1.412,00 (Mil quatrocentos e doze reais) conforme listagem anexa a seguir:

cúUsuuSÉTMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações
decorrentes do presente contrato.

cúUsULA oITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

Produto Unidade Quantidade Preço/U nidade Valor Total
ALFACE CRESPA 7 130 1,83 237 ,90
COUVE - MANTEIGA 7 Mç 40 2,26 90,40

LIMÃO 4 KG 100 3,85 38s,00
KG 50 4,23 217,50

SALSINHA 8 Mç 7,43 57 ,20
CEBOLINHA VERDE 9 MÇ 50 1,43 71,50

CHUCHU 4 KG 50 2 Aô 169,50
KG 50 3,78 189,00

Totãl âgricultor r.4tz,oo'

DOTAÇÔE5

2021, 1220 08.002.12.361.1201.2035 rL2 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

Do Exercício202L 1370 08.003. 12.365.1201.2037 712 3.3.90.32.00.00

202r 1520 08.003.12.366.1201.2040 r12 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

3.3.90.32.00.00 Do Exercício2021 1610 08.003.12.367.1201.2041 772

08.003.12.365.1201.2037 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2021 1330

103 3.3.90.30.00.00 Do Exercíciozo27 1340 08.003.12.365.1201.2037

104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2021 1350 08.003.12.365. 1201.2037

104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2027 1430 08.003.12.365.1201.2038

08.003.12.366.1201.2040 000 3.3.90.30.00.002021 1500

2027 1510

tr-/r""*
@

UN

I
I

PEPINO 3

40

BETERRABA 4

trs3
Progia mátiôa

luo txercrcro

loa.oo:.rz.ase.tzot.zo+o lro+ lr.e.so.ro.oo.oo lDoExercício
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202r 1590 loa.oo:.rz.roz. rzor.zo+r 000 la.a.so.ao.oo.oo lDoExercício
202! 1600 loa.oo:. rz.roz. rzor.zorr 704 lr.a.so.ao.oo.oo lDoExercício

CúUSUIA NoNA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea "b", e após
a trâmitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor
correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento ao
CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financelra em virtude
de penalidade ou inadimplência contratual.

CúUSUTA DÉCIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%o, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o
valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de
recursos do FNDE em tempo hábil.

cúUSUtA ONZE:

Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § le, do art. 20 da Lei

n" 77.947 /2009 e demais legislações relacionadas.

cúUSUtA DozE:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas

Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projêto de Venda de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para

comprovação.

cúUsUI.A TREZE:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de

Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

cúUsUI.A QUAToRZE:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FoRNEcEDoR o ressarcimento de danos

causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

cúUsUIÁ QUINzE:
O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses

particulares poderá:

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse

público, respeitando os direitos do CONTRATADo;

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do

CONTRATADO;

c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução totâl ou parcial do ajuste;

-/^,aryô-

ffid
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Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, dêve
respeitar o equllíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração
respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

cúUsuTA DEZESSEIS:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontadâ dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

cúUsUIÁ DEZESSETE:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas
pelo FNDE.

cúusutA DEzotro:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.s OOU2OZL, pela Resolução
CD/FNDE ns. 04/2015 e pela Lei n" 11.947 /2009 e o dispositivo que a regulamente, em todos
os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CúUSUTA DEzENovE:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,

resguardadas as suas condições essenciais.

cúusurÂvrNTE:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de

carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax,

transmitido pelas partes.

cúUsUtA VINTE E UM:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta,

consoante cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a. por acordo entre as partes;

b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

cúusur-A vrNTE E Dors:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou

até 12 de Maio de 2022.

cúUsUIÁ VINTE E TRÊS:

É competente o Foro da comarca de Pitanga/Pr, para dirimir qualquer controvérsia que se

originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

A1*"*
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santa Maria do oeste-Pr, 13 de Maio de 2021.

ContÍatante:

OSCAR DETGADO

Prefeito municipal

Testem unhas:

Alexandre Go

RG.:13.703.694-0
CPF: 085.053.509-36

Contratado:

SITVANO RIO DOS SANTOS

EI

6.882-2
CPF: 021.042.139-83

ruàlÕ -

\
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CNFJ : J5.684.5a4/0!tr1 -26

RUÂ JOSE OE FRANçÁ PEflF : IOí2) 36'4.123A

EXTRATO DE CONTRAíO {DMili jj !t/\'-.;O Ne C:iB/2021

ConÚatante: O MUNICIPIO DE 3AI\.TA MARiA DrJ 3ESTE, pessoa Jurídica de direito
público interno, inscrito no a"t1 6o trl F .-ot re 95 {:Q . !i.1' '.Co1-2. com sede na Rua José de
França Pereira, 10 - Santa Maria do CesrÉ - PR, neste aio represêntado por seu prefeito

municipal, Sr. OSCAR DEI-GADO.

contratado: slLvANo ELAUTÉF|O DOS 5êNrtls, i,'s.rito nc CPF n' 045.510,419-04,
residente e domiciliado no Sitio Boa Esperanca, Linha Lontrense, Município de Santa Maria do
Oeste- Pr.

OBJETO: "CHAMADA PÚBUCA IIÀR,:. ..(QUiSIÇ.;.J' Ú: GÊ'Í.]tT:C5 ]:'LIMENTÍCIOS DA

AGRICULTURA FAMITIAR E EMPREENDEiJT] R i:AT,/tILI/rR RIJITÁL U.UE SERÃO UTITIZADOS PARA

COMPTEMENTAçÃO oOS KtTs Qt-rF stRi,o nr<*Í"?.-,;- .ls q! E^Mit tAs Dos ALUNoS

MATRICUTADOS NA REDE Mulilcii,l'- t: J '1\r'.1\'l '-:- r'lrr"'.it UEli:i:l11l,lfr A LIi FEDERAL LEI

Ne 13.987, DE 7 DE AERtt DE 2020".

u nidade

N--
MÇ

O 91tiqaa1
130

prerrlirniaaac I-- 
18,

Val6; f6161

237 ,90
90,40

385,00

21 1,50

57 ,20
71,50

169,50
189,00

ioral agricultor t.4r2,oo

1t) 2,2b

K,3

KG

Valor Total do Agricultor: RS 1 .112,;.: 
I

Data de assinatura: 13 de Maro 2021

vigência: 72/05/202t.

Tc0

llt

143

,..:-. ..:),,1

Produto
ALFACE CRESPA 7

COUVE - MANTEIGA 7

LIMÃO 4

PEPINO 3

SALSINHA 8

CEBOLINHA VERDE 9 MÇ

CHUCHU 4 !0 I :?
:1.,'IEBETERRABA 4



14t05t2021 Prefejturê lúunicipal de Sánta [,4aria do Oeste

ESTADO DO PÀR^NÁ
PREFEITURA MUNICIPAI, DE SÀNTÀ i\IARIA DO OESTE Rs 35&

LICITAÇÃO
f,XTRATO CONTRATO ADMINTSTRATIVO N" 058'202I

Cortrâtríte: O MUNICIPIO DE SAI{TA MARIA DO OESTE,
pessoa Juridica de direito público intemo, inscrito no CNPJ do MF
sob n" 95.684.544/0001-26. com sede na Rua José de França Pereira.
l0 Santâ MaÍia do Ocstc PR, neste ato rcprcsentâdo por seu
prelêito municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

Conrrarâdo: SILVANO ELAUTÉRIO DOS SANTOS, inscriro no
CPF n' 045.510.,119-04, residenle e domiciliado no Sitio Boâ
Esperança, Linha Lontrense. Municipio de Sanla Maria do Oeste Pr.

OBJETO: "CHANIADA PÚBLICA PARA ÂQUISIÇÃO DE
GÊNERos AI,INíENTÍCIoS DA AGRICUI]TURÀ F/TMII,IAR
E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL QUE SERÀO
UT -|7.ADOS P^R,\ CO\r PLE\ÍENT^ÇÃO DOS I TS QUE
sERÃo DISTRIBUíDos As FAVíLIAS DOS ALU\oS
MÁTRICULADOS NA REDE MUNICIPAL Df, ENSINO
CO\FORME DETERMINA A LEI FEDERÂL LEI N'13.98?,
DE 7 DE ÀBRIL DE 2020".

lr',,r.'r"

l,'.
COLJVE \IANTEIGA 

' lu.
Lt!tÀor l-,'

lx,,

l"..
CEBI)LINHA VERDE! 1".
.HLCHL J

1",,

l*n
I .l ll.U)

Valor Total do Àgricultor: R$ L4l2,00 (Hum Mil e Quatrocentos e
Doze Reais).

Data de âssinâturâ: ll de Maio 2021
Vigência: l2l0512022.

Publicado poÍ:
Crislanc da Luz Castro

Código Identiíicador: I C6F28F3

Materia publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia l4105/202t. Edição 2263
A verificaçâo de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificaclor no sitc:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 059/2021

CONTRATO DE AQUISIçÃO DE GÊNEROS ATIMENTíCIOS DA AGRICUTTURA FAMITIAR PARA A
ATIMENTAçÃO ESCOTAR

O MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua

Jose de Frença Pereirâ, 10, na cidade de Santa Maria do Oeste- Pr, inscrita no CNPJ sob n.e

95.684.5,44/0001-25, representado neste ato pelo Sr. Prefeito OSCAR DEIGADO, brasileiro,
casado, Prefeito Municipal, portador da Cédula de ldentidade RG. ne. 6.296.081-7, e inscrito
no C.P.F. n.e 701.594.329-87, residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa

Clara, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado ) RENIR WEtZEt,
inscrito no CPF n" 698.978.759-72, residente e domiciliado no Sitio Welzel, Dez de Julho,
Município de Santa Maria do Oeste- Pr, doravante denominado CONTRATADO,

fundamentados nas disposições Lei n" 11.94712009, e tendo em vlsta o que consta na

Chamada Pública ns OO1/2O21, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas
que seguem:

CúUSUIÁ PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de "CHAMADA PÚBLlcA PARA AQUISIçÃo DE

GÊNERos ATIMENTíCIoS DA AGRICUTTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAT

QUE SERÃO UTITIZADOS PARA COMPLEMENTAçÂO DOS KITS QUE SERÃO DISTRIBUíDOS AS

FAMÍTIAS DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO CONFORME

DETERMINA A LEI FEDERAT LEI Ne 13.987, DE 7 DE ABRII DE 2020", para alunos de educação
básica pública matriculados nas escolas que ofertam a Educação lnfantil e Ensino

Fundamental, da Rede Pública Municipal no Município de Santa Maria do Oeste - Estado do
Paraná verba FNDE/PNAE, para o ano de 2027, descritos nos itens enumerados na Cláusula

Terceira, todos de acordo com a chamada públlca n.e OOI/2021, o qual fica fazendo parte
integrante do presentê contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

cúUSUIÁ SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao

CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar parte integrante deste lnstrumento.

CúUSUIÁ TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural, neste ato denominados coNTRATADOS, será de até RS 20.000,00 (vinte mil
reals) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa

Nacional de Alimentação Escolar.

cúUsUtA QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao

Ministério do Desenvolvlmento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos
participantes do Projêto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias
após a assinaturâ do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.
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cúusuua sure:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total
de R$ 964,00 (Novêcentos e sessenta e quatro reais) conforme listagem anexa a seguir:

CúUSULA SÉflMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluÍdas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscâis, sociais, comercials, trabalhistas e
prevldenciários e quâlsquer outras despesas necessárias âo cumprimento das obrigações
decorrentes do presente contrato.

cúusurÁ orrAvA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

Produto Unidade Qua ntidade Preço/Unidade Valor Total
ALFACE CRESPA 8 UN 100 1,83 183,00

3,78 189,00

CEBOLINHA VERDE 10 Mç 50 t,43 77,50

CHUCHU 5 KG 3,39 169,50

REPOLHO 5 KG 2,38 238,00

RUCU LA 3 MÇ 50 2,26 113,00

Total agricultor 964,00

DoIAÇÕEs

tt2 ls.a.so.rz.oo.oo Do Exercício2021 1220 08.002. 12.361.1201.2035

2027 7370 08.003. 12.365.1201.2037 112 lr.r.so.az.oo.oo Do Exercício

772 l:.a.so.az.oo.oo Do Exercício202L 1520 08.003. 12.366.1201.2040

202t 1610 08.003. 12.367.1201.2041 772 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

08.003.12.36s.1201.2037 ls.:.so.so.oo.oo000 Do Exercício2021, 1330

2021 1340 08.003.12.36s.1201.2037 la.a.so.ao.oo.oo103 Do Exercício

2027 1350 08.003.12.365. 1201.2037 la.s.so.io.oo.oo104 Do Exercício

2027 1430 08.003. 12.365. 1201.2038 lr.r.so.ao.oo.oo104 Do Exercício

2027 1500 08.003. 12.366. 1201.2040 la.a.so.ao.oo.oo000 Do Exercício

2027 1510 08.003.12.366.1201.2040 lr.r.so.so.oo.oo104 Do Exercício

2027 1590 08.003.12.367.1201.2041 lr.r.so.ao.oo.oo000 Do Exercício

2027 1600 08.003. 12.367. 1201.2041 104 la.r.so.ro.oo.oo Do Exercício

R"--l ..fúJ

CúUSUI.A QUINTA:
O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento até
o término da quantidade adquirida ou até 12 de Maio de 2022.

a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo
com a chamada pública n.e 001/2021.

b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no
local de entrega, consoante o anexo deste Contrato.

BETERRABA 5 KGlsol
50

1oo I

lconta da rncioÍial pÍogremática

ldespesa I rso
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CúUSULA NONA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea "b", e após
a tramitação do Processo para Instrução e liquidação, efetuará o seu pagamênto no valor
correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento ao
CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação flnanceira em virtude
de penalidade ou inadimplência contratual.

cúUsUI.A DÉOMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de llberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2'%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o
valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de
recursos do FNDE em tempo hábil.

cúusur-A oNzE:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1e, do art. 20 da Lei

n" 71.947 /2009 e demais legislações relacionadas.

cúusur-A DozE:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas

Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para

comprovação.

CúUSUIÁ TREZE:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de

Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

cúUsUI.A QUAToRZE:
É de exclusiva responsabilidade do CoNTRATADo FORNECEDOR o ressarcimento de danos

causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsa bilidade à fiscalização.

CúUSUI.A QUINZE:
O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses
particulares poderá:

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b. rescindir unilateralmente o contrâto, nos casos de Infração contratual ou Inaptidão do
CONTRATADO;

c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve
respêitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração
respectlva ou a indenização por despesas já realizadas.
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cúusutA DEzEssErsl

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CúUSUI.A DEZESSETE:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da
Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas
pelo FNDE.

cúusurÁ DEzorro:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.s OOll2O2l, pela Resolução
CD/FNDE ne. 04/2015 e pela Lei n" tL.947l2OO9 e o dispositivo que a regulamente, em todos
os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

cúusurÁvrNTE:
As comunicações com origem nestê contrato deverão ser formais e expressas, por meio de

carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax,

transmitido pelas partes.

cúUsUtA VINTE E UM:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta,

consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a. por acordo entre as partes;

b. pela inobservância de qualquer de suas condições;

c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

cúUsUI.A vINTE E DoIS:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou

até 12 de Maio de 2022.

{'r§.vr-.-,- .tMl

CúUSUIA DEZENOVE:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,

resguardadas as suas condições essenciais.

cúUsUtA VINTE E TRÊs:

É competente o Foro da Comarca de Pitanga/Pr, para dirimir qualquer controvérsia que se

originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.
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Santa Maria do Oeste-Pr, 13 de Maio de 2021..

Contratante:

OSCAR DELGADO

Prefeito municipal

Testemunhas:

sé Alexandre Go

Contratado:

?o-i, uS--i*rJ
RENIR WETZEL

ra

:7. -2

CPF: 021.042.139-83

s

.: 13.703.694-0
CPF: 085.053.509-36
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EXTRATO DE CONTRATQ ,\DMINI5TRÁT'i!/O N9 ü5;9/2021

Contratante: O MUNICIPIO DE sAt\lTA MARIA D() oESTE, pessoa Jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95 644.54a100Q.1.-26, com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - Santa Maria do Oesi? - PR. neste ato representado por seu prefeito

municipal, Sr. OSCAR DEIGADO.

Contratada: RENIR WEtZEt, inscrito nD CPF n" b98.978.759-72. .esidente e domiciliado
no Sitio Welzel, Dez de Julho, Município de Santa Maria dr Oeste- Pr

ouETo: "CHAMADA PÚBUCA Pé,rlÀ ,',,.1Ui:.tÇ,Í.1: 'lí: iiÊÍJi:ROS ALIMEN',IíCIOS DA

AGRICUTTURA FAMILIAR E EMPREENDEDiIF] FANIILIAR ÍiL'itAt QUÊ 5ERÂO UTTIZADOS PARA

CoMPIEMENTAçÃO DOS K|TS QUE SEPTTO DrSl Pr8uiirls AS .AMiUAS DOs ATUNOS

MATRICULADOS NA REDE MUNICIPP,I Di: JT]S'\'O 
'1IIF'NT.1E 

DETI14!:i,'A A LEI FEDERAL LEI

Ne 13.987, DE 7 DE AERlt DE 2020".

Unidade Ql.!ntiíJâde
UN

Drsço/l tI'idaí.h V?lor Total

M

KÚ

1,0!

50
!83
)t9
r,43

183,00

189,00

5tJ

!t.
.UU

ir)

11,50

i 69,50

238,00

113,00MÇ

.t,3E

?,i.'-
Total agricrrltor 964,00

Valor Total do Agricultor: RS 964,00 (l\oye:cntos e ie:-çerrrir e Qr:-,r cr Rears)

Data de assinatura: 13 de Maio 202.i

Vigência: 12/05/2022.

Produto
ALFACE CRESPA 8

BETERRABA 5

CEBOLINHA VERDE 10

CHUCHU 5

RUCULA 3

KG

r
f

KGREPOLHO 5



14t05t2021 PreÍeitura À,4unicipalde Sânla l\,4aria do Oeste

ESTÂDO DO PAR,{NÁ
PREFEITUR-À MUNICIP.{I, Df, SANTA IIt.4.RIA DO OESTE

LICITÁÇ;\O
l:\l RATO CO\TR.\'IO rD\Íl\ISI RATTvO \'0ss/202I

Contrât!Írte: O MUNICIPIO DE SA!{TA MARLA. DO OESTE,
pessoa Jurídicâ de direito público intemo, inscrito no CNPJ do MF
sob n'95.684.54,1/0001-26, com sede na Rua José de Frânça pereiÍa.
l0 Santa Maria do Oestc - PR, nestc ato representado por seu
preleito municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

Contratâdâ: RENIR WELZEL, inscrito no CPF no ó98.978.759-72.
residente c domiciliado no Sitio Welzel, Dez de Julho, Município de
Santa Maria do Oeste Pr.

OBJETO: "CIIAI\TADA PÚBLICÀ PARÁ AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ÀLIMENTíCIoS DA AGRICULTURA FAMII,IAR
E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL QUE SERÃO
uTlr.lzADos PARA co\,t PLE\ÍENT.\Ç ÃO DOS K|TS Q( F:

sERÃo DISTRÍBUíDos As FAMíLIAs Dos ALUNos
NÍ,A.TRICULADOS NA REDE NIUNICIPAL DE ENSINO
COr-FORME DETERMINA A LEI FEDER.A,L LEI N" 13.987.
DE 7 DE ABRIL DE 2020".

Vâlor Total do Agricultor: R$ 964,00 (Novecentos e Sessenta e

Quatro Reais).

Dâta de âssinâturâ: 13 de Maio 2021

Yigênciat 12/05/2022.

Püblicado pon
Crislane dâ Luz Casfto
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